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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PEROBAL/PR.

RESOLUÇÃO Nº. 004 /2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: Considerando, a Renúncia de Conselheiro Tutelar, em reunião realizada dia 03 de Outubro 
de 2022, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social, situado á Avenida 
Paraná Nº 1.104.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A Renúncia da Conselheira Tutelar Ana Claudia Leles Gonçalves França, que foi eleita com 217 
votos, ficando em 1º lugar como titular na eleição ocorrida no dia 06/10/2019.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de Outubro de 2022
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2667/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abres Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 29.542,71 (vinte e nove mil quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
6194 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL   300,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
7317 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
7329 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS   5.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
4605 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 4.242,71
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-1.251,28 (um mil e duzentos 
e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
13248 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.251,28
1036 FUNDEB - VAAF - 70%
Art. 3º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 29.542,71
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1036 FUNDEB - VAAF - 70% 1.251,28
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2845/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Suplementares por 
Anulação de Dotação, Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 14.348,10 (quatorze mil trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa das dotação orçamentária:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
2197 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 14.348,10
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 5.591,90 (cinco mil quinhentos e noventa e um reais e noventa centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.074000 Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
13522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 4.391,90
7 TAC - LIVRE MOVIMENTACAO - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA
1736 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.200,00
105 Alienação de Bens da Educação
Art. 3º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
25.319,48 (vinte e cinco mil trezentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
1039 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 25.319,48
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 14.348,10
Art. 5º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.074000 Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
5168 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 4.391,90
7 TAC - LIVRE MOVIMENTACAO - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - ESCOLA
1721 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 200,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - CMEI
2438 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 1.000,00
105 Alienação de Bens da Educação
Art. 6º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 25.319,48
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
               Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2846
DATA: 04/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 115/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 079/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, CNPJ: 01.008.538/0001-05, o resultado do processo licitatório nº 115/2022, modalidade 
Pregão Eletrônico, n. º 079/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 115/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
079/2022, o lote I, em favor da empresa UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, CNPJ: 01.008.538/0001-05, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 416/2022
DATA: 04/10/2022
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 116/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 080/2022.
Considerando; Que o processo acima em epigrafe foi considerado fracassado;
Considerando; O parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório nº 116/2022, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 080/2022, na fase que se encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0568/2022
De 04 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Autoriza o Município de Alto Paraíso/PR receber em doação imóvel rural da empresa J. F. Loteamentos 
Ltda, para compensação com área institucional em loteamento que a doadora fará futuramente.
 A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 
Lei:
 Art. 1º Fica o Município de Alto Paraíso/PR autorizado a receber em doação imóvel rural da empresa J. F. Loteamentos 
Ltda, para compensação com área institucional em loteamento que a doadora fará futuramente no Balneário Porto 
Figueira.
 § 1º O imóvel a ser doado ao Município tem as seguintes características:
 Lote rural nº 01 (um), subdividido do Lote rural nº 86-Rem-2-B, da subdivisão do lote nº 86-Remanescente-02, da 
Gleba nº 8 (oito), 1ª Secção, do Núcleo do Rio do Veado, do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com a área 
de 2,00 ha (dois hectares), com o perímetro de 588,98 ms., com os limites e confrontações descritos no Memorial 
Descritivo da lavra do Engenheiro Agrimensor Luciano de Oliveira Rubio Perez (CREA-RJ: 2014117684/D) que faz 
parte integrante desta lei.
 § 2º O Município tomará posse imediatamente do imóvel, o qual será destinado a construção de uma rampa pública 
de acesso ao rio Paraná para fomentar o turismo no Balneário Centro Turístico Porto Figueira.
 § 3º A escritura definitiva de doação será feita após a publicação da presente lei, correndo as despesas por conta do 
Município, salvo eventuais tributos pendentes sobre o imóvel que deverão ser pagos imediatamente pela doadora.
 Art. 2º Para viabilizar a obra poderá o Poder Executivo declarar de utilidade pública a referida área mantendo os 
indispensáveis entendimentos com a empresa doadora.
 Art. 3º Para execução da obra de que trata esta Lei, serão utilizados recursos próprios do município.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso,04 de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna pública a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 12/05/2022 às 09h00m, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MÃO-DE-OBRA DE CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA, MURO E CALÇAMENTO, 
CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO 
EDITAL. (EMPREITADA POR LOTE)”
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de: R$ 86.380,96 (oitenta e seis mil trezentos e oitenta reais e 
noventa e seis centavos).
HABILITAÇÃO
EMPRESA SITUAÇÃO
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA HABILITADA
FABIO APARECIDO BITTENCOURT HABILITADA
CLASSIFICAÇÃO
LOTE I
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 61.343,02
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 62.718,24
LOTE II
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 14.931,40
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 17.531,22
LOTE III
EMPRESA VLR. PROPOSTA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA 5.691,53
FABIO APARECIDO BITTENCOURT 5.949,60
RESULTADO
LOTE I
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
LOTE II
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
LOTE III
EMPRESA
C. A. BASSALOBRE – CONSTRUTORA VENCEDOR
Concede o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recursos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 04 dias do mês de Outubro de 2022.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 085/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de material e enfeites natalinos, para decorações das festividades de fim de ano no Município de 
Alto Paraíso, de acordo com as condições particulares deste Edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 24/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 24/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 24/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 59.310,00 (cinqüenta e nove mil trezentos e dez reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 87/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO) Nº01/2020
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 02/02/2021.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 11 de outubro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
23º VERÔNICA DOS SANTOS SOUZA
   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 310/2022, de 04 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
OZIMERI TANIA MARIA MICHELONI 271 2021/2022 12/09/2022 Á 11/10/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 12 
de setembro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Outubro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

     MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022.  

O MUNICÍPIO de ALTO PIQUIRI, torna público que às 09:00 horas do dia 
19 de outubro de 2022, na Rua Santos Dumont, 341, centro, Alto Piquiri/PR, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:   

Objeto  Quantidade  Valor Total (R$)  Prazo (Dias)  
VEÍCULO AMBULÂNCIA 
TIPO FURGÃO OU PICK 

UP  
02  169.555,00 30  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro na Rua Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, 
Paraná,  Brasil  -  Telefone:  (44)  3656-8000  -  E-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço na Rua Santos Dumont, 341, Alto Piquiri/Paraná, das 07:30 
às 17:00 horas.  
Alto Piquiri, 05 de outubro de 2022.  
Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2022
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 058/2022 de 20 de setembro de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico nº. 058/2022 de 20 de setembro 
de 2022, que tinha como objeto: Fornecimento de Pá carregadeira sobre rodas, para uso na Secretaria de agricultura, 
em conformidade com o convênio do Ministério da Agricultura.
  Art. 2º - A Revogação se dá em face de não houverem propostas classificadas para o certame.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 087/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – CNPJ 29.324.988/0001-26;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL PERSONALIZADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – CNPJ 29.324.988/0001-26;
03/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 091/2022
Inexigibilidade de Licitação n.º 006/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, da empresa LUCAS J. 
DE CASTRO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 09.587.849/0001-88, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA 
LUCCA & MATEUS PARA SE APRESENTAR NO DIA 05/11/2022, NA EXPO BRASILÂNDIA 2022, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho 
de 1993, segundo o Art. 25, onde é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 05 de outubro de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2844/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa das dotação orçamentária:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 158.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 14.000,00
Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
278 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
309 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.01 GABINETE DO SECRETARIO
041220003.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
368 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 20,00
403 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
601 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 20,00
633 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 300,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
698 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
738 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
796 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
827 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 50,00
832 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
921 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
990 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
1085 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 20,00
1088 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
1170 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.600,00
1198 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 1.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
1371 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
1475 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
1612 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
1706 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   200,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
1819 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.190,30
1870 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 77,93
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
1958 3.3.90.93.01.00.00  INDENIZACOES  100,00
1961 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES 100,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
2050 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 15.000,00
2062 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL   65,00
2224 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
2225 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    50,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
2466 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 48.090,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
2634 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 6.242,84
2650 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 12.283,00
2723 3.3.90.93.01.00.00  INDENIZACOES 100,00
2726 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES 50,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
3614 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   0,93
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
4941 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
4944 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 30,00
4960 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 30,00
4961 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
4964 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 30,00
4990 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
5053 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.000,00
5088 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
5137 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
5151 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 5.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.03 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.1.047000 Investimentos no Fundo Municipal de Habitacao de Interesse Social
5455 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
5467 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 500,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  09.03 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.2.088000 Manutencao do Fundo Municipal de Habitacao de Interesse Social
5483 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 30,00
5484 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    30,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
5542 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.500,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
5853 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.500,00
5888 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
6117 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
6150 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
  12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.1.075000 Investimentos na Divisao de Industria e Comercio
6178 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 500,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
6417 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI      30,00
6448 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
6455 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
6589 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
6694 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
6804 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
6843 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
6916 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
6947 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
6952 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
7020 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.000,00
7023 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 400,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
7099 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
7102 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
7133 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
7134 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
7137 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50,00
7165 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
7231 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 3.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
7412 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 20,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.08 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.103000 Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
8408 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 30,00
8412 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 800,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
               Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 060/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0198/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA Contratação Exclusiva de Microempresa ou empresa de pequeno porte, para prestação de Serviços de 
Treinamento de Atividades esportivas nas modalidades: Basquetebol, Futebol, Futsal e Voleibol.
VALOR MÁXIMO: R$ 24.600,00  (vinte e quatro mil e seiscentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.04/10/22
ABERTURA: 17/10/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 04/10/22
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 184/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitação sobre julgamento de propostas apresentada 
em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 003/2022 de 15 de agosto de 2022 e dá outras 
providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitação, constituída consoante a Portaria 
nº. 001/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Tomada de Preços nº. 003/2022 de 15 de agosto de 2022, o presente certame tem por objeto a Contratação 
de empresa para intermediação de mão de obra na contratação de zeladoras conforme CBO 5-51.20 e merendeira 
conforme o CBO 5132-05.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: GRUPO HORIZONTE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA-ME, Lote único, no valor total de R$ 494.534,39 (quatrocentos e noventa e quatro mil 
quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 185/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 059/2022 de 22 de setembro de 2022 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 059/2022 de 22 de setembro de 2022, que tem como 
objeto contratação de empresa para prestação de Seguro Veicular, para ambulâncias pertencentes á Secretaria de 
Saúde Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: GENTE SEGURADORA S/A- no lote único, 
com valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/1993, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de tecidos 
bordados para serem usados nas apresentações da Fanfarra Municipal, no valor de R$ 1.518,25 (um mil quinhentos 
e dezoito reais e vinte e cinco centavos). Com a empresa: CORDEIRO & BARBOZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 14.006.505/0001-78, com sede a Rua Governador Ney Braga, 4947 – Zona I, na Cidade de Umuarama, estado 
de Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082430010.6.055.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 04 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 078/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/1993, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, para Contratação de empresa para fornecimento 
de telhas de zinco para complementar a execução do Barracão da Associação Comunitária Bom Jesus do Bairro 
Paineira I, no valor de R$ 5.412,00 (cinco mil quatrocentos e doze reais). Com a empresa: WR METAL LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 29.746.693/0001-48, com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, 3827 – Centro, na 
Cidade de Iporã, estado de Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e 
Turismo – Gabinete do Secretario – 09.001.185410012.2.058.3390.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita
  Altônia, 0 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 061/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0201/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de protetor 
solar para uso das Agentes Comunitárias em Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.591,00  (três mil quinhentos e noventa e um reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.05/10/2022
ABERTURA: 18/10/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através 
do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 05/10/22
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 062/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto o fornecimento de óleo diesel para uso da Secretaria de Meio 
Ambiente, conforme Convenio Firmado entre a Itaipu Binacional e a Prefeitura Municipal de Altônia, com percentual de 
desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo)
VALOR MÁXIMO: R$ 123.150,00  (cento e vinte três mil cento e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 05/10/2022
ABERTURA: 18/10/22 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 05/10/22
PREGOEIRO

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 087/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – CNPJ 29.324.988/0001-26;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL PERSONALIZADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – CNPJ 29.324.988/0001-26;
03/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 125/2022.
Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao Legislativo Municipal dando outras providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de  Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:
Considerando o Ofício n.º 036/2022  PCM datado de 03 de outubro de 2022.
RESOLVE:
I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca RENAULT/MASTER, Placa 
BEH 1E85, com capacidade para 15 (quinze) passageiros, para se deslocarem ate a cidade de Maringa,  Estado 
do Paraná para participarem de Curso/Capacitação com o tema “ORÇAMENTO PÚBLICO NA PRÁTICA ANÁLISE, 
TRAMITAÇÃO E VOTAÇÃO DA LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2023, COM BASE NA LDO E PPA JÁ APROVADOS; 
COMUNICAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO DAS MÍDIAS SOCIAIS PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL”, a se realizar nos dias  05, 06 e 07 de outubro de 2022, com ônus para a Municipalidade.
Registre-se Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de outubro de 2022.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 059/2022
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 20 de Outubro de 2022, na Sala 
de Licitações por meio da plataforma: www.comprasgovernamentais.com.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por LOTE, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AO CONVENIO MAPA 
902918/2020.
RECURSOS: CONVÊNIO MAPA (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO) Nº 
902918/2020 e Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 20/10/2022 (vinte de outubro de dois mil e vinte e dois),
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$190.160,00 (cento noventa mil e cento e sessenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 04 de outubro de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 060/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
SELF-SERVICE E MARMITEX COM BEBIDA, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 21/10/2022 (VINTE E UM DE OUTUBRO DE VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 135.593,00 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e noventa e três reais).   
Brasilândia do Sul - PR, 04 de outubro de 2022.
 Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 060/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 
SELF-SERVICE E MARMITEX COM BEBIDA, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 21/10/2022 (VINTE E UM DE OUTUBRO DE VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 135.593,00 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e noventa e três reais).
Brasilândia do Sul - PR, 04 de outubro de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 092/2022
Dispensa de Licitação n. º 016/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo 
mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECREAÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO AO “DIA DAS CRIANÇAS” NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E DISTRITO 
DE ERCILÂNDIA NOS DIAS 08 E 09 DE OUTUBRO DE 2022, a favor da empresa PAULA DAIANE LEITE DA 
SILVA 06242129981 pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 16.818.991/0001-54, no valor de 
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 05 de outubro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 117/22 
Pregão Eletrônico: Nº 41/22 
         Objeto: Aquisição de uma Pá Carregadeira nova sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Agricultura, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento Convenio MDR nº 
912221/2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:30 Horas do dia 27/10/2022. Data e horário do início da 
disputa 08:30min do dia 27/10/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 253/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA
482 3.3.90.30.00.00 271 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................    3.000,00
483 4.4.90.52.00.00 271 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................     7.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3271 (271) REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - 10.000,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 10.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 953/2022, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - CMSBA DO MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - CMSBA do Município 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, órgão colegiado de caráter consultivo na formulação de política de saneamento 
básico e ambiental, no planejamento e na avaliação de seus execução, sendo assegurada a representação nos 
termos da Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelos Decretos Federais n° 7.217 de 21 
de junho de 2010, e suas alterações e com atribuições inerentes ao equilíbrio ecológico e implantação de ações 
destinadas a proteção, recuperação e conservação do meio ambiente e acompanhamento dos serviços prestados na 
área de saneamento básico e controle social.
Art. 2o - São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do Município de Cafezal do Sul:
I. Levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município de Cafezal do Sul;
II.Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades com utilização de recursos naturais ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como, empreendimentos capazes de causar degradação 
ambiental a fim de permitir a vigilância e o controle desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente;
III.Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à proteção do patrimônio ambiental do Município;
IV.Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção ambiental do Município;
V.Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do Município;
VI.Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e proteção do meio ambiente;
VII.Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e aos problemas de saúde, de saneamento 
básico, de uso e ocupação racional de águas e solos;
VIII.Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas e/ou atividades ligadas ao conhecimento e 
proteção ambiental;
IX.Identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no Município, diligenciando efetiva apuração 
e sugerindo aos poderes e órgãos públicos as medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de emergência para 
mobilização da comunidade;
X.Participar ativamente da elaboração da Política Municipal de Saneamento, bem como no seu planejamento e 
avaliação;
XI.Participar, opinar e deliberar sobre a elaboração sobre a implementação dos Planos Diretores de Abastecimento de 
Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem, Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos do Município;
XII.Participar na promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, assegurando a sua qualidade por 
meio do acompanhamento de seus indicadores e do cumprimento das metas fixadas nos planos municipais;
XIII.Acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Contrato de Concessões / Contrato de Programa das 
empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto;
XIV.Promover estudos destinados a adequar os anseios da população à Política Municipal de Saneamento;
XV.Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio ambiente e saneamento, de modo a 
dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas ações;
XVI.Apresentar propostas ao Executivo ou Legislativo, versando sobre a matéria que lhe é de interesse, sempre 
acompanhados de exposição de motivos;
XVII.Apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas partes interessadas;
XVIII.Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo sobre a ordem dos trabalhos e sobre a 
constituição, competência e funcionamento.
Art. 3o - O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do Município de 
Cafezal do Sul por meio do recebimento de relatórios, e informações que permitam o acompanhamento das ações 
de saneamento básico, da análise do Plano Plurianual e das propostas orçamentárias, anuais e do acompanhamento 
da execução destes.
Art 4o - O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL será composto por um membro titular 
e seus respectivos suplentes dos seguintes segmentos da sociedade:
I.Do EXECUTIVO MUNICIPAL: Saúde; Meio Ambiente; Planejamento; Indústria e Comércio;
II.Das entidades técnicas, organizações da sociedade civil;
III.Da Concessionária de serviços de saneamento básico - Sanepar;
IV.Dos usuários de serviços de saneamento básico;
V.Associação Comercial e Industrial de Cafezal do Sul;
VI.Poder Legislativo municipal;
VII.Dos Conselhos Municipais: Saúde, Assistência Social e de Meio Ambiente.
§ 1°. As entidades técnicas e organizações da sociedade civil que indicarem representantes no Conselho ora instituído 
deverão estar devidamente criadas e legalizadas, com registro em cartório há pelo menos 05 (cinco) anos, além de 
possuir, em seus objetivos estatutários, atuação na área de saneamento básico, devidamente comprovada;
§ 2°. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á ordinariamente no período designado em seu 
Regimento Interno e, extraordinariamente, sempre que convocado;
§ 3°. Caberá ao Município de Cafezal do Sul fornecer toda a estrutura física e de pessoal para o regular funcionamento 
do Conselho Municipal ora instituído;
§ 4°. As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão públicas e presididas pelo 
representante titular eleito entre os membros do conselho;
§ 5°. Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto nas reuniões, sendo que seu 
Presidente votará apenas em caso de desempate e os suplentes nas ausências dos titulares respectivos;
§ 6°. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa mesma reunião do Conselho;
§ 7°. Os seguimentos da sociedade civil organizada indicarão livremente os membros para composição do 
CONSELHO, independentemente da convocação;
§ 8°. Caso não haja indicação dos membros representativos da comunidade, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em 
livre escolha.
Art. 5o - O CONSELHO se instituirá por decreto do Prefeito Municipal homologando a indicação dos seus membros 
titulares e suplentes.
Parágrafo Único - A Diretoria do CONSELHO será composta de Presidente, vice- Presidente, Secretário Geral e 
Tesoureiro e respectivos suplentes.
Art. 6o - Os membros do CONSELHO terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução por uma única vez.
Art. 7o - O exercício das funções de conselheiros do CONSELHO, não dá direito a nenhuma espécie de remuneração 
ou gratificação de qualquer espécie, constituindo serviços de relevante importância para a Municipalidade.
Art. 8o - O CONSELHO manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente.
Art. 9o - Identificada qualquer agressão ambiental, o CONSELHO prestará informações às autoridades públicas 
constituídas, notadamente os poderes executivo e judiciário, ao Ministério Público e outros organismos competentes, 
alertando das possíveis implicações e sugerindo providências necessárias.
Art. 10 - O CONSELHO promoverá a divulgação de conhecimentos e providências relativas à conservação do 
patrimônio ambiental.
Art. 11 - Deverá constar obrigatoriamente dos currículos escolares dos estabelecimentos de ensino fundamental a 
cargo do município, noções e conhecimentos referentes ao patrimônio ambiental, natural, étnico e cultural, além da 
respectiva conservação e/ou recuperação.
Art. 12 - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do 
município, seguindo-se as diretrizes anuais e plurianuais.
Art. 13 - No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por decreto do Prefeito Municipal, o CONSELHO elegerá, 
dentre seus pares, uma diretoria composta de:
I.O Presidente;
II.O Vice - Presidente;
III.O Secretário geral
IV.O Tesoureiro.
Parágrafo Único - para cada cargo será dado o respectivo suplente.
Art. 14 - Em trinta dias da formação da diretoria, será elaborado o regimento interno que será aprovado por ato do 
Prefeito Municipal.
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 087/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – CNPJ 29.324.988/0001-26;
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE SACOLA PLÁSTICA 
BIODEGRADÁVEL PERSONALIZADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA. – CNPJ 29.324.988/0001-26;
03/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 308/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 050/2020, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR FERNANDO FERREIRA DE JESUS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 13 de outubro de 2023, o prazo a vigência da Portaria n° 050/2020, de 06 de abril de 2020, 
que nomeou o Servidor FERNANDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 7.988.826-
5 SSP/PR e CPF n.º 038.956.469-97, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO - carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 307/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 049/2020, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR NENILSON JOÃO DA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2020, de 09 de março de 2020 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 06 de outubro de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 049/2020, de 06 de abril de 2020, 
que nomeou o Servidor NENILSON JOÃO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 4.050.593-8 SSP/PR e 
CPF n.º 555.459.049-72, sob o Regime Estatutário, no Cargo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA - carga 
horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de extensão de rede de iluminação pública, Sec. 
de Serv. Pub. e Rodoviário.
PROCESSO: 125/22
PREGAO PRESENCIAL: 46/2022
EM VERIFICAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, NO Pregão Presencial 46/2022, conforme protocolo 170/2022, 
verificamos cabíveis as razões do recuso. Acolhendo as justificativas, e acolhendo o presente, admitindo como valido 
o documento apresentado.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Intime-se.
KATIA SILVA TRIVES
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 954/2022, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
SÙMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA DO MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL-PR DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o - O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com personalidade contábil, procederá à 
execução orçamentária no âmbito de sua competência.
Art. 2o - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, serão provenientes:
I.Do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II.As resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e privados, 
nacionais e internacionais;
III.Rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu 
patrimônio;
IV. Rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de natureza ambiental, 
promovidos pelo Ministério Público no município de Cafezal do Sul;
V.Repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 1% (um por cento) do seu faturamento 
no Município de Cafezal do Sul, para o FMSBA;
VI.Outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA.
Art. 3o - Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e serão movimentados 
através de conta bancária própria.
§ 1o - O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, e referendado pelo Legislativo Municipal, será de acordo com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do Município.
§ 2o - A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada, devendo seus resultados contar 
do Balanço Geral do Município.
§ 3o - A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto nas fontes indicadas 
nos incisos I a VI do Art. 2o desta Lei.
§ 4o - Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o Inciso V do Art. 2o desta Lei, destinados ao Fundo 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, ficam vinculados à efetiva aplicação em saneamento básico, 
em ações de proteção, recuperação e conservação ao meio ambiente, consoante prevê o Convênio de Cooperação 
firmado entre o Estado do Paraná e o Município, (quando previsto)
Art. 4o - Os recursos do FMSBA serão destinados para:
I.O financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e sustentável dos recursos 
naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do Município, a promoção da Educação 
Ambiental em todos os seus níveis;
II.O custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos ambientais de acordo com 
as ações previstas no Inciso anterior;
III.Aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMSBA;
IV.A reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Cafezal do Sul;
V.Outras despesas de interesse ambiental do Município de Cafezal do Sul, assim consideradas e destinadas a:
a)Participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como seminários, simpósios, 
congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do FMSBA;
b)Promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, por meio de cursos, 
estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho de diversas funções para o 
desenvolvimento ambiental do Município;
Art. 5o - O financiamento referido no Inciso II, poderá ser destinado a organizações não governamentais, mediante 
a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre os benefícios ambientais do empreendimento 
para o Município.
Art. 6o - Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem fins lucrativos, em 
funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
Art. 7o - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em casos de insuficiência ou 
de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei 
e abertos por Decreto do Poder Executivo.
Art. 8o - Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos Incisos I e V do Art. 3o, serão geridos mediante convênio, 
por instituições financeiras, observados os princípios básicos de preservação da integridade patrimonial do Fundo e a 
minimização do retorno econômico, social e ambiental.
§ 1o. Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no “caput” deste Artigo, fica vedada a aplicação 
de taxas de juros negativas.
§ 2o. As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, condições e beneficiários, entre 
outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo Legislativo Municipal.
Art. 9o - Constituem ativos contábeis do FMSBA:
I.Disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas receitas;
II.haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III.bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 10 - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA.
Art. 11-0 passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a assumir.
Art. 12 - Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, serão necessárias duas assinaturas, sendo uma do 
Secretário de Fazenda e a outra do Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - CMSBA.
Art. 13 - Ao Executor do FMSBA compete ainda:
I.Firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos financeiros e/
ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, previamente aprovados pelo CMSBA, submetendo-se ao 
referendo do Poder Legislativo Municipal;
II.Designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e execução dos serviços 
contábeis;
III.Prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da legislação vigente;
IV.Representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA;
V.Propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando necessário e 
urgente;
VI.Receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária especial do FMSBA;
VII.Assinar, juntamente com o Secretário de Finanças, os cheques sacados contra a conta bancária do FMSBA, 
depois de processada a despesa;
VIII.Realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma a atender aos princípios 
estabelecidos no Artigo 4o deste regulamento;
IX.Elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser submetida pelo Executor à apreciação 
do CMSBA;
X.Outras atribuições definidas pelo Fundo.
Art. 14 - A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e demais disposições 
regulamentadoras da matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§ 1o. A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante e subsequente, 
de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar os resultados alcançados em 
consonância com os objetivos do FMSBA.
§ 2o. Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do FMSBA e demais demonstrativos 
produzidos pela contabilidade do FMSBA passarão a integrar a contabilidade geral do Município.
Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 255/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.868,00 (três mil e oitocentos e sessenta e oito reais), para atendimento das 
seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
289 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................  3.868,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 3.868,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
285 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  3.868,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 3.868,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 254/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais), para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
484 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................   3.840,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 3.840,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.243.1501.2.03 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
245 3.1.90.11.00.00 000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................  3.840,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 3.840,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 256/2022, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 143/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 18/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços Pediatria / Consulta médica, pelos preços 
predefinidos no Processo de Credenciamento nº 01/2022, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: UMUFAIRE HEALTH LTDA, perfazendo um montante de R$ 64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais)
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
Decisão Administrativa.
OBJETO: Aquisição de Pá Carregadeira nova sobre rodas
PROCESSO ADMINISTRATIVO:117/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 41/2022
DATA: 23/09/2022
Trata-se de impugnação apresentada por 02 (duas) empresas com proposito de participarem do processo licitatório, 
com o objetivo de concorrerem para a venda do objeto do edital.
Enviado ao responsável requerente, este informou nesta data, de possível alteração no pedido e suas especificações.
Assim, ante a possibilidade de alteração nas especificações do objeto, para alterações informadas, determino ao setor 
de licitações, suspenção do processo, para fins correção e alterações solicitadas pelo requerente.
- Publique-se.
- Intime-se.
- Cumpra-se.
Cafezal do Sul – PR. 23 de Setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE  REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, reduzindo os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT.  ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
3 Óleo Diesel S-10 Ltr 6,89 6,62
2 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 6,79 6,52
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de Outubro de 2022. 
HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 021/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EDITH 
PEREIRA RESTAURANTE.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa E de outro lado, a Empresa EDITH PEREIRA RESTAURANTE, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 02.617.829/0001-63, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Av. Maringá, n.º 5428, Centro, Fone: (44) 3055-2879, e-mail: prataoecia@gmail.com, no Município 
de Umuarama – PR, CEP: 87.200-268, neste momento representado pelo Sr. EDITH PEREIRA , 
brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 4.667.188-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
027.564.059-06, residente e domiciliado no Município de Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de fornecimento de refeições, do tipo self-service, destinadas a atender exclusivamente 
os servidores do Município de Cidade Gaúcha - PR, que estiverem no exercício de suas funções, em horário de 
almoço no Município de Umuarama – PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 
8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira do contrato original n.º 051/2021, 
vindo acrescer o prazo de vigência contratual até 13 de Abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 13 
de abril de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
EDITH PEREIRA
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 027/2022, REF. AO PREGÃO ELETRONICO N.º 
026/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA KARINA 
OLIVEIRA DOS SANTOS 10467396973
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS 10467396973, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 37.008.388/0001-87, com sede na Avenida Brasil, n.º 1537, sala 
02, centro, no Município de Rondon/PR, CEP: 87.800-00, telefone (44) 99124-0994, neste ato representada pela Sra. 
KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS, portador da RG nº 13.642.976-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 104.673.969-73, 
doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de gêneros alimentícios do tipo hortifrúti como verduras, frutas, 
legumes e hortaliças destinados ao consumo na UPA, UBS e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde, assim 
como nos serviços, programas desenvolvidos e cursos oferecidos à população pela Secretaria de Assistência Social 
do Município de Cidade Gaúcha – PR, com validade para 12 (doze) meses.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando os limites prescritos pelo § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, em 25% (vinte e cinco por cento).
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.
ACORDADO QUANTI. ACRESCIDA
01 001 ABACAXI, Tipo perola com 70% de maturação, sem danificações físicas, casca integra. 
Kg Kg 300 75
26 001 MELANCIA. Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma 
Kg 400 100
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 31 de Maio de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de Outubro  de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 188/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 059/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BONOMI 
E BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-
20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BONOMI E BONOMI MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.3403707/0001-09, 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 412.062.903-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Porto Alegre, 814, centro, no Município de Tapira/PR,  e-mail: depositobonomi@gmail.com, Telefone (44) 3679-1527, 
neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO MARCOS BONOMI, brasileiro, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.625.367-1 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 572.453.719-20, residente e domiciliado a Rua 
São Mateus, n.º 1.150, Jardim Itália, no Município de Tapira/PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de diversos materiais de construção, destinados 
a pequenas reformas, manutenções e ampliações dos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 059/2021.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (TERCEIRA) do contrato original, vindo 
acrescer da vigência contratual por mais 12 meses, vigendo, portanto, até 07 de outubro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 05 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO MARCOS BONOMI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 191/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 059/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BONOMI 
E BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CANONICO 
& FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.554.234/0001-30, cadastrada a 
Inscrição Estadual sob n.º 825.00931-02, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 3112, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, Telefone (44) 3675-1648, e-mail: 
depositogaucha@hotmail.com, neste momento representada pela Sra. NEIVA CRISTINA SCHIAVON CANONICO, 
brasileira, comerciante, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 3.054.662-8 SSP/PR, inscrita ao CPF sob 
n.º 004.151.379-77, residente e domiciliada a Av. Comendador Gentil Geraldi, 3112, centro, no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de diversos materiais de construção, destinados 
a pequenas reformas, manutenções e ampliações dos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 059/2021.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (TERCEIRA) do contrato original, vindo 
acrescer da vigência contratual por mais 12 meses, vigendo, portanto, até 07 de outubro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 05 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
NEIVA CRISTINA SCHIAVON CANONICO 
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 121/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 054/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recapagem de pneus rodoviários 
e de terraplanagem, destinados à manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota do Município 
de Cidade Gaúcha, Paraná.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 21/10/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 21/10/2022 às 09h00min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 05/10/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao  Pregoeiro, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 05/10/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 191/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 059/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
CANONICO & FILHOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CANONICO 
& FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.554.234/0001-30, cadastrada a 
Inscrição Estadual sob n.º 825.00931-02, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 3112, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, Telefone (44) 3675-1648, e-mail: 
depositogaucha@hotmail.com, neste momento representada pela Sra. NEIVA CRISTINA SCHIAVON CANONICO, 
brasileira, comerciante, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 3.054.662-8 SSP/PR, inscrita ao CPF sob 
n.º 004.151.379-77, residente e domiciliada a Av. Comendador Gentil Geraldi, 3112, centro, no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de diversos materiais de construção, destinados 
a pequenas reformas, manutenções e ampliações dos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 059/2021.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (TERCEIRA) do contrato original, vindo 
acrescer da vigência contratual por mais 12 meses, vigendo, portanto, até 07 de outubro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 05 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
NEIVA CRISTINA SCHIAVON CANONICO 
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 188/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 059/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BONOMI 
E BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-
20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BONOMI E BONOMI MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 10.3403707/0001-09, 
cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 412.062.903-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Porto Alegre, 814, centro, no Município de Tapira/PR,  e-mail: depositobonomi@gmail.com, Telefone (44) 3679-1527, 
neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO MARCOS BONOMI, brasileiro, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.625.367-1 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 572.453.719-20, residente e domiciliado a Rua 
São Mateus, n.º 1.150, Jardim Itália, no Município de Tapira/PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de diversos materiais de construção, destinados 
a pequenas reformas, manutenções e ampliações dos bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 059/2021.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (TERCEIRA) do contrato original, vindo 
acrescer da vigência contratual por mais 12 meses, vigendo, portanto, até 07 de outubro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha – PR, 05 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO MARCOS BONOMI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 001/2022
CONTRATANTE: CASA LAR FAMILIA FELIZ.
CONTRATADA: FANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA.
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: 01 (um) 
veículo novo, 0 km, do tipo hatch, cor branca, destinado ao uso da Casa Lar Família Feliz de Cidade Gaúcha – PR, 
custeado com recursos próprios. Juntamente com o objeto deverá ser apresentado o manual completo de operação 
e manutenção do veículo em português.
DO VALOR: O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 69.990,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e noventa reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Outubro de 2022.
WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
CONTRATANTE
LEOPOLDO KORB CALADO
Representante Legal
CONTRATADA
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 113/2022
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 049/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 121/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: PRIDE ATACADO EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de 16 (dezesseis) novos aparelhos de televisão, 
para o Municipal de Cidade Gaúcha – PR, custeados com recursos de transferência especial do Ministério da 
Economia, em conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico n.º 049/2022, para 
entrega conforme solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 32.320,00 a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Eletrônico n.° 049/2022.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de dezembro de 2022.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ LUIZ SAGRADO JUNIOR
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA  031 72.358.195/0002-38 71.400,00 69.990,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/10/2022 13:10:34
Aquisição de veículo tipo hatch

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Veículo 0 km, novo, tipo de carroceria hatch, Ano e Modelo mínimo 2022/2022, com capacidade mínima de 5 ocupantes, 
cinco portas, cor predominante branca, primeiro emplacamento em nome da entidade licitante, conforme exigência mínima a seguir:• 
Ar Condicionado• Potência de 68 CV (G) e 71 (E)• Airbag duplo (motorista e passageiro)• Apoios de cabeça nos bancos traseiros• 
Câmbio mínimo 5 velocidades   ré• Cintos de segurança 3 pontos• Direção hidráulica ou elétrica• Freios ABS com EBD• Combustível
do tipo Flex (Álcool e Gasolina).• Pneus novos e originais de fábrica• Travas elétricas   Travamento automático das portas a 6 km\h• 
Vidros dianteiros Elétricos• Tanque de combustível mínimo (litros): 38• Tomada de 12 V• Capacidade mínima do porta mala 200 
litros•E demais equipamentos exigidos pelo COTRAN
Quantidade: 1 Valor Unit.: 69.990,00 Valor Total: 69.990,00

Marca: FIAT Modelo: MOBI LIKE 1.0

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022
Processo Administrativo Nº 001/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: CAROLINE ARAÚJO

Data de Publicação: 08/09/2022 13:54:26

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA

1 de 1Gerado em: 03/10/2022 13:10:34

CASA LAR FAMILIA FELIZ - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIDE ATACADO LTDA  037 20.732.659/0001-40 2.123,53 2.020,00 Sim

2 LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DOS SANTOS MEI  016 24.134.627/0001-01 2.123,53 2.030,00 Sim

3 V AMBROZIO INFORMATICA  005 01.578.641/0001-90 2.123,53 2.102,00 Sim

4 INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA 
LTDA.

 051 07.874.174/0001-22 2.120,00 2.107,99 Sim

5 MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI  055 26.562.781/0001-00 2.123,00 2.123,00 Sim

6 PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP  090 24.832.819/0001-83 2.123,53 2.123,01 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MAXICOMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMATICA EIRELI

 028 06.224.928/0001-36 2.123,53 1.850,00 Sim

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN  029 09.263.279/0001-70 2.123,53 1.924,97 Sim

ATELIE EM FAMILIA LTDA  081 26.200.266/0001-71 2.123,53 1.924,98 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/10/2022 08:41:33
Aquisição de aparelhos de televisão.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SMART TV, LED 43”, FULL HD, cor preta. Com as seguintes configurações mínimas: wifi, conversor digital e bluetooth 
integrado. Entradas 02 x HDMI, 01 x UBS, saída de áudio, áudio L/R, entrada para fone de ouvido, entrada para antena RF, 
conversor, acessórios: controle remoto. Garantia de 12 meses.
Quantidade: 16 Valor Unit.: 2.020,00 Valor Total: 32.320,00

Marca: LG Modelo: 43LM

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022
Processo Administrativo Nº 113/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 02/09/2022 16:49:43

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

1 de 1Gerado em: 04/10/2022 08:41:33

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2846
DATA: 04/10/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 115/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 079/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, CNPJ: 01.008.538/0001-05, o resultado do processo licitatório nº 115/2022, modalidade 
Pregão Eletrônico, n. º 079/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 115/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
079/2022, o lote I, em favor da empresa UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, CNPJ: 01.008.538/0001-05, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 416/2022
DATA: 04/10/2022
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Cancela processo administrativo nº 116/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 080/2022.
Considerando; Que o processo acima em epigrafe foi considerado fracassado;
Considerando; O parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica;
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório nº 116/2022, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 080/2022, na fase que se 
encontra.
2º). Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

SúMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa Ribeiro Veículos S.A torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação - RLO, com validade de 20/11/2022, para a atividade de comércio e manutenção de veículos de grande 
porte localizado na Rodovia PR 323, s/n km 235 - Cruzeiro do Oeste - PR.

 SúMULA DE REqUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa Ribeiro Veículos S.A torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação - RLO para a atividade de comércio e manutenção de veículos de grande porte a ser implantada na Rodovia 
PR 323, s/n km 235 - Cruzeiro do Oeste - PR.
 
  

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2022
DISPENSA Nº. 044/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de bolsas e nécessaire, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-PR.
Contrato de Aquisição de Produto nº. 174/2022
ID: nº. 2549
Data do Contrato 04/10/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
ROBISON A. RAIMUNDO CONFECÇÕES & WEAR, com sede à Rua Manoel Gonçalves Sanches, nº 8806, centro, 
CEP. 87.760-000, na cidade de Tamboara, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 14.309.079/0001-41, Inscrição 
Estadual sob nº 90572173-99, por ter apresentado o menor preço no valor de R$ 15.330,00 (quinze mil trezentos e 
trinta reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de outubro o ano de dois mil e vinte dois (04/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  1721/2022, de 05 de Outubro de 2022.

SÚMULA: Nomeia os membros para comporem os Comitês
Municipais e Locais do Programa Nossa Gente Paraná do
Município de Alto Piquiri - Paraná, e dá outras providências.

 

Giovane Mendes de Carvalho, Prefeito Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídos os Comitês Municipais e Locais do programa Nossa Gente Paraná, responsável pela
gestão e execução do Programa no município de Alto Piquiri/PR.

Art. 2º O Comitê Municipal será constituído por seguintes Secretarias:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social

Angélica Pessoa de Moares Campos

II - Secretaria Municipal de Educação

Maria Izabel Farias Becegato

III - Secretaria Municipal de Saúde

Altair Rosa

IV - Secretaria Municipal de Esportes e Turismo

Neide Cristina de Farias

V - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos

Luciano de Souza

Art. 3º O Comitê Local será constituído por seguintes equipamentos municipais:

I - Centro de Referência da Assistência Social (CRAS);

Shirley Durães Costa Santos

Andreia Diva Angélica Cesar

II - Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS);

Isabela Rodrigues da Silva

Luciana Sati Ferreira Richter

III - Educação

Silvana Marcelino

Arlete Luiz Barbosa

V - Saúde

Fernanda Orlandini Ferreira dos Santos

Leticia Federle dos Passos

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias em
especial do Decreto nº 1512/2021, de 05/08/2021.

Alto Piquiri, 05 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

      

      
      

DECRETO Nº  1722/2022, de 05 de Outubro de 2022.

Nomeia, as seguintes pessoas para compor a Coordenação
Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e definir o
Coordenador Municipal intersetorial do Programa Auxilio Brasil e
Cadastro Único

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Nomear, as seguintes pessoas para compor a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Auxilio
Brasil e definir o Coordenador Municipal intersetorial do Programa Auxilio Brasil e Cadastro Único.

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Salete Aparecida Faedo Cardoso - COORDENADORA

Rubia Rodrigues de Oliveira

II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

Altair Rosa

Faviane Clemente Augusto

III – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação.

Maria Isabel Farias Becegato

Silvana Marcelino

Art. 2º As Competências da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Auxilio Brasil e Cadastro Único
está no DECRETO MUNICIPAL Nº 484/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015.

Art. 3º Revoga-se o Decreto 1411/2021 de 03 de maio de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

      

      
      

DECRETO Nº  1723/2022, de 05 de Outubro de 2022.

Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal de
Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes e dá
outras providências.

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e
Adolescentes.

Art. 2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes do Município de
Alto Piquiri é composta pelos seguintes profissionais:

- Adriana Mendes Pinheiro - Pedagoga

- Fabiana Vieira Magalhães - Assistente Social

- Susimara Rondis - Pedagoga

- Manoela Cristine Gonçalves Gazola - Psicóloga

Art. 3º A esta Comissão compete:

I – Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de garantir a efetivação do
Sistema de Garantia de Direitos.

II – Solicitar os recursos financeiros para o desenvolvimento das ações da Rede de Proteção por meio das
secretarias municipais responsáveis;

III – Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na área de infância e juventude;

IV – Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de crianças e adolescentes no
município;

V – Mediar junto aos órgãos competentes às situações identificadas como violadoras de direitos;

VI – Convocar quando oportuno encontro para ações de mobilização e enfrentamento das violências;

VII – Participar de eventos e das programações que correspondem a área da infância e juventude e/ou ao
atendimento e ao enfrentamento das situações de violências no município;

VII – Participar de campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades educativas de prevenção,
envolvendo a Rede de Proteção para capacitar os profissionais que atuam na área da prevenção e
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência.

Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros serão isentas de qualquer remuneração, pagamento,
vantagens ou benefícios.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 1392/2021, de 19 de
janeiro de 2.021.

Alto Piquiri, 05 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
  

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2022 

  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, centro, Município 
de BRASILÂNDIA DO SUL - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 95.640.520/0001-75, pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada através da Portaria nº 083/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Alex Antônio 
Cavalcante, com RG Nº 5.309.590-9 e CPF nº 017.600.129-80, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto, 
através da Secretaria Municipal Educação, considerando o disposto na Lei Federal nº 11.947/09 e Resoluções 26/2013 e 4/2015 
do FNDE – Fundo Nacional para o Desenvolvimento da Educação, e, Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações, torna 
público que realizará a Chamada Pública de Compra da Agricultura Familiar nº 015/2022, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. 
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO 
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e projeto de venda dos interessados, deverão ser protocolados na 
Prefeitura Municipal, de 05 de outubro de 2022 a 31 de outubro de 2022, até às 08h45m (oito horas e quarenta e cinco 
minutos). 
O julgamento das propostas será realizado no dia 31 de outubro de 2022, às 09h00m (nove horas) pela 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS: Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública n° 
003/2022 - Processo Licitatório 090/2022. A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, centro, município de BRASILÂNDIA DO SUL – PR, 
bem como no Portal da Transparência do Município. 
 

ITEM PRODUTOS DESCRIÇÃO DO PRODUTO E 
EMBALAGEM QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
Abobrinha 

verde 
(Kg) 

Abobrinha, da espécie Menina 
Brasileira, com casca na cor verde e 
com estrias escuras e formato 
cilíndrico ou com casca na cor verde 
com estrias claras e com pescoço; 
ou da espécie Italiana, com casca 
verde e com estrias escuras e 
formato cilíndrico ou casca verde 
com estrias claras; bojuda, de 
primeira qualidade, com polpa firme 
e intacta, peso médio por unidade de 
500g, variação total entre o maior e o 
menor fruto de até 15%, fresca, 
compacta e firme, apresentando 
tamanho uniforme e suficientemente 
desenvolvida, livre de enfermidades, 
defeitos graves que alterem a 
conformação e aparência, sem 
lesões de origem física/mecânica 
(rachaduras, perfurações, cortes). 

80 

R$4,71 
 
 
 
 
 
 

R$376,80 
 

02 Acerola  
(Kg) 

De boa qualidade, compacta e firme, 
frescas e viçosas, sem lesões de 
origem física ou mecânica, tamanho 
e coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagem 

30 

R$9,10 
 

R$273,00 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná- CNPJ 95640520/0001-75 
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plástica, com peso expresso. 

03 Alface 
(unidade) 

 De boa qualidade, compacta e firme, 
com folhas frescas e viçosas, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, isentas de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagem 
plástica, com peso expresso. Livres 
de resíduos de fertilizantes. 

250 

R$2,95 
 

R$737,50 
 

04 Almeirão  

De boa qualidade, fresco, bem 
desenvolvido, firme e intacto, isenta 
de material terroso, coloração 
uniforme e sem manchas. 
Acondicionada em embalagem 
plástica. 

70 

R$3,35 
 

R$234,50 
 

05 Batata doce 
(Kg) 

De 1ª qualidade, branca ou roxa, 
tamanho grande ou médio, uniforme, 
inteiro, sem ferimento ou defeitos, 
casca lisa e com brilho, sem corpos 
estranhos ou material terroso 
aderidos à superfície externa. 
Acondicionadas em saco de 
polietileno atóxico resistente ou 
sacaria de rede própria para 
hortifrutis, com capacidade de 2kg 
por embalagem. 

90 
 

R$3,62 
 

R$325,80 
 

06 Beterraba 

De primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, sem 
folhas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos escuros ou 
apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionadas 
em quantidade conforme solicitação 
em embalagem de polietileno 
atóxico. 

90 

R$4,33 
 

R$389,70 
 

07 Biscoito 
caseiro 

Bolacha caseira, em embalagem de 
500g íntegras, pacote de polietileno 
atóxico, resistente, com data de 
embalagem e validade, contendo 
peso e produto. Produzida na 
semana de entrega com prazo de 
validade de no máximo 30 dias. 

50 

R$15,57 
 

R$778,50 
 

08 

Bolos 
diversos: 

Fubá, 
Cenoura, 
Laranja. 

Bolo: 3 sabores que serão alternados 
nas entregas sendo eles de fubá, 
cenoura e laranja. (Ex: uma semana 
entrega bolo de cenoura, outra 
entrega bolo de fubá e em outra, 
entrega bolo de laranja). Massa feita 
a base principal de farinha de trigo 

120 

R$25,11 
 

R$3.013,20 
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enriquecida com ferro e ácido fólico, 
fermento, açúcar cristal, óleo, ovos e 
leite. Os ingredientes cenoura, fubá e 
mandioca de acordo com o sabor. O 
bolo não poderá conter corante, 
conservante e mistura industrial. Só 
serão aceitos bolos com aparência 
de massa macia e aerada. Serão 
rejeitados, portanto, bolos que 
apresentem características 
organolépticas anormais, tais como: 
bolos mal assados, amassados, de 
aspecto excessivamente oleoso, com 
aspecto de massa pesada e com 
contaminação por microrganismos. O 
produto deve ser acondicionado em 
embalagens plásticas com base e 
tampa.  

09 Brócolis 
(Unidade) 

Brócolis em molho. De colheita 
recente. Grau médio de maturação. 100 R$7,24 

 
R$724,00 

 

10 Cenoura 
(Kg)  

In natura apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Isentos 
de sujidades, parasitos e larvas. 

70 

R$4,54 
 

R$317,80 
 

11 
 

Cheiro Verde 
Cebolinha 

(Maço) 

Devem ser boa qualidade, com 
folhas verdes, sem traços de 
descoloração, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, com excelente grau 
de limpeza apresentando folhas 
limpas, livres de terra, restos 
vegetais ou materiais estranhos e de 
aspecto fresco. Maço de no mínimo 
300 gramas embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente 
e atóxico. 

80 

R$3,05 
 

R$244,00 
 

12 
Cheiro Verde 

Salsinha 
(Maço) 

Maço de no mínimo 300 gramas. 
Devem estar fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, livres 
de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Maço de 
no mínimo 300 gramas embaladas 
em sacos plásticos de polietileno 
transparente e atóxico.  

80 

R$3,20 
 

R$256,00 
 

13 Couve folha 
(Maço) 

De boa qualidade, Tenra e fresca, 
bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso, com no 
mínimo de 10 folhas (molhos), de 
primeira qualidade, coloração 
uniforme e sem manchas.  

90 

R$3,78 
 

R$340,20 
 

14 Couve flor 
(unidade) 

Comum, cor branca, tamanho médio, 
pesando de 700g a 1 kg a unidade. 
Devem apresentar as características 

120 
R$7,35 

 
R$882,00 
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do cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, limpas, com coloração 
própria, livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas, doenças e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

15 Cuca 
(unidade) 

Cuca caseira simples, contendo no 
mínimo os seguintes ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro 
e acido fólico, açúcar, leite ou água, 
sal, manteiga, fermentoo e ovos. 
Embalagem plástica transparente.  

50 

R$18,25 
 

R$912,50 
 

16 Inhame 
(Kg)  

De primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos escuros ou 
apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionadas 
em quantidade conforme solicitação 
em embalagem de polietileno 
atóxico. 

50 

R$5,78 
 

R$289,00 
 

17 Limão  
(Kg) 

Tamanho médio. Devem estar 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, livres de danos 
mecânicos, pragas e estarem em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação, com casca. Embaladas 
em sacos plásticos de polietileno 
transparente e atóxico. 

40 

R$3,68 
 

R$147,20 
 

18 Mandioca 
(Kg) 

Tamanho médio. Devem estar 
fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, livres de danos 
mecânicos, pragas e estarem em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação, sem casca. Embaladas 
em sacos plásticos de polietileno 
transparente e atóxico contendo 1 
kg. 

150 

R$4,68 
 

R$702,00 
 

19 Pão Caseiro 
(Unidade) 

Pão caseiro: Massa feita a base 
principal de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, fermento biológico, óleo e 
ovos. Só serão aceitos pães com 
aparência de massa macia e aerada. 
Serão rejeitados, portanto, os que 
apresentarem características 
organolépticas anormais, tais como: 
mal assados, amassados, de 
aspecto excessivamente oleoso, com 
aspecto de massa pesada e com 

200 

R$9,48 
 

R$1.896,00 
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contaminação por microrganismos. O 
produto deve ser acondicionado em 
embalagens plásticas. Pesando em 
torno de 800 gramas. 

20 Pimentão 
verde 

Pimentão verde, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos verdes, escuros ou 
apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionadas 
em quantidade conforme solicitação 
em embalagem de polietileno 
atóxico. 

40 

R$6,53 
 

R$261,20 
 

21 
Polpa de fruta 
(Acerola ou 

Abacaxi) 

Congelada, preparada com frutas 
sãs, limpas e isentas de parasitos e 
detritos animais ou vegetais. Não 
deve conter fragmentos das partes 
não comestíveis da fruta, nem 
substâncias estranhas à sua 
composição normal. Deverá se 
apresentar acondicionada em 
embalagens transparentes com peso 
líquido de 01 Kg, com informações 
nutricionais de acesso ao 
consumidor. Proveniente de 
estabelecimento com Selo de 
Inspeção Sanitária e Selo da 
Agricultura Familiar. 

50 

R$17,43 
 

R$871,50 
 

22 Repolho 
(unidade) 

Hortaliça formada pela sobreposição 
de folhas, forma achatada, com cor 
verde. Apresentando folhas 
enroladas levemente para trás, com 
as folhas internas de cor mais clara. 
As cabeças devem ser firmes, 
compactas e sem rachaduras. As 
folhas devem estar livres de 
manchas escuras, de perfuração, 
larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos decorrentes do transporte 
e manuseio. 

95 

R$3,50 
 

R$332,50 
 

23 

Torta salgada 
(Frango, 

Carne moída 
ou Legumes) 

Torta: 3 sabores que serão 
alternados nas entregas sendo eles 
de frango, carne moída e legumes 
(Ex: uma semana entrega torta de 
frango, na outra de carne moída e na 
outra de legumes). Massa feita a 
base principal de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
fermento, açúcar cristal, óleo, ovos e 
leite. Os ingredientes frango, carne 

185 

R$30,80 
 

R$5.698,00 
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moída e legumes de acordo com o 
sabor solicitado. A torta não poderá 
conter corante, conservante e 
mistura industrial. Só serão aceitas 
tortas com aparência de massa 
macia. Serão rejeitadas, portanto, 
tortas que apresentem 
características organolépticas 
anormais, tais como: tortas mal 
assadas, amassadas, de aspecto 
excessivamente oleosa, com aspecto 
de massa pesada e com 
contaminação por microrganismos. O 
produto deve ser acondicionado em 
embalagens plásticas com base e 
tampa. 

Valor total: R$20.002,90 (vinte mil dois reais e noventa centavos) 

 
 
*Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural. 
 
 
 

Brasilândia do Sul-PR, 04 de outubro de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________ 
 

Luciano Gimenes 
  Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 
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                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   
Nº. 68/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: BIO RESÍDUOS 
TRANSPORTES LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BIO RESÍDUOS 
TRANSPORTES LTDA , CNPJ: 08.680.158/0001-61 com sede a Avenida Goiás, 431, sala 21 
e 22, na cidade de Cianorte – PR. Denominada CONTRATADA. 
 

II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 
e a CONTRATADA o Srº. MARCELO GONÇALVES DIAS, residente e domiciliado à Rua 
Sorocaba, 319, Zona 03- CEP: 87209-042 na cidade de Cianorte - PR, portador do RG n.º 
7.731.932-8 SSP/PR e CPF. 037.950.069-88. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 47/2018, 
Pregão Presencial nº 23/2018. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO e 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL. - Passando a ter a seguinte redação:  
 
                    “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 

         -Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato, sendo de 29 de outubro de  2022 
a 29 de março de 2023, justifica- se pelo fato de dar destino adequado a resíduos 
hospitalares. 

 
” CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL “ 

 
Permanece o mesmo valor contratual, referente ao seguinte item: 
 
Item Tipo dos Resíduos Qtdade Preço unit. Preço total 

1 
Coleta de Resíduos do grupo "A" 
"B" e "E" , coleta deverá ser feita 
semanalmente 

06  R$      1.890,00   R$ 11.340,00  

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

Pois a necessidade é continuada.  
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                Cafezal do Sul, 29 de setembro de 2022 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

__________________________________________ 
                                              BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 
                                                      MARCELO GONÇALVES DIAS  

  
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53 

 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 05/10/2022 5.061,20                     
TOTAL REPASSE 5.061,20                     

PROTEÇÃO BÁSICA SUAS 05/10/2022 2.562,80
TOTAL REPASSE 2.562,80                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 05 de Outubro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste 
Resolução nº 02  de 04 de outubro de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Termo de Adesão da 
Deliberação Nº 015/2022 CEDI/PR para Incentivo de garantia de Direitos à Pessoa 
Idosa – Centro de Convivência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cruzeiro do Oeste – Paraná, 
em reunião realizada no dia 03 de março de 2022, no uso das suas atribuições legais, 
tendo por base a Lei Federal n° 10.741 de 1° de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 
pela Lei Municipal N° 038/2008 e Lei N° 038/2017;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovação do Plano de Ação e Termo de Adesão da Deliberação Nº 015/2022 
CEDI/PR para Incentivo de garantia de Direitos à Pessoa Idosa – Centro de 
Convivência.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
VILSON ALMEIDA DE JESUS
Presidente do Conselho

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2022
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2022
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): OLAVO CESAR CODINA LONGUI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA PARA READEQUAÇÃO/
ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/ANTEPROJETO DE ARQUITETURA E/
OU ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS DE ÁREAS EXTERNAS E MAQUETE 
ELETRÔNICA, COM AS RESPECTIVAS APROVAÇÕES NOS ÓRGÃOS 
CORRESPONDENTES CASO NECESSÁRIO, EM PLENA CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES, COMPREENDENDO: 
PROJETO PAISAGÍSTICO, PROJETO DE ARES-CONDICIONADOS, 
ADEQUAÇÕES NO PROJETO ARQUITETÔNICO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
E NO PROJETO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO/ACESSIBILIDADE, BEM 
COMO NAS RESPECTIVAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (QUANTITATIVO E 
MATERIAL), TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES POR MEIO DO CONTRATO Nº 
07/2022, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE BEM COMO AO FINAL DOS 
TRABALHOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 02 (DUAS) VIAS DE CADA PROJETO, 
BEM COMO TODOS OS ARQUIVOS DIGITAIS.
VALOR TOTAL: 8.100,00 (OITO MIL E CEM REAIS)
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES A PARTIR DE 05/10/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.05.00 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Inexigibilidade 18/2022 – Lei Federal 
nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, 
completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, AINDA POR 
SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM 
FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.
VALOR TOTAL: 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 05/10/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.44.99
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 16/2022 – Lei Federal nº 
8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completas 
e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto Federal 9.412/18.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2022
DISPENSA Nº 13/2022
DATA DE ASSINATURA: 05/10/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): SEIJI MIYASAKI - 13734210887 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS (TONNER) PARA UTILIZAÇÃO PELO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR TOTAL: 1.399,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 05/10/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.17.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 13/2022 – Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completas e 
atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto Federal 9.412/18.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 376/2022 (RETIFICADO) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 04 de 
outubro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Serviço de desinsetização/desratização nas áreas internas e externas. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 74.216,77(setenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e setenta e sete 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 04 de outubro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  376 /2022 

PREGÃO Nº 93/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 05 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 17 de outubro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 do dia 17 de outubro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 17 de outubro de 2022 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 394/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 17 de 
outubro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Maior Lance ou Oferta, Por Item/lote, por PERCENTUAL DE DESCONTO, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PESADOS DA FROTA 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 490.000,00(quatrocentos e noventa mil reais) 

O Critério de julgamento será o Maior Lance ou Oferta, Por Item, por PERCENTUAL DE DESCONTO. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 04 de outubro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 394/2022 

PREGÃO Nº 101/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 05 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
17 de outubro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 17 de outubro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 17 de setembro de 2022 
 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2022, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, AINDA POR
SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM
FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:

Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por

extenso
Condições de pagamento Lote

COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO

PARANA – SANEPAR

3.000,00 Três mil reais Até 15 dias após emissão do
documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Assinado digitalmente
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 1361 Protocolo Data: 04/10/2022
Documento Nº: 41/2022 Processo Nº:  SN

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 04/10/2022 às 08:09

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

2RNWG-2AG1M-SWHRB-18KUN-RF55U

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 04/10/2022 08:12

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 04/10/2022 08:13

 

PORTARIA Nº 24/2022, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor comissionado -
Jeferson Roberto Santos.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor comissionado, JEFERSON ROBERTO SANTOS, inscrito no

CPF/MF nº 045.851.659-75, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa, junto à Câmara

Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares,

correspondente ao período aquisitivo 01/02/2021 a 31/01/2022, a contar do dia

05/10/2022 a 19/10/2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 083/2022 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento à Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1335, 
e-mail: cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio 
de Moraes, 1382, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA, nos termos 
nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93, representado (a) conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preço para eventual aquisição parcelada de óleos lubrificantes, filtros de 
combustível, filtros de ar do motor, filtros de ar condicionado, filtro de direção entre outros, incluindo a troca pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), para manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota do município de Cidade Gaúcha 
pelo período de 12 (doze) meses. Itens abaixo:
Fornecedor: AUTO POSTO A & D LTDA
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
5 1 Óleo lubrificante 100% sintético 5w30 API SN Dexos 2 motores diesel  Ltr 400,00 49,90 19.960,00
7 1 Óleo lubrificante  semissintético 10w30 4T API SL Jaso MA2 Ltr 5,00 41,50 207,50
9 1 Aditivo B12 Turbo 1L Motores Diesel Ltr 25,00 96,00 2.400,00
32 1 Filtro CH803APL PÇ 8,00 33,15 265,20
33 1 Filtro PFA5693 PÇ 12,00 193,00 2.316,00
34 1 Filtro PH9617 PÇ 24,00 118,45 2.842,80
35 1 Filtro FABR284-S PÇ 4,00 396,95 1.587,80
36 1 Filtro FCD4000 PÇ 4,00 193,95 775,80
37 1 Filtro FS20221 PÇ 4,00 129,25 517,00
38 1 Filtro PH2801-B PÇ 2,00 47,45 94,90
39 1 Filtro CA4202 PÇ 2,00 109,25 218,50
40 1 Filtro CA4202-SY PÇ 2,00 87,40 174,80
41 1 Filtro C11860-ZP c/2 PÇ 2,00 34,45 68,90
42 1 Filtro PS10178 PÇ 2,00 53,45 106,90
43 1 Filtro P550451 PÇ 4,00 51,45 205,80
44 1 Filtro CA9369C PÇ 4,00 141,75 567,00
45 1 Filtro CA3291 PÇ 4,00 114,45 457,80
46 1 Filtro CA3291SY PÇ 4,00 69,60 278,40
47 1 Filtro E422KP-D98 PÇ 4,00 126,75 507,00
48 1 Filtro 2RO127177J   “VW” PÇ 6,00 184,40 1.106,40
49 1 Filtro P9454 PÇ 16,00 85,45 1.367,20
50 1 Filtro WK1060/1 PÇ 10,00 136,25 1.362,50
51 1 Filtro WK1060/2 PÇ 15,00 138,45 2.076,75
52 1 Filtro P618941 PÇ 8,00 177,45 1.419,60
53 1 Filtro CA5626PU-SY PÇ 8,00 119,40 955,20
54 1 Filtro PSD960/1 PÇ 8,00 94,45 755,60
55 1 Filtro HF35140 PÇ 4,00 398,40 1.593,60
56 1 Filtro P4102 PÇ 6,00 37,75 226,50
57 1 Filtro BT230 PÇ 4,00 93,45 373,80
58 1 Filtro PH3900 PÇ 4,00 37,45 149,80
59 1 Filtro P777638 PÇ 4,00 184,75 739,00
60 1 Filtro P777639 PÇ 4,00 91,45 365,80
61 1 Filtro P9368 PÇ 4,00 34,45 137,80
62 1 Filtro PH2821-C PÇ 4,00 54,45 217,80
63 1 Filtro CA9744 PÇ 4,00 71,75 287,00
64 1 Filtro CA9744-SY PÇ 4,00 64,65 258,60
65 1 Filtro P10301 PÇ 4,00 179,45 717,80
66 1 Filtro C4163 PÇ 6,00 35,75 214,50
67 1 Filtro 11Q100826 PÇ 5,00 445,75 2.228,75
68 1 Filtro 3261644, PÇ 5,00 875,75 4.378,75
69 1 Filtro 7T358 PÇ 5,00 964,60 4.823,00
70 1 Filtro 2456376 PÇ 5,00 1.024,75 5.123,75
71 1 Filtro 2314487 PÇ 5,00 1.074,75 5.373,75
72 1 Filtro 3283655 PÇ 5,00 2.099,75 10.498,75
73 1 Filtro 7T7358 PÇ 5,00 964,75 4.823,75
74 1 Filtro 2456375 PÇ 5,00 1.548,90 7.744,50
75 1 Filtro 1R0762 PÇ 5,00 684,75 3.423,75
76 1 Filtro 4621171 PÇ 10,00 374,75 3.747,50
77 1 Filtro 2567902 PÇ 10,00 1.114,75 11.147,50
78 1 Filtro 2567903 PÇ 10,00 824,75 8.247,50
79 1 Filtro 3416643 PÇ 10,00 1.599,75 15.997,50
80 1 Filtro 2998229 PÇ 10,0000 579,75 5.797,50
81 1 Filtro 3261643 PÇ 10,00 1.074,75 10.747,50
82 1 Filtro PH10268 PÇ 70,00 61,75 4.322,50
83 1 Filtro WR315/1 PÇ 70,00 132,75 9.292,50
Total do Fornecedor 165.596,10
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para 
a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do fornecimento;
c) a descrição do que foi fornecido;
d) a dotação orçamentária onerada;
e) o valor;
f) as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão 
à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, 
poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de 
CIDADE GAÚCHA - PR.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante o recebimento pelo fornecedor da 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS que será expedida pelo Departamento de Compras, sendo que o fornecedor deverá 
entregar o produto, na quantidade, em até 3 (três) dias úteis.
5.2 - Endereço da entrega: no próprio estabelecimento da licitante vencedora, quando for solicitada da troca gratuita 
ou, quando não solicitada a troca, no Pátio Municipal – Rua Arthur Viero, nº 1289, nesta Cidade.
5.3 - A Nota Fiscal SOMENTE poderá ser emitida após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, a qual 
deverá acompanhar a entrega e/ou ser enviada para o email: izabella@cidadegaucha.pr.gov.br aos cuidados da Srta. 
Maria Izabella Santos, responsável pelo Departamento de Compras. Maiores informações: Fone (44) 3675-4300 – 
ramal 4329.
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente no prazo de até 30 
(trinta), contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso 
II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada;
7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 
inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura.
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem 
a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde 
já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará 
a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta 
comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o 
fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas 
especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos 
estes alterados e / ou adulterados.
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido 
o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão 
ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as 
prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER 
a todas as disposições legais pertinentes.
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão 
ser de primeira qualidade.
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no 
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo 
qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido 
na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE GAÚCHA.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 03 de OUTUBRO de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO BRUNO DI RICO
Representante legal
Contratado
Testemunhas:

E D I T A L  N . º  0 8 . 0 0 1 / 2 0 2 2  
P R O S S E G U I M E N T O  D O  C O N C U R S O  P A R A  E M P R E G O  P Ú B L I C O

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua

discricionariedade e em observância as demais condições estipuladas no Edital de abertura n.º 01.001/2022,  TORNA
PÚBLICO o PROSSEGUIMENTO DO CONCURSO PARA EMPREGO n.º 001/2022, nos seguintes termos: 

Art.1º Em face  ao  disposto  no  Ato  Administrativo  n.º  018/2022,  que  determina  a  reaplicação  da  prova  objetiva,

comunicamos o prosseguimento do concurso do concurso em comento, sobretudo, com a estipulação da data

para a reaplicação da referida etapa.

Art.2º Informamos ainda, que reaplicação dar-se-á na data provável  de  16 de outubro de 2022 no Município  de

Umuarama, Estado do Paraná.

Art.3º No tocante a divulgação dos horários, períodos e locais da reaplicação da prova objetiva, salientamos que será

divulgado por meio expediente próprio, a ser publicado na data 05/10/2022 no endereço eletrônico da Instituição

organizadora, www.fundacaofafipa.org.br.

Art.4º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Umuarama, 04 de outubro de 2022.

Cláudio Sidiney de Lima 
Presidente
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A N E X O  I I I  –  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  –  R E T I F I C A D O  
 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 23/05/2022 a 29/05/2022 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 01/06/2022 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 02/06/2022 a 03/06/2022 
Homologação das isenções 07/06/2022 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição 23/05/2022 a 20/06/2022 
Período para juntada de laudo médico 23/05/2022 a 20/06/2022 
Período para pagamento da taxa de inscrição 23/05/2022 a 21/06/2022 
Divulgação do deferimento da inscrição 27/06/2022 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 28/06/2022 a 29/06/2022 
Homologação das inscrições 30/06/2022 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local da prova 05/10/2022 
Reaplicação da prova objetiva 16/10/2022 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 17/10/2022 
Período para recurso contra o gabarito preliminar. 18/10/2022 a 19/10/2022 
Divulgação do parecer do recurso deferido contra o gabarito preliminar. 08/11/2022 
Divulgação do resultado da prova objetiva. 08/11/2022 
Divulgação da folhas de respostas da prova objetiva. 08/11/2022 
Período para recurso contra resultado da prova objetiva. 09/11/2022 a 10/11/2022 
Divulgação do resultado da prova objetiva (pós-recursos) 16/11/2022 

DA PROVA DE TÍTULOS 
Convocação para prova de títulos 16/11/2022 
Período para cadastrado da titulação 17/11/2022 a 24/11/2022 
Divulgação do resultado provisório da prova de títulos 06/12/2022 
Período para recurso contra o resultado da prova de títulos 07/12/2022 a 08/12/2022 
Divulgação do resultado definitivo da prova de títulos 12/12/2022 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 12/12/2022 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 13/12/2022 a 14/12/2022 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 15/12/2022 

 

O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso para Emprego Público do 
CISA, podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da comissão organizadora.  
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E D I T A L  N . º  0 9 . 0 0 1 / 2 0 2 2  –  D I V U L G A Ç Ã O  D A  D A T A ,  P E R Í O D O ,   
H O R Á R I O  E  L O C A L  D E  R E A P L I C A Ç Ã O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com 
as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Data, Período, Horário e Local de 
Reaplicação da Prova Objetiva do Concurso para Emprego Público n.º 001/2022, nos seguintes termos: 
 
Art.1º A prova objetiva será realizada na data de 16/10/2022 (DOMINGO), no período MATUTINO e VESPERTINO, no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

Art.2º Para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL e MÉDIO & MÉDIO TÉCNICO, a Prova Objetiva será aplicada no 
período MATUTINO, observando-se os seguintes critérios. 

 
I.  O portão de acesso ao local de realização da prova objetiva será aberto às 08h00min e fechado às 

08h40min, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

II. A aplicação da prova objetiva terá início 20 (vinte) minutos após o fechamento do portão de acesso, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 

III. A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação nas folhas de 
respostas.  

 
Art.3º Em contrapartida, para os cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Prova Objetiva será aplicada no período 

VESPERTINO, observando-se os seguintes critérios. 
 

I.   O portão de acesso ao local de realização da prova objetiva será aberto às 13h00min e fechado às 
13h40min, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

II. A aplicação da prova objetiva terá início 20 (vinte) minutos após o fechamento do portão de acesso, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 

III. A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação nas folhas de 
respostas. 

 
Art.4º Para conhecer o endereço do local de realização da prova objetiva, o candidato deverá acessar a “Área do 

Candidato” e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO que estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, a partir das 10h00min do 05/10/2022, observado o horário oficial de Brasília/DF. A 
identificação do local de realização da prova objetiva é de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo 
o mesmo realizar a prova em desconformidade com as disposições estabelecidas neste Edital. 

 
Art.5º O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta minutos) do horário fixado para o 

fechamento dos portões de acesso ao local de realização das provas, munido de CANETA ESFEROGRÁFICA 
DE TINTA PRETA FABRICADA EM MATERIAL TRANSPARENTE, de seu DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL 
DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o cartão de convocação do candidato impresso através da “Área do 
Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 05 de outubro de 2022. 
 

 
 

Cláudio Sidiney de Lima  
Presidente 

                                                                           
  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
070/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 107/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Objeto: prestação de serviços de instalação e fornecimento de internet fibra óptica e linhas telefônicas no CISA, 
almoxarifado, ambulatórios de especialidades e CAPS.
Valor: R$ 8.996,40 (oito mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) anuais.
Prazo: início em 30 de setembro de 2022 e término em 30 de setembro de 2023.
Fundamentação: Dispensa nº 021/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Locação n° 138/2017
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Locador: ILHA BELLA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de locação nº 138/2017, prorrogando-se o prazo pactuado, passando o término para 
21 de setembro de 2022. 
Umuarama, 05 de outubro de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA MATUZALEM DA COSTA OLIVEIRA (CPF 031.493.459-60), a comparecer na 
Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 
13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em 
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$69.235,43 (sessenta e 
nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos), posicionado em 30/05/2022, 
e as despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação 
fiduciária 155551074237, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na 
matrícula nº 289, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na R HENRIQUE GEISEL, 
n° 944, CASA, CENTRO, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de 
toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 27 de 
setembro de 2022. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br  

Umuarama – Paraná 
 
 

COMUNICAÇÃO 
DE CHAPA REGISTRADA PARA AS ELEIÇÕES DO DIA 31/10/2022 

 
O SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região, comunica que a chapa abaixo 
relacionada está registrada para concorrer na eleição a se realizar no dia 31 de outubro de 2022, 
abrindo-se o prazo de 3 (três) dias, a partir desta publicação, para a impugnação de nomes, nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 60 do Estatuto Social. 
 
Chapa “Seguindo em Frente”. 
Presidente: Jean Corradini 
1º Vice-presidente: Sérgio Haber 
2º Vice-presidente: Rosane Simões 
Secretário Geral: Rossimar dos Passos Romero 
1º Secretário: Rosana Struckel Santos  
2º Secretário: Maria Juberlita da Conceição Diniz 
Tesoureiro Geral: Anselmo Luiz Pedrângelo 
1º Tesoureiro: Olavo Vignoto 
2º Tesoureiro: Marcos Ênio Rodrigues 
 
Diretor de Relações Públicas e Publicidade: Hélio de Souza Camargo 
Diretor Cultural: Edeval Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Patrimônio: Carlos Bueno de Morais 
Diretor Social e Recreativo: Leonardo Vignoto 
Diretor de Cursos e Palestras: Vanderlei Aparecido Marchi 
 
1º Suplente: Gervaldo Rodrigues Campos 
2º Suplente: Jaber Felipe Bialetzki 
3º Suplente: Erly das Graças Silva Luz 
4º Suplente: Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos 
5º Suplente: Alcindo Fardin 
 
1º Membro Efetivo Conselho Fiscal: Quirino de Sousa Martins 
2º Membro Efetivo Conselho Fiscal: Dirceu Beduschi 
3º Membro Efetivo Conselho Fiscal: Adeildo Pedro dos Santos 
1º Membro Suplente Conselho Fiscal: Silvestre Roberto de Lima 
2º Membro Suplente Conselho Fiscal: Silas Dias Ajala 
3º Membro Suplente Conselho Fiscal: Silvana Giroldo Scapim 
 
1º Membro Conselho Consultivo: Satre Marino de Brito 
2º Membro Conselho Consultivo: Roberto Aparecido Santos 
3º Membro Conselho Consultivo: João Henrique Camargo 
4º Membro Conselho Consultivo: João Batista de Oliveira 
5º Membro Conselho Consultivo: Minoru Kozima 
 
Umuarama-PR, 06 de outubro de 2022. 
 
Jean Corradini 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

O SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES SEG PESSOAL 
ORGANICA ESC ARMADA AG TATICO E MONIT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE UMUARAMA 
E RE - PR, CNPJ 79.868.022/0001-28, com registro sindical sob o nº nº 914.607.258.88443-0, 
por seu representante legal nome Adalberto Alves Pereira  brasileiro, divorciado, vigilante, RG 
4.896.349-8  SESP/PR, CPF 467.874.379-00, que abaixo subscreve, com endereço para fins 
de recebimento de correspondência institucional à Av Presidente Castelo Branco, nº 3806, Ed. 
Italia, sala 1301, Bairro: Zona 1, CEP 87.501-170, Município: Umuarama– PR, convoca a todos 
os trabalhadores da categoria dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância, plano 
da CNTC. EXCETO a categoria profissional dos trabalhadores empregados em Empresas de 
Transporte de Valores e Escolta Armada, filiados e não filiados, representados e a representar, 
dos municípios de Alto Paraiso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cidade 
Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Tapira, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Maria Helena, 
Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Pérola, São Jorge do Patrocinio, Tapira, Tapejara, Tuneiras 
do Oeste, Umuarama, Xambrê, Ivaté, Perobal e Esperança Nova do Estado do Paraná, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária, para debater e deliberar 
sobre a seguinte pauta: a) Alteração estatutária para extensão de base Territorial para inclusão dos 
municípios de:  Alto Paraiso, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Tapira, Ivaté, Perobal e Esperança 
Nova  e exclusão do município: Tapira todos no estado do Paraná na representação do SIND. DOS 
EMP. DO RAMO DE ATIV. DA SEG. PRIVADA E EMP. EM EMPRESAS DE SEG, VIGILANCIA, 
SEG. PESSOAL, ORGANICA, AGENTE TATICO E MONIT. ELETRONICO - SEESVU - PR CNPJ 
79.868.022/0001-28; b) Mudança de nomenclatura da entidade. A Assembleia Geral Extraordinária 
realizar-se-á no dia 29 de outubro de 2022, às 14 (quatorze) horas em 1ª convocação com o 
quórum estatutário ou, às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos em 2ª convocação com o 
número de trabalhadores interessados presentes, no plenário da sede associação do Sindicato, 
Sito à Rua Cesarino Priori, 2195, Bairro: Aeroporto lll , no município de Umuarama no Estado do 
Paraná.
Umuarama - PR, 06 de outubro de 2022.
ADALBERTO ALVES PEREIRA
Presidente SEESVU

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 103/2022
DISPENSA Nº. 045/2022
Base legal – Art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no serviço de buffet, incluso 
preparação de refeições, garçons, pratos, talheres, mesas e toalhas, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 172/2022
ID: nº. 2548
Data do Contrato 04/10/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
PELLARIGOS GASTRONOMIA LTDA - ME, com sede na Avenida Brasil nº 4446, ZONA I, Centro, CEP. 87.501-000, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 31.609.836/0001-11, Inscrição Estadual sob nº. 907.93488-8, 
por ter apresentado o preço no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois (04/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  029 01.635.015/0001-99 30,00 27,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  091 11.164.817/0001-11 30,00 27,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante mineral 20w50 API SL motores flex/gasolina
Quantidade: 260 Valor Unit.: 27,00 Valor Total: 7.020,00

Marca: IPIRANGA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  036 01.635.015/0001-99 35,00 28,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  077 11.164.817/0001-11 35,00 32,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante semissintético 15w40 API SP motores flex/gasolina
Quantidade: 210 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 5.880,00

Marca: IPIRANGA Modelo:

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2022
Processo Administrativo Nº 116/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 16/09/2022 14:48:37

1 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  007 01.635.015/0001-99 49,00 42,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  032 11.164.817/0001-11 49,00 46,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante 100% sintético 5w40 API SN A3-B3 motores flex/gasolina
Quantidade: 210 Valor Unit.: 42,00 Valor Total: 8.820,00

Marca: IPIRANGA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  081 01.635.015/0001-99 39,00 33,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  018 11.164.817/0001-11 39,00 33,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante 100% sintético 5w30 API SN ILSAC GF-5 motores flex/gasolina
Quantidade: 150 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 4.950,00

Marca: IPIRANGA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  021 11.164.817/0001-11 52,00 49,90 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  051 01.635.015/0001-99 52,00 50,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante 100% sintético 5w30 API SN Dexos 2 motores diesel 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 49,90 Valor Total: 19.960,00

Marca: YPF Modelo:

2 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  023 01.635.015/0001-99 32,00 29,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  057 11.164.817/0001-11 32,00 30,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante mineral 20w50 4T API SL Jaso MA2 
Quantidade: 6 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 174,00

Marca: MÓBIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  088 11.164.817/0001-11 42,00 41,50 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  012 01.635.015/0001-99 42,00 42,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Óleo lubrificante  semissintético 10w30 4T API SL Jaso MA2
Quantidade: 5 Valor Unit.: 41,50 Valor Total: 207,50

Marca: MOBIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  060 01.635.015/0001-99 46,00 44,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  014 11.164.817/0001-11 46,00 46,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:39
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Aditivo B12 Plus 500ML Motores Flex
Quantidade: 25 Valor Unit.: 44,00 Valor Total: 1.100,00

Marca: BARDAHL Modelo:

3 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  090 11.164.817/0001-11 96,00 96,00 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  083 01.635.015/0001-99 96,00 96,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
LUBRIFICANTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Ltr
Descrição: Aditivo B12 Turbo 1L Motores Diesel
Quantidade: 25 Valor Unit.: 96,00 Valor Total: 2.400,00

Marca: BARDAHL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  045 01.635.015/0001-99 25,00 22,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  010 11.164.817/0001-11 25,00 25,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH10904/10908
Quantidade: 150 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 3.300,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  068 01.635.015/0001-99 29,00 25,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH12208
Quantidade: 85 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 2.125,00

Marca: TECFIL Modelo:

4 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTO POSTO A E D LTDA  001 11.164.817/0001-11 29,00 29,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  029 01.635.015/0001-99 39,00 36,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  017 11.164.817/0001-11 39,00 39,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CH9973Eco
Quantidade: 3 Valor Unit.: 36,00 Valor Total: 108,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  076 01.635.015/0001-99 34,00 30,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTO POSTO A E D LTDA  065 11.164.817/0001-11 34,00 34,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH11457
Quantidade: 2 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 60,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  011 01.635.015/0001-99 37,00 35,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2508600
Quantidade: 4 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 140,00

Marca: TECFIL Modelo:

5 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 AUTO POSTO A E D LTDA  006 11.164.817/0001-11 37,00 37,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  078 01.635.015/0001-99 40,00 36,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTO POSTO A E D LTDA  021 11.164.817/0001-11 40,00 40,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA11458
Quantidade: 60 Valor Unit.: 36,00 Valor Total: 2.160,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  079 01.635.015/0001-99 40,00 38,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  086 11.164.817/0001-11 40,00 40,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA11104
Quantidade: 100 Valor Unit.: 38,00 Valor Total: 3.800,00

Marca: TECFIL Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA5627
Quantidade: 37 Valor Unit.: 33,50 Valor Total: 1.239,50

Marca: TECFIL Modelo:

6 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  079 01.635.015/0001-99 34,00 33,50 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  077 11.164.817/0001-11 34,00 34,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  089 01.635.015/0001-99 80,00 80,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  061 11.164.817/0001-11 80,00 80,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA12342
Quantidade: 8 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 640,00

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  067 01.635.015/0001-99 27,00 23,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTO POSTO A E D LTDA  071 11.164.817/0001-11 27,00 27,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA9290
Quantidade: 6 Valor Unit.: 23,00 Valor Total: 138,00

Marca: TECFIL Modelo:

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA9410
Quantidade: 8 Valor Unit.: 46,00 Valor Total: 368,00

Marca: TECFIL Modelo:

7 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  045 01.635.015/0001-99 49,00 46,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  044 11.164.817/0001-11 49,00 49,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  041 01.635.015/0001-99 30,00 28,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  049 11.164.817/0001-11 30,00 29,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA5496
Quantidade: 6 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 168,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  066 01.635.015/0001-99 44,00 42,50 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  037 11.164.817/0001-11 44,00 43,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA10891
Quantidade: 2 Valor Unit.: 42,50 Valor Total: 85,00

Marca: TECFIL Modelo:

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

8 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  063 01.635.015/0001-99 67,00 64,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  066 11.164.817/0001-11 67,00 67,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA9313
Quantidade: 3 Valor Unit.: 64,00 Valor Total: 192,00

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  068 01.635.015/0001-99 50,00 49,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  051 11.164.817/0001-11 50,00 49,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:40
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA10602
Quantidade: 2 Valor Unit.: 49,00 Valor Total: 98,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  060 01.635.015/0001-99 38,00 35,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  033 11.164.817/0001-11 38,00 35,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA10190
Quantidade: 4 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 140,00

Marca: TECFIL Modelo:

9 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  063 01.635.015/0001-99 36,00 34,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  083 11.164.817/0001-11 36,00 34,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CF9323
Quantidade: 74 Valor Unit.: 34,00 Valor Total: 2.516,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  019 01.635.015/0001-99 30,00 29,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  001 11.164.817/0001-11 30,00 29,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CF10025
Quantidade: 10 Valor Unit.: 29,00 Valor Total: 290,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  023 01.635.015/0001-99 34,00 33,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  027 11.164.817/0001-11 34,00 33,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CF9478
Quantidade: 31 Valor Unit.: 33,00 Valor Total: 1.023,00

Marca: TECFIL Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  091 01.635.015/0001-99 50,00 49,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  009 11.164.817/0001-11 50,00 49,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CF11222
Quantidade: 2 Valor Unit.: 49,00 Valor Total: 98,00

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  080 01.635.015/0001-99 36,00 35,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  069 11.164.817/0001-11 36,00 35,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CF10109
Quantidade: 3 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 105,00

Marca: TECFIL Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 NARESSI E CAVALHERI LTDA  094 01.635.015/0001-99 38,00 37,00 Sim

2 AUTO POSTO A E D LTDA  020 11.164.817/0001-11 38,00 37,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:41
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CF10285
Quantidade: 4 Valor Unit.: 37,00 Valor Total: 148,00

Marca: TECFIL Modelo:

11 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  073 11.164.817/0001-11 35,00 33,15 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  003 01.635.015/0001-99 35,00 33,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:42
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CH803APL
Quantidade: 8 Valor Unit.: 33,15 Valor Total: 265,20

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  087 11.164.817/0001-11 195,00 193,00 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  009 01.635.015/0001-99 195,00 193,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:42
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PFA5693
Quantidade: 12 Valor Unit.: 193,00 Valor Total: 2.316,00

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  004 11.164.817/0001-11 120,00 118,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:42
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH9617
Quantidade: 24 Valor Unit.: 118,45 Valor Total: 2.842,80

Marca: FRAM Modelo:

12 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  047 01.635.015/0001-99 120,00 118,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  026 11.164.817/0001-11 400,00 396,95 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  003 01.635.015/0001-99 400,00 397,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:42
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro FABR284-S
Quantidade: 4 Valor Unit.: 396,95 Valor Total: 1.587,80

Marca: JAPANPARTS Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  081 11.164.817/0001-11 195,00 193,95 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  047 01.635.015/0001-99 195,00 194,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:42
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro FCD4000
Quantidade: 4 Valor Unit.: 193,95 Valor Total: 775,80

Marca: TECFIL Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro FS20221
Quantidade: 4 Valor Unit.: 129,25 Valor Total: 517,00

Marca: FLEETGUARD Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  079 11.164.817/0001-11 130,00 129,25 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  072 01.635.015/0001-99 130,00 129,40 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  071 11.164.817/0001-11 48,00 47,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  043 01.635.015/0001-99 48,00 47,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH2801-B
Quantidade: 2 Valor Unit.: 47,45 Valor Total: 94,90

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  049 11.164.817/0001-11 110,00 109,25 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  046 01.635.015/0001-99 110,00 109,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA4202
Quantidade: 2 Valor Unit.: 109,25 Valor Total: 218,50

Marca: FRAM Modelo:

LOTE 40 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA4202-SY
Quantidade: 2 Valor Unit.: 87,40 Valor Total: 174,80

Marca: FRAM Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  095 11.164.817/0001-11 88,00 87,40 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  007 01.635.015/0001-99 88,00 87,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  036 11.164.817/0001-11 35,00 34,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  003 01.635.015/0001-99 35,00 34,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 41 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro C11860-ZP c/2
Quantidade: 2 Valor Unit.: 34,45 Valor Total: 68,90

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  002 11.164.817/0001-11 54,00 53,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  088 01.635.015/0001-99 54,00 53,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 42 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PS10178
Quantidade: 2 Valor Unit.: 53,45 Valor Total: 106,90

Marca: FRAM Modelo:

LOTE 43 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

15 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  052 11.164.817/0001-11 52,00 51,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  036 01.635.015/0001-99 52,00 51,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P550451
Quantidade: 4 Valor Unit.: 51,45 Valor Total: 205,80

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  098 11.164.817/0001-11 142,00 141,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  082 01.635.015/0001-99 142,00 141,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 44 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:43
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA9369C
Quantidade: 4 Valor Unit.: 141,75 Valor Total: 567,00

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  098 11.164.817/0001-11 115,00 114,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  058 01.635.015/0001-99 115,00 114,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 45 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA3291
Quantidade: 4 Valor Unit.: 114,45 Valor Total: 457,80

Marca: FRAM Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  003 11.164.817/0001-11 70,00 69,60 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  012 01.635.015/0001-99 70,00 69,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 46 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA3291SY
Quantidade: 4 Valor Unit.: 69,60 Valor Total: 278,40

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  095 11.164.817/0001-11 127,00 126,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  086 01.635.015/0001-99 127,00 126,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 47 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro E422KP-D98
Quantidade: 4 Valor Unit.: 126,75 Valor Total: 507,00

Marca: HENGST Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  073 11.164.817/0001-11 185,00 184,40 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  009 01.635.015/0001-99 185,00 184,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 48 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2RO127177J “VW”
Quantidade: 6 Valor Unit.: 184,40 Valor Total: 1.106,40

Marca: PARKER Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  049 11.164.817/0001-11 86,00 85,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  058 01.635.015/0001-99 86,00 85,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 49 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P9454
Quantidade: 16 Valor Unit.: 85,45 Valor Total: 1.367,20

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  050 11.164.817/0001-11 137,00 136,25 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  074 01.635.015/0001-99 137,00 136,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 50 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro WK1060/1
Quantidade: 10 Valor Unit.: 136,25 Valor Total: 1.362,50

Marca: MANN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  013 11.164.817/0001-11 139,00 138,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  024 01.635.015/0001-99 139,00 138,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro WK1060/2
Quantidade: 15 Valor Unit.: 138,45 Valor Total: 2.076,75

Marca: MANN Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  039 11.164.817/0001-11 178,00 177,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  033 01.635.015/0001-99 178,00 177,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P618941
Quantidade: 8 Valor Unit.: 177,45 Valor Total: 1.419,60

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  082 11.164.817/0001-11 120,00 119,40 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  049 01.635.015/0001-99 120,00 119,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 53 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA5626PU-SY
Quantidade: 8 Valor Unit.: 119,40 Valor Total: 955,20

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  036 11.164.817/0001-11 95,00 94,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 54 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PSD960/1
Quantidade: 8 Valor Unit.: 94,45 Valor Total: 755,60

Marca: TECFIL Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  099 01.635.015/0001-99 95,00 94,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  033 11.164.817/0001-11 399,00 398,40 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  061 01.635.015/0001-99 399,00 398,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 55 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro HF35140
Quantidade: 4 Valor Unit.: 398,40 Valor Total: 1.593,60

Marca: FLEETGUARD Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  055 11.164.817/0001-11 38,00 37,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  063 01.635.015/0001-99 38,00 37,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 56 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P4102
Quantidade: 6 Valor Unit.: 37,75 Valor Total: 226,50

Marca: FRAM Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 57 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro BT230
Quantidade: 4 Valor Unit.: 93,45 Valor Total: 373,80

Marca: FRAM Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  012 11.164.817/0001-11 94,00 93,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  072 01.635.015/0001-99 94,00 93,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  080 11.164.817/0001-11 38,00 37,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  039 01.635.015/0001-99 38,00 37,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 58 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH3900
Quantidade: 4 Valor Unit.: 37,45 Valor Total: 149,80

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  085 11.164.817/0001-11 185,00 184,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  021 01.635.015/0001-99 185,00 184,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 59 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P777638
Quantidade: 4 Valor Unit.: 184,75 Valor Total: 739,00

Marca: DONALDSON Modelo:

LOTE 60 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P777639
Quantidade: 4 Valor Unit.: 91,45 Valor Total: 365,80

Marca: DONALDSON Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  037 11.164.817/0001-11 92,00 91,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  087 01.635.015/0001-99 92,00 91,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  056 11.164.817/0001-11 35,00 34,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  004 01.635.015/0001-99 35,00 34,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 61 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:44
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P9368
Quantidade: 4 Valor Unit.: 34,45 Valor Total: 137,80

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  062 11.164.817/0001-11 55,00 54,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  088 01.635.015/0001-99 55,00 54,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 62 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH2821-C
Quantidade: 4 Valor Unit.: 54,45 Valor Total: 217,80

Marca: FRAM Modelo:

LOTE 63 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  006 11.164.817/0001-11 72,00 71,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  068 01.635.015/0001-99 72,00 71,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA9744
Quantidade: 4 Valor Unit.: 71,75 Valor Total: 287,00

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  021 11.164.817/0001-11 65,00 64,65 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  003 01.635.015/0001-99 65,00 64,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 64 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro CA9744-SY
Quantidade: 4 Valor Unit.: 64,65 Valor Total: 258,60

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  090 11.164.817/0001-11 180,00 179,45 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  050 01.635.015/0001-99 180,00 179,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 65 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro P10301
Quantidade: 4 Valor Unit.: 179,45 Valor Total: 717,80

Marca: FRAM Modelo:
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  027 11.164.817/0001-11 36,00 35,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  065 01.635.015/0001-99 36,00 35,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 66 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro C4163
Quantidade: 6 Valor Unit.: 35,75 Valor Total: 214,50

Marca: FRAM Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  029 11.164.817/0001-11 446,00 445,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  021 01.635.015/0001-99 446,00 445,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 67 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 11Q100826
Quantidade: 5 Valor Unit.: 445,75 Valor Total: 2.228,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  061 11.164.817/0001-11 876,00 875,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  029 01.635.015/0001-99 876,00 875,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 68 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 3261644,
Quantidade: 5 Valor Unit.: 875,75 Valor Total: 4.378,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  080 11.164.817/0001-11 965,00 964,60 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  009 01.635.015/0001-99 965,00 964,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 69 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 7T358
Quantidade: 5 Valor Unit.: 964,60 Valor Total: 4.823,00

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  040 11.164.817/0001-11 1.025,00 1.024,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  032 01.635.015/0001-99 1.025,00 1.024,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 70 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2456376
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.024,75 Valor Total: 5.123,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  007 11.164.817/0001-11 1.075,00 1.074,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  008 01.635.015/0001-99 1.075,00 1.074,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 71 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2314487
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.074,75 Valor Total: 5.373,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  006 11.164.817/0001-11 2.100,00 2.099,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  036 01.635.015/0001-99 2.100,00 2.099,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 72 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 3283655
Quantidade: 5 Valor Unit.: 2.099,75 Valor Total: 10.498,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  013 11.164.817/0001-11 965,00 964,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  044 01.635.015/0001-99 965,00 964,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 73 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 7T7358
Quantidade: 5 Valor Unit.: 964,75 Valor Total: 4.823,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  075 11.164.817/0001-11 1.550,00 1.548,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 74 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2456375
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.548,90 Valor Total: 7.744,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:

26 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46
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CIDADE GAÚCHA-PR

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  060 01.635.015/0001-99 1.550,00 1.549,30 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  009 11.164.817/0001-11 685,00 684,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  043 01.635.015/0001-99 685,00 684,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 75 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 1R0762
Quantidade: 5 Valor Unit.: 684,75 Valor Total: 3.423,75

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  047 11.164.817/0001-11 375,00 374,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  053 01.635.015/0001-99 375,00 374,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 76 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 4621171
Quantidade: 10 Valor Unit.: 374,75 Valor Total: 3.747,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 77 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2567902
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.114,75 Valor Total: 11.147,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  085 11.164.817/0001-11 1.115,00 1.114,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  030 01.635.015/0001-99 1.115,00 1.114,80 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  067 11.164.817/0001-11 825,00 824,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  081 01.635.015/0001-99 825,00 824,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 78 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2567903
Quantidade: 10 Valor Unit.: 824,75 Valor Total: 8.247,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  052 11.164.817/0001-11 1.600,00 1.599,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  010 01.635.015/0001-99 1.600,00 1.599,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 79 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 3416643
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.599,75 Valor Total: 15.997,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:

LOTE 80 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:45
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 2998229
Quantidade: 10 Valor Unit.: 579,75 Valor Total: 5.797,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  030 11.164.817/0001-11 580,00 579,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  049 01.635.015/0001-99 580,00 579,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  088 11.164.817/0001-11 1.075,00 1.074,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  077 01.635.015/0001-99 1.075,00 1.074,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 81 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:46
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro 3261643
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.074,75 Valor Total: 10.747,50

Marca: CATERPILLAR Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  028 11.164.817/0001-11 62,00 61,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  011 01.635.015/0001-99 62,00 61,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 82 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:46
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro PH10268
Quantidade: 70 Valor Unit.: 61,75 Valor Total: 4.322,50

Marca: FRAM Modelo:

LOTE 83 - HOMOLOGADO - 30/09/2022 16:31:46
FILTRO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 AUTO POSTO A E D LTDA  077 11.164.817/0001-11 133,00 132,75 Sim

2 NARESSI E CAVALHERI LTDA  064 01.635.015/0001-99 133,00 132,85 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: PÇ
Descrição: Filtro WR315/1
Quantidade: 70 Valor Unit.: 132,75 Valor Total: 9.292,50

Marca: FRAM Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

30 de 30Gerado em: 30/09/2022 16:31:46

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 082/2022 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGUSTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 
051/2022, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.635.015/0001-99, cadastrado a Inscrição Estadual 
n.º 901.22620-24, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Comendador Gentil Geraldi, n.° 3661, centro, Telefone: (44) 3675-1618, e-mail: nacarpneus@hotmail.
com, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS NARESSI, brasileiro, maior, empresário, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado a Avenida Comendador Gentil Geraldi, n°. 3661, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, doravante denominado CONTRATADA, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, representado (a) conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preço para eventual aquisição parcelada de óleos lubrificantes, filtros de combustível, filtros de ar do motor, filtros de ar condicionado, filtro de 
direção entre outros, incluindo a troca pelo(s) licitante(s) vencedor(es), para manutenção preventiva e corretiva de veículos da frota do município de Cidade Gaúcha pelo período de 
12 (doze) meses. Itens abaixo:
Fornecedor: NARESSI & CAVALHERI LTDA
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 1 Óleo lubrificante mineral 20w50 API SL motores flex/gasolina Ltr 260,00 27,000 7.020,00
2 1 Óleo lubrificante semissintético 15w40 API SP motores flex/gasolina Ltr 210,00 28,00 5.880,00
3 1 Óleo lubrificante 100% sintético 5w40 API SN A3-B3 motores flex/gasolina Ltr 210,00 42,00 8.820,00
4 1 Óleo lubrificante 100% sintético 5w30 API SN ILSAC GF-5 motores flex/gasolina Ltr 150,00 33,00 4.950,00
6 1 Óleo lubrificante mineral 20w50 4T API SL Jaso MA2  Ltr 6,00 29,00 174,00
8 1 Aditivo B12 Plus 500ML Motores Flex Ltr 25,00 44,00 1.100,00
10 1 Filtro PH10904/10908 PÇ 150,00 22,00 3.300,00
11 1 Filtro PH12208 PÇ 85,00 25,00 2.125,00
12 1 Filtro CH9973Eco PÇ 3,00 36,00 108,00
13 1 Filtro PH11457 PÇ 2,00 30,00 60,00
14 1 Filtro 2508600 PÇ 4,00 35,00 140,00
15 1 Filtro CA11458 PÇ 60,00 36,00 2.160,00
16 1 Filtro CA11104 PÇ 100,00 38,00 3.800,00
17 1 Filtro CA5627 PÇ 37,00 33,50 1.239,50
18 1 Filtro CA12342 PÇ 8,00 80,00 640,00
19 1 Filtro CA9290 PÇ 6,00 23,00 138,00
20 1 Filtro CA9410 PÇ 8,00 46,00 368,00
21 1 Filtro CA5496 PÇ 6,00 28,00 168,00
22 1 Filtro CA10891 PÇ 2,00 42,50 85,00
23 1 Filtro CA9313 PÇ 3,00 64,00 192,00
24 1 Filtro CA10602 PÇ 2,00 49,00 98,00
25 1 Filtro CA10190 PÇ 4,00 35,00 140,00
26 1 Filtro CF9323 PÇ 74,00 34,00 2.516,00
27 1 Filtro CF10025 PÇ 10,00 29,00 290,00
28 1 Filtro CF9478 PÇ 31,00 33,00 1.023,00
29 1 Filtro CF11222 PÇ 2,00 49,00 98,00
30 1 Filtro CF10109 PÇ 3,00 35,00 105,00
31 1 Filtro CF10285 PÇ 4,00 37,00 148,00
Total do Fornecedor 46.885,50
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do Município de CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a 
contratada retire sua via assinada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) 
vencedor (as) do certame os produtos registrados, obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do fornecimento;
c) a descrição do que foi fornecido;
d) a dotação orçamentária onerada;
e) o valor;
f) as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada 
no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a 
espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de CIDADE GAÚCHA - PR.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração 
por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço registrado em vigor.
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época.
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante o recebimento pelo fornecedor da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS que será expedida pelo Departamento 
de Compras, sendo que o fornecedor deverá entregar o produto, na quantidade, em até 3 (três) dias úteis.
5.2 - Endereço da entrega: no próprio estabelecimento da licitante vencedora, quando for solicitada da troca gratuita ou, quando não solicitada a troca, no Pátio Municipal – Rua Arthur 
Viero, nº 1289, nesta Cidade.
5.3 - A Nota Fiscal SOMENTE poderá ser emitida após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, a qual deverá acompanhar a entrega e/ou ser enviada para o email: 
izabella@cidadegaucha.pr.gov.br aos cuidados da Srta. Maria Izabella Santos, Responsável pelo Departamento de Compras. Maiores informações: Fone (44) 3675-4300 – ramal 4329.
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente no prazo de até 30 (trinta), contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente e após a apresentação da respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea 
“b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
prestadora.
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 
sejam ou não instituições financeiras.
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber 
o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, 
carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por 
conta exclusiva da contratada;
7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou 
complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura.
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será 
submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, 
devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, 
para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo 
que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto 
fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados.
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a 
qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar 
a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância 
da lei devam ser acatadas.
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes.
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade.
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida 
justificativa.
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, 
no todo ou em parte, o objeto do presente.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios.
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade 
com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais 
legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
objeto, até a elaboração de um novo processo.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município 
de CIDADE GAÚCHA.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 03 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ CARLOS NARESSI
Representante legal
Contratado
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

   

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação 
com data de 04 de outubro de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página 13 - 
C1, edição 12.546 que se refere ao período de execução do Pregão Eletrônico 97/2022. 

 

Onde se lê:  

OBJETO: Aquisição de 1.500 (mil e quinhentas) unidades de cestas básicas para distribuição 
gratuita no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 385.500,00(trezentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais) 

O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

CORRETO: lê-se  

OBJETO: Aquisição de 1.500 (mil e quinhentas) unidades de cestas básicas para distribuição 
gratuita no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

PERÍODO: 6 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 385.500,00(trezentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais) 

O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Cruzeiro do Oeste, 04 de outubro de 2022. 

 

 

 
Luciano Iablanski 

Pregoeiro Municipal 
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Pregoeiro Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 25/2022, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Hugo
Bortolon Duarte

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor público, HUGO BORTOLON DUARTE, inscrito no CPF/MF nº

009.014.109-18, lotado no cargo de Advogado, integrante do quadro efetivo conforme

RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 10 (dez) dias

de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 15/03/2021 a

14/03/2022, a contar do dia 20/10/2022 a 29/10/2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO 
PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 392/2022 

 O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, 
torna público que ás 09:00 do dia 20/10/2022, através do Portal da BLL 
(http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, por lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica 
abaixo: 

OBJETO: Aquisição de 1 (uma) RETROESCAVADEIRA 4X4 

Período: 120 dias  

VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição é de R$ 
498.333,33 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos). 

O Critério de julgamento será o Menor Preço Global. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, 
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão 
ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 05/10/2022 

LUCIANO IABLANSKI 
Pregoeiro 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO 
PARANÁ  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 393/2022 

 O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, 
torna público que ás 14:00 do dia 20/10/2022, através do Portal da BLL 
(http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, por lote, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica 
abaixo: 

OBJETO: Aquisição de 1 (uma) RETROESCAVADEIRA 4X4 

Período: 120 dias  

VALOR MÁXIMO – O valor máximo para a aquisição é de R$ 
498.333,33 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos). 

O Critério de julgamento será o Menor Preço Global. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, 
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão 
ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 05/10/2022 

LUCIANO IABLANSKI 
Pregoeiro 

 

 

 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
04/10/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 198/2022 de 30/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 84.000,02 (oitenta 
e quatro mil reais e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,02 632 - 3.3.90.93.00.00 3
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 70.000,00 343 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.159. TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE SAUDE - CIUENP

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 14.000,00 523 - 3.1.71.70.00.00 01000

Total Suplementação:  84.000,02

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  84.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: Imposto sobre a Renda - Retido na 
Fonte - Trabalho - Poder Executivo

 3  0,02Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

 84.000,02Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
04/10/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  30 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA – DE DOURADINA

RESOLUÇÃO Nº. 008/2022
Súmula: Aprova Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de 
Douradina, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 
(ECA), pela Lei Municipal nº020/91 alterada pela Lei nº 1.384/2013, considerando a 
deliberação do colegiado e aprovação realizada pelo aplicativo whatsapp, conforma 
DELIBERAÇÃO Nº01/2020 CEDCA/PR, a qual prevê que as reuniões do Conselho 
Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente ocorram por meios digitais 
excepcionalmente durante a pandemia do covid 19,  em 05/10/2022 conforme Ata 
nº 07/2022.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. A composição fica da seguinte maneira:
Representantes Governamentais:
- Célia Terezinha Furlan Sossai
- Eliana Barbosa de Novais
Representantes Não – Governamentais:
- Renata Cervinhani
- Maria Regina Santos
Representante de Crianças e Adolescentes:
- Emanuelle Lino Venâncio da Silva
- Mariana de Oliveira
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 05 de outubro de 2022.
Márcia Cristina Florenço Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº199/2022
Convoca a VI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Douradina/PR.
O Prefeito Municipal de Douradina, em conjunto com a Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação de 
políticas voltadas à Infância e Adolescência no Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a VI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município de Douradina-Paraná, a ser realizada no dia 26 de 
outubro de 2022, a partir das 13 horas, no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos com tema central: “A situação dos Direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempos de pandemia pela Covid-19: violações e vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção, com respeito 
à diversidade”.
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotação própria do orçamento da Criança e do Adolescente.
Art. 3º- Para a organização da VI Conferência Municipal da Criança e do Adolescente, 
será instituída uma comissão organizadora coordenada pela Presidente e Vice-
Presidente do Conselho Municipal, com composição paritária dos representantes do 
governo e da sociedade civil e Criança e Adolescente Usuárias dos serviços, sendo:
Representantes Governamentais:
- Célia Terezinha Furlan Sossai
- Eliana Barbosa de Novais
Representantes Não – Governamentais:
- Renata Cervinhani
- Maria Regina Santos
Representante de Crianças e Adolescentes:
- Emanuelle Lino Venâncio da Silva
- Mariana de Oliveira
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina-Paraná, 05de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira                                          Márcia Cristina Florênço Silva
    Prefeito de Municipal                                                             Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 260/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
934.100,00,00(novecentos e trinta e quatro mil e cem reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento 
corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 934.100,00 (novecentos e trinta 
e quatro mil e cem reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
303-saude receitas vinculadas
(196) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil         930.800,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001-DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
1000-recursos ordinários livres
(287) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             3.300,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR               934.100,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
06.001.04.122.0004.2012 -Manutenção  Da Divisão de Serviços Gerais da Secretaria da Administração
1000-recursos ordinários livres
(62) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil         250.000,00
(63) 31.90.13.00-contribuiçoes patronais         100.000,00
(64) 31.91.13.00- obrigações patronais         100.000,00
06- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
06.003.04.128.0008.2014- Manutenção da Divisão de Recursos Humanos
1000-recursos ordinários livres
(78) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil         100.000,00
08.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
08.002.15.452.0037.2026- Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
1000-recursos ordinários livres
(168) 31.90.13.00-contribuiçoes patronais         100.000,00
(169) 31.91.13.00- obrigações patronais         100.000,00
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
1000- recursos ordinários livres
(197) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           2.700,00
(201) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais           1.900,00
(203) 31.95.94.00-indenizaçoes e restituições trabalhistas           21.500,00
(207) 33.90.30.00-material de consumo           50.000,00
(210) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica           20.000,00
(212) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídico         50.000,00
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.302.0020.2042-Manutenção dos Serviços de Saude/Hospital Municipal
1000-recursos ordinários livres
(235) 33.90.30.00- material de consumo         38.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO              934.100,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30(trinta) dias do mês de setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  292/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 217/2022, DE 29 DE JULHO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 02/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 29 de Julho de 2022 e considerando o Edital nº 266/2022 que homologa o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em 31 de Agosto de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
02/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 266/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 31/08/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 02/2022.
   CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA - BOVINO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
10093 LUCIANA ROSA DIAS DUARTE 036.099.839-90 14º
10057 ROZIMAR REIS DE OLIVEIRA D AVALO 022.165.001-60 15º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 02/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 05 (cinco) DE OUTUBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA, COMO PERMITENTE, 
ORA DESIGNADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, E WILSON MICHELI BRANDÃO, ORA DESIGNADA 
SIMPLESMENTE COMO PERMISSIONÁRIA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 78.200.110/0001-
94, com sede na Av. Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 87.485-000, em Douradina/PR, por seu Prefeito 
Municipal, OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-
7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado PERMITENTE; e de outro lado, WILSON MICHELI 
BRANDAO – CARVÃO BRANDÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ sob o n. 
19.090.552/0001-66, com sede na Estrada Santa Izabel, s/n, Km 4, Zona Rural, CEP 87.485-000, nesta Cidade, 
doravante denominada de PERMISSIONÁRIA, pactuam o presente termo de permissão de uso, que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto a área de 5.000m² do IMÓVEL constituído pelo Lote 110-
F, da subdivisão do lote nº 110, este da subdivisão dos lotes nº 5 e 6, da Gleba 10, do Núcleo Serra dos Dourados, 
em Douradina/PR, conforme Matrícula 7807, do CRI 1º Ofício desta Comarca de Umuarama/PR, conforme mapas 
contidos no Processo Administrativo nº 007/2022.
1.2 O imóvel descrito no item anterior é permissionado para a geração de renda pela PERMISSIONÁRIA, devendo 
respeitar e obedecer às regras deste Termo, utilizando-o para fins de produção de carvão vegetal.
1.3 Ao imóvel não poderá ser dada destinação diversa daquela mencionada no item anterior, salvo prévia autorização 
do PERMISSIONÁRIO sobre a possibilidade do seu uso para nova destinação, a ser formalizada por termo aditivo, 
sob pena de rescisão de pleno direito do presente instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES
2.1 Pela utilização a PERMISSIONÁRIA compromete-se a:
2.1.1 Utilizar o imóvel de forma compatível com sua destinação e característica, exclusivamente para os fins indicados 
neste Termo.
2.1.2 Manter o local em perfeito estado de uso e conservação, sempre limpo, não acumulando lixos e/ou entulhos.
2.1.3 Realizar reformas mínimas, caso seja necessário, objetivando o uso e manuseio do imóvel ora permissionado.
2.1.4 Realizar manutenção, incluindo reparos, de estruturas físicas objeto da permissão.
2.1.5 Utilizar as instalações com boa-fé, dando-lhe a destinação correta.
2.1.6 Obedecer às normas sanitárias e ambientais aplicáveis à espécie.
2.1.7 Realizar a limpeza e manutenção do imóvel.
2.1.8 Responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado às instalações e objetos do 
presente Termo, bem como a terceiros.
2.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao PERMITENTE.
2.1.10 Manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista e FGTS.
CLÁUSULA TERCEIRA: USO E ATIVIDADE
3.1 A presente permissão se destina ao uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA, vedada, a qualquer título, a sua cessão 
ou transferência, para pessoa estranha a este Termo.
3.2 É vedado o uso do imóvel para a realização de propaganda político-partidária.
3.3 É vedada a divulgação e veiculação de publicidade estranha ao uso permitido no imóvel, objeto da Permissão de 
Uso, exceto a de caráter informativo de atividades próprias realizadas pela PERMISSIONÁRIA.
3.4 A PERMISSIONÁRIA terá exclusividade no uso das instalações e bens, ficando a cargo do PERMITENTE o 
acompanhamento de sua utilização.
3.5 É vedada a prestação de outros serviços que não sejam objeto deste Termo.
CLÁUSULA QUARTA: PRAZO
4.1 Este Termo de Permissão de Uso terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura.
4.2 Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, mediante conveniência e oportunidade do PERMITENTE, 
por meio de termo aditivo.
4.3 O Termo pode ser extinto a qualquer tempo, por vontade do PERMITENTE, diante do seu poder discricionário ao 
ser motivado por razões do princípio da conveniência e oportunidade.
CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados/colaboradores/associados da 
PERMISSIONÁRIA e a Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta, concedida na condição de não ensejar, sob qualquer hipótese, vínculo empregatício ou 
obrigação de remuneração por parte da PERMISSIONÁRIA, nem implicar responsabilidade de indenização por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes daquelas atividades.
5.2 A exploração dos serviços previstos neste Termo pressupõe o cumprimento do princípio da prestação de serviço 
adequado no atendimento dos usuários.
5.3 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de pontualidade, regularidade, continuidade, segurança, 
eficiência, atualidade, generalidade, cortesia na respectiva prestação, conforme estabelecido nas disposições legais e 
regulamentares, nas normas complementares e neste Termo.
CLÁUSULA SEXTA: VEDAÇÕES
6.1 É vedado à PERMISSIONÁRIA:
a) prestar serviços não previstos neste Termo;
b) transferir, ceder, emprestar, ou locar a terceiros os espaços objeto desta permissão;
c) alterar a atividade permitida sem autorização prévia e expressa do PERMITENTE;
d) realizar a prestação do serviço fora das áreas delimitadas e autorizadas;
e) colocar letreiros, placas, anúncios, luminosos ou quaisquer outros veículos de comunicação no imóvel, sem prévia 
e expressa autorização do PERMITENTE;
f) utilizar, expor e divulgar propagandas, material promocional ou de comunicação visual que incentivem a prática de 
atividades e serviços que não são regulamentadas pela legislação ambiental federal.
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES
7.1 O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste Termo De Permissão de Uso confere ao 
PERMITENTE o direito de aplicar à PERMISSIONÁRIA as seguintes penalidades:
a) advertência, em caso de primariedade de descumprimento da obrigação;
b) revogação da permissão de uso.
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
8.1 O PERMITENTE, por meio de servidor designado e/ou Secretário Municipal, acompanhará e fiscalizará a 
execução do presente Termo de Permissão de Uso, conforme disposto no artigo 67, § 1º, da Lei n. 8.666/1993.
8.2 O representante do PERMITENTE anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste Termo, determinando o que for necessário à regularização de eventuais falhas ou irregularidades.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Todas as benfeitorias que venham a ser realizadas no imóvel serão, automaticamente, incorporadas a este, não 
remanescendo à PERMISSIONÁRIA direito a qualquer espécie de indenização, nem, tampouco, exercício de retenção 
por aquelas benfeitorias.
9.2 As construções e reformas efetuadas pela PERMISSIONÁRIA no imóvel desta permissão só poderão ser 
efetuadas mediante prévia e expressa autorização do PERMITENTE.
9.3 As instalações e equipamentos que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento da atividade permitida 
serão de inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, correndo às suas expensas as despesas correspondentes.
9.4 Havendo risco para a segurança dos usuários, o PERMITENTE poderá exigir a imediata paralisação das atividades 
da PERMISSIONÁRIA, bem como a completa desocupação do imóvel.
9.5 A PERMISSIONÁRIA é responsável civil e criminalmente por qualquer irregularidade que porventura venha 
a ocorrer nas dependências do imóvel, em decorrência do descumprimento das condições estabelecidas nas 
legislações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES
10.1 Este Termo poderá ser alterado, por meio de termo aditivo próprio, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO
11.1 Considerar-se-á rescindido o presente Termo, independentemente de ato especial, retornando a área do imóvel 
ao PERMITENTE, sem direito da PERMISSIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se:
a) vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada conforme estabelecido neste Termo de 
Permissão de Uso;
b) ocorrer renúncia à cessão ou se o PERMISSIONÁRIO deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na 
hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;
c) houver, em qualquer época, necessidade de o PERMITENTE dispor, para seu uso, da área vinculada a este Termo;
d) ocorrer o cumprimento irregular ou inadimplemento das cláusulas estabelecidas no Edital e neste Termo;
f) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Termo;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
11.2 Ressalvadas as hipóteses previstas neste instrumento, a revogação do Termo poderá ser determinada a 
qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do PERMITENTE, motivado por razões de conveniência e oportunidade 
da Administração Pública, sem que seja devida à PERMISSIONÁRIA indenização de qualquer espécie ou natureza.
11.3 O Termo pode ser extinto por vontade da PERMISSIONÁRIA, mediante comunicação à Administração.
11.4 O prazo para encerramento dos efeitos deste Termo será de 30 (trinta) dias a partir da comunicação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO
12.1 Fica, desde já, eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da presente permissão de uso, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa.
Douradina/PR, 24 de maio de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
WILSON MICHELI BRANDAO – CARVÃO BRANDÃO
Permissionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

MUNICIPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 172/2022                              ID: Nº.  2547
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR, envolvendo o processamento de roupas e tecidos 
em geral.
Contratado: ACQUA LAVANDERIA LTDA., com sede na Rua Arapongas,4436, Zona 02, em Umuarama, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 44.538.756/0001- 64.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR, 
envolvendo o processamento de roupas e tecidos em geral, em todas as suas etapas, desde a utilização, a coleta, o 
transporte para lavagem e o retorno em condições ideais de reuso, sob situações higiênicas – sanitárias adequadas.
Período:  03(tres) meses
Valor total:  R$ 4.200,00(quatro mil, e duzentos reais)
Douradina, Pr. 04 de outubro de 2.022.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 98/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2022
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Ao 26 (vinte e seis) dia do mês de setembro do ano de 2022, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R.G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, 
residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, e a empresa: ELLER 
BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS, inscrita no CNPJ sob nº 36.898.582/0001-12, sito na Rua Castelini, 
nº. 115, Térreo, Lote 14, Quadra 11, Parque Ana Laura I, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Eller Brir Soares, portador do CPF nº 030.121.029-22, RG nº. 7.724.911-
7, residente e domiciliado na Rua Castelini, nº. 115, Térreo, Parque Ana Laura I, CEP. 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2021, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:
Fornecedor: ELLER BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS, inscrita no CNPJ sob nº 36.898.582/0001-12, sito na 
Rua Castelini, nº. 115, Térreo, Lote 14, Quadra 11, Parque Ana Laura I, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$ 83.080,00 (oitenta e três mil 
e oitenta reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa, 
associação ou entidade especializada em serviço de arbitragem desportiva, para atender as demandas dos 
campeonatos municipais, dentre outras desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-
PR, conforme a seguir:
Ordem Descrição Marca Unidade Qtd. Valor Unit. Valor Total
1 Serviços de Arbitragem de Futebol Ebs-Eventos Esportivos Jogos 50 R$740,00 R$37.000,00
2 Serviços de Arbitragem de Futsal Ebs-Eventos Esportivos Jogos 48 R$480,00 R$23.040,00
3 Serviços de Arbitragem de Voleibol Ebs-Eventos Esportivos Jogos 32 R$480,00 R$15.360,00
4 Serviços de Arbitragem de Basquetebol Ebs-Eventos Esportivos Jogos 16 R$480,00 R$7.680,00
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Execução: A execução do objeto deverá ser de acordo com o calendário de eventos, mediante a solicitação 
formal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr. Os serviços deverão ser prestados 
no local de atendimento previamente informado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-Pr.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 45/2022, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
dois (26/09/2022).
CONTRATADA
CONTRATANTE
Eller Brir Soares  Oberdam José de Oliveira
  ELLER BRIR SOARES - EVENTOS                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPORTIVOS                                                              
DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 588
 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/10/2022 05:00h/16:00h Maringá - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Rocha Loures.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 05 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 589
 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10/2022   04:30h/15:30h Cascavel-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 590
 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10/2022 05:30h/16:30h Maringá/Arapongas Londrina- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Laboratório São Camilo, Hospital Honpar e Hospital Vida.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

12º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de diminuição 
e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor da Etanol R$4,79 (quatro reais e 
setenta e nove centavos), reduzindo para R$3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos), a partir 
da data de 05 de outubro de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 04/10/2022. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 246/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Medeiros, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Medeiros, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 21.517.698-4, relativas ao período aquisitivo 01/02/2021 à 31/01/2022 por 30 (trinta) dias devendo entrar em 
gozo do mesmo a partir de 04 de outubro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 247/2022
Revoga Portaria Nº. 244/2022 que concede à servidora LUCIMAR DOTA GONÇALVES, licença prêmio e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 438/2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada Portaria Nº. 244/2022 que concede à servidora Sr.ª LUCIMAR DOTA GONÇALVES, auxiliar de 
serviços gerais, portadora da Cédula de Identidade RG 8.802.764-7 -SSP-PR, sua licencia premio.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, Retroagindo 
seus efeitos a partir da data de 01 de outubro 2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2022
Concede Gratificação pela Prestação de Serviços Especiais ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 438/2010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Prestação de Serviços Especiais ao Servidor Sr. Wellington Leandro Azevedo 
Tizolin, Motorista ll, Matrícula nº 720-0, no percentual de 30% (trinta por cento), com fulcro no Art. 53 da Lei Municipal 
nº 438/2010, tendo em vista sua participação na Comissão Especial para Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município, nomeado pela Portaria nº 046/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrários, retroagindo 
seus efeitos a partir de 04/10/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 32/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço Unitário por Item. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$534.154,67 (quinhentos e trinta e quatro mil, cento e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento 
de combustível (Diesel S-10) e de agente redutor líquido automotivo (ARLA-32), para os veículos 
pertencentes a frota oficial do Município de Esperança Nova/PR. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 
19/10/2022. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.  
 
 

Esperança Nova/PR, 05 de outubro de 2022. 
 
 

 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

 
 

 
 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 15/2022 
Processo nº 58/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da locação de um imóvel comercial, constituído pelo Lote Urbano nº 14, quadra n° 13, com 

área total de 414,00 m2, registrado sob número da matricula nº 931, somente salão comercial 

com aproximadamente 84m² (oitenta e quatro metros quadrados), localizado na Praça Manoel 

Alvino de Oliveira, nº 60, Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do 

Paraná, com a finalidade de incentivo e fomento do desenvolvimento econômico no âmbito 

Municipal para a empresa EDILEUZA RODRIGUES MARQUES LINGERIE inscrita no 

CNPJ nº 14.291.832/0001-19, a qual tem como Proprietária a Sra. MARIA SOCORRO DA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.792.589-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob 

o nº 812.968.514/00, tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 

Esperança Nova /PR, 05 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº106 DE 05 OUTUBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2022 TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
001/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2022 – TOMADA DE PREÇOS n.º 003/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 05 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
REEDITADO E REPUBLICADO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. 
MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-
33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa R SATIN DE OLIVEIRA – CLÍNICA 
PEDIÁTRICA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 28.408.601/0001-57, com sede à Avenida Maringá, 5333, Zona III, CEP: 
87502-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RAPHAEL SATIN DE 
OLIVEIRA, brasileiro, maior, médico, solteiro, portador do CPF/MF Nº 010.095.269-01 e do RG. 8.736.698-7 SSP/
PR, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CREDENCIADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o  aumento das 
quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 02, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2022, em conformidade com o Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022, que findaria em 25 de agosto de 2022, fica 
prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 25 de fevereiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) considerando o acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
LOTE 02:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANT ADT. VALOR UN VALOR TOTAL
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTA EM PEDIATRIA PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO. 06 MESES 06 MESES R$   100,00 R$   60.000,00
VALOR TOTAL     R$ 60.000,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 24 de agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
R SATIN DE OLIVEIRA – CLÍNICA PEDIÁTRICA - ME/Contratada
RAPHAEL SATIN DE OLIVEIRA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                 HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                    CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.653.845/0001-98, situada à Rua Cândido Bertier 
Fortes, 2140, Jardim Vera Cruz, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, cep: 87.709-80, neste ato representada 
pelo Sr. EDUARDO CINTRA LUGLI, brasileiro, casado, médico, portador da CI/RG nº 4.998.473-1 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF nº. 804.485.421-53, residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, 
doravante denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual 
de 100% do ITEM 01 referente ao lote 03, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, em conformidade com o Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, considerando a vantajosidade à Administração Pública.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) considerando o acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
LOTE 03:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANT ADT. VALOR UN VALOR TOTAL
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO. 600 600 R$   100,00 R$   60.000,00
VALOR TOTAL     R$ 60.000,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 27 de SETEMBRO de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP/Contratada
EDUARDO CINTRA LUGLI/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                      HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                         CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 095/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2022.
Objeto: a Contratação de empresa para o Fornecimento de Brindes (estojos), em Homenagem ao Dia dos Professores 
comemorado no dia 15 de Outubro, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste 
Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ n°: 37.082.371/0001-70, com sede na Rua Santos Dumont, n° 294, Bairro Zona 03, município de Maringá, 
Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 6.556,00 (seis mil e quinhentos e cinquenta e seis reais).
Francisco Alves – Pr. 05 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
PORTARIA N° 181/2021
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2022 
 

Aos 04 de outubro de 2022, na Prefeitura Municipal de Esperança Nova, por seu representante legal, 
nos termos da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2001; nº 3.784, de 06 de abril de 2001; nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 
118/2012, Lei Municipal nº 407/2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, E demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das  propostas apresentadas no  Pregão por  Registro de Preços nº  28/2022, 
cujo  resultado de julgamento publicado no Diário Oficial do Município, homologado em data de 
27/09/2022, os quais seguem anexados no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 32.609.1065/0001-51, estabelecida na Avenida Ângelo Moreira Da Fonseca 
N° 2880, Parque Danielle, na cidade de Umuarama/PR, CEP 87506-370 neste ato legalmente 
representada por Alessandro Pereira Barbosa, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n°8.373.843-0 SSP/PR, inscrito no  CPF  n° 009.592.579-18, na  cidade de  Umuarama/PR, Estado 
do  Paraná. Observadas as condições do edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de peças novas de reposição e prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas pertencentes à frota do município de 
Esperança Nova – PR, conforme especificações e quantitativos da planilha anexada, especificado no 
termo de referência constante no anexo I, do presente edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 
 

LOTE: 3 
 

FABRICANTE 
CATERPILLAR 

 

MODELO/ANO 
           924K/2018 2013 

Nº SÉRIE 
CAT0924KHKW401392 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição  Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 1 1 UNID 3110662 KITS REPARO PISTAO CAÇAMBA APC R$ 466,76 R$ 
466,76 

3 2 2 UNID 3240399 KITS REPARO PISTAO LEVANTE APC R$ 613,58 
R$  

1.227,16 
 

3 3 1 UNID 3463277 MANGUEIRA TRANSMISSAO ELBOR R$ 142,66 R$ 
142,66 

3 4 14 UNID 1J5607 PARAFUSO REX R$ 7,56 R$ 
105,84 

3 5 20 UNID 4E5985 PARAFUSO CARDAN REX R$ 7,00 R$ 
140,00 
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3 6 1 UNID 3481875 PASTILHA FREIO TCN R$ 359,84 R$ 
359,84 

3 7 1 UNID 3336652 PINO PISTAO  
CAÇAMBA CAMISA PIM R$ 727,83 R$ 

727,83 

3 8 1 UNID 3336648 PINO PISTAO CAÇAMBA HASTE PIM R$ 960,74 R$ 
960,74 

3 9 2 UNID 3336656 PINO PISTAO LEVANTE INF. PIM R$ 722,01 R$ 
1.444,02 

3 10 1 UNID 1133791 PINO SUPERIOR PIM R$ 902,51 R$ 
902,51 

3 11 2 UNID 3336654 PINO PISTAO LEVANTE SUP. PIM R$ 605,55 R$ 
1.211,10 

3 12 1 UNID 3693663 POLIA ALTERNADOR TCN R$ 220,39 R$ 
220,39 

3 13 1 UNID 2779255 POLIA CORREIA MOTOR TCN R$ 284,44 R$ 
284,44 

3 14 2 UNID 9H2258 RETENTOR APC R$ 40,76 R$ 81,52 

3 15 4 UNID 9G5311 RETENTOR CUBO PONTA EIXO CORTECO R$ 133,02 R$ 
532,08 

3 16 2 UNID 2773013 RETENTOR POLIA DIANTEIRA 
MOTOR SABO R$ 168,28 R$ 

336,56 

3 17 2 UNID 1395802 RETENTOR  
SAIDA TRANSMISSAO SABO R$ 112,55 R$ 

225,10 

3 18 2 UNID 1932200 RETENTOR DIFERENCIAL SABO R$ 168,86 R$ 
337,72 

3 19 1 UNID 2327449 RETENTOR TRAZEIRO MOTOR MC BEE R$ 271,60 R$ 
271,60 

3 20 1 UNID 3349831 RETROVISOR EXTERNO TCN R$ 283,56 R$ 
283,56 

3 21 2 UNID 6I8849 ROLAMENTO NTN R$ 156,04 R$ 
312,08 

3 22 1 UNID 6I8531 ROLAMENTO CARDAN SNR R$ 187,49 R$ 
187,49 

3 23 1 UNID 3491178 SENSOR  
PRESSAO HIDROSTATICA BLUMAQ R$ 200,01 R$ 

200,01 

3 24 1 UNID 3203060 SENSOR PRESSAO 
 OLEO MOTOR BLUMAQ R$ 195,35 R$ 

195,35 

3 25 1 UNID 2380120 SENSOR VELOCIDADE BLUMAQ R$ 439,61 R$ 
439,61 

3 26 1 UNID 3691255 TENSOR CORREIA MOTOR ENGPART
S R$ 361,00 R$ 

361,00 

3 27 8 UNID 1U3252 UNHA YCT R$ 85,01 R$ 
680,08 

3 28 8 UNID 1U3251 UNHA CURTA YCT R$ 79,19 R$ 
633,52 

3 29 1 UNID 3468615 FLANGE ACOPLAMENTO DAS R$ 614,29 R$ 
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TRAKTOR 614,29 

3 30 1 UNID 3547483 ENGRENAGEM ACOPLAMENTO NAFEN R$ 710,57 R$ 
710,57 

3 31 1 UNID 3159810 TURBINA MAHLE R$ 
2.899,67 

R$ 
2.899,67 

3 32 1 UNID 3722297 BOMBA DÁGUA ITR R$ 
1.354,02 

R$ 
1.354,02 

3 33 1 UNID 3860547 BOMBA HIDRAULICA MEDAL R$ 
3.959,38 

R$ 
3.959,38 

3 34 2 UNID 4199811 MANGUEIRA SUPERIOR 
RADIADOR ELBOR R$ 64,05 R$ 

128,10 

3 35 2 UNID 1599829 MANGUIERA INFERIOR 
RADIADOR ELBOR R$ 66,96 R$ 

133,92 
3 36 3 UNID 2164983 ABRAÇADEIRA SUPRENS R$ 12,81 R$ 38,43 

3 37 1 UNID 1217746 PRE´PURIFICADOR CTP R$ 163,04 R$ 
163,04 

3 38 1 UNID 3711287 SILENCIADOR SILENMA
K 

R$ 
1.295,07 

R$ 
1.295,07 

3 39 2 UNID 3481875 PASTILHA FREIO 
ESTACINAMENTO TCN R$ 494,92 R$ 

989,84 

3 40 2 UNID 3481874 PINCA FREIO 
ESTACIONAMENTO TCN R$ 454,09 R$ 

908,18 

3 41 7 UNID 4T6695 SEGMENTO DA CONCHA 
SUN 

WEARPA
R 

R$ 333,48 R$ 
2.334,36 

3 42 4 UNID 2735711 FILTRO LUBRIFICANTE FRALDÃO FLEET 
GUARD R$ 186,32 R$ 

745,28 

3 43 4 UNID 2567902 FILTRO AR EXTERNO DONALDS
ON R$ 151,39    R$ 

605,56 

3 44 4 UNID 2567903 FILTRO AR INTERNO DONALDS
ON R$ 81,51 R$ 

326,04 

3 45 4 UNID 3481861 FILTRO HIDRAULICO DONALDS
ON R$ 343,54 R$ 

1.374,16 

3 46 4 UNID 3913764 FILTRO COMBUSTIVEL DONALDS
ON R$ 419,23 R$ 

1.676,92 

3 47 4 UNID 3608960 FILTRO SEPARADOR COMBUST. DONALDS
ON R$ 238,73 R$ 

954,92 

3 48 3 UNID 3657606 FILTRO AR CONDICIONADO DONALDS
ON R$ 126,93 R$ 

380,79 

3 49 3 UNID 3565058 FILTRO AR CONDICIONADO DONALDS
ON R$ 142,07 R$ 

426,21 

3 50 4 UNID 4621171 FILTRO LUBRIFICANTE   DONALDS
ON R$ 168,86 R$ 

675,44 

3 51 4 UNID 1446691 FILTRO TRANSMISSÃO DONALDS
ON R$ 786,06 R$ 

3.144,24 

3 52 100 SERVIÇ
O HORAS MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PROPRIA R$ 126,71 R$ 
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12.671,0
0 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 03 = R$ 51.780,00 (Cinquenta e um mil setecentos e oitenta reais). 

 
LOTE: 8 

 

FABRICANTE 
NEW HOLLAND 

MODELO/ANO 
         T6.110/2021 2013 

Nº SÉRIE 
HCCZ3611VMCG22340 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição 
TRATOR 4630 Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

8 1 4 UNID 82983474 FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL R$ 156,34 R$ 
625,36 

8 2 4 UNID 47628831 FILTRO HIDRAULICO TURBO R$ 170,68 R$ 
682,72 

8 3 4 UNID 84579424 FILTRO AR CONDICIONADO SANFIL R$ 166,95 R$ 
667,80 

8 4 4 UNID 87344135 FILTRO AR EXTERNO TECFIL R$ 100,12 R$ 
400,48 

8 5 4 UNID 87344136 FILTRO AR INTERNO TECFIL R$ 72,12 R$ 
288,48 

8 6 4 UNID 580136589
3 FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL R$ 42,53 R$ 

170,12 

8 7 4 UNID 51629287 FILTRO COMBUSTIVEL 
SEPARADOR TECFIL R$ 91,38 R$ 

365,52 

8 8 1 UNID 23802 BOMBA HIDRAULICA 
DIREÇÃO INDISA R$ 816,79 R$ 

816,79 

8 9 6 UNID 81876885 CRUZETA LNG R$ 230,06 R$ 
1.380,36 

8 10 6 UNID 3E4521 DISCO EMBREAGEM LUK R$ 396,53 R$ 
2.379,18 

8 11 2 UNID 3654I EIXO EVOLUTEC R$ 572,23 R$ 
1.144,46 

8 12 2 UNID 87383817 FLANGE BEJOL R$ 417,37 R$ 
834,74 

8 13 1 UNID 2S541 SILENCIOSO SILENMAK R$ 431,01 R$ 
431,01 

8 14 2 UNID 325462 TAMPA RADIADOR CNH R$ 27,99 R$ 55,98 

8 15 4 UNID 369T231 TERMINAL BEJOL R$ 107,24 R$ 
428,96 

8 16 8 UNID 81804503 VEDADOR APC R$ 34,48 R$ 
275,84 

8 17 30 UNID HORAS MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PROPRIA R$ 126,24 R$ 

3.787,20 
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VALOR TOTAL DO LOTE 08 =14.735,00 (Quatorze mil setecentos e trinta e cinco reais). 

 
LOTE: 10 

 

FABRICANTE 
NEW HOLLAND 

MODELO/ANO 
         TS 6020/2021 2013 

Nº SÉRIE 
ZBCE91704 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição 
 Marca Valor 

Unitário Valor Total 

10 1 2 UNID 2830559 JUNTA SANTA 
CRUZ R$ 81,82 R$ 163,64 

10 2 1 UNID 2830919 JUNTA CABEÇOTE SABO R$ 274,66 R$ 274,66 
10 3 2 UNID 2854462 MANGUEIRA JAMAICA R$ 150,79 R$ 301,58 

10 4 1 UNID 2856819 HASTE PANEGOSSI R$ 1.540,24 R$ 
1.540,24 

10 5 1 UNID 2856849 EIXO PANEGOSSI R$ 511,03 R$ 511,03 
10 6 1 UNID 2856852 EIXO PANEGOSSI R$ 384,71 R$ 384,71 
10 7 4 UNID 2856876 FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL R$ 126,32 R$ 505,28 
10 8 1 UNID 2856893 BOMBA D'AGUA INDISA R$ 493,80 R$ 493,80 
10 9 2 UNID 4890832 VEDADOR DE OLEO APC R$ 149,29 R$ 298,58 

10 10 2 UNID 4894295 JUNTA CNH R$ 708,70 R$ 
1.417,40 

10 11 1 UNID 4895202 TAMPA RESERVATORIO CNH R$ 107,53 R$ 107,53 
10 12 6 UNID 4895294 PARAFUSO FEY R$ 54,55 R$ 327,30 
10 13 4 UNID 87344136 FILTRO AR INTERNO TECFIL R$ 72,06 R$ 288,24 
10 14 4 UNID 87344135 FILTRO AR EXTERNO TECFIL R$ 102,89 R$ 411,56 
10 15 4 UNID 2854749 FILTRO LUBRIFICANTE TURBO R$ 96,38 R$ 385,52 

10 16 4 UNID 87712547 FILTRO SEPARADOR 
COMB. WEGA R$ 116,27 R$ 465,08 

10 17 4 UNID 84175081 FILTRO COMBUSTIVEL WEGA R$ 226,29 R$ 905,16 
10 18 4 UNID 47427164 FILTRO TRANSMISSÃO TURBO R$ 183,97 R$ 735,88 
10 19 4 UNID 82983474 FILTRO HIDRAULICO NEXPRO R$ 156,47 R$ 625,88 

10 20 1 UNID 87644483 RADIADOR CNH R$ 6.263,41 R$ 
6.263,41 

10 21 2 UNID 5168933 BARRA DIREÇÃO DELAROSA R$ 223,94 R$ 447,88 

10 22 2 UNID 5171552 MANGA DE EIXO PANEGOSSI R$ 538,63 R$ 
1.077,26 

10 23 1 UNID 5189875 ENGRENAGEM BEJOL R$ 1.191,70 R$ 
1.191,70 

10 24 4 UNID 17764991 ABRAÇADEIRA SUPRENS R$ 25,84 R$ 103,36 
10 25 2 UNID 73402520 SILENCIOSO SILENMAK R$ 275,57 R$ 551,14 

10 26 1 UNID 73402660 BOMBA HIDRAULICA INDISA R$ 1.951,18 R$ 
1.951,18 

10 27 50 SERVIÇO HORAS  MAO DE OBRA PROPRIA R$ 126,66 R$ 
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ESPECILIZADA 6.333,00 
 
VALOR TOTAL DO LOTE: 28.062,00 (Vinte e oito mil e sessenta e dois reais) 
VALOR TOTAL DA ATA: 94.577,00(Noventa e quatro mil quinhentos e setenta e sete reais) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Esperança Nova, produtos diferentes do exigido nesta licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Esperança Nova não será obrigado à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I,  
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA. 
3.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata serão observados, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor solicitante no seu aspecto operacional e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cada entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
4.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria 
Municipal de Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esperança Nova e conter o número do 
empenho correspondente e do Procedimento licitatório. 
4.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
4.3.1. Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade; 
4.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
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4.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
4.5. O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DO MUNICÍPIO; 
6.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
6.1.2. Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
6.1.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
6.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Contabilidade; 
6.1.5. Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção; 
6.2. DA PROMITENTE FORNECEDORA; 
6.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
6.2.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
6.2.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
6.2.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
6.2.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
6.2.6. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
6.2.7. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
6.2.8. A responsabilidade pela qualidade físico/químico/sanitária do objeto contratado é única e 
exclusiva do fornecedor. 
6.2.9. A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega dos produtos comprados, 
serão objeto de advertências. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA: 
6.3.1. A entrega das peças, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da “Autorização de Compras, nas quantidades e local determinados. Após 
solicitação, o fornecedor terá um prazo de até 5 (dias) úteis para efetuar a entrega peças solicitadas. 
6.3.2. Os serviços deverão ser realizados no Pátio Rodoviário Municipal ou em local a ser designado pela 
Secretaria Requisitante, sendo este sempre localizado no Município de Esperança Nova, sem custo para 
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o município, no horário de expediente das 07h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, em até 
02 (dois) dias após ser comunicada da necessidade dos serviços. 
Em caso de extrema necessidade a ser prestado o serviço na empresa contratada a mesma ficará 
responsável pela busca e devolução dos maquinários no pátio da Garagem Municipal, sem custo para o 
município, Esperança Nova/PR, de acordo com a ordem de serviços emitida pelo Departamento 
responsável. 
Após emitido a ordem de serviço a empresa vencedora terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para iniciar os serviços descritos, sendo que todas as despesas de transportes, carga 
e descarga destes correrão por conta da empresa contratada. 
A entrega das peças deverá conter a quantidade total solicitada e o serviço prestado conforme na Nota 
de Empenho, não sendo permitida entregas parceladas, correndo por conta da Contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
A). Caso o produto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 
sob pena de responsabilidade. 
B). O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE 
FORNECEDORA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.3.3.  Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade 
com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
6.3.4. Disponibilizar e Manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica 
e ferramental necessário para o atendimento do objeto do presente edital. 
6.3.5.   Fornecer o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de 
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
6.3.6.   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
6.3.7.   Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da presente aquisição, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, fretes, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 
6.3.8 .  A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos inerentes a execução do 
objeto tais como: locomoção, fretes, encargos sociais, etc. 
6.3.9. A empresa vencedora será única e exclusiva responsável pelo atendimento das legislações fiscais, 
tributários, previdenciários, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, ambientais, equipamentos 
de proteção individual e seguros em geral; 
6.3.10. A entrega dos equipamentos submetidos aos serviços deverá ser entregue devidamente limpos, 
ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais graxa, óleo, cola, tintas, poeira, 
entre outros. 
6.3.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3.12.   Responsabiliza-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo 
de vigência, consoante regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR. 
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6.3.13.   Fornecer os produtos em (s) local (is) indicado (s) pelo Setor solicitante, ou funcionário 
designado a contar da solicitação. O recebimento do material será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Edital e da proposta, devendo ser integralmente 
cumprido. 
6.3.14.   Observar rigorosamente, as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Prefeitura de Esperança Nova; 
6.3.15.   Manter durante toda a execução, compatibilidade com as obrigações assumidas e ainda todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
6.3.16.   Comunicar ao Setor solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários. 
6.3.17.    Responsabilizar-se pelos   ônus   resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e   
despesas, decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste 
Edital; 
6.3.18.    Prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Esperança Nova sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 
6.3.19.    Facultar ao Setor solicitante, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando a atualização 
do cadastro técnico, o acompanhamento da produção e a avaliação da capacidade técnica de produção 
dos produtos contratados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
7.1. O contrato de aquisição, decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA. 
7.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
7.3. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
8.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
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8.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
9.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 3.1 da Cláusula III, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1° do art. 28 da Lei Federal n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida Provisória n° 1.488-
16/96 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constante do Decreto 
Municipal. 
9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
9.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa do PROMITENTE FORNECEDORA, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
9.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE 
FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo 
da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
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quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Oitava, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES REQUISITANTES: 
11.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao exercício de 
2022: 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.99.00 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.05.00 
Red 157          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.39.19.99.00 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES: As comunicações entre as partes, relacionadas 
com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para 
cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da 
emissão das Notas de Empenho. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A presente Ata de Registro de Preços 
reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
28/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022 e proposta da 
empresa A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS, classificada em 1° lugar no certame supra 
enumerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicarse-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Pérola/PR, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 
                                                                                                            Esperança Nova/PR, 04 de outubro de 2022. 

 
 

_______________________                                                                __________________________ 
    EVERTON BARBIERI                                                                              ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA 
      CONTRATANTE                                                                                                    CONTRATADO 
           PREFEITO            A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS                                                                                                                       
TESTEMUNHAS: 
______________________                                                                        _______________________ 
NOME                                                                                                            NOME 

 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2022 
 

Aos 04 de outubro de 2022, na Prefeitura Municipal de Esperança Nova, por seu representante legal, 
nos termos da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2001; nº 3.784, de 06 de abril de 2001; nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 
118/2012, Lei Municipal nº 407/2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, E demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das  propostas apresentadas no  Pregão por  Registro de Preços nº  28/2022, 
cujo  resultado de julgamento publicado no Diário Oficial do Município, homologado em data de 
27/09/2022, os quais seguem anexados no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.008/0001-5, 
estabelecida na Avenida Ângelo Moreira Da Fonseca, n° 2179, Parque Danielle - na cidade de 
Umuarama/PR, neste ato legalmente representada por VALDIR MARTINI, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n° 3.828.511-4 SESP/PR, inscrito no  CPF  n° 589.446.219-34, na  
cidade de  Umuarama, Estado do  Paraná. Observadas as condições do edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de peças novas de reposição e prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas pertencentes à frota do município de 
Esperança Nova – PR, conforme especificações e quantitativos da planilha anexada, especificado no 
termo de referência constante no anexo I, do presente edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

LOTE: 1 
 

FABRICANTE 
CATERPILLAR 

 

MODELO/ANO 
120K/2013 

Nº SÉRIE 
CAT0120KLJAP03241 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição  Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 1 UNID 7E3372 CORREIA ALTERNADOR GATES 
R$ 

155,53 
 

R$ 
155,53 

 

1 2 1 UNID 198361
1 CORREIA   GATES R$ 

161,52 
R$ 

161,52 

1 3 1 UNID 256645
3 SENSOR CHR R$ 

662,28 
R$ 

662,28 

1 4 4 UNID 1R1807 FILTRO LUBRIFICANTE DONALDSO
N 

R$ 
188,15 

R$ 
752,60 

1 5 4 UNID 1R0774 FILTRO HIDRAULICO DONALDSO
N 

R$ 
417,72 

R$ 
1.670,88 

1 6 3 UNID 7T7358 FILTRO AR CONDICIONADO DONALDSO R$ R$  
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N 233,92 701,76 

1 7 4 UNID 245637
5 FILTRO AR EXTERNO DONALDSO

N 
R$ 

195,39 
R$ 

781,56 

1 8 4 UNID 245637
6 FILTRO AR INTERNO DONALDSO

N 
R$ 

122,53 
R$ 

490,12 

1 9 4 UNID 1R0762 FILTRO COMBUSTIVEL ORIGINAL 
FILTER 

R$ 
217,22 

R$ 
868,88 

1 10 4 UNID 326164
4 

FILTRO  
COMBUSTIVEL SEPARADOR 

ORIGINAL 
FILTER 

 
R$ 

306,33 

R$ 
1.225,32 

1 11 6 UNID 5T0735 CORRENTE TANDEM   TX 
R$ 

1.174,3
8 

R$ 
7.046,28 

1 12 6 UNID 5T0731 EMENDA CORRENTE TX R$ 
66,84 

R$ 
401,04 

1 13 2 UNID 5L2030 ROLAMENTO CONE NTN R$ 
155,95 

R$ 
311,90 

1 14 4 UNID 6V8082 RETENTOR  CHR R$ 
179,34 

R$ 
717,36 

1 15 2 UNID 8W5586 CRUZETA DIFERENCIAL CHR R$ 
432,33 

R$ 
864,66 

1 16 4 UNID 328365
5 FILTRO TRANSMISSAO DONALDSO

N 
R$ 

323,04 
R$ 

1.292,16 

1 17 2 UNID 1M4095 ROLAMENTO NTN R$ 
181,01 

R$ 
362,02 

1 18 2 UNID 2H6490 ROLAMENTO NTN R$ 
275,14 

R$ 
550,28 

1 19 2 UNID 9P0356 CRUZETA   LNG R$ 
219,21 

R$ 
438,42 

1 20 1 UNID 301311
8 BOBINA CHR R$ 

345,32 
R$ 

345,32 

1 21 4 UNID 2D2654 ANEL RODA CTP R$ 
193,63 

R$ 
774,52 

1 22 2 UNID O36006
0 CAPA DO ROLAMENTO NTN R$ 

93,57 
R$ 

187,14 

1 23 2 UNID O30006
1 ROLAMENTO CONE NTN R$ 

119,19 
R$ 

238,38 

1 24 2 UNID 7D8637 CAPA DO ROLAMENTO NTN R$ 
82,43 

R$ 
164,86 

1 25 2 UNID 7D8636 ROLAMENTO CONE NTN R$ 
172,66 

R$ 
345,32 

1 26 4 UNID 130359
5 PINO PIM R$ 

206,08 
R$ 

824,32 

1 27 4 UNID 131442
8 BUCHA PIM R$ 

100,81 
R$ 

403,24 

1 28 4 UNID 146184
3 BUCHA PIM R$ R$  
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61,27 245,08 

1 29 5 UNID 146184
2 BUCHA PIM R$ 

89,11 
R$ 

445,55 

1 30 2 UNID 8W6497 PINO PIM R$ 
105,83 

R$ 
211,66 

1 31 4 UNID 2G6157 PINO PIM R$ 
155,95 

R$ 
623,80 

1 32 4 UNID 6K4185 ESPACADOR PIM R$ 
46,90 

R$ 
187,60 

1 33 4 UNID 6K4186 RETENTOR SAV R$ 
48,45 

R$ 
193,80 

1 34 4 UNID 8D9688 ESPACADOR CHR R$ 
107,49 

R$ 
429,96 

1 35 4 UNID 8D9909 ROLAMENTO NTN R$ 
267,34 

R$ 
1.069,36 

1 36 4 UNID 124324
0 PINO PIM R$ 

256,20 
R$ 

1.024,80 

1 37 4 UNID 4K8659 BUCHA PIM R$ 
155,95 

R$ 
623,80 

1 38 4 UNID 131373
7 

TERMINAL BARRA DIRECAO 
LD BEJOL R$ 

217,22 
R$ 

868,88 

1 39 4 UNID 131373
8 

TERMINAL BARRA DIRECAO 
LE BEJOL R$ 

217,22 
R$ 

868,88 

1 40 1 UNID 8W8289 COROA NAFEN 
R$ 

2.116,4
5 

R$ 
2.116,45 

1 41 1 UNID 147330
9 EIXO DO TANDEN NAFEN 

R$ 
2.681,5

7 

R$ 
2.681,57 

1 42 2 UNID 
9D3241
/9D324

2 
ROLAMENTO CAPA/CONE NTN R$ 

228,36 
R$ 

456,72 

1 43 4 UNID 2N2138 CAPA DO ROLAMENTO NTN R$ 
133,67 

R$ 
534,68 

1 44 4 UNID 2N2139 ROLAMENTO CONE NTN R$ 
178,23 

R$ 
712,92 

1 45 4 UNID 3S0303 RETENTOR DUO CONE REVESLAM R$ 
115,52 

R$ 
462,08 

1 46 4 UNID 8X4741 CALCO PISTAO CTP R$ 
65,72 

R$ 
262,88 

1 47 2 UNID 6G1780 TERMINAL CILINDRO 
DIRECAO BEJOL R$ 

175,44 
R$ 

350,88 

1 48 8 UNID 167230
7 GAXETA CTP R$ 

17,27 
R$ 

138,16 

1 49 15 UNID 128965
4 TIRA POLIAMIDA 120-K HALLOS R$ 

117,52 
R$ 

1.762,80 
1 50 10 UNID 5T8366 TIRA BRONZE HALLOS R$ R$  
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89,11 891,10 

1 51 10 UNID 178168
5 CALCO BRONZE  HALLOS R$ 

161,52 
R$ 

1.615,20 

1 52 10 UNID 5T2925 TIRA BRONZE HALLOS R$ 
72,41 

R$ 
724,10 

1 53 4 UNID 5T2926 SAPATA BIZA R$ 
311,90 

R$ 
1.247,60 

1 54 2 UNID 7D1576 LÂMINA 3/4 13 FUROS 
AMARELA METISA R$ 

794,47 
R$ 

1.588,94 
1 55 26 UNID 2J3506 PORCA UNC FET R$ 2,08 R$ 54,08 

1 56 26 UNID 4F7827 PARAFUSO LÂMINA FET R$ 6,43 R$ 
167,18 

1 57 6 UNID 1U3202 UNHA METISA R$ 
65,77 

R$ 
394,62 

1 58 20 UNID 8E6208 PINO TRAVA CHR R$ 
12,86 

R$ 
257,20 

1 59 100 SERVIÇ
O HORAS MÃO OBRA ESPECIALIZADA PRÓPRIA R$ 

126,78 

R$ 
12.678,0

0 
VALOR TOTAL DO LOTE 1 = R$ 58.628,00 (Cinquenta e oito mil seiscentos e vinte oito reais). 
 

LOTE: 5 

FABRICANTE 
NEW HOLLAND 

MODELO/ANO 
           W130/2012 2013 

Nº SÉRIE 
HBZNW130PCAE02375 

Lote Item Quant. Unidade Nº Peça Descrição 
 Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

5 1 2 UNID 391499
A1 DENTE LATERAL ECOPLAN R$ 

359,00 
R$ 

718,00 

5 2 2 UNID 391498
A1 DENTE LATERAL ECOPLAN R$ 

457,35 
R$ 

914,70 

5 3 1 UNID 103846
A1 RESERVATÓRIO ÁGUA PV R$ 

499,31 
R$ 

499,31 

5 4 1 UNID 400336
A1 BOMBA HÉLICE MEDAL R$ 

1.032,68 

R$ 
1.032,6

8 

5 5 1 UNID 397116
A1 MANGUEIRA PURIFICADOR BENFLEX R$ 

1.352,18 

R$ 
1.352,1

8 

5 6 1 UNID A18493
9 VALVULA DE POEIRA CNH R$ 

100,29 
R$ 

100,29 

5 7 1 UNID A77703 BOMBA D'AGUA ENGEPAR
TS 

R$ 
250,73 

R$ 
250,73 

5 8 1 UNID J901895 TAMPA   PV R$ 
117,01 

R$ 
117,01  
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5 9 1 UNID J802770 TURBINA BIAGIO R$ 
2.568,01 

R$ 
2.568,0

1 

5 10 2 UNID J942914 JUNTA WAS R$ 47,36 R$ 
94,72 

5 11 2 UNID J929792 JUNTA WAS R$ 79,12  R$ 
158,24 

5 12 1 UNID J937404 BOMBA OLEO MOTOR PV R$ 
1.240,57 

R$ 
1.240,5

7 

5 13 1 UNID J936316 BOMBA COMBUSTIVEL PV R$ 
275,87 

R$ 
275,87 

5 14 1 UNID J932530 SOLENOIDE PARTIDA INDISA R$ 
367,73 

R$ 
367,73 

5 15 4 UNID 380602
A1 BUCHA DIREÇÃO PIM R$ 61,29 R$ 

245,16 

5 16 4 UNID 141005
A1 BUCHA DIREÇÃO PIM R$ 50,15 R$ 

200,60 

5 17 2 UNID 860583
5 PINO CILINDRO DIREÇÃO PIM R$ 

105,86 
R$ 

211,72 

5 18 1 UNID 874570
80 COROA/PINHÃO MP R$ 

7.342,25 

R$ 
7.342,2

5 

5 19 2 UNID 148941
A1 ROLAMENTO GRANDE CUBO PIM R$ 

678,10 

R$ 
1.356,2

0 

5 20 1 UNID 410610
A1 BOMBA FREIO MEDAL R$ 

1.097,82 

R$ 
1.097,8

2 

5 21 4 UNID 356191
A1 CALÇO PIM R$ 20,31 R$ 

81,24 

5 22 8 UNID 391497
A1 DENTE   PIM R$ 

352,47 

R$ 
2.819,7

6 

5 23 2 UNID 360982
A1 

REPARO CILINDRO DO 
LEVANTE APC R$ 

163,65 
R$ 

327,30 

5 24 2 UNID 360984
A1 

REPARO CILINDRO 
INCLINAÇÃO APC R$ 

179,12 
R$ 

358,24 

5 25 1 UNID 388283
A1 SILENCIOSO SILENMA

K 
R$ 

658,71 
R$ 

658,71 

5 26 2 UNID J935010 CORREIA GATES R$ 
124,23 

R$ 
248,46 

5 27 4 UNID 152721
9 FILTRO AR INTERNO DONALDS

ON R$ 92,45 R$ 
369,80 

5 28 4 UNID 152721
7 FILTRO AR EXTERNO DONALDS

ON 
R$ 

190,68 
R$ 

762,72 
5 29 4 UNID LF3349 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE R$ 80,90 R$ 
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323,60 

5 30 4 UNID J931062 FILTRO SEPARADOR COMB. MAHLE R$ 92,45 R$ 
369,80 

5 31 4 UNID E15843
7 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE R$ 80,90 R$ 

323,60 

5 32 4 UNID 753115
17 FILTRO TRANSMISSÃO DONALDS

ON 
R$ 

265,79 

R$ 
1.063,1

6 

5 33 4 UNID 858027
93 FILTRO HIDRAULICO DONALDS

ON 
R$ 

335,13 

R$ 
1.340,5

2 

5 34 4 UNID 330014
A1 FILTRO AR CONDICIONADO DONALDS

ON 
R$ 

184,90 
R$ 

739,60 

5 35 3 UNID 233094
A1 CRUZETA LNG R$ 

167,57 
R$ 

502,71 

5 36 4 UNID 148928
A1 ROLAMENTO  NTN R$ 

225,35 
R$ 

901,40 

5 37 1 UNID 355829
A2 ACOPLAMENTO GEOMAQ R$ 

2.657,96 

R$ 
2.657,9

6 

5 38 12 UNID 148966
A1 PISTÃO FREIO PV R$ 

138,68 

R$ 
1.664,1

6 

5 39 1 UNID 874056
09 CAIXA DIREÇÃO DANFUS R$ 

3.582,47 

R$ 
3.582,4

7 

5 40 100 UNID HORAS MÃO OBRA ESPECIALIZADA PRÓPRIA R$ 
126,61 

R$ 
12.661

00 
VALOR TOTAL DO LOTE 5 = 51.900,00 (Cinquenta e um mil novecentos reais)  
 

LOTE 07 

FABRICANTE 
NEW HOLLAND 

MODELO/ANO 
           7630/2018 2013 

Nº SÉRIE 
HCCZ3763EKCG84762 

Lote Item Quant. Unidade Nº Peça Descrição 
 Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

7 1 2 
UNID 009530

3006 PLANETARIA PANEGO
SSI 

R$ 
276,45 

R$ 
552,90 

7 
2 1 

UNID 
474297

28 BOMBA HIDRAULICA 
MEDAL R$ 

1.963,93 
R$ 

1.963,9
3 

7 
3 12 

UNID 513234
3 ROLAMENTO NTN R$ 43,20 R$ 

518,40 
7 4 2 UNID 734019 DISCO EMBREAGEM UNITEC R$ R$ 
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31 661,80 1.323,6
0 

7 
5 2 

UNID 820108
59 ROLAMENTO EMBREAGEM NTN R$ 63,67 R$ 

127,34 
7 

6 2 
UNID 829593

82 ROLAMENTO NTN R$ 
135,26 

R$ 
270,52 

7 
7 3 

UNID 844650
82 ELEMENTO FILTRO HIDRAULICO NEXPRO R$ 44,92 R$ 

134,76 
7 

8 1 
UNID 

849967
88 CARCAÇA ARTICULAÇÃO 

CNH R$ 
1.266,84 

R$ 
1.266,8

4 
7 

9 8 
UNID 849968

06 ROLAMENTO ROLOS NTN R$ 51,84 R$ 
414,72 

7 
10 2 

UNID 849968
45 ANEL RASPADOR APC R$ 14,40 R$ 

28,80 
7 

11 1 
UNID 849968

46 BUCHA   PANEGO
SSI 

R$ 
109,43 

R$ 
109,43 

7 
12 2 

UNID 849968
47 CALÇO PANEGO

SSI 
R$ 

138,23 
R$ 

276,46 
7 

13 2 
UNID 849968

52 BUCHA PIM R$ 
230,37 

R$ 
460,74 

7 
14 2 

UNID 878001
18 BOMBA D'AGUA INDISA R$ 

431,96 
R$ 

863,92 
7 

15 8 
UNID 

957922
6 ROLAMENTO 

NTN R$ 
167,02 

R$ 
1.336,1

6 
7 

16 2 
UNID 957924

2 EIXO DIFERENCIAL CNH R$ 
153,20 

R$ 
306,40 

7 
17 8 

UNID 
957925

4 ENGRENAGEM PLANETARIA 
CNH R$ 

127,28 
R$ 

1.018,2
4 

7 
18 2 

UNID 957926
3 ENGRENAGEM SOLAR CNH R$ 

224,62 
R$ 

449,24 
7 

19 12 
UNID 

957926
5 PINO DO MANCAL 

CNH R$ 
108,28 

R$ 
1.299,3

6 
7 

20 12 
UNID 957926

8 ANEL APC R$ 5,18 R$ 
62,16 

7 
21 2 

UNID 
957927

0 ENGRENAGEM 
CNH R$ 

757,73 
R$ 

1.515,4
6 

7 
22 4 

UNID 873441
36 FILTRO AR INTERNO DONALD

SON 
R$ 72,28 R$ 

289,12 
7 

23 4 
UNID 873441

35 FILTRO AR EXTERNO DONALD
SON 

R$ 
103,21 

R$ 
412,84 

7 
24 4 

UNID 829834
74 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE R$ 

156,94 
R$ 

627,76 
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7 
25 4 

UNID 878031
87 FILTRO SEPARADOR COMB. MAHLE R$ 

112,42 
R$ 

449,68 
7 

26 4 
UNID 844038

47 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE R$ 31,79 R$ 
127,16 

7 
27 4 

UNID 474271
64 FILTRO TRANSMISSÃO DONALD

SON 
R$ 

184,53 
R$ 

738,12 
7 

28 4 
UNID 820050

16 FILTRO HIDRAULICO DONALD
SON 

R$ 
160,44 

R$ 
641,76 

7 29 1 UNID C5NN42
36A PLANETÁRIA CNH R$ 

397,40 
R$ 

397,40 

7 30 1 UNID C5NN42
39A PLANETÁRIA CNH R$ 

744,65 
R$ 

744,65 

7 31 2 UNID C5NNN7
79B ROLAMENTO PILOTO CNH R$ 64,50 R$ 

129,00 

7 32 1 UNID E1NN42
11AA CRUZETA LNH R$ 

230,37 
R$ 

230,37 

7 33 1 UNID E4NN7N
72BA CAPA E CUBO CNH R$ 

449,23 
R$ 

449,23 

7 34 1 UNID E6NN3K
514AB BOMBA DIREÇÃO MEDAL R$ 

972,25 
R$ 

972,25 

7 35 8 UNID E9NN2A
097BA DISCO FREIO UNITEC R$ 92,15 R$ 

737,20 

7 36 4 UNID 
RZP448
133302

9 
ENGRENAGEM 

CNH R$ 
102,52 

R$ 
410,08 

7 37 50 SERVIÇ
O HORAS MÃO OBRA ESPECIALIZADA 

PRÓPRIA R$ 
126,68 

R$ 
6.334,0

0 
VALOR TOTAL DO LOTE 7: 27.990,00 (vinte e sete mil novecentos e noventa reais) 

 
LOTE 11 

 

FABRICANTE 
FORD 

MODELO/ANO 
            4630/1997 2013  

Lote Item Quant. Unidade Nº Peça Descrição 
 Marca Valor 

Unitário 
Valor  

Total 

11 1 1 UNID 9575116 RADIADOR 
CNH R$ 

5.410,52 
R$ 

5.410,5
2 

11 2 6 UNID DQ02137 ANEL VEDADOR APC R$ 90,39 R$ 
542,34 

11 3 2 UNID DQ00242 ARTICULAÇÃO CHR R$ 51,11 R$ 
102,22 

11 4 1 UNID DQ00366 BOMBA HIDRÁULICA MEDAL R$ R$ 
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930,22 930,22 

11 5 4 UNID CQ00267 BRAÇO CNH R$ 
196,41 

R$ 
785,64 

11 6 6 UNID CQ00171 BUCHA CNH R$ 41,85 R$ 
251,10 

11 7 2 UNID DQ02367 CAIXA 
CNH R$ 

847,79 
R$ 

1.695,5
8 

11 8 6 UNID CQ00031 CAPA 
CNH R$ 

170,74 
R$ 

1.024,4
4 

11 9 4 UNID CQ00039 CAPA RETENTOR NTN R$ 
142,84 

R$ 
571,36 

11 10 2 UNID CQ00532 CATRACA NEXPRO R$ 40,87 R$ 
81,74 

11 11 2 UNID CQ00533 COLAR EMBREAGEM UNITEC R$ 70,31 R$ 
140,62 

11 12 2 UNID DQ00318 CONJ. BLINDAGEM 
CNH R$ 

574,80 
R$ 

1.149,6
0 

11 13 2 UNID CQ00626 CORREIA GATES R$ 
319,48 

R$ 
638,96 

11 14 4 UNID 84465119 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE R$ 
188,04 

R$ 
752,16 

11 15 4 UNID 87840509 FILTRO SEPARADOR COMB. MAHLE R$ 79,51 318,04 

11 16 4 UNID 84535312 FILTRO COMBUSTIVEL NEXPRO R$ 32,21 R$ 
128,84 

11 17 4 UNID 84465082 FILTRO HIDRAULICO 
NEXPRO R$ 75,33 R$ 

301,03
2 

11 18 4 UNID 9576153 FILTRO AR EXTERNO DONALD
SON 

R$ 97,65 R$ 
390,60 

11 19 4 UNID 9576154 FILTRO AR INTERNO DONALD
SON 

R$ 51,30 R$ 
205,20 

11 20 50 UNID HORAS MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 

PRÓPRIA R$ 
126,59 

R$ 
6.329,5

0 
VALOR TOTAL DA ATA 11: 21.750,00 (Vinte e um mil setecentos e cinquenta reais)  
 
VALOR TOTAL: 160.268,00 (Cento e sessenta mil duzentos e sessenta e oito reais)   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Esperança Nova, produtos diferentes do exigido nesta licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Esperança Nova não será obrigado à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I,  
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA. 
3.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata serão observados, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor solicitante no seu aspecto operacional e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cada entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
4.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria 
Municipal de Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esperança Nova e conter o número do 
empenho correspondente e do Procedimento licitatório. 
4.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
4.3.1. Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade; 
4.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
4.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
4.5. O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DO MUNICÍPIO; 
6.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
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6.1.2. Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
6.1.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
6.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Contabilidade; 
6.1.5. Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção; 
6.2. DA PROMITENTE FORNECEDORA; 
6.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
6.2.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
6.2.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
6.2.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
6.2.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
6.2.6. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
6.2.7. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
6.2.8. A responsabilidade pela qualidade físico/químico/sanitária do objeto contratado é única e 
exclusiva do fornecedor. 
6.2.9. A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega dos produtos comprados, 
serão objeto de advertências. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA: 
6.3.1. A entrega das peças, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da “Autorização de Compras, nas quantidades e local determinados. Após 
solicitação, o fornecedor terá um prazo de até 5 (dias) úteis para efetuar a entrega peças solicitadas. 
6.3.2. Os serviços deverão ser realizados no Pátio Rodoviário Municipal ou em local a ser designado pela 
Secretaria Requisitante, sendo este sempre localizado no Município de Esperança Nova, sem custo para 
o município, no horário de expediente das 07h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, em até 
02 (dois) dias após ser comunicada da necessidade dos serviços. 
Em caso de extrema necessidade a ser prestado o serviço na empresa contratada a mesma ficará 
responsável pela busca e devolução dos maquinários no pátio da Garagem Municipal, sem custo para o 
município, Esperança Nova/PR, de acordo com a ordem de serviços emitida pelo Departamento 
responsável. 
Após emitido a ordem de serviço a empresa vencedora terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para iniciar os serviços descritos, sendo que todas as despesas de transportes, carga 
e descarga destes correrão por conta da empresa contratada. 
A entrega das peças deverá conter a quantidade total solicitada e o serviço prestado conforme na Nota 
de Empenho, não sendo permitida entregas parceladas, correndo por conta da Contratada as despesas 
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de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
A). Caso o produto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 
sob pena de responsabilidade. 
B). O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE 
FORNECEDORA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.3.3.  Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade 
com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
6.3.4. Disponibilizar e Manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica 
e ferramental necessário para o atendimento do objeto do presente edital. 
6.3.5.   Fornecer o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de 
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
6.3.6.   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
6.3.7.   Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da presente aquisição, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, fretes, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 
6.3.8 .  A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos inerentes a execução do 
objeto tais como: locomoção, fretes, encargos sociais, etc. 
6.3.9. A empresa vencedora será única e exclusiva responsável pelo atendimento das legislações fiscais, 
tributários, previdenciários, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, ambientais, equipamentos 
de proteção individual e seguros em geral; 
6.3.10. A entrega dos equipamentos submetidos aos serviços deverá ser entregue devidamente limpos, 
ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais graxa, óleo, cola, tintas, poeira, 
entre outros. 
6.3.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3.12.   Responsabiliza-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo 
de vigência, consoante regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR. 
6.3.13.   Fornecer os produtos em (s) local (is) indicado (s) pelo Setor solicitante, ou funcionário 
designado a contar da solicitação. O recebimento do material será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Edital e da proposta, devendo ser integralmente 
cumprido. 
6.3.14.   Observar rigorosamente, as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Prefeitura de Esperança Nova; 
6.3.15.   Manter durante toda a execução, compatibilidade com as obrigações assumidas e ainda todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
6.3.16.   Comunicar ao Setor solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários. 
6.3.17.    Responsabilizar-se pelos   ônus   resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e   
despesas, decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e  
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prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste 
Edital; 
6.3.18.    Prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Esperança Nova sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 
6.3.19.    Facultar ao Setor solicitante, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando a atualização 
do cadastro técnico, o acompanhamento da produção e a avaliação da capacidade técnica de produção 
dos produtos contratados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
7.1. O contrato de aquisição, decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA. 
7.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
7.3. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
8.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
8.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
9.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 3.1 da Cláusula III, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1° do art. 28 da Lei Federal n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida Provisória n° 1.488-
16/96 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, o qual 
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integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constante do Decreto 
Municipal. 
9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
9.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa do PROMITENTE FORNECEDORA, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
9.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE 
FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo 
da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Oitava, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES REQUISITANTES: 
11.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao exercício de 
2022: 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.99.00 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.05.00 
Red 157          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.39.19.99.00 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES: As comunicações entre as partes, relacionadas 
com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para 
cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da 
emissão das Notas de Empenho. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A presente Ata de Registro de Preços 
reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
28/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022 e proposta da 
empresa UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA, 
classificada em 1° lugar no certame supra enumerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicarse-ão os princípios gerais 
de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Pérola/PR, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

Esperança Nova/PR, 04 de outubro de 2022. 
 
 
 

_______________________                                                                ________________________ 
    EVERTON BARBIERI                                                                                            VALDIR MARTINI 
      CONTRATANTE                                                                                                    CONTRATADO 
           PREFEITO               UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS P. TRATORES E VEICULOS                           

RODOVIARIOS LTDA                                                                                                                     
 
 
TESTEMUNHAS: 
______________________                                                                        _______________________ 
NOME                                                                                                            NOME 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 
 

Aos 03 de setembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Esperança Nova, por seu representante legal, nos 
termos da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais nº 3.555, de 08 de agosto de 2001; 
nº 3.784, de 06 de abril de 2001; nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 118/2012, Lei 
Municipal nº 407/2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, E demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das  propostas apresentadas no  Pregão por  Registro de Preços nº  28/2022, cujo  resultado de julgamento 
publicado no Diário Oficial do Município, homologado em data de 27/09/2022, os quais seguem anexados 
no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, V J M COMERCIO 
DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.165.408/0001-
08, estabelecida na Avenida Ângelo Moreira Fonseca, n° 3040 , Zona 1-A, na cidade de Umuarama/PR- CEP 
87503-030, neste ato legalmente representada por ROGÉRIO BALERONI, brasileiro, empresário, portador da 
cédula de identidade RG n° 5.189.129-5 SSP/PR, inscrito no  CPF  n°  854.778.189-72, na  cidade de  
Umuarama, Estado do  Paraná. Observadas as condições do edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de peças novas de reposição e prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas pertencentes à frota do município de Esperança 
Nova – PR, conforme especificações e quantitativos da planilha anexada, especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 
 

LOTE 2 
FABRICANTE 
CATERPILLAR 

 

MODELO/ANO 
           416E/2013 2013 

Nº SÉRIE 
CAT0416EVMFC06003 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição 
 Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2 1 6 UNID 7W2326 FILTRO LUBRIFICANTE TURBO R$ 135,98 R$ 
815,88 

2 2 1 UNID 1423391 HELICE FORTRACT
OR GOLD 

R$ 
1.213,00 

R$ 
1.213,00 

2 3 2 UNID 3P0130 CORREIA   PROBELT R$ 69,45 R$ 
138,90 

2 4 2 UNID 1303216 CORREIA ALTERNADOR PROBELT R$ 121,53 R$ 
243,06 

2 5 2 UNID 2106139 MANGUEIRA TOPCO R$ 127,32 R$ 
254,64 

2 6 2 UNID 2106141 MANGUEIRA TOPCO R$ 167,83 R$ 
335,66 

2 7 1 UNID 2258019 JUNTA BOMBA D'AGUA FORTRACT R$ 88,54 R$ 88,54 
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OR GOLD 

2 8 4 UNID 2257738 ANEL  APC R$ 37,61 R$ 
150,44 

2 9 1 UNID 2513227 TAMPA DAS 
TRACTOR R$ 123,84 R$ 

123,84 
2 10 2 UNID 9X2133 MANGUEIRA TOPCO R$ 16,21 R$ 32,42 

2 11 6 UNID 2934053 FILTRO AR PRIMARIO 416-
E RHINO R$ 347,23 R$ 

2.083,38 

2 12 6 UNID 2277449 FILTRO AR SECUNDARIO RHINO R$ 179,33 R$ 
1.075,98 

2 13 1 UNID 2258536 JUNTA METALOPLASTICA TOPCO R$ 89,67 R$ 89,67 
2 14 2 UNID 6I4039 JUNTA TOPCO R$ 19,61 R$ 39,22 

2 15 1 UNID 2355363 SILENCIOSO SILENMAK R$ 756,56 R$ 
756,56 

2 16 1 UNID 2373786 TURBINA BIAGIO R$ 
2.970,51 

R$ 
2.970,51 

2 17 6 UNID 2289130 FILTRO COMBUSTIVEL RHINO R$ 190,54 R$ 
1.143,24 

2 18 1 UNID 7N0718 INTERRUPTOR (CHAVE 
GERAL) TOPCO R$ 134,50 R$ 

134,50 

2 19 4 UNID 2095886 TERMINAL DIRECAO BEJOL R$ 442,73 R$ 
1.770,92 

2 20 3 UNID 2167473 PIVO BEJOL R$ 275,40 R$ 
826,20 

2 21 4 UNID 1987823 ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN R$ 89,67 R$ 
358,68 

2 22 4 UNID 1987825 RETENTOR EIXO 
DIANTEIRO APC R$ 70,05 R$ 

280,20 

2 23 2 UNID 1987838 PIVO TTI R$ 127,78 R$ 
255,56 

2 24 2 UNID O694707 JUNTA TOPCO R$ 43,73 R$ 87,46 

2 25 4 UNID 1545404 BUCHA 416 BC R$ 71,94 R$ 
287,76 

2 26 2 UNID 2295092 RETENTOR APC R$ 154,80 R$ 
309,60 

2 27 3 UNID 2105932 ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN R$ 235,95 R$ 
707,85 

2 28 4 UNID 2074263 ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN R$ 138,11 R$ 
552,44 

2 29 2 UNID 2074267 ROLAMENTO TIMKEN R$ 103,59 R$ 
207,18 

2 30 5 UNID 2385228 ANEL ORING APC R$ 1,79 R$ 8,95 

2 31 4 UNID 2097460 BUCHA 416 BC R$ 51,80 R$ 
207,20 

2 32 3 UNID 5169122 RETENTOR APC R$ 34,53 R$ 
103,59 
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2 33 4 UNID 2119286 PINO 416 BC R$ 227,89 R$ 
911,56 

2 34 2 UNID 2198798 RETENTOR APC R$ 41,86 R$ 83,72 

2 35 2 UNID 1221876 TUBO TOPCO R$ 132,28 R$ 
264,56 

2 36 6 UNID 9R4110 BUCHA 416 BC R$ 89,30 R$ 
535,80 

2 37 2 UNID 2096850 PINO 416-E BC R$ 184,18 R$ 
368,36 

2 38 2 UNID 2096855 PINO 416-E BC R$ 150,69 R$ 
301,38 

2 39 6 UNID 9R0366 ARRUELA 416 BC R$ 72,56 R$ 
435,36 

2 40 6 UNID 2136702 BUCHA 416-E BC R$ 94,88 R$ 
569,28 

2 41 6 UNID 2370944 BUCHA 416-E BC R$ 117,21 R$ 
703,26 

2 42 6 UNID 2785454 BUCHA 416-E BC R$ 122,79 R$ 
736,74 

2 43 4 UNID 2375330 PINO BC R$ 161,86 R$ 
647,44 

2 44 4 UNID 2908156 PINO 416-E BC R$ 234,41 R$ 
937,64 

2 45 6 UNID 8T3652 PORCA BC R$ 78,14 R$ 
468,84 

2 46 10 UNID 2085235 UNHA RETRO CAT 416-D/E COLINA R$ 53,02 R$ 
530,20 

2 47 10 UNID 2011238 PINO TRAVA TOPCO R$ 12,28 R$ 
122,80 

2 48 10 UNID 2011239 FIXADOR TOPCO R$ 12,28 R$ 
122,80 

2 49 4 UNID 2112661 FILTRO AR RHINO R$ 370,37 R$ 
1.481,48 

2 50 4 UNID 1261817 FILTRO HIDRAULICO RHINO R$ 238,43 R$ 
953,72 

2 51 6 UNID 1311812 FILTRO COMBUSTIVEL 
SEPARADOR RHINO R$ 199,65 R$ 

1.197,90 

2 52 4 UNID 1194740 FILTRO TRANSMISSAO TURBO R$ 283,57 R$ 
1.134,28 

2 53 1 UNID 2198834 PISTÃO TOPCO R$ 
1.672,47 

R$ 
1.672,47 

2 54 1 UNID 2061769 CILINDRO MESTRE CARMAX R$ 
1.388,90 

R$ 
1.388,90 

2 55 20 UNID 1/4 2TRS CAPA TOPCO R$ 5,79 R$ 
115,80 

2 56 4 UNID 87437061 CRUZETA  LNG R$ 150,46 R$ 
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601,84 

2 57 1 UNID 2164476 CARDAN COMPLETO COMPOCAR
DAN 

R$ 
1.417,84 

R$ 
1.417,84 

2 58 100 SERVIÇO HORAS MÃO OBRA 
ESPECIALIZADA PRÓPRIA R$ 126,73 

R$ 
12.673,0

0 
Valor total do lote 2: 48.030,00 (Quarenta e oito mil e trinta reais) 
 

LOTE: 4 

FABRICANTE 
HYUNDAI 

MODELO/ANO 
   HL 740-9SB/2018 2013 

Nº SÉRIE 
HBRH740CAJ0005055 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 1 20 
UNID 

16828/9 ABRAÇADEIRA HIDRAFLUX R$ 10,20 R$ 
204,00 

4 
2 15 

UNID 
16829/7 ABRAÇADEIRA HIDRAFLUX R$ 10,20 R$ 

153,00 
4 3 8 UNID 8603527 ANEL APC R$ 5,75 R$ 46,00 
4 

4 8 
UNID 

8603580 ANEL APC R$ 53,95 R$ 
431,60 

4 
5 7 

UNID 
8603585 ANEL APC R$ 25,55 R$ 

178,85 
4 

6 9 
UNID 148880A

1 ANEL APC R$ 20,25 R$ 
182,25 

4 
7 15 

UNID 148889A
1 ANEL APC R$ 19,32 R$ 

289,80 
4 8 10 UNID 148960A

1 ANEL APC R$ 4,64 R$ 46,40 

4 
9 8 

UNID 
21443/4 ANEL APC R$ 30,10  R$ 

240,80 
4 10 9 UNID 21543/0 ANEL APC R$ 6,87 R$ 61,83 
4 11 15 UNID 21547/3 ANEL APC R$ 5,19 R$ 77,85 
4 12 9 UNID 21550/3 ANEL APC R$ 8,54 R$ 76,86 
4 

13 20 
UNID 

21551/1 ANEL APC R$ 9,10 R$ 
182,00 

4 
14 18 

UNID 
21555/4 ANEL APC R$ 6,87 R$ 

123,66 
4 15 8 UNID 21558/9 ANEL APC R$ 9,10 R$ 72,80 
4 16 9 UNID 24183/0 ANEL APC R$ 4,37 R$ 39,33 
4 17 8 UNID 24184/9 ANEL APC R$ 3,43 R$ 27,44 
4 18 10 UNID 24188/1 ANEL APC R$ 4,54 R$ 45,40 
4 19 10 UNID 24189/0 ANEL APC R$ 9,08 R$ 90,80 
4 

20 20 
UNID 

24308/6 ANEL APC R$ 18,17 R$ 
363,40 

4 21 18 UNID YBAA- ANEL APC R$ 3,31 R$ 59,58  
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 

00082 

4 22 18 UNID YBAA-
00083 ANEL APC R$ 6,77 R$ 

121,86 

4 23 10 UNID 61Q6065
00 ANEL  APC R$ 12,49 R$ 

124,90 

4 24 8 UNID YBAA-
00046 ANEL PINHAO APC R$ 14,19 R$ 

113,52 

4 25 8 UNID S7098 ANTIATRITO IQA R$ 159,00 R$ 
1.272,00 

4 26 12 UNID 0104/0 ARRUELA REX R$ 2,41 R$ 28,92 
4 

27 12 
UNID 

14858/0 ARRUELA REX R$ 15,90 R$ 
190,80 

4 28 8 UNID 24182/2 ARRUELA REX R$ 12,49 R$ 99,92 
4 

29 16 
UNID 

7352/0 ARRUELA REX R$ 12,49 R$ 
199,84 

4 30 4 UNID YBAA-
00025 ARRUELA BC R$ 7,42 R$ 29,68 

4 
31 20 

UNID 
21552/0 ARRUELA   BC R$ 15,90 R$ 

318,00 
4 

32 2 
UNID 

22019/1 BUCHA BC R$ 53,95 R$ 
107,90 

4 
33 2 

UNID 61LF1009
0 BUCHA BC R$ 67,58 R$ 

135,16 
4 

34 4 
UNID 81LF2046

0 BUCHA BC R$ 136,28 R$ 
545,12 

4 
35 2 

UNID 81LN208
10 BUCHA BC R$ 147,64 R$ 

295,28 
4 

36 2 
UNID PIM4458

1 BUCHA BC R$ 164,68 R$ 
329,36 

4 37 2 UNID X1127020
63 BUCHA BC R$ 88,02 R$ 

176,04 

4 38 12 UNID S3910701
20 CALÇO BC R$ 5,95 R$ 71,40 

4 39 3 UNID YBAA-
00035 CALÇO BC R$ 6,68 R$ 20,04 

4 40 2 UNID YBAA-
00036 CALÇO BC R$ 8,54 R$ 17,08 

4 41 2 UNID YBAA-
00037 CALÇO BC R$ 8,54 R$ 17,08 

4 42 2 UNID YBAA-
00038 CALÇO BC R$ 9,65 R$ 19,30 

4 43 2 UNID 24237/3 COXIM  APC R$ 198,75 R$ 
397,50 

4 
44 4 

UNID 
0081/7 CRUZETA LNG R$ 147,64 R$ 

590,56 
4 

45 4 
UNID 

2018/4 CRUZETA LNG R$ 124,93 R$ 
499,72  
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4 
46 6 

UNID 
24649/2 CRUZETA LNG R$ 42,59 R$ 

255,54 
4 

47 12 
UNID 

61L30169 DENTE CENTRAL COLINA R$ 159,00 R$ 
1.908,00 

4 
48 2 

UNID 
61L30170 DENTE LD COLINA R$ 198,75 R$ 

397,50 
4 

49 2 
UNID 

61L30171 DENTE LE COLINA R$ 198,75 R$ 
397,50 

4 
50 8 

UNID 
87521418 DISCO UNITEC R$ 116,41 R$ 

931,28 
4 

51 16 
UNID 

21559/7 DISCO UNITEC R$ 70,98 R$ 
1.135,68 

4 52 40 UNID YBAA-
00080 DISCO FREIO UNITEC R$ 48,27 R$ 

1.930,80 

4 53 40 UNID YBAA-
00081 DISCO SEPARADOR FREIO UNITEC R$ 36,91 R$ 

1.476,40 
4 

54 2 
UNID 148910A

1 EIXO CURTO PV R$ 59,62 R$ 
119,24 

4 55 1 UNID 148916A
1 EIXO LONGO VP R$ 96,68 R$ 96,68 

4 56 1 UNID 26081/9 ESPAÇADOR PV R$ 25,55 R$ 25,55 
4 

57 1 
UNID 

3401/0 FLANGE EVOLUTEC R$ 181,71 R$ 
181,71 

4 58 2 UNID 21448/5 JUNTA PV R$ 19,88 R$ 39,76 
4 59 1 UNID 21542/2 JUNTA PV R$ 36,91 R$ 36,91 
4 60 1 UNID 7845/0 JUNTA PV R$ 10,22 R$ 10,22 
4 

61 2 
UNID 

47427734 KIT DISCO BLOQUEIO PV R$ 727,17 R$ 
1.454,34 

4 
62 8 

UNID 
21467/8 MANGUEIRA PV R$ 51,11 R$ 

408,88 
4 

63 2 
UNID 

24672/2 MANGUEIRA PV R$ 144,23 R$ 
288,46 

4 
64 6 

UNID 
26004/5 MANGUEIRA PV R$ 74,95 R$ 

449,70 
4 

65 2 
UNID 

26554/1 MANGUEIRA KORAX R$ 102,21 R$ 
204,42 

4 
66 4 

UNID 
28541/7 MANGUEIRA KORAX R$ 132,87 R$ 

531,48 
4 

67 16 
UNID 

0313/1 PARAFUSO REX R$ 14,19 R$ 
227,04 

4 
68 16 

UNID 
7220/6 PARAFUSO REX R$ 12,49 R$ 

199,84 
4 

69 2 
UNID 61Lb1520

0 PINO BC R$ 187,39 R$ 
374,78 

4 
70 1 

UNID 61lb1521
0 PINO BC R$ 161,84 R$ 

161,84 
4 71 4 UNID 8355/0 PINO BC R$ 153,32 R$  
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613,28 

4 72 6 UNID YBAA-
00027 PINO ELASTICO BC R$ 3,69 R$ 22,14 

4 73 10 UNID 21548/1 PLACA BC R$ 22,78 R$ 
227,80 

4 
74 10 

UNID 
1224/6 PORCA REX R$ 15,90 R$ 

159,00 
4 75 16 UNID 4321/4 PORCA REX R$ 4,54 R$ 72,64 
4 

76 4 
UNID 

16596/4 REPARO APC R$ 49,97 R$ 
199,88 

4 
77 4 

UNID 
20652/0 REPARO PINÇA APC R$ 204,43 R$ 

817,72 
4 

78 4 
UNID 

0341/7 RETENTOR APC R$ 40,88 R$ 
163,52 

4 
79 2 

UNID 
21545/7 RETENTOR APC R$ 72,69 R$ 

145,38 
4 80 2 UNID 4257/9 RETENTOR APC R$ 45,43 R$ 90,86 

4 81 8 UNID YBAA-
00057 RETENTOR CUBO APC R$ 249,85 R$ 

1.998,80 

4 82 4 UNID YBAA-
00049 RETENTOR PINHÃO APC R$ 36,91 R$ 

147,64 

4 83 2 UNID YBAA-
00019 ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN R$ 161,84 R$ 

323,68 

4 84 2 UNID YBAA-
00044 ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN R$ 76,66 R$ 

153,32 

4 85 2 UNID YBAA-
00052 ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN R$ 150,48 R$ 

300,96 
4 86 2 UNID 14637/4 ROTULA BC R$ 30,25 R$ 60,50 
4 

87 4 
UNID 

1930/5 ROTULA BC R$ 88,02 R$ 
352,08 

4 
88 4 

UNID 
87521419 DISCO SEPARADOR FINO UNITEC R$ 79,50 R$ 

318,00 
4 

89 4 
UNID 

87441328 DISCO SEPARADOR 
GROSSO UNITEC R$ 107,64 R$ 

430,56 

4 90 4 UNID 23B70313
31 TIRA BRONZE HALLOS R$ 45,43 R$ 

181,72 
4 

91 4 
UNID 23B73532

0 TIRA BRONZE HALLOS R$ 53,55 R$ 
214,20 

4 92 20 UNID 2015 ANEL ORING APC R$ 2,97 R$ 59,40 
4 

93 10 
UNID 

3/8 2TRS MANGUEIRA KORAX R$ 25,55 R$ 
255,50 

4 94 6 UNID 3/8 C CAPA BALFLEX R$ 6,87 R$ 41,22 

4 95 6 UNID 22411-
06-06 TERMINAL BALFLEX R$ 14,93 R$ 89,58 

4 96 8 UNID 22491-
08-08 TERMINAL BALFLEX R$ 19,68 1 R$ 

57,44 
4 97 100 SERVIÇO HORAS MAO DE OBRA PRÓPRIA R$ 124,35 R$ 
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ESPECIALIZADA 12.435,0
0 

VALOR TOTAL DO LOTE 4: 41.990,00 (Quarenta e um mil novecentos e noventa reais) 
 
 

LOTE: 9 

FABRICANTE 
NEW HOLLAND 

MODELO/ANO 
         TL5.80/2021 2013 

Nº SÉRIE 
HCCZTL80HMCJ30532 

Lote Item Quant Unidade Nº Peça Descrição 
TRATOR 6020 Marca Valor 

Unitário 
Valor 
 Total 

9 1 4 
UNID 58027217

28 FILTRO LUBRIFICANTE TURBO R$ 88,56 R$ 354,24 

9 2 4 UNID 84257511 FILTRO HIDRAULICO TURBO R$ 158,34 R$ 633,36 
9 

3 
4 

UNID 
87603874 

FILTRO AR CONDICIONADO AUTOMOTI
V 

R$ 167,04 R$ 668,16 

9 4 4 UNID 87344135 FILTRO AR EXTERNO TURBO R$ 100,44 R$ 401,76 
9 5 4 UNID 87344136 FILTRO AR INTERNO TURBO R$ 72,48 R$ 289,92 
9 6 4 

UNID 50438912
8 FILTRO COMBUSTIVEL WEGA R$ 42,32 R$ 169,28 

9 7 4 UNID 84348883 FILTRO COMBUSTIVEL 
SEPARADOR 

WEGA R$ 90,62 R$ 362,48 

9 8 12 UNID 45721 DISCO PV R$ 81,72 R$ 980,64 
9 

9 
12 

UNID 
324596 DISCO 

PV R$ 89,67 R$ 
1.076,04 

9 10 1 UNID 22354 FLANGE LNG R$ 224,93 R$ 224,93 
9 

11 4 
UNID 

80535511 BARRA DIREÇÃO BEJOL R$ 328,73 R$ 
1.314,92 

9 12 1 UNID 50409009
35 BOMBA ALIMENTADORA ENGEPARTS R$ 134,51 R$ 134,51 

9 13 1 UNID 82991209 BOMBA HIDRAULICA HYBEL R$ 515,04 R$ 515,04 
9 

14 6 
UNID 

80031020 DISCO EMBREAGEM PV R$ 498,82 R$ 
2.992,92 

9 
15 2 

UNID 
5142047 GREMALHEIRA PV R$ 927,11 R$ 

1.854,22 
9 16 2 UNID 81870291 VALVULA TOPCO R$ 313,87 R$ 627,74 
9 17 2 UNID 2855622 TENSOR CORREIA ENGEPARTS R$ 436,55 R$ 873,10 
9 18 2 UNID 98473705 CORREIA ALTERNADOR PROBELT R$ 78,47 R$ 156,94 
9 

19 30 
SERVIÇO 

HORAS  MAO OBRA 
ESPECIALIZADA 

PRÓPRIA R$ 126,66 R$ 
3.799,80 

VALOR TOTAL LOTE 9: 17.430,00 (Dezessete mil quatrocentos e trinta reais) 
VALOR TOTAL DA ATA: 107.450,00 (Cento e sete mil quatrocentos e cinquenta reais) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
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nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Esperança Nova, produtos diferentes do exigido nesta licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Esperança Nova não será obrigado à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I,  
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA. 
3.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata serão observados, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor solicitante no seu aspecto operacional e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cada entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
4.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria 
Municipal de Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esperança Nova e conter o número do 
empenho correspondente e do Procedimento licitatório. 
4.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
4.3.1. Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade; 
4.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
4.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
4.5. O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DO MUNICÍPIO; 
6.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
6.1.2. Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
6.1.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
6.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Contabilidade; 
6.1.5. Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção; 
6.2. DA PROMITENTE FORNECEDORA; 
6.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
6.2.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
6.2.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
6.2.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
6.2.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
6.2.6. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
6.2.7. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
6.2.8. A responsabilidade pela qualidade físico/químico/sanitária do objeto contratado é única e 
exclusiva do fornecedor. 
6.2.9. A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega dos produtos comprados, 
serão objeto de advertências. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA: 
6.3.1. A entrega das peças, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da “Autorização de Compras, nas quantidades e local determinados. Após 
solicitação, o fornecedor terá um prazo de até 5 (dias) úteis para efetuar a entrega peças solicitadas. 
6.3.2. Os serviços deverão ser realizados no Pátio Rodoviário Municipal ou em local a ser designado pela 
Secretaria Requisitante, sendo este sempre localizado no Município de Esperança Nova, sem custo para 
o município, no horário de expediente das 07h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, em até 
02 (dois) dias após ser comunicada da necessidade dos serviços. 
Em caso de extrema necessidade a ser prestado o serviço na empresa contratada a mesma ficará 
responsável pela busca e devolução dos maquinários no pátio da Garagem Municipal, sem custo para o 
município, Esperança Nova/PR, de acordo com a ordem de serviços emitida pelo Departamento 
responsável. 
Após emitido a ordem de serviço a empresa vencedora terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para iniciar os serviços descritos, sendo que todas as despesas de transportes, carga  
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e descarga destes correrão por conta da empresa contratada. 
A entrega das peças deverá conter a quantidade total solicitada e o serviço prestado conforme na Nota 
de Empenho, não sendo permitida entregas parceladas, correndo por conta da Contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
A). Caso o produto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 
sob pena de responsabilidade. 
B). O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE 
FORNECEDORA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.3.3.  Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade 
com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
6.3.4. Disponibilizar e Manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica 
e ferramental necessário para o atendimento do objeto do presente edital. 
6.3.5.   Fornecer o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de 
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
6.3.6.   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
6.3.7.   Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da presente aquisição, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, fretes, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 
6.3.8 .  A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos inerentes a execução do 
objeto tais como: locomoção, fretes, encargos sociais, etc. 
6.3.9. A empresa vencedora será única e exclusiva responsável pelo atendimento das legislações fiscais, 
tributários, previdenciários, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, ambientais, equipamentos 
de proteção individual e seguros em geral; 
6.3.10. A entrega dos equipamentos submetidos aos serviços deverá ser entregue devidamente limpos, 
ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais graxa, óleo, cola, tintas, poeira, 
entre outros. 
6.3.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3.12.   Responsabiliza-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo 
de vigência, consoante regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR. 
6.3.13.   Fornecer os produtos em (s) local (is) indicado (s) pelo Setor solicitante, ou funcionário 
designado a contar da solicitação. O recebimento do material será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Edital e da proposta, devendo ser integralmente 
cumprido. 
6.3.14.   Observar rigorosamente, as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Prefeitura de Esperança Nova; 
6.3.15.   Manter durante toda a execução, compatibilidade com as obrigações assumidas e ainda todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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6.3.16.   Comunicar ao Setor solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários. 
6.3.17.    Responsabilizar-se pelos   ônus   resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e   
despesas, decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste 
Edital; 
6.3.18.    Prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Esperança Nova sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 
6.3.19.    Facultar ao Setor solicitante, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando a atualização 
do cadastro técnico, o acompanhamento da produção e a avaliação da capacidade técnica de produção 
dos produtos contratados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
7.1. O contrato de aquisição, decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA. 
7.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
7.3. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
8.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
8.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
9.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 3.1 da Cláusula III, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1° do art. 28 da Lei Federal n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida Provisória n° 1.488-
16/96 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constante do Decreto 
Municipal. 
9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
9.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa do PROMITENTE FORNECEDORA, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
9.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE 
FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo 
da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Oitava, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES REQUISITANTES: 
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11.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao exercício de 
2022: 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.99.00 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.05.00 
Red 157          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.39.19.99.00 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES: As comunicações entre as partes, relacionadas 
com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para 
cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da 
emissão das Notas de Empenho. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A presente Ata de Registro de Preços 
reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
28/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022 e proposta da 
empresa V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, classificada em 1° lugar no certame supra 
enumerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicarse-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Pérola/PR, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Esperança Nova/PR, 04 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
_______________________                                                                 __________________________ 
    EVERTON BARBIERI                                                                                     ROGÉRIO BALERONI 
      CONTRATANTE                                                                                             CONTRATADO 
           PREFEITO                                                    V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA     
 
                                                                                                                 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________                                                                        _______________________ 
NOME                                                                                                            NOME 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022 
 
Aos 03 de setembro de 2022, na Prefeitura Municipal de Esperança Nova, por seu representante legal, nos 
termos da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais nº 3.555, de 08 de agosto de 2001; 
nº 3.784, de 06 de abril de 2001; nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 118/2012, Lei 
Municipal nº 407/2009, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, E demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das  propostas apresentadas no  Pregão por  Registro de Preços nº  28/2022, cujo  resultado de 
julgamento publicado no Diário Oficial do Município, homologado em data de 27/09/2022, os quais 
seguem anexados no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, V E N D A M A Q  M A N U T E N Ç Ã O  E  P E Ç A S  LT D ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 19.160.885/0001-14, estabelecida na Rua Ayrton Gerson De Camargo, n°71, Morumbi na cidade de 
Cascavel/PR- CEP 858117-834, neste ato legalmente representada por WANDERLEI MONTEIRO , brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 5.942.468-8 SSP/PR, inscrito no  CPF  n° 839.588.279-
34, na  cidade de  Cascavel, Estado do  Paraná. Observadas as condições do edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de peças novas de reposição e prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas pertencentes à frota do município de Esperança 
Nova – PR, conforme especificações e quantitativos da planilha anexada, especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

LOTE:6 
 

FABRICANTE 
RANDON 

MODELO/ANO 
           RD 406/2020 2013 

Nº SÉRIE 
RDV406AYAL0007828 

Lote Item Quant. Unidade Nº Peça Descrição 
 Marca Valor 

Unitário Valor Total 

6 1 4 UNID 219000497 RETENTOR NTN R$ 145,34 R$ 581,36 
6 2 4 UNID 219000498 RETENTOR NTN R$ 82,25 R$ 329,00 
6 3 2 UNID 219000495 RETENTOR CUBO NTN R$ 173,29 R$ 346,58 

6 4 2 UNID 201200467 SEMI EIXO ENROLEI
XOS 

R$ 
2.152,55 

R$ 4.305,10 

6 5 2 UNID 219000499 ANEL APC R$ 13,42 R$ 26,84 
6 6 2 UNID 219000261 REPARO DIANTEIRO APC R$ 106,21 R$ 212,42 
6 7 2 UNID 219002262 REPARO GIRO APC R$ 134,16 R$ 268,32 
6 8 1 UNID 219000349 TANQUE EXPANSAO BLUMAQ R$ 666,00 R$ 666,00 

6 9 1 UNID 370060231 CABO FREIO  CABOVE
L 

R$ 218,02 R$ 218,02 

6 10 1 UNID 219000670 COROA/PINHAO NTN R$ 
2.265,85 

R$ 2.265,85  
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6 11 2 UNID 9968312 RETENTOR APC NTN R$ 41,93 R$ 83,86 
6 12 4 UNID 208003894 COXIM ORIGINAL NTN R$ 47,52 R$ 190,08 
6 13 2 UNID 219000497 RETENTOR CARRARO NTN R$ 16,21 R$ 32,42 
6 14 4 UNID 219000394 FILTRO AR INTERNO WEGA R$ 151,77 R$ 607,08 
6 15 4 UNID 219000393 FILTRO AR EXTERNO WEGA R$ 178,88 R$ 715,52 
6 16 4 UNID 219000397 FILTRO LUBRIFICANTE WEGA R$ 58,97 R$ 235,88 

6 17 4 UNID 218002539 FILTRO SEPARADOR 
COMB. 

WEGA R$ 75,58 R$ 302,32 

6 18 4 UNID 219001068 FILTRO COMBUSTIVEL WEGA R$ 41,93 R$ 167,72 
6 19 4 UNID 219000751 FILTRO TRANSMISSÃO WEGA R$ 202,08 R$ 808,32 
6 20 4 UNID 218004409 FILTRO HIDRAULICO WEGA R$ 456,99 R$ 1.827,96 

6 21 3 UNID 218004412 FILTRO AR 
CONDICIONADO 

WEGA R$ 62,77 R$ 188,31 

6 22 4 UNID 219001023 PLACA UNITEC R$ 63,41 R$ 253,64 

6 23 6 UNID 219001024 ENGRENAGEM 
PLENETARIA 

ENROLEI
XOS 

R$ 239,64 R$ 1.437,84 

6 24 4 UNID 370060770 PINO RD NTN R$ 192,86 R$ 771,44 
6 25 4 UNID 370060771 BUCHA RD BLUMAQ R$ 61,49 R$ 245,96 
6 26 10 UNID 2010*1 ANEL ORING  YTP R$ 0,66 R$ 6,60 
6 27 2 UNID 9968312*1 RETENTOR APC R$ 61,49 R$ 122,98 

6 28 1 UNID 9R4672*2 
BORDA CORTANTE 

BLUMAQ R$ 
1.369,58 

R$ 1.369,58 

6 29 50 UNID HORAS MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 

MAO DE 
OBRA 

PROPRIA 

R$ 126,66 R$ 6.333,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 6: 24.920,00 (Vinte e quatro mil novecentos e vinte reais) 
 
VALOR TOTAL DA ATA: 24.920,00 (Vinte e quatro mil novecentos e vinte reais) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Em nenhuma hipótese serão aceitos e recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Esperança Nova, produtos diferentes do exigido nesta licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
3.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Esperança Nova não será obrigado à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na Cláusula I,  
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA. 
3.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata serão observados, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, que a 
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precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor solicitante no seu aspecto operacional e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cada entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
4.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria 
Municipal de Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esperança Nova e conter o número do 
empenho correspondente e do Procedimento licitatório. 
4.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
4.3.1. Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade; 
4.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
4.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
4.5. O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DO MUNICÍPIO; 
6.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
6.1.2. Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
6.1.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
6.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Contabilidade; 
6.1.5. Notificar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer sanção; 
6.2. DA PROMITENTE FORNECEDORA; 
6.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
6.2.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda.  
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6.2.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, 
com perfeição e acuidade. 
6.2.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
6.2.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
6.2.6. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
6.2.7. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
6.2.8. A responsabilidade pela qualidade físico/químico/sanitária do objeto contratado é única e 
exclusiva do fornecedor. 
6.2.9. A não observância deste prazo bem como os casos da não entrega dos produtos comprados, 
serão objeto de advertências. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA: 
6.3.1. A entrega das peças, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através da “Autorização de Compras, nas quantidades e local determinados. Após 
solicitação, o fornecedor terá um prazo de até 5 (dias) úteis para efetuar a entrega peças solicitadas. 
6.3.2. Os serviços deverão ser realizados no efetuada no Pátio Rodoviário Municipal ou em local a ser 
designado pela Secretaria Requisitante, sendo este sempre localizado no Município de Esperança Nova, 
sem custo para o município, no horário de expediente das 07h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, em até 02 (dois) dias após ser comunicada da necessidade dos serviços. 
Em caso de extrema necessidade a ser prestado o serviço na empresa contratada a mesma ficará 
responsável pela busca e devolução dos maquinários no pátio da Garagem Municipal, sem custo para o 
município, Esperança Nova/PR, de acordo com a ordem de serviços emitida pelo Departamento 
responsável. 
Após emitido a ordem de serviço a empresa vencedora terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
para iniciar os serviços descritos, sendo que todas as despesas de transportes, carga 
e descarga destes correrão por conta da empresa contratada. 
A entrega das peças deverá conter a quantidade total solicitada e o serviço prestado conforme na Nota 
de Empenho, não sendo permitida entregas parceladas, correndo por conta da Contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
A). Caso o produto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor solicitante não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 
sob pena de responsabilidade. 
B). O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da PROMITENTE 
FORNECEDORA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.3.3.  Os produtos/serviços desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade 
com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 
6.3.4. Disponibilizar e Manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica 
e ferramental necessário para o atendimento do objeto do presente edital. 
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6.3.5.   Fornecer o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de 
acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 
6.3.6.   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
6.3.7.   Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da presente aquisição, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, fretes, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 
6.3.8 .  A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos inerentes a execução do 
objeto tais como: locomoção, fretes, encargos sociais, etc. 
6.3.9. A empresa vencedora será única e exclusiva responsável pelo atendimento das legislações fiscais, 
tributários, previdenciários, trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, ambientais, equipamentos 
de proteção individual e seguros em geral; 
6.3.10. A entrega dos equipamentos submetidos aos serviços deverá ser entregue devidamente limpos, 
ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais graxa, óleo, cola, tintas, poeira, 
entre outros. 
6.3.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.3.12.   Responsabiliza-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo 
de vigência, consoante regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR. 
6.3.13.   Fornecer os produtos em (s) local (is) indicado (s) pelo Setor solicitante, ou funcionário 
designado a contar da solicitação. O recebimento do material será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Edital e da proposta, devendo ser integralmente 
cumprido. 
6.3.14.   Observar rigorosamente, as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Prefeitura de Esperança Nova; 
6.3.15.   Manter durante toda a execução, compatibilidade com as obrigações assumidas e ainda todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
6.3.16.   Comunicar ao Setor solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários. 
6.3.17.    Responsabilizar-se pelos   ônus   resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e   
despesas, decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste 
Edital; 
6.3.18.    Prestar esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Esperança Nova sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 
6.3.19.    Facultar ao Setor solicitante, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando a atualização 
do cadastro técnico, o acompanhamento da produção e a avaliação da capacidade técnica de produção 
dos produtos contratados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
7.1. O contrato de aquisição, decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE FORNECEDORA. 
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7.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
7.3. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
8.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
8.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
8.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
9.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 3.1 da Cláusula III, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1° do art. 28 da Lei Federal n° 9.069/95, ao art. 3° §1°, da Medida Provisória n° 1.488-
16/96 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constante do Decreto 
Municipal. 
9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 
9.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa do PROMITENTE FORNECEDORA, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
9.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE 
FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo 
da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Oitava, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES REQUISITANTES: 
11.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao exercício de 
2022: 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.99.00 
Red 153          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.30.39.05.00 
Red 157          03.007.26.782.1014.2.120.3.3.90.39.19.99.00 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES: As comunicações entre as partes, relacionadas 
com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para 
cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da 
emissão das Notas de Empenho. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A presente Ata de Registro de Preços 
reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
28/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 28/2022 e proposta da 
empresa V E N D A M A Q  M A N U T E N Ç Ã O  E  P E Ç A S  LT D A ,  classificada em 1° lugar no certame 
supra enumerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicarse-ão os princípios gerais 
de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Pérola/PR, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Esperança Nova/PR, 04 de outubro de 2022. 
 
 

 
_______________________                                                               __________________________ 
    EVERTON BARBIERI                                                                           WANDERLEI MONTEIRO 
      CONTRATANTE                                                                                         CONTRATADO 
           PREFEITO                                                          VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA                                                                                                                      
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________                                                                    _______________________ 
NOME                                                                                                         NOME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: VALDINÉRIO APARECIDO CARDOZO MOURA, inscrito CPF sob nº 
028.223.929-43.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
5.196,00 (cinco mil cento e noventa e seis reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: MARCIO RODRIGO DA CRUZ, inscrito CPF sob nº 082.968.619-33.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
4.898,00 (quatro mil e oitocentos e noventa e oito reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: JOSUÉ JOSÉ DA CRUZ, inscrito CPF sob nº 546.396.119-00.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
4.968,50 (quatro mil e novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: OSMAR MOURA, inscrito CPF sob nº 028.209.739-22.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
4.784,50 (quatro mil e setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: GILVANIA BELTER ROCHA, inscrito CPF sob nº 012.988.121-00.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
5.008,50 (cinco mil e oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: JOSIMAR FUGAZZA, inscrito CPF sob nº 059.384.779-21.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
4.979,50 (quatro mil e novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito CPF sob nº 017.332.459-28.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
4.991,00 (quatro mil e novecentos e noventa e um reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2022.
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: LUIZ CARLOS FOGANHOLO, inscrito CPF sob nº 524.215.549-34.
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte dois), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 04 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 207/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços gráficos, 
para confecção de certificados e revistas (cartilha de ensino), que 
serão utilizados no projeto PROERD que tem a finalidade de atender 
as crianças no combate as drogas e a violência, de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 20 de outubro de 2022. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 208/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva predial de imóveis de 
responsabilidade desse Município. LICITAÇÃO COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de outubro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro  

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 173/2022
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 303/2021, 
do Edital de Concorrência Pública nº 011/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 18.091.212/0001-97
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em construção civil para 
conclusão da 1ª Etapa de execução de obras de revitalização do Centro Náutico e 
Recreativo de Guaíra/PR, com a realização de obras de remodelação, reforma e 
ampliação das edificações, objeto de convenio nº 4500048965, celebrado entre a 
Itaipu Binacional e o Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 303/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 90 (noventa) dias corridos, 
encerrando-se, portanto, em 17 de janeiro de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 174/2022
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 303/2021, 
do Edital de Concorrência Pública nº 011/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PGC ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 18.091.212/0001-97
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em construção civil para 
conclusão da 1ª Etapa de execução de obras de revitalização do Centro Náutico e 
Recreativo de Guaíra-PR, com a realização de obras de remodelação, reforma e 
ampliação das edificações, objeto de convenio nº 4500048965, celebrado entre a 
Itaipu Binacional e o Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 303/2021, decorrente de alteração 
de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de 
R$ 669.774,26 (seiscentos e sessenta e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais 
e vinte e seis centavos), correspondente ao percentual de 9,70326% do valor total 
inicial contratado, que é de R$ 6.902.567,40 (seis milhões, novecentos e dois mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). O valor total final do objeto, 
considerando o Aditivo Contratual nº 125/2022 e presente Termo Aditivo, será de R$ 
8.450.623,57 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e vinte e três 
reais e cinquenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 175/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 251/2020, 
do Edital de Tomada de Preços nº 014/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CTMGEO - SOLUÇOES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA - EPP, CNPJ 
nº 17.531.702/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para Implantação de 
Softwares de Informações Geográficas e Manutenção Mensal Corretiva e Adaptativa, 
para o Cadastro Técnico Multifinalitário Georreferenciado no Município de Guaíra-
PR, compreendendo: implantação de um Sistema de informação Geográfica que 
funcione exclusivamente na WEB, aqui denominado “SIG”, e que possua módulos 
de gestão de iluminação pública, arborização, patrimônio público, cemitérios, 
numeração predial, cadastro habitacional social, consulta prévias para edificação, 
estabelecimento comercial e parcelamento do solo, gestão de estradas rurais e 
urbanas e aplicativo para abertura de chamados georreferenciado. Integração com o 
banco de dados tributário utilizado pelo Contratante.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste do valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 251/2020.
Da prorrogação do prazo de vigência: As partes, de comum acordo, na forma 
convencionada na Cláusula Quinta do contrato original, decidem prorrogar o prazo 
de vigência por 12 (doze) meses, de 13 de outubro de 2022 a 12 de outubro de 2023, 
nos termos da Lei 8.666/93.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 129.042,36 (cento e vinte e 
nove mil, quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), correspondente a 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 10.753,53 (dez mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 204/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 204/2022, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de materiais de 
consumo de higiene e limpeza, copa e cozinha e outros materiais, 
que serão utilizados na manutenção e conservação da limpeza das 
secretarias e respectivos departamentos, desta municipalidade, com 
previsão de consumo parceladamente no decorrer de 12 (doze) 
meses, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM N° 01 
(DETERGENTE), NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL 
E ONDE CONSTAR, CONFORME SEGUE: 
ONDE SE LÊ: 
It
e
m 

Pro
duto 
- 
Cód
igo 

Produto - 
Descrição 

Unida
de - 
Descri
ção 

Quanti
dade - 
A 
Compr
ar 

Cota
ção 
Máxi
ma 
Unit. 

Cot. 
Máx. 
Total 

1 971
03 

Detergente líquido 
neutro, (...)  

UNIDA
DE 

12.000, 2,29
00 

27.480,0
000 

 
LEIA-SE: 
 
It
e
m 

Pro
duto 
- 
Cód
igo 

Produto - 
Descrição 

Unida
de - 
Descri
ção 

Quanti
dade - 
A 
Compr
ar 

Cota
ção 
Máxi
ma 
Unit. 

Cot. 
Máx. 
Total 

1 971
03 

Detergente líquido 
neutro, (...)  

UNIDA
DE 

12.000, 2,87
00 

34.440,0
000 

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL Nº 204/2022, para o dia 19 de 
outubro de 2022, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO PRESENCIAL n° 204/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino /Pregoeiro 

  
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 216/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 106/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
17.645.773/0001-28
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO 
BRASIL LTDA, que será responsável pela realização do curso intitulado “Escuta 
Especializada - Novos parâmetros para a escuta de crianças e adolescentes vítimas 
de violências”, a ser realizado de forma 100% online, na modalidade EAD, tendo 
início em 10 de outubro de 2022, com carga horária total de 120 (cento e vinte) horas, 
a ser ofertado à servidora Jessica Teodoroski Teobaldi, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Valor Total: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 31 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 05 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 344/2022
Data: 04.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Técnico em 
Enfermagem, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. QUEILA DE SA 
PIMENTEL RIBEIRO, RG nº 44.846.379-9 - SESPII/SP, concursada para o cargo de 
Técnico em Enfermagem, com desligamento no dia 03 de outubro de 2022, sendo 
este o seu último dia de trabalho. Com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
03 de outubro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 04/2022
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DE 27/05/2022 – DESTINADO 
À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS 
NAS FUNÇÕES DE PSICÓLOGOS (AS), TERAPEUTA OCUPACIONAL E 
FARMACÊUTICO (A) BIOQUÍMICO (A).
Registrado no memorando on-line sob o nº 555/2022
Contrato nº 010/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: NAIANE RODRIGUES FREIRE
FUNÇÃO: PSICÓLOGO
Salário Inicial: R$ 2.620,37
Admissão: 05/10/2022
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 172/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 204/2021, 
do Edital de Concorrência Pública nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: XERRI E NOAL LTDA - EPP, CNPJ nº 05.575.814/0001-78
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, 
para construção da sede da 2ª Companhia da PM/BPFRON em GUAIRA, com área 
construída total de 5.617,28 m2, cuja obra deve ser executada rigorosamente em 
conformidade com os projetos de engenharia, planilha de composição de serviços e 
memorial descritivo e demais anexos do edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REEQUILÍBRIO, num percentual 
de 28,68%, do valor total executado (da 1ª a 7ª medição), que corresponde a R$ 
3.450.896,88 (três milhões, quatrocentos e cinquenta mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e oitenta e oito centavos).
Do reequilíbrio do valor: sobre o valor de R$ 3.450.896,88 (três milhões, quatrocentos 
e cinquenta mil, oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), que 
corresponde ao valor total executado (da 1ª a 7ª medição), será aplicado o reajuste no 
percentual de 28,68%, representando um acréscimo no montante de R$ 989.861,23 
(novecentos e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte e três 
centavos). Desta forma, após o reequilíbrio supracitado, o valor total executado (da 
1ª a 7ª medição) passa a ser de R$ 4.440.758,11 (quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta mil, setecentos e cinquenta e oito reais e onze centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 413/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AGROTOMA COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
EIRELI - EPP, CNPJ nº 14.062.035/0001-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 414/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GEFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, 
CNPJ nº 14.643.102/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 7.674,90 (sete mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 415/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, CNPJ nº 
26.562.781/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 1.155,00 (um mil, cento e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 416/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, 
CNPJ nº 29.615.312/0001-91
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 417/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL TOLOTTI LTDA - EPP, CNPJ nº 14.156.887/0001-16
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 11.410,00 (onze mil, quatrocentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 418/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DANFESSI MOVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 24.419.569/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 18.299,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 419/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI, CNPJ 
nº 77.853.083/0003-58
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 137.250,00 (cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 420/2022 
Pregão Eletrônico nº 176/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 08.533.577/0001-
70
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. 
Valor Total: R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 443/2022 
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) 
sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 176/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) 
sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 176/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a 
contratação de empresa especializada em fornecimento de 
eletrodomésticos, e outros bens permanentes, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município, sendo 
as empresas vencedoras: 
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total  

JEAN C. V. FERREIRA & 
CIA LTDA, CNPJ Nº 
08.533.577/0001-70 

7, 15, 32 R$ 17.160,00 

AGASERV COMERCIO E 
ASSISTENCIA TECNICA 

EIRELI, CNPJ Nº 
77.853.083/0003-58 

1 R$ 
137.250,00 

DANFESSI MÓVEIS 
CORPORATIVOS E 

ESCOLARES LTDA – ME, 
CNPJ Nº 24.419.569/0001-

54 

9, 10, 13 R$ 18.299,00 

COMERCIAL TOLOTTI 
LTDA, CNPJ Nº 

14.156.887/0001-16 

16, 17, 18, 19 R$ 11.410,00 

AC MASTER COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – 

ME, CNPJ Nº 
29.615.312/0001-91 

3, 20 R$ 44.850,00 

MOVEIS INDUSTRIAL 
CAMILI EIRELI-EPP, CNPJ 
Nº 26.562.781/0001-00 

6 R$ 1.155,00 

GEFLEX INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA ME, CNPJ Nº 
14.643.102/0001-30 

5, 11 R$ 7.674,90 

AGROTOMA COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLA 

LTDA, CNPJ Nº 
14.062.035/0001-60 

21, 22 R$ 
230.000,00 

Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 2, 4, 8, 12, 14, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 da Licitação, uma 
vez que não foram cadastradas propostas aos mesmos. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2022. 
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 343/2022
Data: 04.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Merendeira, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. MARLI APARECIDA 
MARQUETI BOSCARIOLI, RG nº 001010579 - SESPII/MS, concursada para o cargo 
de Merendeira, com desligamento no dia 03 de outubro de 2022, sendo este o seu 
último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
03 de outubro de 2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 345/2022
Data: 04.10.2022
Ementa: homologa a avaliação das servidoras públicas municipais para fins de 
progressão funcional decorrente de avanço horizontal do profissional do magistério 
de que trata a Lei nº 1.965, de 11.12.2015, nos artigos 39 e seguintes, e Decreto 
Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela 
Portaria nº 64/2022, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os dispositivos da Lei nº 1.965, de 11.12.2015 e do Decreto 
nº 348/2016;
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizado pela Comissão Central de 
Avaliação de Desempenho do profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
e ainda, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, constantes no anexo único deste Decreto, progressão 
funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente 
superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei nº 
1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de setembro de 2022.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 345/2022 de 04.10.2022
RELAÇÃO DAS SERVIDORAS APROVADAS
Funcionária/Contrato nº  Descrição Funcionária Data Admissão Nota
01 28800 EDIVANIA DA COSTA NEVES  01/10/2013 92
01 28940 FABIANA MARQUES TRAMONTINI 23/10/2013 100
02 28835 GIANE LUCIA DOS REIS BRANCO  01/10/2013 99,4
04 28860 LUCIA ROMODA 02/10/2013 100
02 28827 MEYRE LANE DE OLIVEIRA SOARES 01/10/2013 99,47
01 28851 NATACHIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES DE OLIVEIRA  
02/10/2013 100
02 28843 VIVIANE RIBEIRO OLIVEIRA JASPER 01/10/2013 100

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 346/2022
Data: 05.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Atendente de 
Creche, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. SIRLENE SILVA DE 
NOVAIS MOURA, RG nº 8.141.478-5- SESPII/PR, concursada para o cargo de 
Atendente de Creche, com desligamento no dia 06 de outubro de 2022, sendo este 
o seu último dia de trabalho, sem vacância do cargo até então ocupado por se tratar 
de cargo extinto.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 347/2022
Data: 05.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. MARIA RUTE DA SILVA 
AMES, RG nº 6.247.804-7- SESPII/PR, concursada para o cargo de Professor, com 
desligamento no dia 06 de outubro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho, 
com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 348/2022
Data: 05.10.2022
Ementa: transfere o ponto facultativo municipal do dia 28 de outubro de 2022 para o 
dia 01 de novembro do ano corrente e estabelece esta data como ponto facultativo 
nas repartições da Administração do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e,
 Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o 
artigo 84, inciso I, alínea ‘’o’’;
Considerando o memorando online sob o nº 539/2017,
DECRETA:
Art. 1º Transfere o ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2022 - dia do Servidor 
Público - para o dia 1º de novembro do ano corrente, e estabelece como ponto 
facultativo esta data nas repartições públicas do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no período integral.
Parágrafo único. Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade 
Guairense e que pela sua natureza não admitem paralisação, continuarão com 
atendimento por meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas chefias, 
comunicadas a Diretoria de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Este Decreto revoga parcialmente o Decreto Municipal nº 465/2021 de 
14.12.2021, no que diz respeito ao ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 018/2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 081/2018.
No Decreto nº 345/2022 04.10.2022, concernente à homologação da avaliação 
das servidoras públicas municipais para fins de progressão funcional decorrente 
de avanço horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, 
de 11.12.2015, nos artigos 39 e seguintes, e Decreto Municipal nº 348/2016, de 
09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 64/2022, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 05.10.2022 - Edição nº 2619,
ONDE CONSTA:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de setembro de 2022
LEIA-SE:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de outubro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 04/2022
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DE 27/05/2022 – DESTINADO 
À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS 
NAS FUNÇÕES DE PSICÓLOGOS (AS), TERAPEUTA OCUPACIONAL E 
FARMACÊUTICO (A) BIOQUÍMICO (A).
Registrado no memorando on-line sob o nº 555/2022
Contrato nº 010/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: NAIANE RODRIGUES FREIRE
FUNÇÃO: PSICÓLOGO
Salário Inicial: R$ 2.620,37
Admissão: 05/10/2022
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022
CONTRATADA: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA 
CNPJ: 21.782.588/0001-52
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de aparelhos auditivos, contendo ainda consultas, exames e manutenção. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 200/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA DR. MARCUS S/S LTDA ME
CNPJ: 09.596.220/0001-02
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2022
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área 
médica, visando disponibilizar serviços médicos de clinico geral e de clinico geral/
Nutrologo para atuar em atividades inerentes ao setor de saúde, de acordo com as 
especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do edital, 
oriundo do Credenciamento nº 005/2022 - Credenciamento de Serviços de Saúde, 
sendo que os procedimentos serão realizados nas instalações da CONTRATANTE, 
que deve dispor de materiais e insumos necessários à sua realização.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos 
da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO n.º 084/2021
Dispensa 015/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa V.L.P.SAMPAIO – 
AMBIENTAL VIDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 20.278.550/0001-84 com sede 
a Rua Bandeirantes, nº 4100, Zona V, CEP. 87.504-170, Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e-mail: ambientalvida@hotmail.com, telefone (44) 99129-9415 
(44) 984124560, neste ato devidamente representado pela Sra. Vera Lucia Paulino 
Sampaio, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 365165013/
SSP/SP, devidamente inscrita no CPF nº 044.827.929-00, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação e o comum acordo e aprovação entre as partes, e 
parecer jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 084/2021 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 
30/09/2022, contados a partir da data de 01/07/2022, totalizando 15 (quinze) meses 
contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Junho 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
V.L.P.SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME
Contratada
Testemunhas
Nome: Keyla Carolina da Silva          Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 14.216.853-7          RG: 10.497.866-5

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 6.464/2022
DATA: 03/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João 
Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANDERSON ZEQUINI, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico - SRP 
n º 067/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico - SRP n.º 067/2022 em favor da empresa ANDERSON 
ZEQUINI, cujo objeto é contratação de empresa para manutenção e 
instalação de equipamentos de ar condicionado de acordo com o Termo 
de Referência Anexo I.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de 
outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
REEDITADO E REPUBLICADO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000, município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M & M SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
17.831.530/0001-84, com sede à Rua Jussara, 3534, Zona I, CEP: 87502-080, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. EZEQUIEL MATTEI, brasileiro, maior, médico, solteiro, portador do CPF/MF 
Nº 005.032.869-74 e do RG. 6.071.995-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 020/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 
quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2022, em conformidade com o Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022, que findaria em 25 de agosto de 2022, fica 
prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 25 de fevereiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) considerando o acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
LOTE 01:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANT ADT. VALOR UN VALOR TOTAL
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. 06 MESES 06 MESES R$ 100,00 R$ 60.000,00
VALOR TOTAL     R$ 60.000,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 24 de agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M & M SAÚDE LTDA/Contratada
EZEQUIEL MATTEI/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57   CPF: 094.499.089-40

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

               

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 120/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2021 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.392.348/0001-60, com sede a Vila São Roque, s/n, 
sala 01, Interior, CEP: 89801-973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela 
Sr.ª SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada no regime de Comunhão Parcial de Bens, portadora do 
CPF/MF Nº 018.815.809-03 e do RG 2759492 SESP/SC, residente e domiciliada na cidade de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021, 
com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do ITEM 01 E ITEM 

02, com o  aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01, referente ao 
lote 01, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021, em conformidade com o Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, considerando a vantajosidade à Administração Pública. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021, que findaria em 04 de outubro 

de 2022, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 04 de outubro de 2023. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

107.050,00 (cento e sete mil e cinquenta reais) para R$ 215.541,04 (duzentos e quinze mil e quinhentos 
e quarenta e um reais e quatro centavos) considerando o acréscimo de R$ 108.491,01 (cento e oito mil e 
quatrocentos e noventa e um reais e quatro centavos) referente ao acréscimo de 100% das quantidades 
inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
QUANT. 

ADIT.  
VALOR UN 

ADIT. 
(7,63%) 

VALOR ADIT. VALOR TOTAL MARCA 

01 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DO 
SERVIÇO DE SAÚDE DE ATÉ 500 KG/MÊS 
DOS RESÍDUOS DOS GRUPOS “A”, “B” e “E” 
CONFORME RDC DA ANVISA N° 222 DE 28 
DE MARÇO DE 2018. 

UN 12 
MESES R$ 8.400,00 R$ 100.800,00 12 

MESES R$ 9.040,92 R$ 108.491,04 R$ 209.291.04 PRÓPRIA 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 03 de outubro de 2022. 

 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

 
 
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
______________________________________ 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA/Contratada 
SANDRA MARTA BALBINOT/Representante 

 
Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                 HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                CPF: 094.499.089-40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 349/2022 
Data: 05.10.2022 
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, e 
dá outras providências. 

    
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.890 de 30 de junho de 2014, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 869/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Política Cultural - 

CMPC, nos termos dos artigos 13 a 18 da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014, com os representantes dos 
seguintes segmentos: 

 
I – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ÓRGÃO 
GOVERNAMENTAL 
 

TITULAR RG Nº SUPLENTE RG Nº 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Lucas Rafacho Rodrigues 12.555.327-3 
SESPII/PR 

Marcelo Ronnie Silva 4.998.735-8 
SESPII/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Lino José pez 6247796-2 
SSP-PR 

Juliana Gonçalves Pinto 8.492.661-2 
SESPII/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Ana Cláudia Eloy Foletto 6.727.928-0 
SESPII/PR 

Adriana Cristina de 
Andrade 

8.522.916-8 
SESPII/PR 

Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e 
Cultura 

Vanessa Caroline Danelon 
de Campos 

8.862.607-9 
SESPII/PR 

Rosilene da Silva 4.707.700-1 
SESPII/PR 

Governo Municipal 
 

Ricardo Lopes de Lima 11.154.878-1 
SESPII/PR 

Cintia Marques da Silva 3.968.433-0 
SESPII/PR 

 
II – SOCIEDADE CIVIL 
TITULAR RG Nº SUPLENTE RG Nº 
Roberto Aparecido de Souza 52.318.867-5 SESPII/PR Fabricia Cristina Alves 

Bufara  
10.110.442-7 SPP/PR 

José Flavio Marques da Silva 3.882.540-2 SESPII/PR Ruan Gabriel Lemos 
Franco 

9.221.569-5 SESPII/PR 
 

Adir Rodrigues dos Santos 5.079.834-8 SPP/PR 
 

Mayara Emanuele 
Ezequiel Da Silva 

0.0164.011-5 SESPII/MS 
 

Cristian Edgar Aguazo 8.665.875-5 SESPII/PR Guilherme Vitor de Souza 
de Melo 

11.108.264-2 SPP/PR 

Camila de Souza Terron 7.278.488-0 SESPII/PR Alexia Henning 10.714.639-3 SPP/PR 
 
III – COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS 
Servidor Público Municipal RG Nº 
Lino José pez 6247796-2 SSP-PR 
Vanessa Caroline Danelon de Campos 8.862.607-9 SESPII/PR 
Guilherme Vitor de Souza de Melo 11.108.264-2 SPP/PR 

 
Membros indicados do Conselho de Políticas Culturais RG Nº  
Cristian Edgar Aguazo 8.665.875-5 SESPII/PR 
Camila de Souza Terron 7.278.488-0 SESPII/PR 
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Art. 2º A Comissão de Credenciamento de Seleção de propostas artísticas atuará 
nas atividades de seleção de projetos artísticos-culturais, protocolados na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, nos termos dos Artigos 82 e 93 da Lei 1.890/2014. 

 
Art. 3º O credenciamento consiste na formação de banco de dados anual de artistas 

habilitados a serem contratados pela Administração Pública Municipal para eventos públicos no âmbito do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná. 

 
Art. 4º A Comissão de avaliação e seleção das propostas terá como atribuições: 
 
I - Analisar e avaliar a documentação de artista e cada proposta apresentada técnica 

e artisticamente conforme os apontamentos e pontuações especificadas na Habilitação e nos critérios de avaliação, bem 
como demais itens presentes no edital e seus anexos; 

 
II - Elaborar a lista de selecionados e encaminhar para a devida publicação junto ao 

órgão oficial do município de Guaíra;  
 
III - Resolver os casos omissos.   
 
Art. 5º Os membros indicados pelos Conselhos estão nomeados em caráter 

provisório, e seus respectivos membros serão designados nos termos da Lei Municipal nº 1.890/2014 de 30.06.2014. 
 
Art. 6º A função dos integrantes mencionados neste Decreto, será considerada 

serviço público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 7º Revoga-se integralmente o Decreto nº 047/2022 de 08.02.2022, ficando 

validados todos os atos praticados por seus membros. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA – PR E ASSOCIAÇÃO MAESTRO 
ESPORTE CLUBE.
O presente Instrumento trata-se de um “TERMO DE PERMISSÃO DE USO” que celebram o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.857.183/0001-90 com sede na Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, na cidade de Guaíra -Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
HERALDO TRENTO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 859.664-6 SESP/PR e inscrito no 
CPF sob o nº 428.867.759-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nesta cidade de Guaíra - Estado do Paraná, aqui 
designado PERMITENTE, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO MAESTRO ESPORTE CLUBE, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.592.200/0001-08 com sede na Rua Padre Anchieta, 2285, cj502, na cidade de 
Curitiba – Paraná, neste ato representado por sua presidente ROSELY POZZI RODRIGUES , brasileira, aposentada, 
inscrito no CPF sob o nº 697.581.908-49, RG sob o nº 5.077.490-2, residente e domiciliada em Curitiba - Paraná - 
Estado do Paraná, adiante denominado PERMISSIONÁRIO, resolvem firmar o presente Termo de Permissão de uso, 
na forma do artigo 224 da Lei Orgânica Municipal,  nos seguintes termos:
DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Constitui objeto do presente ajuste a permissão de uso, em favor de ASSOCIAÇÃO MAESTRO ESPORTE CLUBE, 
do imóvel de propriedade do MUNICÍPIO DE GUAÍRA, denominado MÓDULO ESPORTIVO, a saber: Quadra 
poliesportiva e campo de futebol, para realização dos treinamentos esportivos do Projeto Maestro da Bola.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O PERMISSIONÁRIO deverá usar o imóvel, em caráter não exclusivo, a título provisório pelo período compreendido 
entre 03 de outubro de 2022 a 03 de outubro de 2023, nos períodos matutinos e vespertinos, conforme tabela em 
(anexo I) para realização de projeto esportivo nas modalidades futsal e futebol de campo, nas categorias masculino 
e feminino, para fins de preparação do local, recursos de pessoal, segurança, podendo dispor do mesmo no referido 
período da melhor maneira que julgar conveniente, sendo proibido o desenvolvimento de qualquer outra atividade 
senão a especificada sem a anuência do Município, tudo com o objetivo de viabilizar a regular o referido evento.
DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE
CLÁUSULA TERCEIRA:
I – Cabe ao MUNICÍPIO DE GUAÍRA permitir o uso, a título gratuito, do imóvel descrito na Cláusula Primeira, ao 
PERMISSIONÁRIO;
II – Realizar a manutenção estrutural periódica dos espaços utilizados para o treinamento esportivo do Projeto Maestro 
da Bola como: corte de grama, pintura, estruturas elétricas e hidráulicas e correlatas;
III – Fiscalizar a utilização do patrimônio objeto do presente termo.
DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUARTA:
Constitui obrigação e encargo do PERMISSIONÁRIO:
I - Zelar pela integridade do patrimônio municipal, adotando medidas que previnam a danificação do mesmo em razão 
da realização do Projeto Maestro da Bola;
II - Zelar e manter o local em perfeitas condições de higiene, bem como é de sua inteira responsabilidade todos 
os eventuais danos causados aos patrimônios públicos ali existentes durante o período de utilização do patrimônio 
municipal;
III - Durante a vigência da permissão de uso, se responsabilizar pela segurança, conservação e fiscalização da área;
IV – Assumir a responsabilidade por eventuais danos seja na esfera civil, ambiental, criminal e administrativa durante 
o período de utilização;
V – Responsabilizar-se por todos os gastos com materiais esportivos pertinentes e necessários para a perfeita e 
adequada realização do Projeto Maestro da Bola;
VI - Responsabilizar-se pelos funcionários que estarão à frente do Projeto Maestro da Bola, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho e no órgão fiscalizador da profissão (quando for o caso);
VII – Responsabilizar-se por manter disciplina no local de trabalho e providenciar a substituição de qualquer 
profissional envolvido na execução do Projeto, cuja conduta seja considerada inidônea;
VIII - Responsabilizar-se por seus funcionários suprindo todas as despesas quanto ao transporte, alimentação, 
impostos, taxas e encargos trabalhistas de seus funcionários;
DO PRAZO
CLÁUSULA QUINTA:
O presente termo vale expressamente para as datas aprazadas, e especificamente para a realização das atividades 
de treinamento esportivo do Projeto Maestro da Bola, que correrá às expensas do PERMISSIONÁRIO;
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA SEXTA:
I. O Projeto Maestro da Bola é um projeto que visa a inclusão social através do esporte, e neste sentido a 
participação de qualquer criança é de livre;
II. Projeto Maestro da Bola consiste em, através de uma metodologia específica, oferecer atividades 
gratuitas na modalidade de futebol/futsal para crianças e adolescentes de 07 a 14 anos, matriculados na Rede de 
ensino Pública (priorizando àqueles em condições de vulnerabilidade social);
III. O descumprimento de quaisquer das normas previstas neste Termo, bem como, os que impliquem em 
contrariedade de leis ambientais, federais, municipais, implicará na imediata cassação da presente autorização;
IV. O Projeto Maestro da Bola visa tão somente a utilização do espaço público para a realização do 
treinamento esportivo, assim sendo, fica estabelecido que não haverá qualquer tipo de repasse financeiro entre as 
partes pactuantes do presente termo.
CLAUSULA SÉTIMA:
O PERMITENTE, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, acompanhará a execução do 
presente Instrumento, zelando pela regularidade da permissão de uso.
CLÁUSULA OITAVA:
Obrigam-se as partes, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento desta permissão de uso, em todos os termos, 
cláusulas e condições.
DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA:
Fica eleito, expressamente e de comum acordo, o Foro da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E, por estarem em concordância, assinam o presente instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas (02) testemunhas, que a tudo assistiram.
Guaíra-PR, em 29 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PERMITENTE
ROSELY POSSI RODRIGUES
Presidente da Associação Maestro Esporte Clube
PERMISSIONÁRIO
Testemunhas:
¬¬¬¬______________________________    _______________________________
RG:        RG:
CPF :       CPF:
Anexo I
Tabela de Horário dos Treinamentos.
PROFESSOR MAESTRO DA BOLA
MANHÃ
HORARIO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA
08:00
09:00  CAMPO - FUTEBOL  CAMPO - FUTEBOL
10:00 MODULO - FUTSAL CAMPO - FUTEBOL MODULO - FUTSAL 
CAMPO - FUTEBOL
11:00 MODULO - FUTSAL   MODULO - FUTSAL
TARDE
HORARIO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA
13:30
14:30
15:30 MODULO - FUTSAL CAMPO - FUTEBOL MODULO - FUTSAL 
CAMPO - FUTEBOL
16:30 MODULO - FUTSAL CAMPO - FUTEBOL MODULO - FUTSAL 
CAMPO - FUTEBOL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 465/2022
DATA: 04/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 200/2022 Empresa: CLINICA MÉDICA DR. MARCUS S/S LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 075/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o 
para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de cartuchos e toners 
compatíveis, fitas para impressora matricial e refil de tinta, para atendimento das diversas secretarias do município 
de Icaraíma, tudo conforme quantidade e descrições constantes no, termo de referência e demais anexos do edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 24/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30m do dia 24/10/2022.
VALOR MÁXIMO: R$ 243.702,50 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos).
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

 
 
 
 

______________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA AS AULAS DE ARTESANATO, COM 
ATIVIDADES DE PINTURA EM TECIDO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E 
FAMILIAS QUE PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS - SCFV. 

EMPRESA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME 
CNPJ: 06.029.558/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Pincel para pintura em tecido nº 00 UNID CONDOR 30  R$      9.40 R$        282,00 

2 Pincel para pintura em tecido nº 2 UNID CONDOR 50  R$      3,20 R$        160,00 

3 Pincel para pintura em tecido nº 4 UNID CONDOR 50  R$      3,50 R$        175,00 

4 Pincel para pintura em tecido nº 6 UNID CONDOR 50 R$      3,75 R$        187,50 

5 Pincel para pintura em tecido nº 8 UNID CONDOR 50 R$      4,00 R$       200,00 

6 Pincel para pintura em tecido nº 10 UNID CONDOR 50 R$      5,00 R$       250,00 

7 Pincel para pintura em tecido n° 12 UNID CONDOR 30 R$      5,50 R$      165,00 

8 

Tinta para tecido - frasco 37ml - 15 frascos cada 
cor (53 cores). Características: - Super resistência 
à lavagens - Excelente cobertura - Fixação a frio - 
Maior rendimento - Cores miscíveis entre sí - 
Apresenta em vários tons de cores foscas - Para 
tecidos de algodão - Não utilizar em tecidos 
sintéticos ou engomados - Pode ser utilizada para 
atingir massa de biscuit (recomendamos teste 
prévio). - Cores: amora, verde soft, uva, verde 
pântano, verde kiwi, verde pistache, beringela, 
verde musgo, verde folha, violeta, amarelo 
canário, lilás, amarelo limão, siena natural, 
vermelho carmim, vinho,vermelho tomate, sépia, 
marrom, rústico, carmuça, salmom bebe, cinza 
escura, cinza claro, cinza lunar, azul, ocre, azul 
caribe, azul bebe, cobalto, verde oliva, caqui, 
jatobá, amarelo ouro, amarelo pele, ocre, amarelo 
cadmo, laranja, vermelho vivo, vermelho natal, 
púrpura rosa cha, rosa escuro, rosa bebe, rosa 
cíclame, rosa candy, rosa escuro, preto, areia, 
marfim, azul marinho, marfim, cerâmica, 
púrpura. 

UNID ACRILEX 1200  R$      5,00 R$     6.000,00 

9 Pincel para pintura em tecido nº 00 UNID ACRILEX 70  R$      5,00 R$       350,00 

VALOR TOTAL: R$ 7.769,50 (sete mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) 

      

 
 
 
 

______________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 10 (dez) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 
 
    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 224/2022
REF.: PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 067/2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 04 de outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDERSON ZEQUINI
CNPJ: 36.568.282/0001-75
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção e instalação de equipamentos de ar condicionado, para 
atendimento das diversas secretarias municipais de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 437.833,79 (quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e  setenta e nove 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULA ALIMENTAR ESPECIAL PARA USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 
. 

EMPRESA: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 20.740.209/0001-07 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
VALIDADE 

DA ATA 

1 

Alimento para situação metabólica 
especial para condições de refluxo 
gástrico. Para lactentes de 0 a 12 meses. 
Lata c/800g no mínimo. 

UND NESTLÉ 100 R$    48,00 R$   4.800,00 12 MESES 

3 

Fórmula Infantil a base de proteínas de 
soro de leite extensamente hidrilisadas, 
com triglicperides de cadeia media, DHA, 
ARA e sem adição de lactose. Indicado 
para lactante e crianças até 12 meses com 
alergia as proteínas intactas do leite de 
vaca e soja com comprometimento do 
trato gastrointestinal. Sem glúten. Lata 
c/400g no mínimo. 

UND NESTLÉ 60 R$  114,00 R$   6.840,00 12 MESES 

5 

Fórmula Nutricional completa em pó, para 
pacientes acima de 10 anos, hipossódica 
ou normossódica com exclusivo mix de 
proteína e fibras solúveis e insolúveis, 
isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Embalagem c/800g no mínimo. 

UND VITAFOR 200 R$    49,50 R$   9.900,00 12 MESES 

6 

Fórmula Nutricional completa em pó, para 
pacientes acima de 10 anos, hipossódica 
ou normossódica com exclusivo mix de 
proteínas, isenta de sacarose, lactose e  
glúten. Embalagem c/800g no mínimo. 

UND VITAFOR 600 R$    52,40 R$ 31.440,00 12 MESES 

7 
Fórmula infantil com ferro para lactentes 
de 0 a 6 meses de idade. Com DHA, ARA e 
nucleotídeos -  Lata c/800g no mínimo. 

UND NESTLÉ 400 R$    41,00 R$ 16.400,00 12 MESES 

8 

Fórmula infantil com ferro para lactentes 
de 6 a 12 meses de idade. Com DHA, ARA 
e nucleotídeos- Embalagem c/800g no 
mínimo. 

UND NESTLÉ 60 R$    41,80 R$   2.508,00 12 MESES 

11 
Módulo de proteína de alto valor biológico, 
100% proteína do soro do leite. Lata 
c/230g no mínimo. 

UID VITAFOR 100 R$    76,00 R$   7.600,00 12 MESES 

12 

Composto lácteo fortificado com Ferro, 
Zinco e Vitaminas A, C e D, essenciais 
para a nutrição das crianças, acima de 1 
ano.  Zero Lactose. Ingredientes Leite 
integral, maltodextrina, soro de leite, 
enzima lactase, vitaminas (A, D e C), 
minerais (ferro e zinco) e emulsificante 
lecitina de soja. não contem glúten. 
Embalagem c/380g no mínimo. 

UND NESTLÉ 80 R$    30,00 R$   2.400,00 12 MESES 

13 

Formula infantil para recém-nascido pré-
termo e/ou de alto risco com DHA, ARA e 
Nucleotideos Não contém glúten. 
Alérgicos: Contém leite e derivados de 
soja. Lata c/400g no mínimo. 

UND NESTLÉ 100 R$    77,00 R$   7.700,00 12 MESES 
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14 

Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes de 0 a 6 meses, 
à base de soja. Contém DHA & ARA. Lata 
c/400g no mínimo. 

UND NESTLÉ 80 R$    44,90 R$   3.592,00 12 MESES 

17 

Formula enteral e/ou oral, 1,0 kcal/ml na 
diluição padrão, para crianças de 1 a 10 
anos de idade. 100 % proteína de origem 
animal, isento de lactose. Lata c/400g no 
mínimo. 

UND NESTLÉ 100 R$    38,50 R$   3.850,00 12 MESES 

18 

Suplemento nutricionalmente completo, 
para uso oral e/ou enteral. Com DHA, 
ARA, prebióticos, probióticos, caseinato de 
sódio, concentrado protéico de soro, 
proteína isolada de soja, xarope de milho 
hidrolisado, sacarose, óleo oléico, óleo de 
soja. Desenvolvido para atender as 
necessidades de crianças de 1 a 10 anos 
de idade. Contribui para a recuperação 
nutricional de crianças debilutadas. 
Sabores: baunilha, morango e chocolate. 
Lata c/400g no mínimo. 

UND NESTLÉ 50 R$    36,50 R$   1.825,00 12 MESES 

19 

Alimento para situações metabólicas 
especiais, formulado para estado de 
tolerância anormal a glicose, 
especialmente para pessoas com diabetes. 
É formulado com um sistema de 
carboidratos de lenta absorção, que ajuda 
no controle da glicemia. É uma forma 
normocalórica e hiperproteica. Isenta de 
lactose, sacarose e glúten. Lata c/380g no 
mínimo. 

UND KLEY 
HERTZ 225 R$    34,40 R$  7.740,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 106.595,00 (cento e seis mil quinhentos e noventa e cinco reais) 

      
EMPRESA: GARCIA & STOPASSOLLI LTDA 

CNPJ: 75.847.699/0001-29 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
VALIDADE 

DA ATA 

2 

Fórmula Infantil de 0 a 12meses, a base 
de proteína extensamente hidrolisada,  
para situação metabolica especial para 
nutrição enteral ou oral formulado para 
portadores de alergias da proteína do leite 
da vaca e/ou soja. Com lactose. Lata 
c/400g no mínimo. 

UND DANONE 60 R$    70,00 R$   4.200,00 12 MESES 

4 

Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e/ou crianças 
de primeira infância destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à base de 
aminoácidos livre.  Lata c/400g no 
mínimo. 

UND NESTLÉ 80 R$    94,00 R$  7.520,00 12 MESES 

9 

Fórmula infantil e de segmento para 
lactentes, hipercalórica, nutricionalmente 
completa, com maior concentração de 
nutrientes como proteínas, vitaminas e 
minerais que as fórmulas infantis de 
rotina, com LCPufas (ARA e DHA), 
Prebióticos, (GOS/FOS) e nucleotídeos. 
Embalagem c/400g no mínimo. 

UND DANONE 30 R$  117,50 R$   3.525,00 12 MESES 

15 

Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes de 6 a 12 
meses, à base de soja. Contém DHA & 
ARA. Lata c/800g no mínimo. 

UND NESTLÉ 40 R$    47,60 R$   1.904,00 12 MESES 
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16 

Formula infantil elaborada para previnir 
as alergias alimentares em lactentes, com 
proteína do soro do leite parcialmente 
hidrolisada. Contém prebioticos, 
nucleotideos, DHA e ARA. Não contem 
glúten. Lata c/800g no mínimo. 

UND DANONE 50 R$    44,90 R$   2.245,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 19.394,00 (dezenove mil e trezentos e noventa e quatro reais) 

 
EMPRESA: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 

CNPJ: 18.500.770/0001-69 
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QNT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
VALIDADE 

DA ATA 

10 

Suplemento alimentar rico em proteínas, 
vitaminas e minerais. indicados para 
estímulo da cicatrização. Embalagem 
c/200 ml no mínimo. 

UND PRODIET 300 R$      7,79 R$   2.337,00 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 2.337,00 (dois mil e trezentos e trinta e sete reais) 

 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 10 (dez) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 
 
    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.469/2022
DATA: 05/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 070/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 070/2022 em favor da 
empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, cujo objeto trata-se de contratação de empresa para fornecer e instalar 
kit de alarme, sistema cftv com 11 câmeras e sistema de cftv com 8 câmeras, incluindo manutenção.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO PRO INCORREÇÃO
DECRETO Nº 6.406/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 160.982,90 (cento e sessenta mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 899 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 33.936,00
FONTE 1051 TRANSF. AGENTES COMUN. DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
33.936,00
06 SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.30.00.00 161 MATERIAL DE CONSUMO 127.046,90
FONTE 504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 127.046,90
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
407 1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00. -  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 33.936,00 1051
119 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 
14.044,05 504
192 1.7.1.2.52.4.1.01.00.00.00.00. - COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 
113.002,85 504
TOTAL 160.982,90
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.463/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no 
limite de R$ 2.003,70 (dois mil e três reais e setenta centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.3.90.93.00.00 905 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.003,70
FONTE 830 CONV 054/2021 - SEAB - RECUPERAÇÃO DE TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS 
2.003,70
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
328 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 2.003,70 830
TOTAL 2.003,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Setembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 466/2022
DATA – 04/10/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rafaela Aparecida Leal de Oliveira, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, a partir de 17/10/22 a 31/10/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 04 de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467/2022
DATA – 04/10/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Fabiana de Souza Zampieri, por um período de 10 dias a partir de 
03/10/22 a 12/10/22, referente ao período aquisitivo 2009/2016 – 1º Período.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 03/10/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO 002/2022
 EDITAL Nº 005/2022
RESULTADO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA
DE INSCRIÇÃO
Registrado no memorando online sob o nº 3381/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso 002/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso 002/2022.
Art. 2º Para os candidatos que tiveram seu pedido DEFERIDO as inscrições serão homologadas automaticamente e deverão aguardar as demais publicações conforme previsão do 
cronograma constante no Edital de Abertura.
Art. 3º Haverá prazo recursal no período de 26 a 28 de setembro de 2022 para os candidatos que tiveram seus pedidos INDEFERIDOS e/ou os nomes não constam nos anexos. 
Importante que os candidatos leiam o Edital de Abertura para saber o motivo do indeferimento.
Art. 4º Para protocolar o recurso, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, página específica do Concurso Público 002/2022 da Prefeitura Municipal de Guaíra, 
link Área Restrita do Candidato, e digitar seu argumento e/ou justificativa. Após o envio, deverá anexar o comprovante necessário para análise. O arquivo deve ser único e em formato 
PDF.
Art. 5º As respostas aos recursos serão publicadas na mesma data da Lista de Homologação das Isenções, no dia 06 de outubro de 2022.
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, 23 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE RESULTADO MOTIVO
Advogado - Tarde ABIGAIL FERNANDA DE MORAES 01150153758 129466243 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde ADRIANO WEISS 01150154549 97768064 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde AGNALDO PAZ DE OLIVEIRA 01150153838 47491681 DEFERIDO
Advogado - Tarde ALLAN NATAN LOVERA ROSSET 01150154597 104032095 DEFERIDO
Advogado - Tarde ANA CAROLINA VENDRAMIN 01150153742 132758808 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde ANA PAULA LOPES ANDREGUETTI 01150154527 94602734 DEFERIDO
Advogado - Tarde ANDRESSA CAROLYNE CORREIA 01150153924 001907514 INDEFERIDO Item 4.8.2
Advogado - Tarde ANGELA CAROLINA MARTINS BANDEIRA 01150153212 136064584 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 01150153440 109893501 DEFERIDO
Advogado - Tarde BRENA LOHANE MONTEIRO BARRETO 01150153872 2883084 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde BRUNA BARBOSA DA SILVA 01150154574 152078013 DEFERIDO
Advogado - Tarde CAMILA MOURA LEONEL 01150153890 13839550-2 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Advogado - Tarde CAMILA REGINA DOS SANTOS 01150154218 136634143 DEFERIDO
Advogado - Tarde CAROLINE SCHUTZ RIBEIRO 01150154593 128574085 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde CELIA DE OLIVEIRA MACHADO 01150154545 69584160 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea C
Advogado - Tarde CLEZIO DE OLIVEIRA CABRAL JUNIOR 01150154380 83402210 DEFERIDO
Advogado - Tarde DIEGO ANTUNES DA COSTA 01150153474 5712435 INDEFERIDO Item 4.7.2 e Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde EDIANE RODRIGUES DOS SANTOS 01150153263 101040895 DEFERIDO
Advogado - Tarde EDINA CLAUDIA CLEMENTE 01150153452 71514285 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea D
Advogado - Tarde EDISON FERREIRA SANTOS NETO 01150153768 12460160-6 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde EDMILSON APARECIDO MENDES 01150153743 59600990 DEFERIDO
Advogado - Tarde ELIEL ELEUTERIO 01150152986 109915572 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde ELISÂNGELA ALVES DOS SANTOS TABORDA 01150153152 66884988 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde ELIZANDRA APARECIDA GOMES 01150153752 131692498 DEFERIDO
Advogado - Tarde ELOISE ALESSANDRA RODRIGUES 01150153722 126123663 DEFERIDO
Advogado - Tarde ÉRICA THAUANA PEREIRA 01150153600 106178569 DEFERIDO
Advogado - Tarde ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 01150153426 397634936 INDEFERIDO Item 4.8.2
Advogado - Tarde EVANEI DE JESUS SOUZA 01150154003 147925948 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 01150154337 108381752 DEFERIDO
Advogado - Tarde FÁBIO VICENTE RODRIGUES 01150153775 82825185 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Advogado - Tarde FELIPE ALVES DA SILVA 01150154242 130543774 DEFERIDO
Advogado - Tarde FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 01150153644 132148970 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde FERNANDA MAZARO 01150154104 103257123 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde GABRIEL RIBEIRO DO MONTE 01150153865 1124697697 INDEFERIDO Item 4.8.2
Advogado - Tarde GEORGE LUIZ DE LIMA CAIRES SOUZA 01150153878 12.463.251-0 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde GISLAINE APARECIDA OLIVEIRA PRESTES 01150154304 103189624 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 01150153457 12.364.275-9 DEFERIDO
Advogado - Tarde HAROLDO MELETO BARBOZA 01150154016 85566539 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde IRANEIDE MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA TERTO 01150153609 134492090 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Advogado - Tarde JALVES GOMES DE SOUZA JUNIOR 01150154340 7.364.015-6 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde JÉSSICA BARROS GOMES 01150153827 473534927 DEFERIDO
Advogado - Tarde JESSICA FERREIRA DA SILVA 01150153741 2.337.786 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Advogado - Tarde JHONATAS DA SILVA CORREIA 01150154037 105134363 DEFERIDO
Advogado - Tarde JOÃO CÉSAR GOMES ALVES 01150153697 10.832.848-7 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER 01150153292 104989691 DEFERIDO
Advogado - Tarde JOHNNIE RODRIGUES 01150154204 124642930 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Advogado - Tarde JOSIELLY LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS 01150154200 105027532 INDEFERIDO Item 4.8.2
Advogado - Tarde JOSY ELLIE RODRIGUES 01150153781 82825223 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Advogado - Tarde JOYCELINE GOMES QUADRA PIEREZAN 01150153323 1984629 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde KARINE GONÇALVES SANTANA 01150154326 19502486 DEFERIDO
Advogado - Tarde KATIA MAYARA FRANCHINI VALÉRIO 01150153325 107270493 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde KATIELE ERICA DUTRA DOS SANTOS FERREIRA 01150154398 2902239 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 01150154509 103612152 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde LIDIANE MOREIRA DECARLI 01150154052 131331843 DEFERIDO
Advogado - Tarde LUANI GALLI GONÇALVES 01150154563 102467124 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde LUCAS ADRIANO PEREIRA DE SOUZA  01150154126 100752441 DEFERIDO
Advogado - Tarde LUCAS ALVES DOS SANTOS JUNIOR 01150154614 93676432 DEFERIDO
Advogado - Tarde LUCAS ARTHUR BARTZ CRUZ 01150153984 13359964-9 INDEFERIDO Item 4.8.2
Advogado - Tarde LUCIMARI DE LIMA DOS SANTOS 01150153772 86613247 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde LUÍS FERNANDO DINIZ CRISTINO 01150154020 103756510 DEFERIDO
Advogado - Tarde LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS MAZUREK 01150154123 12308589-2 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Advogado - Tarde LUIZ CARLOS DE MELLO JUNIOR 01150154389 101266583 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde LUIZ HENRIQUE MROZINSKI DE GODOY 01150153780 9.704.995-5 INDEFERIDO Item 4.8.2
Advogado - Tarde MAIRA CARYNE DA SILVA DUFFECK 01150153907 159887146 DEFERIDO
Advogado - Tarde MARCIO TEZZA 01150154386 05251116977 DEFERIDO
Advogado - Tarde MARCO ANTÔNIO LEAL BARBOSA 01150154351 128048227 INDEFERIDO Item 4.8.4
Advogado - Tarde MARLON AUGUSTO DO NASCIMENTO 01150154532 108380918 DEFERIDO
Advogado - Tarde MARLON GABRIEL DOS SANTOS 01150153812 138563685 DEFERIDO
Advogado - Tarde MATEUS DE OLIVEIRA MARTINS 01150153730 107776460 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde MATHEUS ARAÚJO BAÍA LANUTI 01150153294 2291714 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde MAYARA GABRIELA RITTER 01150154004 123950631 DEFERIDO
Advogado - Tarde MILENA MICAELA JUNG 01150153817 9.798.159-0 DEFERIDO
Advogado - Tarde MURILO CHRISTIAN MARIANO DA SILVA 01150153472 132788979 DEFERIDO
Advogado - Tarde NATASHA DIAS GARCIA 01150153536 290348713 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Advogado - Tarde PAULA GOULART FERREIRA 01150153754 105171145 DEFERIDO
Advogado - Tarde RICKSON ALAN NASSIN  01150153549 79279560 INDEFERIDO Item 4.9
Advogado - Tarde SILVIA ARLEANE DECOL BENETI  01150153002 97890749 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Advogado - Tarde SOLIAN SOTORIVA 01150153033 133998934 DEFERIDO
Advogado - Tarde TAIS MARTINI DA SILVA 01150153122 103756243 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Advogado - Tarde VINICIUS DE MELO SILVA 01150154164 125044727 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Almoxarife - Manhã BRUNO EPIFANIO DA COSTA 01150154591 148132119 INDEFERIDO Item 4.9
Almoxarife - Manhã CLERISON LUCAS TARAMELI TIBER 01150153520 14.295.737-0 DEFERIDO
Almoxarife - Manhã DHIONATA CARVALHO FARIA 01150153332 8899036 6 DEFERIDO
Almoxarife - Manhã ESTELLE JULI SANFELICE 01150154014 10.292.469-0 DEFERIDO
Almoxarife - Manhã JUNIOR DA SILVA BENITES  01150154354 1125250 INDEFERIDO Item 4.9
Almoxarife - Manhã MARCELIA CARVALHO DOS SANTOS RIBEIRO  01150153083 143423824 DEFERIDO
Almoxarife - Manhã MICHELAINE SCHUINDT 01150154387 86188600 INDEFERIDO Item 4.9
Almoxarife - Manhã PAMELA TAMIRES DA SILVA PEREIRA  01150154588 124882397 DEFERIDO
Almoxarife - Manhã PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO  01150154002 141527274 DEFERIDO
Almoxarife - Manhã RENAN HENRIQUE SILVESTRE CARDINAL 01150154555 134514035 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea C
Almoxarife - Manhã RYAN VINICIUS BAGATIN DOS SANTOS  01150154575 15.375.313-0 INDEFERIDO Item 4.9
Almoxarife - Manhã SELMA RODRIGUES DE SOUZA  01150153877 1709359 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Almoxarife - Manhã THASIANE SANTOS DE OLIVEIRA  01150153834 2048178 INDEFERIDO Item 4.9
Arquiteto - Tarde ADLOANE TAYLINA PACHESKI MENDES 01150153058 109855154 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde ALEXIA SPOTTI DE SOUZA 01150153362 55539170x INDEFERIDO Item 4.9
Arquiteto - Tarde ALINSKA SELINGER 01150153091 131703970 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Arquiteto - Tarde DÉBORA KAROLINE DA SILVA JAQUES 01150153810 139809793 INDEFERIDO Item 4.8.2
Arquiteto - Tarde DIOGO LEONARDO COLOMBARI 01150153654 79074640 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde EDER YOSHIAKI KAWASHIMA FUTATA 01150154029 75863136 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde EMILY KAROLINE EWALD DA LUZ 01150153339 91694000 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde GEISON DE SOUZA MACEDO 01150153226 1904735 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde JULIO BARBOSA 01150153626 4264177 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde LEILIANE PEIXER ALCASSA 01150153727 125245641 INDEFERIDO Item 4.7.2 e Item 4.7.4 – Alínea A
Arquiteto - Tarde LUCAS BECKER TURMAN 01150153114 137410419 INDEFERIDO Item 4.9
Arquiteto - Tarde NATHALY HAISSA SCHMIDT RAYZER 01150154008 78211172 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Arquiteto - Tarde PAOLLA KAROLINN ELOUBET SANTOS 01150153462 001854219 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde PATRICIA ARIÉLI BARBIAN 01150153738 108774320 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde RAFAEL BARROS DE FREITAS 01150154117 129437359 INDEFERIDO Item 4.8.2
Arquiteto - Tarde RETECLIPHE GOUDARD NETO 01150153134 209191105 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde SIMONE CONCEIÇÃO DA ROCHA 01150152997 600194668 INDEFERIDO Item 4.9
Arquiteto - Tarde VANESSA DOS SANTOS VIEIRA 01150153455 220690598 DEFERIDO
Arquiteto - Tarde WELLINGTON KUSMA DA CRUZ 01150153580 104221114 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ABIGAIL FERNANDA DE MORAES 01150153728 129466243 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Assistente Administrativo - Manhã ADRIANA GIZELE CONSALTER 01150154472 83786329 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Assistente Administrativo - Manhã ADRIANA RIBEIRO DA SILVA  01150154604 959279 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ADRIELI AGUIAR DE LIMA  01150153342 99180150 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã ALANA RIBEIRO BARTHMAN ESPOSITO  01150154613 2.253.680 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ALANA RIBEIRO BARTHMAN ESPOSITO  01150154601 2.253.680 INDEFERIDO Duplicidade de período da prova
Assistente Administrativo - Manhã ALINE BUENO MAROCHI 01150154538 127918562 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 01150154503 135617628 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã AMANDA RIBEIRO BARTHMAN ESPOSITO  01150154595 2.253.678 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã AMANDA RODRIGUES MARCATO 01150154148 146351212 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã ANA LUA DOS SANTOS  01150154313 100763958 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã ANA RITA NEVES DE OLIVEIRA 01150153160 102556194 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ANGELITA PAULISTA 01150153856 86284987 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ANTONIO ADELAR ANDRIOTTI JÚNIOR 01150154395 155176393 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã APARECIDA QUIRINO ROCHINSKI 01150154193 56218815 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã AUREA CRISTINA NEVES BOARO 01150152999 75199570 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã BRENA LOHANE MONTEIRO BARRETO 01150153875 2883084 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã BRUNO EPIFANIO DA COSTA 01150154569 148132119 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã BRUNO NOVAES DE ANDRADE 01150153017 123892186 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã CAMILA DENIZ SERVIN PEREIRA  01150153977 14.177.078-0 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã CAMILA MOURA LEONEL 01150153887 13839550-2 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA 01150154573 102924398 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 01150153964 103256283 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã CARLANIA MOTA SILVA  01150154317 146109616 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã CÉLIA CANELO FRÉZ 01150153776 93687000 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã CELIA DE OLIVEIRA MACHADO 01150154547 69584160 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea C
Assistente Administrativo - Manhã CLEIDE DA SILVA DA MOTA  01150153364 54791020 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã CLEITON DA SILVA BRAGA NUNES 01150153732 125360815 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã CLEYSON GABRIEL DA SILVA 01150153646 8306164 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã DANIEL FELIPE DE ABREU 01150154185 108572493 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã DANIELA CAROLINE HOFFMANN 01150153750 98173935 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã DAVID NASCIMENTO RUFINO  01150153021 12584762 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã DÉBORA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 01150153684 86417189 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 01150153620 125538088 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã DILSON MARCOS DE MEIRELES 01150153135 52453585 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã DIOGO LUIZ DOS SANTOS 01150153693 13.564.254-1 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã DIOVANELI DO NASCIMENTO BUTZEN ANDRIOTTI 01150154487 15.214.831-3 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 01150153274 107473467 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã EDUARDO DOS SANTOS SILVA 01150153401 133810064 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ELAINE CAMILO DA SILVA  01150153277 130096530 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã ELIETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 01150154112 9.393.287‐0 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã EMILY VITÓRIA DE CARVALHO CRUZ  01150153558 13.982.536-5 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã ENIO FERNANDO DOS SANTOS DIEMONT 01150153285 108320478 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã ERICKA SOARES DA SILVA 01150154560 141793241 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 01150153428 397694936 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã FABIANO PRADO DOS SANTOS 01150153951 78892293 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã FABIO FERREIRA AGUSTINHO 01150153316 103773636 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã FERNANDO MORITZ DOS SANTOS 01150154334 81365857 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã FLAVIA DE BRITO 01150153047 108309191 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã FRANCIÉLE MENDES DE OLIVEIRA  01150153268 146564810 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã GABRIEL RIBEIRO DO MONTE 01150153879 1124697697 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 01150153531 108382805 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã GIOVANE ANDREI KULHKAMP 01150153921 10642427-6 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  01150154360 124670175 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã GISLAINE DA SILVA DE CARVALHO  01150153195 133494928 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã GISLAINE LIMA VIEIRA 01150154550 133664840 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã GRAZIELA CANDIDO DOS SANTOS  01150154587 465457356 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA 01150153592 351199 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã GUTERCLEISON DE OLIVEIRA LIMA  01150154576 5571694 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã HANDERSON VECK SCHUTT 01150153704 84415570 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã HELLEN DO CARMO DE LIMA 01150153224 11.154.912-5 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã HENRIQUE CASTILHO DE LIMA 01150154511 001959242 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã IGOR HENRIQUE FERNANDES PEREIRA 01150153024 107149040 INDEFERIDO Item 4.8.4
Assistente Administrativo - Manhã ILZE RAYANE LIMA BRANCO 01150153108 581430013 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ISABELA FERNANDA DE SANTANA BORGES 01150153630 4255232 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã ISABELA PIETTRA DOS SANTOS RIBEIRO  01150153392 137467097 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã ISABELA YARA LOURENÇO RIBEIRO 01150153591 2162708 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JEFERSON MOREIRA 01150153508 98076700 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JENNIFER BARBOSA DE SOUZA 01150153582 100360748 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JOAO LUIS LOVERA 01150154208 85924788 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JOÃO VITOR MACHADO SENA 01150154131 1138467 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JOSE HENRIQUE MARTINS 01150153425 100897571 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JOSIELLY LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS 01150154198 105027532 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã JUCYARA E SILVA IBIAPINA 01150154138 2229218 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã JULIANE APARECIDA RUBIN 01150154465 110377916 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã JULIO BARBOSA 01150153625 4264177 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã KARINE GONÇALVES SANTANA 01150154328 19502486 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã KAYC BRUNO MANCINI 01150153843 2389072 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã KETHELEN MOREIRA DA SILVA BENETTÃO 01150154134 133312315 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 01150154190 132573620 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã LEANDRO ROHDE 01150153515 99515660 INDEFERIDO Item 4.8.4
Assistente Administrativo - Manhã LEDA DIAS DE ARAÚJO BATISTA  01150153488 90734067 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA 01150154051 111549672 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã LETICIA LEMES GONÇALVES 01150153166 99515457 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã LETÍCIA MENDES LOPES 01150153577 134241071 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã LILIAN INÊS HIPPLER DA SILVA 01150153683 6462786 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã LINCOLN JOSEPH NOGUEIRA FERREIRA LIMA 01150153189 8090163 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Assistente Administrativo - Manhã LINDA DIOVANA DO NASCIMENTO  01150154307 14.557.737-3 INDEFERIDO Item 4.9

Assistente Administrativo - Manhã LUANA BATISTA BEZERRA 01150153175 107528121 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã LUCAS DE LIMA TOSTI  01150153909 138501116 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã LUCAS RENAN MASSARDI  01150154290 107210962 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã LUCIA MARIA FREIRE 01150154070 91481359 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã LUCIANO BORGES 01150153928 92278239 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã MAIARA LIMA VIEIRA 01150154554 138413942 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã MARCELA CRISTINA MARTINEZ FERNANDES  01150153784 107286608 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã MARIA APARECIDA DOS SANTOS 01150154475 82714456 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã MARIA JOSE BORGES DOS SANTOS 01150153065 366663550 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã MARIA JOSE BORGES DOS SANTOS 01150153014 366663550 INDEFERIDO Duplicidade de período da prova
Assistente Administrativo - Manhã MILENA MICAELA JUNG 01150153825 9.798.159-0 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã MIRIA ESPINDULA DA SILVA 01150153310 2073116 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã NAIARA DE CARVALHO CAMARGO 01150154309 104032508 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Assistente Administrativo - Manhã NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 01150153486 136413910 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã NATAN DE LIMA TOMBA 01150154443 103168970 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã NAYARA SANTOS PINTO 01150153243 109202983 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã NEI SOUZA LIMA 01150153330 62495120 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã NIVALDO HENRIQUE FANTI 01150154128 128855955 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã PAULA DANYELLE CRISPIM COSTA 01150153882 001816936 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã PAULA FERNANDA BERLANDA  01150154141 9.715.431-7 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Assistente Administrativo - Manhã PIETRAN SÉRGIO DAROLT  01150153197 100728192 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã POLIANA PULITA 01150154524 85047590 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã QUELI FRANCIBEL KOSTY 01150153972 80910649 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 01150154236 10.837.911-1 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã RAFAELA MELOSO DOS SANTOS 01150154252 133146091 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã RAFAELA RAISSA DOS SANTOS LARGURA  01150154306 13034500-0 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 01150154417 13777184-5 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã RENAN HOFFMAM DELAFIORI 01150153680 10573441 INDEFERIDO Item 4.8.4
Assistente Administrativo - Manhã RICARDO PEREIRA DA SILVA 01150153650 100620812 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO 01150154152 111546894 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 01150153333 6606693 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 01150154321 91326116 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã SARA SABRINA KLOEHN 01150153820 111547653 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã SILVANIA DE MEIRELES GUTIERRES  01150153524 76888043 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã SILVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01150154238 7258146-6 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã SOLANGE DOS SANTOS RIBEIRO  01150153384 86038617 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã TAIS DENIZ PEREIRA 01150154001 141731408 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã TATIANE DE ARAUJO BOARO 01150154432 85469916 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã VERÔNICA CRISTINA DE SOUZA  01150153836 001951117 INDEFERIDO Item 4.9
Assistente Administrativo - Manhã VINICIUS ZAMUNER BRUM 01150154107 78776757 INDEFERIDO Item 4.8.2
Assistente Administrativo - Manhã VLADIA NEVES KLEIN FILIPINI 01150154534 813664449 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã WANDERLEIA MARIA DE LIMA 01150154133 41184124 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Assistente Administrativo - Manhã WELLINGTON ROLON DE PAULO 01150153565 126849869 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 01150152970 2066890 DEFERIDO
Assistente Administrativo - Manhã ZELIA GLADIS ZANELATTO 01150153448 3595176 DEFERIDO
Contador - Tarde ADRIANO SAVITRAS 01150153169 67440145 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Contador - Tarde ALYNE MITIE SASAZIMA 01150153354 351093151 DEFERIDO
Contador - Tarde ANDRIELI BUREY 01150154390 110472102 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Contador - Tarde CARLOS EDUARDO LOBO 01150153980 106264953 DEFERIDO
Contador - Tarde DIEGO DE OLIVEIRA SANTANA 01150153999 2133939806 INDEFERIDO Item 4.9
Contador - Tarde HENRIQUE CASTILHO DE LIMA 01150153808 001959242 DEFERIDO
Contador - Tarde HERIC GARCIA DE MORAIS 01150153725 106966125 DEFERIDO
Contador - Tarde HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 01150154093 98203214 DEFERIDO
Contador - Tarde LUCAS ANDRADE DA SILVA 01150153261 488856401 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Contador - Tarde MARCOS ARASHIRO DA SILVA 01150153068 71863123 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Contador - Tarde MARCUS VINÍCIUS DE MOURA 01150153395 142406128 DEFERIDO
Contador - Tarde VALDIR LUCIANO DE SOUZA 01150153427 5.475.444-2 DEFERIDO
Enfermeiro Padrão - Tarde ARLETE MERLI 01150153854 1308385 INDEFERIDO Item 4.1
Enfermeiro Padrão - Tarde CAMILA PENGA 01150153593 148710031 INDEFERIDO Item 4.9
Enfermeiro Padrão - Tarde DAIANE PIEKARCZIK TOPOLNIAK 01150154222 135961302 DEFERIDO
Enfermeiro Padrão - Tarde EDILAINE APARECIDA ESQUARCINI 01150154235 102768582 DEFERIDO
Enfermeiro Padrão - Tarde ELIANE RODRIGUES BIANCHINI  01150153819 135849766 INDEFERIDO Item 4.9
Enfermeiro Padrão - Tarde MARCUS VINICIUS FERNANDES GAUDIE LEY 01150153367 127722331 DEFERIDO
Enfermeiro Padrão - Tarde MARIA LUÍSA DE MEIRELES GUTIERRES  01150154183 136301195 INDEFERIDO Item 4.9
Enfermeiro Padrão - Tarde MARIANA BARATTO 01150154373 89162807 DEFERIDO
Enfermeiro Padrão - Tarde SHEILA JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA 01150154249 473175988 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Engenheiro Civil - Manhã ANDREW VINÍCIUS LAZARINI 01150153247 109443000 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Engenheiro Civil - Manhã ANTONIO BARBOSA DA CONCEIÇÃO 01150154484 29428661 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã AUGUSTO JONAS FERNANDES BARBOSA 01150154215 133681299 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea B
Engenheiro Civil - Manhã BRUNO DOS SANTOS 01150153295 109747017 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Engenheiro Civil - Manhã CESAR TADAYOSHI BABÁ 01150153916 89067847 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Engenheiro Civil - Manhã DIEGO ALEXANDRE VAZ 01150153783 100581221 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã FABIELI BORGES MARQUES 01150154227 126470231 INDEFERIDO Item 4.9
Engenheiro Civil - Manhã FAGNER ANTONIO CORTEZ FRAGA 01150153151 87498123 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Engenheiro Civil - Manhã GABRIELA DA SILVA NEVES 01150153689 125301274 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã GUILHERME GUIMARÃES KOMECHE  01150153542 133488006 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã GUILHERME JACOVOZZI NEVES 01150153045 131377975 INDEFERIDO Item 4.9
Engenheiro Civil - Manhã JAIRO MAKOTO DOI 01150153903 89763738 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã JENIFER FERNANDA RIBEIRO DA SILVA  01150153127 108546581 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã JORGELINO PEDRO DE SANTANA JUNIOR 01150154205 101160955 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã JUNIOR APARECIDO DE OLIVEIRA 01150154606 96222548 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Engenheiro Civil - Manhã LEONARDO MARTINS RIBEIRO 01150153791 110797966 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã LETÍCIA ALBUQUERQUE DA SILVA 01150154049 123031415 INDEFERIDO Item 4.8.2
Engenheiro Civil - Manhã LUCAS DEZOTTI TOLENTINO 01150154391 107183787 INDEFERIDO Item 4.8.2
Engenheiro Civil - Manhã LUIZ GUSTAVO ZANOLLA GOTARDO 01150154584 105412681 INDEFERIDO Item 4.8.2
Engenheiro Civil - Manhã NATÁLIA PINHEIRO D’ONOFRE DA SILVA 01150153036 13.698.779-8 DEFERIDO
Engenheiro Civil - Manhã RODRIGO MATEUS RYCHWICKI 01150154284 132638063 INDEFERIDO Item 4.9
Engenheiro Civil - Manhã SAVIO DE MELO SANTOS  01150154022 482743372 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Engenheiro Civil - Manhã WILSON ALMEIDA MARTINS  01150153165 236053140 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Farmacêutico/Biquímico - Tarde LEANDRO FERREIRA 01150153571 134724382 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ANTONIA CRISTIANE ALVES  01150154600 139755358 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde CAMILA DENIZ SERVIN PEREIRA  01150153990 14.177.078-0 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde CLEITON DA SILVA BRAGA NUNES 01150153735 125360815 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde CLEYSON GABRIEL DA SILVA 01150153647 8306164 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde CLEYTON APARECIDO JARDIM 01150153318 039 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde DANIEL FELIPE DE ABREU 01150154186 108572493 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde DAVID NASCIMENTO RUFINO  01150153022 12584762 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde DILSON MARCOS DE MEIRELES 01150153306 52453585 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ELAINE CAMILO DA SILVA 01150153662 130096530 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ELAINE CRISTINA GONÇALVES  01150153156 125532721 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ELOMAR LIMA DA SILVA 01150153050 161082538 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ERICKA SOARES DA SILVA 01150154561 141793241 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 01150154280 108382805 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde GIOVANE ANDREI KULHKAMP 01150154033 10642427 INDEFERIDO Item 4.8.2
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde GRAZIELA CANDIDO DOS SANTOS  01150154594 465457356 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde JEFERSON MOREIRA 01150154444 98076700 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde JENNIFER BARBOSA DE SOUZA 01150154071 100360748 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde KETHELEN MOREIRA DA SILVA BENETTÃO 01150154136 133312315 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 01150154181 132573620 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA 01150154056 111549672 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde LINCOLN JOSEPH NOGUEIRA FERREIRA LIMA 01150153196 8090163 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde MARCOS VINICIUS BRAMBILA 01150153897 106426368 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde NATALIA PINHEIRO D ONOFRE DA SILVA 01150153839 13.698.779-8 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde NAYARA SANTOS PINTO 01150153248 109202983 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO  01150154521 141527274 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde PIETRAN SÉRGIO DAROLT  01150153200 100728192 INDEFERIDO Item 4.8.4
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde POLIANA PULITA 01150154537 85047590 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde RENAN HENRIQUE SILVESTRE CARDINAL 01150154558 134514035 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea C
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde RICARDO PEREIRA DA SILVA 01150153652 100620812 DEFERIDO
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde RODRIGO VIEIRA DA COSTA 01150153761 108377810 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde VERÔNICA CRISTINA DE SOUZA 01150153852 001951117 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde VINICIUS ZAMUNER BRUM 01150154109 78776757 INDEFERIDO Item 4.8.2
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde WANDERLEIA MARIA DE LIMA 01150154137 41184124 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde ANA RITA NEVES DE OLIVEIRA 01150154421 102556194 DEFERIDO
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde GIOVANE ANDREI KULHKAMP 01150154036 106424276 INDEFERIDO Item 4.8.2
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde GISLAINE DA SILVA DE CARVALHO 01150153777 133494928 DEFERIDO
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde LETICIA ALBUNIO SILVA 01150153642 93537092 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde LORAYA YASKARA ANTONECHEN GONÇALVES 01150153721 84235369 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde MARCOS SANTOS SILVA 01150153494 25747720 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde NEI SOUZA LIMA 01150153859 62495120 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde NIVALDO HENRIQUE FANTI 01150154130 128855955 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde PAULA DANYELLE CRISPIM COSTA 01150153902 2883084 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde SILVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01150154213 7258146-6 DEFERIDO
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 01150152966 2066890 DEFERIDO
Fiscal de Tributos - Manhã ADRIANO CARDOSO SANTOS 01150154091 1151647403 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Tributos - Manhã ALYNE MITIE SASAZIMA 01150153357 351093151 DEFERIDO
Fiscal de Tributos - Manhã CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 01150153971 103256283 INDEFERIDO Item 4.8.2
Fiscal de Tributos - Manhã CELIA DE OLIVEIRA MACHADO 01150154546 69584160 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea C
Fiscal de Tributos - Manhã DOUGLAS VINICIUS DE OLIVEIRA 01150154329 92841472 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Fiscal de Tributos - Manhã FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 01150154339 108381752 DEFERIDO
Fiscal de Tributos - Manhã GRAZIELA CANDIDO DOS SANTOS  01150154596 465457356 INDEFERIDO Item 4.9
Fiscal de Tributos - Manhã LUCAS HULALA NASCIMENTO 01150154275 156192929 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Fiscal de Tributos - Manhã LUCINEIA DE OLIVEIRA  01150154508 107145923 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Fiscal de Tributos - Manhã LUÍS FERNANDO DINIZ CRISTINO 01150154023 103756510 DEFERIDO
Fiscal de Tributos - Manhã OZIERICA CARRASCO REBUSKI 01150153729 106653925 DEFERIDO
Fiscal de Tributos - Manhã RENAN HENRIQUE SILVESTRE CARDINAL 01150154557 134514035 INDEFERIDO Item 4.5.3 – Alínea C
Fisioterapeuta - Manhã AYRTON SILVA CASSARO 01150153346 IGP INDEFERIDO Item 4.8.2
Fisioterapeuta - Manhã LAURA BEATRIZ OLIVEIRA FERREIRA 01150154308 27569012 DEFERIDO
Fisioterapeuta - Manhã MARIA CECILIA RIBEIRO BRUNING 01150153672 62752572 DEFERIDO
Fisioterapeuta - Manhã RAFAEL LUIZ DIAS 01150153760 125806694 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Médico Generalista Saúde da Família - Manhã ANDRESSA PIVA DE MELO  01150153317 124655935 INDEFERIDO Item 4.6.3 – Alínea A
Médico Generalista Saúde da Família - Manhã ANNA PAULA JANEIRO 01150153553 126031491 DEFERIDO
Médico Veterinário - Tarde ADILAINE SALOMAO SERENA 01150154150 1409485 DEFERIDO
Médico Veterinário - Tarde ALINE NEVES SARRI 01150153912 1302012 INDEFERIDO Item 4.9
Médico Veterinário - Tarde ANDRÉ LUIS REGO BOSO 01150154094 99564318 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Médico Veterinário - Tarde DANIELA BORGES DA CRUZ 01150153497 94861772 INDEFERIDO Item 4.9
Médico Veterinário - Tarde DÉBORAH THAIS SILVA CEPELO BRUNIERI 01150153119 81982937 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Médico Veterinário - Tarde ITALO DANIEL PIEREZAN 01150153279 2508564 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Médico Veterinário - Tarde JÚLIA VIANA KIVEL 01150153324 73529964 DEFERIDO
Médico Veterinário - Tarde LAYZA MYLENA PARDINHO DIAS 01150153954 134156759 DEFERIDO
Médico Veterinário - Tarde LUAN DA CRUZ MENDES 01150154469 126389260 INDEFERIDO Documento anexado de terceiros
Médico Veterinário - Tarde RAIZA ARAUJO BRAGA  01150153871 93538870 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Médico Veterinário - Tarde THAISE MARQUES ALVES 01150154350 1524220302 DEFERIDO
Médico Veterinário - Tarde THAYANE FERREIRA GUMARAES 01150153870 97141452 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Médico Veterinário - Tarde VICTOR HUGO CORTEZ DIAS 01150154268 123380037 INDEFERIDO Item 4.8.2
Motorista de Veículos - Tarde BRUNO HENRIQUE DA MOTA  01150153370 106017590 INDEFERIDO Item 4.9
Motorista de Veículos - Tarde DAIANE DE OLIVEIRA DA SILVA  01150153147 111544727 INDEFERIDO Item 4.9
Motorista de Veículos - Tarde DHIONATA CARVALHO FARIA 01150153331 8899036 6 DEFERIDO
Motorista de Veículos - Tarde FABIANO PRADO DOS SANTOS 01150153966 78892293 INDEFERIDO Item 4.8.2
Motorista de Veículos - Tarde GIOVANE ANDREI KULHKAMP 01150154034 106424276 INDEFERIDO Item 4.8.2
Motorista de Veículos - Tarde JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 01150154217 132590230 DEFERIDO
Motorista de Veículos - Tarde LEANDRO ROHDE 01150153514 99515660 INDEFERIDO Item 4.8.4
Motorista de Veículos - Tarde MARCIO CAETANO DOS SANTOS 01150153059 8482060 DEFERIDO
Nutricionista - Tarde GEOVANA SMIDERLE HORNBURG 01150153308 139542118 INDEFERIDO Item 4.9
Psicólogo - Manhã BARBARA UHLMANN MENEGASSI 01150152998 132877491 DEFERIDO
Psicólogo - Manhã EMILIA MARIA ADELAIDE PONTES 01150152980 103179882 INDEFERIDO Item 4.9
Psicólogo - Manhã GABRIELLA CASSIANO MANCHINI  01150153034 141077279 INDEFERIDO Item 4.9
Psicólogo - Manhã MAURO TADEU DE CENA KRAMPE JUNIOR 01150154535 108459778 INDEFERIDO Item 4.9
Psicólogo - Manhã VITORIA MADALENA AMARAL FREIRE XAVIER 01150153070 125454739 INDEFERIDO Item 4.9
Recepcionista - Manhã ALESSANDRA NEVES 01150154439 16535049 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Recepcionista - Manhã EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 01150154523 5.832.882-0 DEFERIDO
Recepcionista - Manhã EMANUELLE MARIA BAGATIN 01150154522 88109813 INDEFERIDO Item 4.9
Recepcionista - Manhã GRAZIELA CANDIDO DOS SANTOS  01150154590 465457356 INDEFERIDO Item 4.9
Recepcionista - Manhã JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 01150154192 107500057 DEFERIDO
Recepcionista - Manhã NIUZA TAKAE ASAHIDE KONNO 01150153228 39585286 DEFERIDO
Recepcionista - Manhã ROSELI TOBIAS VIEIRA  01150153669 001470259 INDEFERIDO Item 4.9
Recepcionista - Manhã SARA SABRINA KLOEHN 01150153822 111547653 INDEFERIDO Item 4.9
Recepcionista - Manhã VANESSA BEATRIZ DOS SANTOS BENITES  01150154364 1603917 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde ANGELICA DA SILVA  01150153262 105555717 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde ANGELITA PAULISTA 01150153857 86284987 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde ARIANE GALEANO 01150154211 136068873 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde AUREA CRISTINA NEVES BOARO 01150153005 75199570 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde CAMILA PEREIRA MARCIANO  01150153935 108320168 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Serviços Gerais - Tarde CAROLINA VIEIRA DOS SANTOS  01150153400 133583602 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Serviços Gerais - Tarde CINTIA DA SILVA 01150153826 142477025 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde CLERISON LUCAS TARAMELI TIBER 01150153518 14.295.737-0 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde CRISTINA FERREIRA WILLRICH  01150154599 2087493 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde DAYANE LUCIANO DUTRA BATISTA  01150153223 148924937 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Serviços Gerais - Tarde DAYANE LUCIANO DUTRA BATISTA  01150153241 148924937 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde DÉBORA FLORENTINO DE SOUZA 01150154403 111081387 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 01150153815 125538088 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 01150154470 5.832.882-0 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde EDUARDO DOS SANTOS SILVA 01150153398 133810064 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde EMANUELLE MARIA BAGATIN 01150154525 88109813 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  01150152971 123670175 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde GISLAINE LIMA VIEIRA 01150154548 133664840 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde GRAZIELA CANDIDO DOS SANTOS  01150154589 465457356 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde GUTERCLEISON DE OLIVEIRA LIMA 01150154565 5571694 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde ISABEL ARRUDA ROMÃO DA SILVA 01150154272 86188287 INDEFERIDO Documento anexado não se enquadra em nenhuma Lei
Serviços Gerais - Tarde ISABELA YARA LOURENÇO RIBEIRO 01150153595 2162708 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde IZAIAS OLIVEIRA DA COSTA 01150153698 1127832 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde JANETE GALEANO MENDES 01150154418 139731581 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 01150154189 107500057 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde JOSIANE MORITA DOS SANTOS  01150153493 123133935 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde JOSILENE DA SILVA MOTA 01150154529 1508207 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde JULIA GRACIELA CIRICO 01150154405 90948920 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde JULIANE APARECIDA RUBIN  01150154255 110377916 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde JÚLIO CESAR PEDROSO  01150153299 86347334 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde JUSSARA DE AVILA DOS SANTOS 01150154490 130251790 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde LEDA DIAS DE ARAÚJO BATISTA  01150153489 90734067 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde LIZ FERNANDA APARECIDA PEREIRA 01150154499 146248110 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde LUANA BATISTA BEZERRA 01150153280 107528121 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde LUCAS RENAN MASSARDI  01150154287 107210962 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde LUCINEIA DE OLIVEIRA  01150154504 107145923 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Serviços Gerais - Tarde MARCOS SANTOS SILVA 01150153491 25747720 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde MARIA APARECIDA DOS SANTOS 01150154482 82714456 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde MARIA DA LUZ GIMENES 01150154357 81557411 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde MARIANE MILIORANCA 01150154057 71923134 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde MARTA DA SILVA LOURENZO 01150154471 130321658 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde MICHELAINE. SCHUINDT 01150154446 86188600 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde MICHELE LIMA PEREIRA 01150154454 107288210 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 01150153484 136413910 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde NATIELI MACEDO EDUARDO 01150153320 030 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde PAMELA TAMIRES DA SILVA PEREIRA  01150154188 124882397 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde RAFAELA RAISSA DOS SANTOS LARGURA  01150154301 13034500-0 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde RAQUEL DOS SANTOS 01150154514 978907 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Serviços Gerais - Tarde REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 01150154424 137771845 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 01150153335 6606693 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde ROSELI TOBIAS VIEIRA  01150153961 001470259 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 01150154322 91326116 INDEFERIDO Item 4.7.4 – Alínea A
Serviços Gerais - Tarde RYAN VINICIUS BAGATIN DOS SANTOS  01150154578 15.375.313-0 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde SAIANE PEDROSO XAVIER DOS SANTOS 01150154474 147660510 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde SELMA RODRIGUES DA SILVA 01150154343 170-9359 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde SIDILENE DOS SANTOS DE BRITO  01150153111 13.094.858-8 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde SIDILENE DOS SANTOS DE BRITO  01150153069 13.094.858-8 INDEFERIDO Item 4.9
Serviços Gerais - Tarde SILVIO OJEDA FILHO 01150154199 39114178 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Serviços Gerais - Tarde SOLANGE APARECIDA PEREIRA  01150154562 70485460 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde SUELI RODRIGUES DA SILVA DE ALMEIDA 01150154065 149149759 DEFERIDO
Serviços Gerais - Tarde VANDERLÉIA PEREIRA DO NASCIMENTO  01150153986 9476819 DEFERIDO
Técnico em Segurança do Trabalho - Manhã DIOGO ANDRE DILLMANN 01150154435 100540681 INDEFERIDO Item 4.8.2
Técnico em Segurança do Trabalho - Manhã DIOGO LEONARDO COLOMBARI 01150153653 79074640 INDEFERIDO Protocolo sem anexo
Técnico em Segurança do Trabalho - Manhã JULIANA GONCALVES DA CUNHA DE MORAES 01150153181 124987180 DEFERIDO
Técnico em Segurança do Trabalho - Manhã NATALIA GABRIELA GROFF DILLMANN 01150154438 98804730 INDEFERIDO Item 4.8.2
Técnico em Segurança do Trabalho - Manhã XALA KARLAYNE SILVA MOURA 01150154348 17492495 INDEFERIDO Item 4.9

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 225/2022
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Outubro de 2022
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR TOTAL: R$ 407.668,00 (quatrocentos e sete mil e seiscentos e sessenta e 
oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 468/2022
DATA: 05/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 
e do CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 201/2022 Empresa: 
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA, Fiscal de Contrato nº 202/2022 Empresa: 
CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME, Fiscal de Contrato nº 203/2022 Empresa: 
CIRURGICA ONIX EIRELI, Fiscal de Contrato nº 204/2022 Empresa: CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, Fiscal de Contrato 
nº 205/2022 empresa: CWBCARE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
– ME, Fiscal de Contrato nº 206/2022 Empresa: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Fiscal de contrato nº 207/2022 empresa: 
ENIFAR COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 208/2022 Empresa: EXITUSMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – EPP, Fiscal de 
Contrato nº 209/2022 empresa; FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, Fiscal de Contrato nº 210/2022 Empresa: 
MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, Fiscal de Contrato nº 211/2022 Empresa: M 
C PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 212/2022 
Empresa: MEDICATTO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, 
Fiscal de Contrato nº 213/2022 Empresa: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 214/2022 Empresa: PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Fiscal de Contrato nº 215/2022 empresa: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, Fiscal de Contrato nº 216/2022 Empresa: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, 
Fiscal de Contrato nº 217/2022 Empresa: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA, Fiscal de Contrato nº 218/2022 Empresa: TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 469/2022
DATA: 05/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 224/2022 Empresa: ANDERSON 
ZEQUINI,
2º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
3º)Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP-gás de cozinha) para atender às 
necessidades da copa/cozinha de todas as secretarias do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e 
seus anexos. 
 
Fornecedor: MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI 
CNPJ/CPF: 02.080.833/0006-40 
Item Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

01 RECARGA DE GÁS DE COZINHA 13 KG SUPERGÁSBRAS 300 R$ 106,00 R$ 31.800,00 
02 RECARGA DE GÁS DE COZINHA 45 KG SUPERGÁSBRAS 40 R$ 430,00 R$ 17.200,00 

Valor Total: R$ 49.000,00 
                                                                                                    

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento das peças e mão de obra ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a 

entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - As peças deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 069/2022 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 207/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa WESNEI DA SILVA RODRIGUES 
44550927810, CNPJ: 46.565.978/0001-00, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 090/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
090/2022, em favor empresa WESNEI DA SILVA RODRIGUES 44550927810, CNPJ: 
46.565.978/0001-00, que tem como objeto a contratação de empresa para locação de 
trenzinho para o dia 09/10/2022, em comemoração ao Dia das Crianças, no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 091/2022
PROCESSO Nº 181/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE BOLAS DE VINIL PERSONALIZADAS PARA ATENDER 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATADA: ALBERTO VIDUINO STELA 00584101988.
CNPJ: 42.895.123/0001-88
VALOR TOTAL: R$ 7.290,00 (SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 258/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 089/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
CNPJ: 81.722.829/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM RELÓGIO PONTO PARA O 
NOVO PRÉDIO DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ. 
VALOR TOTAL: R$ 1.850,00 (UM MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 250/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 084/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE SETEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GRECO & RODRIGUES LTDA
CNPJ: 03.767.185/0001-52.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS E COMPENSADO NAVAL 
PARA CONSTRUÇÃO DO PISO FLUTUANTE PARA A NOVA SALA DE 
DANÇA DA CASA DA CULTURA. 
VALOR TOTAL: R$ 4.520,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 002/2022
 EDITAL Nº 006/2022
 HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA
DE INSCRIÇÃO
Registrado no memorando online sob o nº 3381/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Homologação do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso 002/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Final do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso 001/2022.
Art. 2º Os candidatos que protocolaram recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição poderão consultar suas respostas na área restrita do candidato, por tempo 
determinado de 30 (trinta) dias.
Art. 3º Os candidatos que tiveram seu pedido indeferido e desejarem participar do Concurso poderão acessar o site www.institutounifil.com.br, página específica do Concurso 001/2022 
da Prefeitura Municipal de Guaíra, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 07 de outubro de 2022.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE
Advogado - Tarde AGNALDO PAZ DE OLIVEIRA 01150153838 47491681
Advogado - Tarde ALLAN NATAN LOVERA ROSSET 01150154597 104032095
Advogado - Tarde ANA PAULA LOPES ANDREGUETTI 01150154527 94602734
Advogado - Tarde BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 01150153440 109893501
Advogado - Tarde BRUNA BARBOSA DA SILVA 01150154574 152078013
Advogado - Tarde CAMILA REGINA DOS SANTOS 01150154218 136634143
Advogado - Tarde CLEZIO DE OLIVEIRA CABRAL JUNIOR 01150154380 83402210
Advogado - Tarde EDIANE RODRIGUES DOS SANTOS 01150153263 101040895
Advogado - Tarde EDMILSON APARECIDO MENDES 01150153743 59600990
Advogado - Tarde ELIZANDRA APARECIDA GOMES 01150153752 131692498
Advogado - Tarde ELOISE ALESSANDRA RODRIGUES 01150153722 126123663
Advogado - Tarde ÉRICA THAUANA PEREIRA 01150153600 106178569
Advogado - Tarde FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 01150154337 108381752
Advogado - Tarde FELIPE ALVES DA SILVA 01150154242 130543774
Advogado - Tarde GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 01150153457 12.364.275-9
Advogado - Tarde JÉSSICA BARROS GOMES 01150153827 473534927
Advogado - Tarde JHONATAS DA SILVA CORREIA 01150154037 105134363
Advogado - Tarde JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER 01150153292 104989691
Advogado - Tarde KARINE GONÇALVES SANTANA 01150154326 19502486
Advogado - Tarde LIDIANE MOREIRA DECARLI 01150154052 131331843
Advogado - Tarde LUCAS ADRIANO PEREIRA DE SOUZA  01150154126 100752441
Advogado - Tarde LUCAS ALVES DOS SANTOS JUNIOR 01150154614 93676432
Advogado - Tarde LUÍS FERNANDO DINIZ CRISTINO 01150154020 103756510
Advogado - Tarde MAIRA CARYNE DA SILVA DUFFECK 01150153907 159887146
Advogado - Tarde MARCIO TEZZA 01150154386 05251116977
Advogado - Tarde MARLON AUGUSTO DO NASCIMENTO 01150154532 108380918
Advogado - Tarde MARLON GABRIEL DOS SANTOS 01150153812 138563685
Advogado - Tarde MAYARA GABRIELA RITTER 01150154004 123950631
Advogado - Tarde MILENA MICAELA JUNG 01150153817 9.798.159-0
Advogado - Tarde MURILO CHRISTIAN MARIANO DA SILVA 01150153472 132788979
Advogado - Tarde PAULA GOULART FERREIRA 01150153754 105171145
Advogado - Tarde SOLIAN SOTORIVA 01150153033 133998934
Almoxarife - Manhã CLERISON LUCAS TARAMELI TIBER 01150153520 14.295.737-0
Almoxarife - Manhã DHIONATA CARVALHO FARIA 01150153332 8899036 6
Almoxarife - Manhã ESTELLE JULI SANFELICE 01150154014 10.292.469-0
Almoxarife - Manhã MARCELIA CARVALHO DOS SANTOS RIBEIRO  01150153083 143423824
Almoxarife - Manhã PAMELA TAMIRES DA SILVA PEREIRA  01150154588 124882397
Almoxarife - Manhã PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO  01150154002 141527274
Arquiteto - Tarde ADLOANE TAYLINA PACHESKI MENDES 01150153058 109855154
Arquiteto - Tarde DIOGO LEONARDO COLOMBARI 01150153654 79074640
Arquiteto - Tarde EDER YOSHIAKI KAWASHIMA FUTATA 01150154029 75863136
Arquiteto - Tarde EMILY KAROLINE EWALD DA LUZ 01150153339 91694000
Arquiteto - Tarde GEISON DE SOUZA MACEDO 01150153226 1904735
Arquiteto - Tarde JULIO BARBOSA 01150153626 4264177
Arquiteto - Tarde PAOLLA KAROLINN ELOUBET SANTOS 01150153462 001854219
Arquiteto - Tarde PATRICIA ARIÉLI BARBIAN 01150153738 108774320
Arquiteto - Tarde RETECLIPHE GOUDARD NETO 01150153134 209191105
Arquiteto - Tarde VANESSA DOS SANTOS VIEIRA 01150153455 220690598
Arquiteto - Tarde WELLINGTON KUSMA DA CRUZ 01150153580 104221114
Assistente Administrativo - Manhã ADRIANA RIBEIRO DA SILVA  01150154604 959279
Assistente Administrativo - Manhã ALANA RIBEIRO BARTHMAN ESPOSITO  01150154613 2.253.680
Assistente Administrativo - Manhã ALINE BUENO MAROCHI 01150154538 127918562
Assistente Administrativo - Manhã AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 01150154503 135617628
Assistente Administrativo - Manhã ANA RITA NEVES DE OLIVEIRA 01150153160 102556194
Assistente Administrativo - Manhã ANGELITA PAULISTA 01150153856 86284987
Assistente Administrativo - Manhã ANTONIO ADELAR ANDRIOTTI JÚNIOR 01150154395 155176393
Assistente Administrativo - Manhã APARECIDA QUIRINO ROCHINSKI 01150154193 56218815
Assistente Administrativo - Manhã AUREA CRISTINA NEVES BOARO 01150152999 75199570
Assistente Administrativo - Manhã CLEITON DA SILVA BRAGA NUNES 01150153732 125360815
Assistente Administrativo - Manhã DANIEL FELIPE DE ABREU 01150154185 108572493
Assistente Administrativo - Manhã DÉBORA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 01150153684 86417189
Assistente Administrativo - Manhã DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 01150153620 125538088
Assistente Administrativo - Manhã DILSON MARCOS DE MEIRELES 01150153135 52453585
Assistente Administrativo - Manhã DIOVANELI DO NASCIMENTO BUTZEN ANDRIOTTI 01150154487 15.214.831-3
Assistente Administrativo - Manhã EDUARDO DOS SANTOS SILVA 01150153401 133810064
Assistente Administrativo - Manhã ERICKA SOARES DA SILVA 01150154560 141793241
Assistente Administrativo - Manhã FLAVIA DE BRITO 01150153047 108309191
Assistente Administrativo - Manhã GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 01150153531 108382805
Assistente Administrativo - Manhã GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  01150154360 124670175
Assistente Administrativo - Manhã GISLAINE DA SILVA DE CARVALHO  01150153195 133494928
Assistente Administrativo - Manhã HANDERSON VECK SCHUTT 01150153704 84415570
Assistente Administrativo - Manhã HENRIQUE CASTILHO DE LIMA 01150154511 001959242
Assistente Administrativo - Manhã ILZE RAYANE LIMA BRANCO 01150153108 581430013
Assistente Administrativo - Manhã ISABELA YARA LOURENÇO RIBEIRO 01150153591 2162708
Assistente Administrativo - Manhã JEFERSON MOREIRA 01150153508 98076700
Assistente Administrativo - Manhã JENNIFER BARBOSA DE SOUZA 01150153582 100360748
Assistente Administrativo - Manhã JOAO LUIS LOVERA 01150154208 85924788
Assistente Administrativo - Manhã JOÃO VITOR MACHADO SENA 01150154131 1138467
Assistente Administrativo - Manhã JOSE HENRIQUE MARTINS 01150153425 100897571
Assistente Administrativo - Manhã JULIANE APARECIDA RUBIN 01150154465 110377916
Assistente Administrativo - Manhã JULIO BARBOSA 01150153625 4264177
Assistente Administrativo - Manhã KARINE GONÇALVES SANTANA 01150154328 19502486
Assistente Administrativo - Manhã KAYC BRUNO MANCINI 01150153843 2389072
Assistente Administrativo - Manhã LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA 01150154051 111549672
Assistente Administrativo - Manhã LETICIA LEMES GONÇALVES 01150153166 99515457
Assistente Administrativo - Manhã LILIAN INÊS HIPPLER DA SILVA 01150153683 6462786
Assistente Administrativo - Manhã LUCAS RENAN MASSARDI  01150154290 107210962
Assistente Administrativo - Manhã LUCIA MARIA FREIRE 01150154070 91481359
Assistente Administrativo - Manhã MARIA JOSE BORGES DOS SANTOS 01150153065 366663550
Assistente Administrativo - Manhã MILENA MICAELA JUNG 01150153825 9.798.159-0
Assistente Administrativo - Manhã POLIANA PULITA 01150154524 85047590
Assistente Administrativo - Manhã QUELI FRANCIBEL KOSTY 01150153972 80910649
Assistente Administrativo - Manhã RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 01150154236 10.837.911-1
Assistente Administrativo - Manhã RAFAELA RAISSA DOS SANTOS LARGURA  01150154306 13034500-0
Assistente Administrativo - Manhã RICARDO PEREIRA DA SILVA 01150153650 100620812
Assistente Administrativo - Manhã ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO 01150154152 111546894
Assistente Administrativo - Manhã ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 01150153333 6606693
Assistente Administrativo - Manhã ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 01150154321 91326116
Assistente Administrativo - Manhã SILVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01150154238 7258146-6
Assistente Administrativo - Manhã TATIANE DE ARAUJO BOARO 01150154432 85469916
Assistente Administrativo - Manhã VLADIA NEVES KLEIN FILIPINI 01150154534 813664449
Assistente Administrativo - Manhã WELLINGTON ROLON DE PAULO 01150153565 126849869
Assistente Administrativo - Manhã YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 01150152970 2066890
Assistente Administrativo - Manhã ZELIA GLADIS ZANELATTO 01150153448 3595176
Contador - Tarde ALYNE MITIE SASAZIMA 01150153354 351093151
Contador - Tarde CARLOS EDUARDO LOBO 01150153980 106264953
Contador - Tarde HENRIQUE CASTILHO DE LIMA 01150153808 001959242
Contador - Tarde HERIC GARCIA DE MORAIS 01150153725 106966125
Contador - Tarde HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 01150154093 98203214
Contador - Tarde MARCUS VINÍCIUS DE MOURA 01150153395 142406128
Contador - Tarde VALDIR LUCIANO DE SOUZA 01150153427 5.475.444-2
Enfermeiro Padrão - Tarde DAIANE PIEKARCZIK TOPOLNIAK 01150154222 135961302
Enfermeiro Padrão - Tarde EDILAINE APARECIDA ESQUARCINI 01150154235 102768582
Enfermeiro Padrão - Tarde MARCUS VINICIUS FERNANDES GAUDIE LEY 01150153367 127722331
Enfermeiro Padrão - Tarde MARIANA BARATTO 01150154373 89162807
Engenheiro Civil - Manhã ANTONIO BARBOSA DA CONCEIÇÃO 01150154484 29428661
Engenheiro Civil - Manhã DIEGO ALEXANDRE VAZ 01150153783 100581221
Engenheiro Civil - Manhã GABRIELA DA SILVA NEVES 01150153689 125301274
Engenheiro Civil - Manhã GUILHERME GUIMARÃES KOMECHE  01150153542 133488006
Engenheiro Civil - Manhã JAIRO MAKOTO DOI 01150153903 89763738
Engenheiro Civil - Manhã JENIFER FERNANDA RIBEIRO DA SILVA  01150153127 108546581
Engenheiro Civil - Manhã JORGELINO PEDRO DE SANTANA JUNIOR 01150154205 101160955
Engenheiro Civil - Manhã LEONARDO MARTINS RIBEIRO 01150153791 110797966
Engenheiro Civil - Manhã NATÁLIA PINHEIRO D’ONOFRE DA SILVA 01150153036 13.698.779-8
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde CLEITON DA SILVA BRAGA NUNES 01150153735 125360815
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde CLEYTON APARECIDO JARDIM 01150153318 039
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde DANIEL FELIPE DE ABREU 01150154186 108572493
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde DILSON MARCOS DE MEIRELES 01150153306 52453585
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ELOMAR LIMA DA SILVA 01150153050 161082538
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde ERICKA SOARES DA SILVA 01150154561 141793241
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 01150154280 108382805
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde JEFERSON MOREIRA 01150154444 98076700
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde JENNIFER BARBOSA DE SOUZA 01150154071 100360748
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 01150154181 132573620
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde LETÍCIA DE CAMARGO GARCIA 01150154056 111549672
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde MARCOS VINICIUS BRAMBILA 01150153897 106426368
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde NATALIA PINHEIRO D ONOFRE DA SILVA 01150153839 13.698.779-8
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO  01150154521 141527274
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde POLIANA PULITA 01150154537 85047590
Fiscal de Atividades Urbanas - Tarde RICARDO PEREIRA DA SILVA 01150153652 100620812
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde ANA RITA NEVES DE OLIVEIRA 01150154421 102556194
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde GISLAINE DA SILVA DE CARVALHO 01150153777 133494928
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde SILVIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 01150154213 7258146-6
Fiscal de Meio Ambiente - Tarde YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 01150152966 2066890
Fiscal de Tributos - Manhã ALYNE MITIE SASAZIMA 01150153357 351093151
Fiscal de Tributos - Manhã FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 01150154339 108381752
Fiscal de Tributos - Manhã LUÍS FERNANDO DINIZ CRISTINO 01150154023 103756510
Fiscal de Tributos - Manhã OZIERICA CARRASCO REBUSKI 01150153729 106653925
Fisioterapeuta - Manhã LAURA BEATRIZ OLIVEIRA FERREIRA 01150154308 27569012
Fisioterapeuta - Manhã MARIA CECILIA RIBEIRO BRUNING 01150153672 62752572
Médico Generalista Saúde da Família - Manhã ANNA PAULA JANEIRO 01150153553 126031491
Médico Veterinário - Tarde ADILAINE SALOMAO SERENA 01150154150 1409485
Médico Veterinário - Tarde JÚLIA VIANA KIVEL 01150153324 73529964
Médico Veterinário - Tarde LAYZA MYLENA PARDINHO DIAS 01150153954 134156759
Médico Veterinário - Tarde THAISE MARQUES ALVES 01150154350 1524220302
Motorista de Veículos - Tarde DHIONATA CARVALHO FARIA 01150153331 8899036 6
Motorista de Veículos - Tarde JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 01150154217 132590230
Motorista de Veículos - Tarde MARCIO CAETANO DOS SANTOS 01150153059 8482060
Psicólogo - Manhã BARBARA UHLMANN MENEGASSI 01150152998 132877491
Recepcionista - Manhã EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 01150154523 5.832.882-0
Recepcionista - Manhã JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 01150154192 107500057
Recepcionista - Manhã NIUZA TAKAE ASAHIDE KONNO 01150153228 39585286
Serviços Gerais - Tarde ANGELITA PAULISTA 01150153857 86284987
Serviços Gerais - Tarde ARIANE GALEANO 01150154211 136068873
Serviços Gerais - Tarde AUREA CRISTINA NEVES BOARO 01150153005 75199570
Serviços Gerais - Tarde CINTIA DA SILVA 01150153826 142477025
Serviços Gerais - Tarde CLERISON LUCAS TARAMELI TIBER 01150153518 14.295.737-0
Serviços Gerais - Tarde DÉBORA FLORENTINO DE SOUZA 01150154403 111081387
Serviços Gerais - Tarde DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 01150153815 125538088
Serviços Gerais - Tarde EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 01150154470 5.832.882-0
Serviços Gerais - Tarde EDUARDO DOS SANTOS SILVA 01150153398 133810064
Serviços Gerais - Tarde EMANUELLE MARIA BAGATIN 01150154525 88109813
Serviços Gerais - Tarde GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  01150152971 123670175
Serviços Gerais - Tarde ISABELA YARA LOURENÇO RIBEIRO 01150153595 2162708
Serviços Gerais - Tarde JANETE GALEANO MENDES 01150154418 139731581
Serviços Gerais - Tarde JAQUELINE PEREIRA NASCIMENTO MAGON 01150154189 107500057
Serviços Gerais - Tarde JULIA GRACIELA CIRICO 01150154405 90948920
Serviços Gerais - Tarde JULIANE APARECIDA RUBIN  01150154255 110377916
Serviços Gerais - Tarde JUSSARA DE AVILA DOS SANTOS 01150154490 130251790
Serviços Gerais - Tarde LIZ FERNANDA APARECIDA PEREIRA 01150154499 146248110
Serviços Gerais - Tarde LUCAS RENAN MASSARDI  01150154287 107210962
Serviços Gerais - Tarde MARIA DA LUZ GIMENES 01150154357 81557411
Serviços Gerais - Tarde MICHELE LIMA PEREIRA 01150154454 107288210
Serviços Gerais - Tarde NATIELI MACEDO EDUARDO 01150153320 030
Serviços Gerais - Tarde PAMELA TAMIRES DA SILVA PEREIRA  01150154188 124882397
Serviços Gerais - Tarde RAFAELA RAISSA DOS SANTOS LARGURA  01150154301 13034500-0
Serviços Gerais - Tarde ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 01150153335 6606693
Serviços Gerais - Tarde SAIANE PEDROSO XAVIER DOS SANTOS 01150154474 147660510
Serviços Gerais - Tarde SOLANGE APARECIDA PEREIRA  01150154562 70485460
Serviços Gerais - Tarde SUELI RODRIGUES DA SILVA DE ALMEIDA 01150154065 149149759
Serviços Gerais - Tarde VANDERLÉIA PEREIRA DO NASCIMENTO  01150153986 9476819
Técnico em Segurança do Trabalho - Manhã JULIANA GONCALVES DA CUNHA DE MORAES 01150153181 124987180
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Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
7º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 015/2021 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020 

 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ALINE LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.100.705/0001-20, com sede a Rua 
Pixinguinha, n° 554, Bairro Brasília I, CEP 85.815-030, Cidade de Cascavel 
- Estado do Paraná, telefone (45) 4101-6170, e-mail: 
casahidraulicacascavel@hotmail.com, neste ato devidamente representado 
pela Sra. Aline Marcon Pagani Bebber, brasileira, empresária, portadora do 
RG nº 10.415.038-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
066.520.849-96, doravante denominada CONTRATADA, como segue: 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato em epigrafe; 
 
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de 
prestação de serviços n° 015/2021 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) 
dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 20 (vinte) meses e 15 
(quinze) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 30 dias de Setembro de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________________________________________________ 
CONSTRUTORA ALINE LTDA – ME 

 Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866-5 
 
 
 
_________________________ 
Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG. 14.216.853-7 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 206/2022
SÚMULA: Cancelamento de processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o processo licitatório n°180/2022, Inexigibilidade 007/2022 
objetivando a “CONTRATAÇÃO DO TREINAMENTO DE INTELIGÊNCIA 
EMOCIONAL E ALTA PERFORMANCE – MÉTODO CIS, COM CONFERENCISTA 
PAULO VIEIRA”.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 002/2022
Edital n.º 04/2022
O Prefeito de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora 
de Processo Seletivo Simplificado, nomeada através da Portaria nº 330/2022, resolve,
TORNAR PÚBLICO
1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS Nº 002/2022.
2º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Processo Seletivo 
Simplificado,  para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 16 de outubro 
de 2022 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos comparecer ao 
local de realização das provas, às 08 horas, pois os portões permanecerão abertos 
somente até às 08h30min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será 
permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala de provas, munido 
de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 
Não serão considerados validos para a realização da prova a apresentação de 
qualquer tipo de ‘’documento digital’’.
3º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue:
16/10/2022 - DOMINGO - PERÍODO DA MANHÃ
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMANN
Av. Minas Gerais nº 1856, Centro - Ivaté - PR
 CARGO CARGO
 ELETRICISTA  AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS
 PEDREIRO  FARMACÊUTICO
4º - Em razão da pandemia da COVID-19, sugerimos aos candidatos fazer o uso 
de máscaras nas intermediações e no interior do local de realização das provas. A 
lotação das salas será reduzida em sua capacidade máxima. Na entrada do local de 
prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de 
higiene e precaução ao COVID-19.
5º - Os candidatos inscritos no presente concurso, inclusive os de grupo de risco, 
estão cientes das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a 
recomendação de utilização de máscara de proteção individual durante todo o tempo 
em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização 
das mãos e respeitar o distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação 
da prova, estando o candidato ciente dos riscos de contaminação com o novo 
“Coronavirus”, não podendo imputar posteriormente qualquer responsabilidade a 
PREFEITURA MUNICIPAL e a FACULDADE ALFA UMUARAMA - UniALFA.
6º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto, tais como canetas, lápis, 
borracha, livros, cadernos, dentre outros, devendo ainda os candidatos trazerem a 
sua própria água para consumo, em recipiente transparente e sem rótulos, sendo 
vedada o compartilhamento.
7º – A convocação dos candidatos ao cargo de Farmacêutico, para a realização da 
prova de títulos, a ser realizada no dia 16 de outubro de 2022, das 10h00min às 10h45 
horas, no mesmo local da prova escrita em sala especial para este fim.
7.1 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do 
original, ou fotocópia autenticada, não podendo apresentar rasuras, borrões, 
emendas ou entrelinhas.
8º - A convocação dos candidatos aos cargos de Eletricista e Pedreiro, para 
a realização da prova prática, a ser realizada no dia 16 de outubro de 2022, 
devendo o candidato comparecer na ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALTER 
BERGMANN, Av. Minas Gerais nº 1856,  Centro - Ivaté/PR, às 10h45min, pois os 
portões permanecerão abertos somente até às 11h00min (horário oficial de Brasília), 
horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos 
ao local da prova, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de 
identificação com fotografia para realização da prova prática.
8.1 - Para o cargo de Pedreiro, serão aplicadas atividades inerentes aos cargos, por 
profissional qualificado, que informará no momento da prova prática para o candidato 
a atividade que ele deverá executar, trazendo assim isonomia no processo.
8.1.1 - Atividades que poderão ser solicitadas pela Banca Examinadora:
I. Preparação de massa;
II. Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos;
III. Chapisco, Emboço, Reboco de paredes;
IV. Assentamento de pisos e revestimentos;
V. Uso correto de instrumentos e equipamentos;
VI. Atividades práticas sobre as atribuições do cargo;
8.2 - Para os cargos de Eletricista, a prova prática consistirá no desenvolvimento de 
atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos 
necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados os 
seguintes itens:
8.2.2 - Para os cargos de Eletricista a prova prática consistirá no desenvolvimento de 
atividades práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos 
necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde poderão ser avaliados os 
seguintes itens:
a) Utilização de multímetro;
b) Leitura e Interpretação de projeto;
c) Identificar nominalmente os componentes elétricos apresentados pela banca 
examinadora;
d) Montar / Testar um circuito de comando elétrico;
e) Atividades práticas sobre as atribuições do cargo;
9º - O Ensalamento estará disponível no site https://concursos.alfaumuarama.edu.br 
a partir das 08 horas do dia 04 de outubro de 2022.
10º - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue:
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
INSC. NOME NASC.
150471 ANA CAROLAINE AZEVEDO DA SILVA 18/05/2001
150320 ANDRE ALEXANDRE DE ALMEIDA 06/07/1979
150388 ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LÚCIO 12/01/1992
150957 ANDREZA MARIA DOS SANTOS SOUZA 04/05/1995
150474 ANTONIO MARCOS GOMES DE MELLO 29/06/1970
150467 BRUNO CANDIL 17/12/1991
150498 CARLOS EDUARDO ROCHA DA SILVA 01/06/1979
150387 CASSIA LETICIA DA SILVA 06/05/1990
150944 CAUA SANDRO GONÇALVES DA SILVA 06/04/2004
150315 CLAUDIANE VICARI DE ALMEIDA ERCULANO 02/08/1996
150684 DANIELA DA SILVA BARRADA 13/06/1997
150623 DEJAIR COSTA SILVA 15/11/1974
150413 EDILMA APARECIDA DE BRITO 22/04/1984
150539 ELENICE MIRANDA RIBEIRO DA SILVA 22/12/1987
150941 ELZA FRANCISCO DO CARMO MACIEL 01/06/1971
150400 ÉRICA VANESSA DE OLIVEIRA CANDIL 07/03/1992
150613 FABIANA APARECIDA SILVA 01/04/1993
150394 FERNANDA APARECIDA BERTO 27/10/1986
150492 FRANCIELE SILVA DE ALMEIDA MORAES 21/02/1989
150401 GABRIEL JOSÉ DEUNGARO 06/01/2001
150600 GABRIELE VARONI OLIVEIRA 16/12/1996
150504 GILVANE RIBEIRO DA SILVA VIEIRA 14/10/1971
150423 GISLAINE RIBEIRO DA ROCHA 24/02/1995
150622 HELENA MARIA DE OLIVEIRA BORNIA 05/05/2002
150568 ISABELE OLIVEIRA ALMEIDA 09/02/2004
150536 JOÃO VITOR FIGUEIREDO GUION 10/12/1995
150437 JONATHAN RODRIGUES 29/07/1987
150338 JOSE JAILTON DOS SANTOS COSTA 27/07/1987
150327 JOSIANE PEDRO ALVES 11/04/1993
150438 JOSILEIDE MARIA DA SILVA 06/06/1987
150416 JULIA MAYKELLY RAMOS COSTA MOURA 10/08/1980
150308 KAREN CARLA FERREIRA DOS SANTOS 18/11/1992
150501 LUANA APARECIDA GONCALVES 23/04/1993
150436 MARIA IRACEMA DE SALLES LARENTES 02/11/1981
150541 MARIA JOSE BATISTA DA SILVA 10/11/1964
150419 OSMARINA ALVES CAMPOS 15/09/1977
150346 PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA 09/10/1996
150341 PAULA NASCIMENTO PEGO 11/01/1997
150960 REGINALDO DOS SANTOS 12/08/1977
150540 RENATO HENRIQUE SALOMÃO 06/07/1984
150966 RODRIGO CESAR DE SOUZA 27/11/1992
150429 TATIANE SEBASTIANA NASCIMENTO 14/07/1986
150947 THAINÁ LARISSA DOS SANTOS 19/04/1995
150936 TIAGO THOMAZ SOARES 30/04/1991
150358 VILMA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 07/03/1977
150883 WILLIAN HENRIQUE FUZARO DE OLIVEIRA 05/02/1999
ELETRICISTA
INSC. NOME NASC.
150473 JEFERSON GONÇALVES NARCISO 29/05/1995
FARMACÊUTICO
INSC. NOME NASC.
150362 AMANDA SCANDENARI CASSIOLATO 10/04/1987
150950 BARBARA VIEIRA HENRIQUE 11/03/1993
150939 EVERTON CLEYTON LEAL AMORIM 07/09/1979
150414 KATIA PEREIRA DA COSTA 29/01/1975
150435 LEANDRO FERREIRA 20/02/2000
150543 LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO 26/02/1977
150450 LUANA MEIRINHO DECOSIMO 13/07/1997
150598 RUTH GONÇALVES FONSECA 19/03/2000
PEDREIRO
INSC. NOME NASC.
150316 ARIOVALDO DOS SANTOS 10/11/1977
151023 ROGÉRIO SILVA TESSAROLLO 06/05/1980
11º - Não houve solicitação de atendimento especial e/ou reserva de vaga para PcD.
12º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté/PR, 04 de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito
AGNALDO CESAR GOLLO
Presidente da Comissão Organizadora de Processos Seletivos
Município de Ivaté - PR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°022/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Juliana Cancelieri Rossetti
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 05 de outubro de 2022 a 04 de outubro de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°023/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Keila Cristina Dias de Oliveira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 05 de outubro de 2022 a 04 de outubro de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°024/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Milena da Silva Vanzei
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 05 de outubro de 2022 a 04 de outubro de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do 
mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 257/2022
REF.: PREGÃO: 068/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE-PR
CNPJ: 76.610.591/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS VISANDO A SELEÇÃO E A ADMINISTRAÇÃO DA 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, DE ENSINO MÉDIO, OU AINDA 
DE ENSINO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, JUNTO A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 685.317,64 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO MIL 
TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 208/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, 
CNPJ: 18.861.730/0001-42, o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
059/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
059/2022, em favor da empresa DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, CNPJ: 
18.861.730/0001-42 no valor de R$6.924,04 (seis mil novecentos e vinte e quatro 
reais e quatro centavos) que tem como objeto o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de notebooks, câmeras tipo webcam, impressoras entre outros 
matérias de informática para uso geral da administração, com vigência de 12 (doze) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 072/2022
RETIFICADO
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada em 
serviços de enfermagem para prestação de serviços de enfermeiros para atendimento 
no centro de saúde de Ivaté-PR (PAM) em regime de urgência e emergência com 
atendimento sob sistema de plantão de 12hrs, escala corrida diurno e noturno de 
segunda-feira à sexta-feira, sábados e domingos, feriados e pontos facultativos, 
com escala diurna iniciando às 07h:oomin às 19h:00min; escala noturna iniciando as 
19h:00min às 07h:oomin, contrato esse que terá um prazo de 12 meses, 80 plantões 
mensais, totalizando 960 plantões, sendo 480 plantões diurnos e 480 plantões 
noturnos, conforme edital e seus anexos.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Poderão participar do certame 
todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição que 
preencherem as condições constantes deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados após a 
assinatura do contrato.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CREDENCIAMENTO: 20 DE OUTUBRO DE 2022 ATÉ ÀS 09:00 HORAS
ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 09:00 HORAS
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 05 de outubro de 2022
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro
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CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
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TERMO ADITIVO N.º 21 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2018 
 
Aos 02 dias do mês de setembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu 
agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida à Rua 
Curupaí, nº 3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato devidamente 
representada pelo Sra. SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora do RG 
6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 958.709.209-06, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do 
contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, d da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, dos itens 
abaixo: 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID VALOR 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

 

1 

SERVIÇO DE ROÇADA DE GRAMA, CAPINA DE 
MEIO FIO E LIMPEZA DE SARJETA COM 
RETIRADA DE RESÍDUOS EM RUAS, 
AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

M2 R$0,1427 R$0,1889  

LOTE II  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID VALOR 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

 

 
1 

SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS, AVENIDAS, 
PRAÇAS E OUTROS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS. 

M2 R$0,0658 R$0,0766  

LOTE III  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID VALOR 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

 

 

 
1 SERVIÇO DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO 

COM RETIRADA DE RESÍDUOS UNID R$15,2120 R$18,2710  

 
2 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE POÇOS DE VISITA 
(BOCA DE LOBO PESADA) COM RETIRADA DE 
RESÍDUOS 

UNID R$75,4504 R$90,5300  

 LOTE IV  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID VALOR 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

 

  
1 SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE COM 

RETIRADA DE GALHOS UNID R$15,3557 R$21,2408  

 LOTE V  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID VALOR 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

 

 

 

1 

SERVIÇO DE REFORMA, CONFECÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, CANALETAS E 
MEIO FIO EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS. 

M2 R$8,2226 R$10,2950 
 

  
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
 
        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 
 
 
 
 

COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME  
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                           Vinicius Viera Caetano da Silva  
RG. 14.716.569-2                                                     RG. 11.039.072-6 
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TERMO ADITIVO N.º 22/23 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2018 
 
Aos 30 dias do mês de setembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu 
agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida à Rua 
Curupaí, nº 3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato devidamente 
representada pelo Sra. SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora do RG 
6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 958.709.209-06, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período 
de 6 (seis) meses, que passa a ter início em 02 de outubro de 2022 e término em 01 de abril de 2023, 
com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do 
contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a recomposição se dará 
pelo Índice IPCA acumulado no período, ou seja, 8,7270% a partir do dia 02 de outubro de 2022. 
 
Parágrafo Único: Fica acrescida a importância de R$ 511.229,08 (quinhentos e onze mil reais 
duzentos e vinte e nove reais e oito centavos) em detrimento a renovação de saldo e ajuste 
inflacionário. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Fica alterado o valor contratual conforme tabela abaixo, a ser pago em cada unidade: 
 
 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANT. UNID VALOR 

VALOR 
AJUSTADO  VALOR IPCA 

8,727% 

1 

SERVIÇO DE ROÇADA DE 
GRAMA, CAPINA DE MEIO 
FIO E LIMPEZA DE SARJETA 
COM RETIRADA DE 
RESÍDUOS EM RUAS, 
AVENIDAS, PRAÇAS E 
OUTROS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS. 

401.420 M2 R$0,1889 R$0,2054 R$82.451,67 

LOTE II 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANT. UNID VALOR 

VALOR 
AJUSTADO  VALOR 

IPCA 
8,727% TOTAL 

1 

SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE 
RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E 
OUTROS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS. 

4.586.400 M2 R$0,0766 R$0,0833 R$382.047,12 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANT UNID VALOR 

VALOR 
AJUSTADO  VALOR 

TOTAL IPCA 
8,727% 

1 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
BOCA DE LOBO COM 
RETIRADA DE RESÍDUOS 

285 UNID R$18,2710 R$19,8655 R$5.661,67 

 

2 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
POÇOS DE VISITA (BOCA DE 
LOBO PESADA) COM 
RETIRADA DE RESÍDUOS 

45 UNID R$90,5300 R$98,4306 R$4.429,38 
 

 LOTE IV  

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANT UNID VALOR 

VALOR 
AJUSTADO  VALOR 

TOTAL 
 

IPCA 
8,727%  

1 
SERVIÇO DE PODA DE 
ÁRVORE COM RETIRADA DE 
GALHOS 

400 UNID R$21,2408 R$23,0945 R$9.237,80  

 LOTE V  

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUANT UNID VALOR 

VALOR 
AJUSTADO  VALOR  

IPCA 
8,727% TOTAL  

1 

SERVIÇO DE REFORMA, 
CONFECÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
CALÇADAS, CANALETAS E 
MEIO FIO EM RUAS, 
AVENIDAS, PRAÇAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 

2.448 M2 R$10,2950 R$11,1934 R$27.401,44 

 

  
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
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MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 
 
 
 
 
 

COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME  
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                           Vinicius Viera Caetano da Silva  
RG. 14.716.569-2                                                     RG. 11.039.072-6 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº 210/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte 
equipamento: 1 veiculo novo, zero KM, Sedan, conforme dispõe o modelo 07, 
adquirido com recursos provenientes do convênio SEDU n° 1105/2022 e contrapartida 
municipal - lote nº 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de 
peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante 
(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais 
completos de operação e manutenção detalhados.
DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 
120 dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria Solicitante, na 
cidade de Maria Helena – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 22/09/2022 e termino 
no dia 22/09/2023, encerrando-se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais).
Maria Helena – PR, 22 de setembro de 2022.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 16
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março de 2022, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO 
do Combustível tanto na cota principal como na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata 
Contratual de Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE do 
valor do dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para Diesel S10 era de R$ 6,73 para R$ 
6,40 Óleo Diesel Comum (S500) era de, R$ 6,60 passa para R$ 6,35 por litro por litro conforme 
pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
DIESEL S10 R$ 6,73 6,40
ÓLEO DIESEL S500 R$ 6,60 6,35
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 05 de outubro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Motorista (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Alexandre Martins 10º
Alexsandro Supriano 11º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 11 de outubro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram o 
currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 04 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 

003/2022, de 1  7  de Janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público              Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 015/2022 

 
OBJETO: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE PÃO E BOLO, para 
comemoração do Dia das Crianças, após licitação deserta, conforme termo de 
referência, anexo a este processo. 

 
CONTRATADA: FERRARI E KONDRATOSKI LTDA ME 
CNPJ Nº 01.091.169/0001-67 
VALOR TOTAL: R$3.955,54 (três mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos) 

 
 
Maria Helena, 04 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig SERGIO APOLONIO 
Membro da Comissão de 

Licitação 
Presidente da Comissão de 

Licitação 
 

 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Motorista (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Alexandre Martins 10º
Alexsandro Supriano 11º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 13 de outubro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 05 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 05 de outubro de 2022, JAQUELINE AZEVEDO GOMES DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.771.712-9 SSP-PR, cargo efetivo de professora de educação física (20 horas), para 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recreação e Lazer, com remuneração conforme termo de 
opção, alterando sua lotação para a Secretaria de Esportes e Lazer.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/10/2022.
Maria Helena-PR, 04 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 01/2021
CONTRATO N° 073/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ANGELICA CRISTINA DA SILVA VALÉRIO
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE ZELADORA
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 05/10/2022
Término: 15/12/2022
Valor Mensal: R$ 1.225,36
Mariluz: 04/10/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 57/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECIMENTO PARCELADO 
DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 020/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. LEONARDO CELLA BASEGGIO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 053211.739-58, residente e domiciliado na cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR. representante da empresa 
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 148 do lote I, do contrato nº 057/2022, passando de R$ 5,13 
(cinco reais e treze centavos), para R$ 6,21 (seis reais e vinte e um centavos), consequentemente alterando o valor 
do contrato passando de R$ 1.026,00 para R$ 1.242,00 em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,04 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
LEONARDO CELLA BASEGGIO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 314/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MOBILIARIOS EM GERAL, PARA SEREM INSTALADOS NAS SECRETARIAS SOLICITANTES DO MUNICIPIO 
DE MARILUZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO EDITAL, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 088/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. ROZILDA APARECIDA DE FREITAS, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 030.463.499-98, residente e domiciliado na cidade de PONTA GROSSA/PR. representante da empresa. 
ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 314/2021 para o dia 06/10/2023, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,03 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA
   ROZILDA APARECIDA DE FREITAS
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA. º 119/2022
Súmula:  Concede Aposentadoria Regra Permanente por Idade
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Regra permanente por Idade, do servidor ANGELA NOTARANTONIO
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido a servidora público municipal, ANGELA NOTARANTONIO, brasileira, servidora público 
municipal de Mariluz-Pr, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO– Matrícula nº 202019, portador da Cédula de 
identidade RG. Nº 3.301.315-9-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF nº 043.641.518-66, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
REGRA PERMANENTE POR IDADE, nos termos do art. 40 § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal., C/C ART 71 
da LC Nº 008/2021.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 3.195,70 (três mil cento e noventa e cinco reais e setenta 
centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2022.
Mariluz-PR., 05 de outubro de 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 073-2022
Referente a impugnação apresentada pela empresa 2C CLIMATIZADORES EIRELI – 29.732.469/0001-05, quanto 
a exigência de Certificação do INMETRO para os equipamentos que serão adquiridos, através do Pregão 073-2022.
E após análise das razões, esta Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio, opinam pela suspensão do processo 
supramencionado. Comunicamos ainda que, a razão interposta pela empresa impugnante, será encaminhada ao 
Departamento de Engenharia, para proceder Parecer Técnico, de modo a averiguar se há real necessidade da 
exigência de Certificação do Equipamento.
Oportunamente será divulgada nova data de abertura, para conhecimento dos interessados.
Mariluz, 05 de outubro de 2022.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.309 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.069 de 04 de outubro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.1.029.REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
986-4.4.90.51.00.0003000OBRAS E INSTALAÇÕES100.000,00
Total Suplementação:100.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
e do superávit financeiro apurado em 31/12/2021:
Superávit financeiro
RECURSOS LIVRES Fonte: 03000 100.000,00
 Total geral: 100.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.310 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.070 de O4 de outubro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.306.0005.6.017.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
988-3.3.90.32.00.0001107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA40.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
04.001.12.361.0005.5.006.CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
147-4.4.90.51.00.0001103OBRAS E INSTALAÇÕES70.000,00
148-4.4.90.51.00.0001104OBRAS E INSTALAÇÕES30.000,00
Total Suplementação140.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.5.007.CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL
151-4.4.90.51.00.0001107OBRAS E INSTALAÇÕES22.000,00
153-4.4.90.52.00.0001107EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE18.000,00
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
154-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO4.500,00
155-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL40.000,00
158-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.500,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
221-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
224-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
228-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
301-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
Total Redução:140.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.311 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.070 de O4 de outubro de 2022 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 27.900,00 (vinte sete mil e novecentos reais), por excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme 
discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.003.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.2.045.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
987-4.4.90.52.00.0010160EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE25.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.241.0012.2.072.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA
IDOSA
989-3.3.90.30.00.00900MATERIAL DE CONSUMO2.900,00
Total Suplementação27.900,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Excesso de Arrecadação
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial Fonte: 10160 25.000,00
Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 Fonte: 900 2.900,00
 Total: 27.900,00
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.069 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.244.0012.1.029.REFORMA DO PRÉDIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
986-4.4.90.51.00.0003000OBRAS E INSTALAÇÕES100.000,00
Total Suplementação:100.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do 
e do superávit financeiro apurado em 31/12/2021:
Superávit financeiro
RECURSOS LIVRES Fonte: 03000 100.000,00
 Total geral: 100.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.036/2021 de 09 de dezembro 
de 2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2022, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2022, nas Programações e Metas para exercício de 2022.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.070 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 167.900,00 (cento e sessenta e sete mil e novecentos reais), por anulação parcial de dotações 
orçamentárias, excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.306.0005.6.017.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
988-3.3.90.32.00.0001107MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA40.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
04.001.12.361.0005.5.006.CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
147-4.4.90.51.00.0001103OBRAS E INSTALAÇÕES70.000,00
148-4.4.90.51.00.0001104OBRAS E INSTALAÇÕES30.000,00
04.003.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.2.045.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
987-4.4.90.52.00.0010160EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE25.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.241.0012.2.072.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA
IDOSA
989-3.3.90.30.00.00900MATERIAL DE CONSUMO2.900,00
Total Suplementação167.900,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recursos:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.5.007.CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL
151-4.4.90.51.00.0001107OBRAS E INSTALAÇÕES22.000,00
153-4.4.90.52.00.0001107EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE18.000,00
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
154-3.1.90.04.00.0001103CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO4.500,00
155-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL40.000,00
158-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS10.500,00
04.001.12.361.0005.6.025.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
221-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL10.000,00
224-3.1.91.13.00.0001103OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
228-3.3.90.30.00.0001104MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
301-3.1.90.11.00.0001104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL20.000,00
Total Redução:140.000,00
Excesso de Arrecadação
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial Fonte: 10160 25.000,00
Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 Fonte: 900 2.900,00
 Total geral: 167.900,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 2.036/2021 de 09 de dezembro 
de 2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração 
Municipal para o exercício de 2022, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício 
de 2022, nas Programações e Metas para exercício de 2022.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 04 dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.312 DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.007.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE INFORMÁTICA
03.007.04.126.0047.2.016.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA
139-3.3.90.40.00.0001000SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E24.000,00
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
 Total Suplementação: 24.000,00  
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INFORMÁTICA
 03.007.04.126.0047.2.016. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA
 133 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 900,00
 136 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 137 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3.100,00
 138 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 Total Redução: 24.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 05 dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO nº 263/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: ESMANI PEREIRA DA SILVA 

CNPJ: 11.532.257/0001-00 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 067/2022            

OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições, destinados ao 

fornecimento/confecção de materiais de metalurgia (portões, grades, toldos etc.), 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 167.868,00 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e 

oito reais) 

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão ser entregues nas Secretarias Solicitantes, em 

até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de Compras do 

Município de Mariluz

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 04 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 

ESMANI PEREIRA DA SILVA 
CNPJ: 11.532.257/0001-00 

CONTRATADA 
 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 264/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: MARILUZ DIESEL – MECANICA EM GERAL LTDA 

CNPJ: 42.559.034/0001-60 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 067/2022            

OBJETO: Registro de preços para eventuais aquisições, destinados ao 

fornecimento/confecção de materiais de metalurgia (portões, grades, toldos etc.), 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.375,00 (trinta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais) 

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão ser entregues nas Secretarias Solicitantes, em 

até 15 (quinze) dias, conforme solicitação efetuada pela Divisão de Compras do 

Município de Mariluz

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 04 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 

MARILUZ DIESEL – MECANICA EM GERAL LTDA 
CNPJ: 42.559.034/0001-60 

CONTRATADA 
 

 

 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP - SAMU 192  
 

ERRATA 

Alteração da Portaria do CIUENP publicada no dia 04/10/2022 no Jornal Umuarama 

Ilustrado, para retificar a numeração da referida Portaria. Assim, onde se lê “PORTARIA 
162/2022” leia-se PORTARIA 344/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

PORTARIA Nº 344/2022 

Altera a Portaria nº 162 de 27 de maio 
de 2022 que constituiu a comissão 
Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 03/2022.  

 

O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – cIUENP, no uso de suas atribuições legais; 
 

cONSIDERANDO que a empregada pública constituída como presidente da Comissão 

Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2022 fora afastada na data de 

09/09/2022 em razão de licença maternidade 

RESOLVE: 
Art. 1° - Alterar a alínea “a” do art. 2º da Portaria nº 162 de 27 de maio de 2022, que 

passará a vigorar com a seguinte redação:                 

“Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

a) Presidente: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, brasileira, casada, ocupante 

do emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 8.060.591-9 SSP/PR, inscrita no CPF 035.807.519-05, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná;” 

Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama/PR, 03 de outubro de 2022. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
PRESIDENTE EM EXERcÍcIO DO cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº111/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUFAIRE HEALTH LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima Sexta do 
presente contrato, encerrando-se em 02 de setembro de 2023
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula Quinta o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos conforme tabela de serviços em anexo 
em razão do acréscimo de serviço decorrente da prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/09/2022.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.10.2022 SEDU REFORMA CRAS 133.874,21

TOTAL 133.874,21

                                                                  Perobal, 04 de Outubro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 454/2022
Exonera a pedido ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA do cargo de Professor de Educação Física 
- PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 2357/2022, datado de 04/10/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA, matrícula nº 2468-6, do cargo 
Professor de Educação Física - PSS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, a partir de 03 de outubro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N°. 001/2022 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 

de Influência – CORIPA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26º do Estatuto, na Cláusula 

Décima Segunda, § 6º do Protocolo de Intenções e art. 5º, inciso X do Decreto nº 6.017/07, que dispõe 

sobre a contratação temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público, 

ressalvado os casos de calamidade pública, torna público o presente Edital, que estabelece instruções 

destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação pertinente. 
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender 
exclusivamente a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas 
temporárias que vierem a surgir, mediante Contrato em Regime Especial – CRES. 
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
contratação. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de 
convocação e contratação, ficando reservado ao CORIPA, o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do consórcio ou por 
meio do endereço eletrônico www.coripa.org.br. 

 

2. DA DIVULGAÇÃO: 
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de 
Editais, Avisos e Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos 
seguintes locais: 
§1°. Na Internet, na página do Consórcio: www.coripa.org.br; no jornal Umuarama Ilustrado na 
página: www.ilustrado.com.br (publicações legais). 
§ 2°. Na sede administrativa do CORIPA, sito à Rua Clarício Perez, nº. 051, centro, município 
de São Jorge do Patrocínio - PR. 

 
3. DO CARGO, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS: 
3.1. Tabela com as informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário: 

 

 

 
Nº 

 
EMPREGO 

 
VAGAS 

 
ESCOLARIDADE E 

EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
(HORAS) 

SALÁRIO 
BASE 

MENSAL (R$) 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Analista Ambiental 

 
 
 
 

1 

Nível superior completo em 
Engenharia Ambiental, 
Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, 
Geografia, Geologia, Tecnologia 
Ambiental ou Tecnologia em 
Meio Ambiente e Ecologia. 

 
 
 
 

40:00 

 
 
 
 

R$ 3.364,21 

 

3.2. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela reciprocidade de direitos 
advinda da legislação específica; 
3.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação; 
3.4. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal; 
3.5. Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no minimo categoria B; 
3.6. Disponibilidade para trabalhar na sede do CORIPA em São Jorge do Patrocínio em período 
integral, podendo ocorrer atendimentos externos nas cidades que integram o Consórcio; 
3.7. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme conta neste edital. 
3.8. O presente Processo Seletivo Simplificado terá contratação imediata de 01 (uma) vaga, podendo 
ser convocado mais 01 (uma) vaga, seguindo a lista final de classificação, caso haja interesse e 
necessidade da administração do CORIPA, dentro do prazo de validade do presente edital. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES: 
4.1. As inscrições serão efetuadas na sede CORIPA, no período de 06/10/2022 a 14/10/2022. 
4.2. O candidato deverá apresentar cópia digitalizada dos seguintes documentos: 
a) Documento de identificação oficial com foto; (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 

Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social com o número do PIS, Certificado de 
Reservista ou Passaporte); 

b) CPF; 
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias); 
d) Apresentar também os seguintes anexos; 
e) Ficha de Inscrição constante no Anexo II do presente Edital, ficando o campo nº da inscrição a 

cargo do Consórcio; 
f) Comprovação de títulos (anexo III); 
g) Protocolo de documentos entregues do ato da inscrição (anexo IV) – será preenchida no ato da inscrição. 

 

4.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, 
inclusive consequências administrativas, civis e penais. 
4.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com as mesmas. 

4.5. Todos documentos apresentados no ato da inscrição deverão estar em cópias autenticadas ou 
documento original com cópia para sua autenticação. 

 
5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO: 
5.1. Publicação do Edital: 06/10/2022 
5.2. Período de inscrição: 06/10/2022 a 14/10/2022 
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 18/10/2022 
5.4. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências: 19/10/2022 
5.5. Julgamento de recursos pela Comissão: 20/10/2022 
5.6. Homologação e Publicação do resultado final: 21/10/2022. 

 
6. DOS RECURSOS: 
6.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para 
Interposição de Recurso. 
6.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente 
apresentados. 
6.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou 
por procurador habilitado por meio de procuração, na sede administrativa do CORIPA, sito à Rua 
Clarício Perez, nº. 051, centro, município de São Jorge do Patrocínio – PR, das 07h30 às 11h30 e 
das 13h00 às17h00. 
6.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos. 
6.5. Os recursos serão analisados pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo, no prazo de 24 
(vinte e quatro horas), contadas a partir do encerramento do prazo para recebimento dos recursos. 
6.6. Após o julgamento dos recursos, será emitida a Classificação Final. 
6.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

 
7. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 
7.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, especializações (pós-Graduação, 
lato sensu, mestrado, doutorado) e experiência profissional declarados no momento da inscrição, 
conforme descrito no Anexo III e IV. 

a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de 
experiência profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo; 

b) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por 
comissão nomeada para essa finalidade, conforme ato do presidente do consórcio; 

 

c) Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, 
bem como a participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário; 

7.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item obtido 
pelo candidato sendo, para os indicadores de escolaridade o máximo de 60 pontos e para os 
indicadores de experiência profissional, o máximo de 40 pontos, totalizando o máximo de 100 
pontos. 
7.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá 
a pontuação máxima de 100 pontos, independente da soma por ele obtida. 
7.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos e experiência 
profissional. 
7.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado. 
7.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função 
pretendidos e aprovados no processo seletivo. 
7.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, 
terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada; 
b) Apresentar maior idade; 
c) Sorteio em ato público. 

 
8. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS: 
8.1. A comprovação dos títulos e experiência profissional, declarados pelo candidato na inscrição, 
serão comprovados mediante apresentação dos mesmos no ato da inscrição. 

 
8.2. Da comprovação de escolaridade: (60 pontos) 

a) Os diplomas e certificados e certidões de conclusão de curso (nas áreas especificadas) deverão 
ser entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do documento original 
ou cópias autenticadas; (40 pontos); 

b) Registro no Conselho de Classe; (10 pontos); 
c) Certificado em Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; (01 certificado = 5 pontos – 
02 ou mais certificados = 10 pontos); 
d) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição; 
e) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas. 

 
8.3. Da comprovação da Experiência Profissional: (40 pontos) 
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, 

devidamente comprovados: 
Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - cópias, mediante 

 

apresentação do documento original ou autenticado, que incluam as páginas com os dados de 
identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato 
de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com 
assinaturas, e alteração contratual, quando for ocaso; 
Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser entregue 
cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração da empresa devidamente assinada pelo 
responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo 
candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término; 
Contrato Público: Serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação e exoneração 
devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades Públicas, em 
papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função 
exercido pelo candidato. 
Para comprovação de Estágio Remunerado não Obrigatório, o candidato deverá apresentar 
declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término 
do Termo de Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o 
estágio remunerado; 

b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação técnica relacionado 
ao meio ambiente; 

8.4. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome 
diferente da inscrição e/ou identidade. 
8.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter 
dupla pontuação, será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato 
este será excluído do respectivo processo seletivo. 
8.6. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local 
e horários estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou em 
desacordo com o disposto neste Edital. 
8.7. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o 
encerramento do presente processo seletivo. 

 
9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS: 
9.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do Consórcio 
www.ilustrado.com.br e site da instituição www.coripa.pr.gov.br . 

 

10. DO INGRESSO NO EMPREGO: 
10.1. O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 

 

Influência – CORIPA, reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Processo Seletivo, 
de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função. 
10.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante 
Contrato por prazo determinado para atender à necessidade temporária e excepcional interesse 
público, conforme a Lei Nº 8.745/93. 
10.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar 
a parte contrária pelo período restante do contrato. 
10.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, 
publicado no site www.ilustrado.com.br. e www.coripa.pr.gov.br . 
10.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo 
estipulado na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais 
uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído do certame. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por 
nomeação mediante Portaria expedida pelo CORIPA, com contribuições para o Regime Geral de 
Previdência Social. 
11.2. No ato da contratação, o candidato aprovado deverá apresentar CNH, no minímo categoria B 
e registro no Conselho Regional de Classe. 
11.3. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará 
apto à contratação. 
11.4. Relação de Documentos para Admissão ficará a cargo do Departamento de Recursos Humanos 
do Consórcio. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização. 
12.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo. 
12.3. O Consórcio, não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado. 
12.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo 
este todas as informações necessárias para o mesmo. 
12.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e 
contratação: 

a) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades 
estabelecidas; 

b) Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros. 
 

12.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou 

 

quaisquer irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, 
conforme o caso. 

 
12.7. Esse processo seletivo é válido por um ano a partir da data da homologação do resultado final, 

podendo ser prorrogado pelo mesmo período. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 05 dias do mês de outubro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N°. 001/2022 

ANEXO I 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES 

1. ANALISTA AMBIENTAL 40 HORAS: Compete ao Analista Ambiental, no exercício de suas 

funções: o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas 

nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, em especial as que 

se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, licenciamento e 

auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; 

ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; estímulo e difusão de 

tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental; Promover a gestão de 

recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais; Orientar, elaborar, executar e acompanhar os 

projetos de recuperação de matas ciliares e de conservação de solo; Elaborar parecer e laudos técnicos 

dos projetos da entidade e solicitados pela mesma; Realizar ações educativas, monitorais e ministrar 

cursos e palestras; Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos 

municípios; Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de 

recuperação de áreas degradadas e similares; Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o 

manejo das Unidades de Conservação e seu entorno; Elaborar, executar e acompanhar planos de 

manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento ecológico econômico de áreas de interesse do 

Coripa; Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 

recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações; Elaborar e acompanhar projetos 

que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos; Redigir memorandos, ofícios, relatórios e 

demais documentos relativos aos trabalhos de fiscalização e pesquisa executados; Formular críticas 

e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e de fiscalização; 

Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para a 

gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente; Promover a melhoria do 

ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de áreas verdes; e elaborar e 

acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou outro instrumento 

necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa. Além de atribuições 

descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades correlatas à habilitação 

profissional do analista ambiental. 

 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL N°. 001/2022 

 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: /2022 DATA DA INSCRIÇÃO: / / 2022 

NOME DO CANDIDATO: 

DATA DE NASCIMENTO: / /  SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO 

RG: CPF: 

FONE: CELULAR: 

E-MAIL: 

ENDEREÇO: N°. 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

CIDADE: UF: 

CONTATO P/ RECADO: 

ESTADO CIVIL: ( ) SOLTEIRO ( ) CASADO ( ) VIÚVO ( ) OUTROS 

Declaro ter conhecimento do edital n°. 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas. 

 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N°. 001/2022 
 

ANEXO III 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

NOME DO CANDIDATO: 

 
CARGO: 1 – ANALISTA AMBIENTAL - 40 HORAS: 

 
 

1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1 e 1.2 não 
são cumulativos) 

PONTUAÇÃO 
(60 pontos) 

APRESENTAÇÃO 
(marcar com um X) 

1.1 – Diploma, Certidão ou Declaração de 
Conclusão de Curso em Nível Superior 
Específico 

40 pontos 
 

1.2 – Registro no Conselho de Classe 10 pontos  

1.3 – Diploma ou Certidão de Pós-Graduação, 
Mestrado ou Doutorado 

10 pontos 
(01 certificado = 5 pontos 
02 ou mais certificados = 

10 pontos) 

 

2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 4 pontos por ano 
(Máximo 40 pontos) 

-------------- 

2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital. (4 pontos por ano / 
2 pontos há cada 6 meses) 

 

 

Declaro ter conhecimento do edital n°. 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira 
responsabilidade pelas informações aqui prestadas. 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N° 001/2022 

ANEXO IV 
PROTOCOLO DE DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO 

 
 

INSCRIÇÃO Nº:    
CARGO:    

 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO: 

( ) Documento de Identificação Oficial com Foto; 
( ) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
( ) Comprovante de Residência; 
( ) Carteira de habilitação, no minímo categoria B. 

 

COMPROVANTE DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL: 
( ) Diploma, Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso em nível superior especifico; 

( ) Comprovação do registro no Conselho Regional de Classe; 

( ) Diploma ou certidão de Pós Graduação, Mestrado ou Douturado; ( ) 1 ( ) 2 ( )    
 

COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 

(   ) Contrato Particular de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), apresentação do documento 
original ou autenticado; 
(   ) Cópia do Livro de Registro de empregado da empresa ou declaração da empresa devidamente assinada 
pelo responsável técnico do setor de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, 
período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término (Quando a experiência não 
estiver especificada na CTPS); 

(    ) Contrato social devidamente registrado na junta comercial e recibos de pagamento referentes ao período 
do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de pagamento referente ao período solicitado 
(no caso de profissionais autônomos); 

( ) Portarias, Decretos de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões 
fornecidas por Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo 
claramente o cargo/função exercido pelo candidato; 

(    ) Declaração emitida pelo Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término do Termo 
de Compromisso de Estágio e o nome da empresa em que o candidato realizou o estágio remunerado. 

 

 

ANEXOS 
 
( ) ANEXO II – Ficha de inscrição; 
( ) ANEXO III – Comprovação dos títulos. 

 
 
 

Assinatura do Candidato 
Declaro que no ato de minha inscrição, entreguei todos documentos ora assinalados neste check list, conferidos por mim e 

entregue ao servidor responsável por minha inscrição. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do responsável pelo Recebimento da Inscrição 

 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 346/2022 

Altera a Portaria nº 177 de 06 de junho 
de 2022 que constituiu a comissão 
Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 06/2022.  

 

O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – cIUENP, no uso de suas atribuições legais; 
 

cONSIDERANDO que a empregada pública constituída como presidente da Comissão 

Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/2022 fora afastada na data de 

09/09/2022 em razão de licença maternidade 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar a alínea “a” do art. 2º da Portaria nº 177 de 06 de junho de 2022, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

                      

“Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

 

a) Presidente: VERA RAMOS DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG sob 

o nº 93636503 SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 064.665.319-96, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

 
Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 05 de outubro de 2022. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
PRESIDENTE EM EXERcÍcIO DO cIUENP 

 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 347/2022 

Altera a Portaria nº 211 de 08 de julho 
de 2022 que constituiu a comissão 
Especial de Processo de Sindicância. 

 

O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – cIUENP, no uso de suas atribuições legais; 
 

cONSIDERANDO que a empregada pública constituída como presidente da Comissão 

Especial de Processo de Sindicância 01/2022 fora afastada na data de 09/09/2022 em 

razão de licença maternidade 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar a alínea “a” do art. 2º da Portaria nº 211 de 08 de julho de 2022, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

                      

“Art. 2º. Constituir a Comissão Especial para análise e relatório do citado Procedimento 

de Sindicância, composta pelos seguintes servidores:  

 

a) Presidente: LETIcIA RUMAO DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG sob 

o nº 13169790-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 094.491.789-50, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

 
Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 05 de outubro de 2022. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
PRESIDENTE EM EXERcÍcIO DO cIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 025/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 06/10/2022 a 
13/10/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 124 Karina Gomes da Silva Oliveira TARM Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 05 de outubro de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná ‘
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 03/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 13/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120(cento e vinte) 
dias, de acordo com o previsto na cláusula sexta do presente contrato, de 07/08/2022 
para 04/12/2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 05/08/2022.

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 027/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 06/10/2022 a 13/10/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 22 Janderson da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

2º 29 Rosely Caçavara Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. Vaga inicialmente para a Base de Goioerê. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 05 de outubro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 345/2022 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR  

FABIO TROSTDORF 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 03 de outubro de 2022, o Sr. FABIO 

TROSTDORF portador da Cédula de Identidade nº 7.791.432-3 SSP-PR, admitido em 01 de junho de 

2019, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Médico Regulador, pelo regime CLT, 

lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada 

a Portaria nº 121/2019, de 31 de Maio de 2019. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 18/2022 
b) Licitação Nrº :  4/2022 
c) Modalidade :  Pregão: 
d) Data Homologação : 05/10/2022 
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇO DE COMBUSTIVEIS 

(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM) 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AZMSJ Comercio de Combustiveis e Lubrificantes LTDA 
CNPJ/CPF: 15.509.249/0001-02 
Item Descrição Quanti Valor Unit Valor Global 
01 ETANOL 1.000 R$3,49 R$3.490,00 
02 GASOLINA 6.000 R$4,89 R$29.340,00 
03 DIESEL 6.000 R$6,34 R$38.040,00 

Valor Total Homologado - R$ 70.870,00 
 

São Jorge do Patrocínio, 05 de outubro de 2022.  
 
 
 
 
José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 220/2022- PMSJP
CONTRATANTE: Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Av. Carlos Spanhol nº 164 , CEP 87555-000, Centro, 
São Jorge do Patrocínio, inscrito no CGC/MF nº 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.132.712-1-SSP/RS e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, e
CONTRATADA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS 
LTDA, CNPJ: 13.348.127/0001-48, localizada na Avenida Ministro Mario Andreazza 
nº 880, Bairro Distrito Industrial I, no Município de Manaus, Estado do Amazonas, 
representada por FERNANDO CARBONERA, portador do RG nº 10.899.895-76 - 
SJS/RS, e CPF nº 007.270.550-70, residente na rua Rua Jacomo Brusamarello, 202, 
Bairro Espírito Santo, Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul.
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇAO 
INTEGRAL DE REORDENAÇAO LUMINOTECNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO 
PUBLICA, COM LUMINARIAS EM LED, O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
VALOR:   R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta Funcional: 03.07.15452200131.017000
4.4.90.51.02.06 - Rede de Iluminação Publica.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (trezentos e trinta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 04 de outubro de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 32/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 96/2022, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 32/2022, que tem por objeto: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇAO INTEGRAL DE REORDENAÇAO 
LUMINOTECNICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA, COM LUMINARIAS EM LED, O MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme 
o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/09/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 03 de outubro de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 018/2022 anexo, solicito ratificação do ato por Administração 
para a contratação da entidade  UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO AMBIENTE UNILIVRE,  inscrita no  CNPJ: 
02.276.193/0001-33, para prestação de serviços especializados para Elaboração do Plano Diretor Energético do 
Município de Perobal –Pr., contemplando iluminação pública, eficiência em prédios públicos e energias renováveis, no 
valor de R$250.654,80 (duzentos e cinquenta mil seiscentos e cinquenta e quatro mil oitenta centavos), com dispensa 
de licitação tendo como fundamento no Art. 24, inciso XIII da lei 8.666/1993.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº018/2022.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a entidade  UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO AMBIENTE UNILIVRE,  inscrita no  
CNPJ: 02.276.193/0001-33, para prestação de serviços especializados para Elaboração do Plano Diretor Energético 
do Município de Perobal –Pr., contemplando iluminação pública, eficiência em prédios públicos e energias renováveis, 
no valor de R$250.654,80 (duzentos e cinquenta mil seiscentos e cinquenta e quatro mil oitenta centavos), com 
dispensa de licitação tendo como fundamento no Art. 24, inciso XIII da lei 8.666/1993.
.Perobal,  04  de outubro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°109/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ELITON MIGUEL VAN RYN.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, para uso das Escolas, CMEIS da 
Rede Municipal de Educação do Município de Perobal – Paraná..
Valor Total: R$ 18.550,00.
Vigência: 03/10/22 a 03/10/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº35/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°110/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TIAGO ANTONIO GOMES 03958268960.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, para uso das Escolas, CMEIS da 
Rede Municipal de Educação do Município de Perobal – Paraná..
Valor Total: R$ 7.209,50.
Vigência: 03/10/22 a 03/10/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº35/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°111/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, para uso das Escolas, CMEIS da 
Rede Municipal de Educação do Município de Perobal – Paraná..
Valor Total: R$ 9.500,00.
Vigência: 03/10/22 a 03/10/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº35/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°112/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, para uso das Escolas, CMEIS da 
Rede Municipal de Educação do Município de Perobal – Paraná..
Valor Total: R$ 43.800,00.
Vigência: 03/10/22 a 03/10/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº35/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº111/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUFAIRE HEALTH LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima Sexta do presente contrato, 
encerrando-se em 02 de setembro de 2023
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula Quinta o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ao 
valor inicialmente firmado, a serem pagos conforme tabela de serviços em anexo em razão do acréscimo de serviço 
decorrente da prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/09/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº119/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PEROBAL AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$59.850,00 (cinquenta e nove mil oitocentos e 
cinquenta reais) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos conforme anexo 
I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/10/2022.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 314, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1013) R$ 23.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 8.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 000) R$ 1.000,00
TOTAL    R$ 41.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 1013) R$ 23.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2041 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2050 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISÍCA (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL R$ 41.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 04 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº185/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 105/2022 e Oficio nº 119/2022, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 19/10/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Fonoaudiólogo
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
Cargo: Técnico em Enfermagem
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
7 NATHIELE GASS BERGAMO 22/01/2002 50.50
Cargo: Professor de Educação Física
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 04 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 069/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 068/2022.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA - (CONVOCADA) 24/05/1978 50.00
3 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
4 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
5 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
6 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista) 09/12/1994 50.50
7 MARIANA JUNKES VILVERT (Final lista) 14/08/1997 50.50
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 JOHNES MATIAS DOS SANTOS - (CONVOCADO) 06/01/1994 73.00
3 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
4 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
5 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
6 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
7 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
8 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
9 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
10 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
11 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
12 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
13 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
14 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
15 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
16 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
17 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
18 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
19 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
20 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
21 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
22 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Exonerado) 05/02/1980 79.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
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109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (CONVOCADO) 02/09/1998 50.50
6 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (CONVOCADA) 03/01/2002 50.50
7 NATHIELE GASS BERGAMO - (CONVOCADA) 22/01/2002 50.50
8 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
9 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
10 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
11 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
12 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
13 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
14 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
15 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
16 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
17 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
18 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
19 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
20 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
21 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
22 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
23 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
24 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
25 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
26 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
27 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
28 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
29 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
30 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
31 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
32 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
33 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
34 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
35 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
36 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
37 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
38 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
39 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
40 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
41 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
42 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
43 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
44 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
45 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
46 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(Exonerada) 29/09/1976 53.00
PÉROLA - PARANÁ, 04 DE OUTUBRO DE 2022
VALDETE CUNHA
PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 9/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 173/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 9/2022, que tem por objeto: 4.1CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE MELHORIAS NO CANIL MUNICIPAL, LOCALIZADO NO PARQUE 
INDUSTRIAL, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/10/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 076/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: N.FACCI 
SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
KATIA REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e 
domiciliado à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2022, Processo n° 32, data 
da homologação da licitação 04/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira- Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ADITIVADA VL/UNIT 
VL.TOTAL
5 1.450,00 ALCOOL ETÍLICO 70% COM 1 LITRO (DESCRIÇÃO NO RÓTULO: NOME DO 
FABRICANTE, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, TÉCNICO RESPONSÁVEL, INSTRUÇÕES DE USO, TELEFONE 
SAC, REGISTRO NA ANVISA / MINISTÉRIO DA SAÚDE.) 362 6,43 2.327,66
11 30,00 BALDE - MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIAL ALÇA: ARAME GALVANIZADO, 
CAPACIDADE: MINIMO 8,5LT, COR: DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFORÇO FUNDO E BORDA  
07 4,95 34,65
15 50,00 BANDEJA DE  PAPELÃO LAMINADA DIVERSOS TAMANHOS  12 8,87 
106,44
21 13,00 CANUDO DOBRAVEL COM 100UND 03 7,41 22,23
23 60,00 CESTO DE LIXO PLÁSTICO, TIPO TELADO, SEM TAMPA, CAPACIDADE DE 10 
LITROS  15 9,64 144,60
24 34,00 COADOR DE CAFÉ DE TECIDO, COM CABO. 08 7,44 59,52
28 50,00 COPO DESCARTÁVEL - 50 ML DE PLÁSTICO, CAIXA COM 5.000 UNIDADES, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT, COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO ATÓXICO. TEMPERATURA MÁXIMA DE 
USO: 100º C, PRODUTO RECICLÁVEL. - QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR - QUEROCOPOS  
12 108,90 1.306,80
31 100,00 COPO DESCARTÁVEL - 300 ML, DE PLASTICO PACOTE C/ 100 UNIDADES, 
MATERIAL 100% RESINA, TRANSPARENTE, ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT, TAM. HOMOGÊNEOS, 
ISENTOS DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS,FUROS, RACHADURAS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS. 25 7,52 188,00
34 60,00 CREME DENTAL INFANTIL EMBALAGEM  CONTENDO 50 GRAMAS,  COM 
SABORES VARIADOS: MORANGO, UVA E TUTI - FRUTI   15 3,56 53,40
37 400,00 DESINFETANTE 2 LITROS DIVERSAS FRAGANCIAS  100 3,85 
385,00
38 270,00 DESODORIZADOR DE AMBIENTES SPRAY 360 ML. QUALIDADE EQUIVALENTE A 
MARCA BOM AR 67 7,20 482,40
53 20,00 FÓSFORO PEQUENO EMBALAGEM CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS (4 
CM)  05 4,15 20,75
56 300,00 GUARDANAPO DE PAPEL GRANDE - FARDO COM 12 PACOTES 75 
45,00 3.375,00
59 200,00 INSETICIDA MULTI AEROSOL, 300ML. 50 12,88 
644,00
62 150,00 MARMITA DESCARTAVÉL, MATERIAL ISOPOR EM FORMATO REDONDO, COM 
TAMPA, TAMANHO Nº 9, COM MÍNIMO 1100 ML, CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. 37 69,69 
2.578,53
65 82,00 PALITO DE MADEIRA LONGO 25 CM, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  20 
5,70 114,00
79 100,00 REPELENTE SPRAY  100 ML, FRAGÂNCIA SUAVE E FÁCIL ABSORÇÃO  25 
16,00 400,00
84 140,00 SABÃO EM PÓ 2 KG, COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AS MARCAS 
TIXAN YPÊ E OMO  35 19,55 684,25
85 50,00 SABONETE INFANTIL, NEUTRO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO COM 
FORMULA HIPOALERGICA, 80 GRAMAS  12 3,55 42,60
91 20,00 SHAMPOO BEBE, HIPOALERGÊNICO, NÃO IRRITA OS OLHOS, SEM CORANTES 
DE 250 ML   05 14,45 72,25
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 64/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 166/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 64/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
ORTOPÉDICOS PARA USO DE PACIENTES PÓS CIRÚRGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE 
LOCOMOÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/09/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 619/2022, de 03 de outubro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ANDREA DA SILVA CARDOSO, brasileira, portadora do RG n°. 9.312,989-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, sendo 5 
(cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 07/02/2020-2021, e 15 (quinze) dias referentes aos período aquisitivo 
de 07/02/2021-2022 a serem concedidos no período de 12/10/2022 a 16/10/2022 e 29/12/2022 a 12/01/2023, não 
havendo direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, visto  pagamento de ambos os períodos aquisitivos 
em competências anteriores.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 620/2022, de 03 de outubro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. APARECIDA SANCHES JORGE, brasileira, portadora do RG n°.5.659.687-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao 
período aquisitivo 05/02/2021-2022, a serem concedidos no período de 01/11/2022 a 10/11/2022, não havendo direito 
ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu pagamento integral em folha de competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 621/2022, de 03 de outubro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE FÉRIAS com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da Servidora Pública 
Sra. ELAINE DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.198.834-1 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 09/12/2020 à 08/12/2021, a serem concedidas no período de 
31/10/2022 a 19/11/2022, com pagamento integral do abono de 1/3 constitucional na competência de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 622/2022, de 03 de outubro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. FABIANA ALMEIDA DE SOUZA TEDARDI, brasileira, portadora do RG n°. 9.477.255-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de 
Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 29/04/2021-2022, a serem concedidos no período de 03/01/2023 a 22/01/2023, havendo direito ao 
pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de Férias, a ser lançado em folha da competência de outubro 
de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 315/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 27/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 27/2022, que tem por objeto o Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado 
às UAPSF MARLI SAILA MONTANA DO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-02 do Ministério 
da Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo 
especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
AR LIMP 1.170,00
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP 2.770,00
MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI 17.618,78
MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP 15.100,00
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 900,00
RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA-EPP 25.788,00
PREGWEB LTDA-ME 16.994,00
OLÍMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 21.512,75
BH DENTAL COMERCIAL EIRELI 23.504,00
THAYNA ZANGRANDE VENTURA 46106155844 2.740,00
INFATEC COMPUTADORES LTDA 5.247,00
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 3.954,99
AURION EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA-EPP 8.400,00
MEDICAL SIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA 6.490,00
VIOLA MIX MÓVEIS – EIRELI 4.870,00
A. CARNEVALI – EIRELI  6.625,00
J H AR CONDICIONADOS – EIRELI – EPP – FILIAL -ES 13.760,00
VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP 6.100,00
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA 1.450,00
TOTAL R$ 184.994,52
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 05 de outubro de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

REGIANI APARECIDA DA SILVA IBARRA 
ENDEREÇO: RUA COLISEU, 983 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0015 
LOTE: 0007 
INSC: 585700-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1183 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-B 
INSC: 418600-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-D 
INSC: 418650-0 

ESPOLIO DE JONAS ESMICELATO 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 298 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0024 
INSC: 210400-0 

BENEDITO CASTRUCHI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 288 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE:  0023 
INSC: 210300-0 

ESPOLIO DE NAIR SANTINON MARQUES 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 1153 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0032 
LOTE: 07-B 
INSC: 84900-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA TURIM, 1193 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 012/017-H 
INSC: 559000-0 

LEONIO CORREIA FERNANDES 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 356 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0021 
INSC: 113900-0 

FELIPPE KLAMT 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 57 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 561600-0 

NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 114 
BAIRRO: JARDIM AMERICA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 518700-0 

CESAR ANDRE SCHMIDT 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 60 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0009 
INSC: 375900-0 

LUIZ DEMEZIO SAPUCAIA 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 96 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0006 
INSC: 375600-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JEQUITIBA, 84 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0007 
INSC: 375700-0 

ESPOLIO DE MARGARIDA BRESSAN VIVIANO 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1478 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA:  0022 
LOTE: 0014 
INSC: 134300-0 

ESPOLIO DE JOSE GALIANI 
ENDEREÇO: RUA ANITA GARIBALDI, 1609 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0131 
LOTE: 0011 
INSC: 118550-0 

HORMI ANTONIA DODO COSTACURTA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 16 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 003 
LOTE: 0016 
INSC: 404900-0 

INCORPLAN INCORPORACOES E LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 27 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 404700-0 

MARIA SELMA ALVES DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA JOSE SANTELLI, 39 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 404600-0 

ESPOLIO DE MARIO JOVINO MARIANO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1417 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0027 
LOTE: 06-B 
INSC: 292200-0 

ESPOLIO DE JOAO PEDRO DONATO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 0003 
INSC: 141600-0 

DANIEL PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 236 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 13-A 
INSC: 113100-0  

NEIVA MITSUI OBANA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 336 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 20-A 
INSC: 113750-0 

ESPOLIO DE JAYME ROMERO AMAIS 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 876  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0044 
LOTE: 0003 
INSC: 58900-0 

JEAN CARLOS VICENTE DE CAMARGO 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 1342 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0205 
LOTE: 0012 
INSC: 324700-0 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1501 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0184 
LOTE: 0011 
INSC: 145700-0 

ESPOLIO DE JOSE DE SOUZA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 289 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0012 
INSC: 196900-0 

ESPOLIO DE MARIA IZABEL FERNANDES SANTOS 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 190 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0163 
LOTE: 0032 
INSC: 207600-0 

 
MARCOS PAULO ASSUMPCAO VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 690 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: 0008 
INSC: 309500-0 

MARCOS PAULO ASSUMPCAO VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 706 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0110 
LOTE: 07-C 
INSC: 309600-0 

VALDIRENE RIBEIRO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 712 
BAIRR0O: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: 07-B 
INSC: 309650-0 

RONALDO BATISTA MARQUES 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 720 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: 07-A 
INSC: 309700-0 

JESSICA CORTEZ DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 736 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: 05-C 
INSC: 309800-0 

LUIZ FRANCISCO MORGADO SOBRINHO 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 707 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0039 
LOTE: 22-C 
INSC: 305000-0 

MARIA MADALENA GONCALVES 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1375 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0018-B2 
INSC: 167100-0 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 98/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.453, de 07 de dezembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 46.500,00 (Quarenta e seis mil e 
quinhentos Reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade05153000472.004 –Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (30)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil...........................R$ 2.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (57)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........................R$ 7.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade0412800542.020 –Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (73)3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil.........................R$ 8.500,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0812200412.220– Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (368)3.1.90.13 – Contribuições Patronais............................................................R$ 500,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (609)3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 000 ..............................................................................................................R$ 28.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade1030100882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (425)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........................R$ 2.000,00
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (446)3.1.90.11 –– Vencimentos e Vantagens Fixa–Pessoal Civil ....................R$ 3.000,00
Atividade1030100892.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
El. Despesa (462)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil ......................R$ 4.000,00
Atividade1030100892.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saude
El. Despesa (474)3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil..................................R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte - 104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade1236100252.062 –Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (260)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa-Pessoal Civil........................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 104 ...............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade1236500292.068 –Manutenção e Encargos com Educação infantil - Creche
El. Despesa (296)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa...............................................R$ 3.500,00
TOTAL FONTE 103 ...............................................................................................................R$ 3.500,00
TOTAL GERAL......................................................................................................................R$ 46.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 46.500,00 (Quarenta e seis mil e 
quinhentos Reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç. 02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade05153000472.004 –Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (31)3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil...............................R$ 2.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (55)3.3.90.35 – Serviços de Consultoria..........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (56)3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............................R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade0412800542.020 –Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (75)3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhista....................................R$ 8.500,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0812200412.220– Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (367)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil............................R$ 500,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (612)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 000 ..............................................................................................................R$ 28.000,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.02 – Departamento de Saúde
Atividade1030100882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (423)3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.................................R$ 2.000,00
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (447)3.1.90.13 – Contribuições Patronais.........................................................R$ 3.000,00
Atividade1030100892.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
El. Despesa (463)3.1.90.13 – Contribuições Patronais................................... ......................R$ 2.000,00
El. Despesa (464)3.1.90.16 –Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil........... ......................R$ 2.000,00
Atividade1030100892.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (472)3.1.90.13 –Obrigações Patronias..............................................................R$ 1.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte - 104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade1236100252.062 –Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (263)3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 104 ...............................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade1236500292.068 –Manutenção e Encargos com Educação infantil - Creche
El. Despesa (297)3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil..................................R$ 3.500,00
TOTAL FONTE 103 ...............................................................................................................R$ 3.500,00
TOTAL GERAL......................................................................................................................R$ 46.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 04 de outubro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 63/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 165/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 63/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL COM CILINDROS EM COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/10/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 248/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 14.785.842/0001-00, com sede à RUA 
ARMANDO LUIZ BRETAS, nº  , SAN FERNANDO - 87508-180 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VINICIUS RORATO TENCA, portador(a) do RG. nº  103371023 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
082.160.019-24, residente e domiciliado à Rua Bararuba, nº 3515, Jardim Tropical, Umuarama, Paraná, , resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2022, Processo n° 165, data da 
homologação da licitação 05/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
CILINDROS EM COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-48.900,00-(quarenta e oito mil e novecentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (06 (seis)) meses, tendo início em 05/10/2022 e término previsto para 05/04/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 249/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 21.870.007/0001-34, com 
sede à IRACEMA, nº 1600, JD RASSLEM - 79813-230 na cidade de DOURADOS, Estado do MS, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VENICIO ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG. nº  102146557 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 066.003.329-13, residente e domiciliado à AVENIDA DR. LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6830, ALTO SÃO 
FRANCISCO, CEP 87.504-540, UMUARAMA-PR, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 64/2022, Processo n° 166, data da homologação da licitação 20/09/22, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS PARA USO DE 
PACIENTES PÓS CIRÚRGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-1.444,90-(mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 05/10/2022 e término previsto para 
05/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 250/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DELTA 
SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, com 
sede à TANCREDO NEVES, nº 55, CENTRO - 99740-000 na cidade de BARAO DE COTEGIPE, Estado do RS, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
019.812.090-77, residente e domiciliado à Rodovia saída para Erechim RST 480, nº 735, bairro Centro, Cep - 99.740-
000, Barão de Cotegipe-RS, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
64/2022, Processo n° 166, data da homologação da licitação 20/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS PARA USO DE 
PACIENTES PÓS CIRÚRGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-8.916,00-(oito mil novecentos e dezesseis reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 05/10/2022 e término previsto para 
05/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 623/2022, de 03 de outubro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
GILIAN BONI CARREIRA MENDES, brasileira, portadora do RG n°. 13.444.078-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerente 
ao período aquisitivo de 24/05/2021-2022 a serem concedidos no interstício temporal de 12/12/2022 a 31/12/2022, 
não havendo direito ao Abono Constitucional de 1/3 de férias, visto seu pagamento integral por meio de folha da 
competência de julho de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 221/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MEGA 
DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ nº 25.341.162/0001-14, com sede à RUA JHON FITZ GERALD KENNEDY, 299, nº 0, VILA RECREIO - 
86025-240 na cidade de LONDRINA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CAROLINE DE FATIMA 
THERESA LADEIRA, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 038.549.009-70, residente e domiciliado à 
Rua Rui Barbosa, nº 55, Jd Shangri-la A, Londrina-PR, CEP - 86.070-610., resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação da licitação 12/09/22, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-75.783,78-(setenta e cinco mil setecentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 63/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 165/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 63/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL COM CILINDROS EM COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/10/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 222/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DENTAL MARIA-ME, inscrita no CNPJ nº 09.222.369/0001-13, com sede à RUA ERÊ,34, nº 0, PRADO - 30411-052 na 
cidade de BELO HORIZONTE, Estado do MG, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GRACIELLE VILAÇA SANTOS 
FERREIRA, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 027.400.146-27, residente e domiciliado à Rua Rádio, 
n° 20, apto 202, Torre Panorama, bairro Serra, Belo Horizonte/MG, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação da licitação 12/09/22, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-14.088,60-(quatorze mil e oitenta e oito reais e sessenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 223/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MC 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 21.870.007/0001-34, com sede à IRACEMA, 
nº 1600, JD RASSLEM - 79813-230 na cidade de DOURADOS, Estado do MS, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
VENICIO ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG. nº  102146557 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 066.003.329-13, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da 
homologação da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-1.044,00-(mil e quarenta e quatro reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 224/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RANGEL 
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.907.666/0001-00, com sede à RUA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 
3501, nº 0, JD ITALIA II - 87060-676 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MARCEL PEREIRA RANGEL, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 048.752.289-37, residente e 
domiciliado à Rua Jouji Nakamura, nº 302A, Jardim Novo Horizonte, Maringa-Pr, , resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação da licitação 
12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-27.059,40-(vinte e sete mil e cinquenta e nove reais e quarenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 225/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.223.526/0001-06, com sede à AVENIDA GUSTAVO 
FETTER, 2564, nº 2564, CENTRO - 89899-000 na cidade de IPORÃ DO OESTE, Estado do SC, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ELCI TRICHES BERTI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 828.231.039-53, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data 
da homologação da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-9.680,65-(nove mil seiscentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 226/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ODONTOMED-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSP.LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.194.440/0001-03, com sede 
à RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, cep   - 85601-020 na cidade de FRANCISCO BELTRÃO, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE DA ROSA, portador(a) do RG. nº  129996277 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 047.528.829-73, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-3.459,14-(três mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 227/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
QUICKBUM E COMMERCE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.323.616/0001-64, com sede à RUA FRANCELHO, nº 69, 
VILA NOVA - 86707-040 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDIR 
DA SILVA COSTA, portador(a) do RG. nº  42174971 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 563.814.419-68, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação 
da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-2.699,50-(dois mil seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 228/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DELTA 
SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, 
com sede à TANCREDO NEVES, nº 55, CENTRO - 99740-000 na cidade de BARAO DE COTEGIPE, Estado do 
RS, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 019.812.090-77, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
60/2022, Processo n° 161, data da homologação da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-5.322,80-(cinco mil trezentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em  03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 229/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
M.TESTA CONFECCAO ME, inscrita no CNPJ nº 23.829.339/0001-09, com sede à AV GENEI UEHARA, 1263, nº 0, 
RESIDENCIAL NOVA ITALIA - 87203-196 na cidade de CIANORTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. MARINA TESTA, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 064.458.499-89, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação 
da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-1.617,00-(mil seiscentos e dezessete reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 230/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SALVI, 
LOPES E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.478.140/0001-34, com sede à GATURAMO, nº 100, Jardim Primavera - 
86702-001 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUIZ CARLOS SALVI, 
portador(a) do RG. nº  45020967 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 619.057.639-72, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação da licitação 12/09/22, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-6.955,70-(seis mil novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.
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 EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 231/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: BH DENTAL 
COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 29.312.896/0001-26, com sede à AV. DOS BANDEIRANTES, 710, nº 
0, COMITECO - 30570-040 na cidade de BELO HORIZONTE, Estado do MG, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 993.547.726-68, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data 
da homologação da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-14.400,00-(quatorze mil e quatrocentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 232/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
V.L. FUZETI - COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº 05.523.731/0001-35, com sede à AV ESPIRITO SANTO, 570, nº 
0, JD APUCARANA - 86804-370 na cidade de APUCARANA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
VALQUIRIA LUIZ FUZETI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 790.290.009-53, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, data da homologação 
da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-21.960,00-(vinte e um mil novecentos e sessenta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 03/10/2022 e término previsto para 
03/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 233/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA ONIX - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede à RUA  TOVACU, VILA TRIANGULO 
- 86702-590 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LARISSA CARDOSO 
MACHADO, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 081.176.039-18, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação da licitação 
03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-103.102,10-(cento e três mil cento e dois reais e dez centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 234/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.479.558/0001-13, com 
sede à PRESIDENTE CASTELO BRANCO, nº 4465, ZONA I - 87501-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANDERSON TORRES DOS SANTOS, portador(a) do RG. nº  63760803 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 885.410.539-20, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-36.142,35-(trinta e seis mil cento e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 235/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, com sede à 
RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATI, 1434, nº 0, JARDIM CANADA - 87080-120 na cidade de MARINGÁ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO RASSONI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 068.074.369-39, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
61/2022, Processo n° 162, data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-69.902,40-(sessenta e nove mil novecentos e dois reais e quarenta centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 236/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 25.279.552/0001-01, com sede à 
RUA PERU, N° 454, nº 0, CENTRO - 85933-000 na cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MAICON UILIANS BACKES, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 040.825.149-
29, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, 
data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-15.347,60-(quinze mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 237/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO-
FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32, com sede à RUA 
SANTA KATARINA, nº  ,   - 85801-040 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portador(a) do RG. nº  80096097 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 043.680.279-14, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data 
da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-61.634,50-(sessenta e um mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 238/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.714.493/0001-31, com sede 
à AVENIDA BANDEIRANTES, 299, nº 0, VILA IPIRANGA - 86010-020 na cidade de LONDRINA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. SHEILA RODRIGUES SAMPAIO, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 642.421.619-72, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
61/2022, Processo n° 162, data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-6.746,00-(seis mil setecentos e quarenta e seis reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 239/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FLAVIO 
QUEIROZ CASSIANO NORTEMED, inscrita no CNPJ nº 34.443.180/0001-06, com sede à RUA INGLATERRA, nº 
0, PARQUE SÃO MIGUEL - 84900-000 na cidade de IBAITI, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
FLÁVIO QUEIROZ CASSIANO, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 024.122.479-94, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação 
da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-17.784,00-(dezessete mil setecentos e oitenta e quatro reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 240/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
HOSPVIDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.057.503/0001-82, com sede à RUA JOAO PEDRO INACIO 25, nº 0, BOM 
PASTOR - 34990-000 na cidade de Cristais, Estado do MG, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDUARDO CESAR 
ALVES COELHO, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 045.191.446-55, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação da 
licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-23.568,00-(vinte e três mil quinhentos e sessenta e oito reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 241/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INPHARMA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.607.262/0001-21, com sede à RUA MARIA JOSÉ NOGUEIRA, 658, 
nº 0, JARDIM COOPAGRO - 85903-430 na cidade de TOLEDO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. JEAN CARLOS PETRY, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 063.086.819-03, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação 
da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-61.574,00-(sessenta e um mil quinhentos e setenta e quatro reais), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 242/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: L 
FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 35.250.918/0001-73, com sede à 
AV. ANTONIO SILVIO BARBIERI , nº 1099, PINHEIRO - 85603-000 na cidade de FRANCISCO BELTRÃO, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUCAS FERREIRA DA COSTA, portador(a) do RG. nº  78193697 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 033.272.849-89, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-18.770,00-(dezoito mil setecentos e setenta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 04/10/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 243/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MEDIC 
LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.030.858/0001-22, com sede à RUA 
LUIZ CIRIMBELLI N° 1659, nº 0, IMIGRANTES - 88930-000 na cidade de TURVO, Estado do SC, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LARA MARCON DANDOLINI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 067.988.099-
28, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, 
data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-13.450,00-(treze mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 244/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.365.113/0001-78, com sede à RUA GENUINO PIACENTINI, 59, nº 0, 
SANTA TEREZINHA - 85506-220 na cidade de PATO BRAGADO , Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. FABIANE TESSER REBONATTO, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 029.408.729-02, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da 
homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-14.315,00-(quatorze mil trezentos e quinze reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 245/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: RANGEL 
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.907.666/0001-00, com sede à RUA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 
3501, nº 0, JD ITALIA II - 87060-676 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
MARCEL PEREIRA RANGEL, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 048.752.289-37, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, data da homologação 
da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-6.705,00-(seis mil setecentos e cinco reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 246/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SANTO 
REMEDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 28.643.008/0001-
95, com sede à AV ADÃO WELKER, nº 104, CENTRO - 99740-000 na cidade de BARÃO DE COTEGIPE, Estado do 
RS, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VANIA SZYMANSKI, portador(a) do RG. nº  9051130889 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 958.464.330-49, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
61/2022, Processo n° 162, data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-2.554,50-(dois mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (DOSE)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 247/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.772.843/0001-28, com sede 
à RUA CUIABA, 5018, nº 0, ALTO ALEGRE - 85805-260 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JAQUELINE ALVES COSTA, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 049.541.879-
07, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, 
data da homologação da licitação 03/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-2.630,00-(dois mil seiscentos e trinta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (DOSE)) meses, tendo início em 04/10/2022 e término previsto para 
04/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 248/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 14.785.842/0001-00, com sede à RUA 
ARMANDO LUIZ BRETAS, nº  , SAN FERNANDO - 87508-180 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VINICIUS RORATO TENCA, portador(a) do RG. nº  103371023 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
082.160.019-24, residente e domiciliado à Rua Bararuba, nº 3515, Jardim Tropical, Umuarama, Paraná, , resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2022, Processo n° 165, data da 
homologação da licitação 05/10/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM 
CILINDROS EM COMODATO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-48.900,00-(quarenta e oito mil e novecentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (06 (seis)) meses, tendo início em 05/10/2022 e término previsto para 05/04/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 249/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 21.870.007/0001-34, com 
sede à IRACEMA, nº 1600, JD RASSLEM - 79813-230 na cidade de DOURADOS, Estado do MS, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VENICIO ROBERTO MUNIZ, portador(a) do RG. nº  102146557 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 066.003.329-13, residente e domiciliado à AVENIDA DR. LUIZ TEIXEIRA MENDES, Nº 6830, ALTO SÃO 
FRANCISCO, CEP 87.504-540, UMUARAMA-PR, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 64/2022, Processo n° 166, data da homologação da licitação 20/09/22, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS PARA USO DE 
PACIENTES PÓS CIRÚRGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-1.444,90-(mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 05/10/2022 e término previsto para 
05/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 250/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: DELTA 
SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, com 
sede à TANCREDO NEVES, nº 55, CENTRO - 99740-000 na cidade de BARAO DE COTEGIPE, Estado do RS, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
019.812.090-77, residente e domiciliado à Rodovia saída para Erechim RST 480, nº 735, bairro Centro, Cep - 99.740-
000, Barão de Cotegipe-RS, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
64/2022, Processo n° 166, data da homologação da licitação 20/09/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS PARA USO DE 
PACIENTES PÓS CIRÚRGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-8.916,00-(oito mil novecentos e dezesseis reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 05/10/2022 e término previsto para 
05/10/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 99/2022
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no artigo 12 
da Lei Municipal nº 2420/2021, de 12/07/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 2022, 
das receitas e despesas, na forma dos anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2022, a partir do mês de agosto.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e despesas 
em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Tomada de Preços Nº 3/2022, em favor da empresa abaixo descrita, 
conforme ata lavrada em 21 de setembro de 2022. 
 
Fornecedor: 4S CONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ/CPF: 34.289.701/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMPLIAÇÃO DE UMA SECRETARIA EM ALVENARIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA 
MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 

1 R$ 218.809,87 R$ 218.809,87 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 218.809,87  (duzentos e dezoito mil, oitocentos e nove reais e oitenta 
e sete centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 04 de outubro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  206, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Altera redação dada pelo Artigo 2o, da Portaria n.º 258 de 27 de agosto de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando  a    Instrução nº10192/2022  CAGE,  referente ao  Requerimento de Análise 
técnica  de Aposentadoria n.º 706550/18 .
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 2o da Portaria n.º 258 de 27 de agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.2o O valor do Provento de aposentadoria será de R$ 1.603,96 (Um mil seiscentos e três reais  e noventa e seis   
centavos), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de outubrode 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 204, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Altera redação de Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 1o da Portaria n.º 188, de 09 de setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida a servidora IZILDA APARECIDA 
INÁCIO SANTOS, matrícula n.º 760, portadora da CI/RG n.º 4.467.457-2 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Portaria n.º 152/2022, a partir do dia 12 
de setembro de 2022.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 205, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Altera redação de Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 1o da Portaria n.º 187, de 09 de setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida a servidora SANDRA REGINA 
GREGÓRIO DOS SANTOS BARAVIERA, matrícula n.º 6173, portadora da CI/RG n.º 5.680.944-9 – SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Portaria n.º 169/2022, 
a partir do dia 12 de setembro de 2022.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 005/2022
INÍCIO: 06/10/2022
TÉRMINO: 18/12/2022
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. MEIRE MARTINS DOS ANJOS, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara Três 
Marias – Lote 4, Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e MEIRE MARTINS DOS ANJOS, brasileira, 
casada, Professora, portadora da CI/RG nº 7.653.181-1 – SSP/PR, e CTPS nº 64418 Série 00052 - PR, residente 
e domiciliada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 769, na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante denominado 
EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Educação Infantil 
(40 horas), obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de 
Professor de Educação Infantil, conforme o anexo I, do Edital n. 009/2022 – com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
3.845,34 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 40 (vinte) horas semanal, no seguinte período: das 07h30m as 17h00m, 
com 01h de intervalo para o almoço, podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o Descanso Semanal Remunerado;
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 06/10/2022 e término em 18/12/2022, de acordo com o Edital 
nº 009/2019, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro Municipal de 
Educação Arnaldo Busato, em substituição a Monitora de Creche Wilma dos Santos Araújo – matrícula n.º 3620, que 
estará em gozo de Licença Prêmio, podendo ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
MEIRE MARTINS DOS ANJOS
Empregado
TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 134, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022
Concede avanço horizontal aos Servidores Públicos do Magistério Municipal ocupantes de cargos efetivos, nos termos 
do art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, referente o interstício 2021/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, em especial o disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, 
concede aos servidores públicos municipais, ocupantes de cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, referente 
o interstício 2021/2022, com efeitos financeiros a partir do dia 01 de outubro de 2022, conforme segue:
MATRÍCULANOMECARGO/EMPREGONÍVEL/
CLASSE ENQUADR.
90662Claudete Aparecida Theodoro MoreiraProfessor de Educação InfantilC – 04
15776Elisangela Feitosa SantosProfessor de Educação InfantilC – 07
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2022
Processo nº 045/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição emergencial de 02 unidades de Tubo Coletor Jei, 400 mm, tendo em vista que a rede coletora de esgoto foi 
danificada devida a uma chuva e visando evitar danos, é necessária a aquisição dos supracitados tubos para substituir 
urgentemente os tubos existentes, conforme as fotos que fazem parte do presente procedimento.
Utilização pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que o presente caso é de contratação urgente. Sendo 
assim, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais).
Empresa: INGATUBOS COM. DE IMPERMEABILIZANTES E HID. LTDA – CNPJ 07.198.208/0001-06
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 04 de Outubro 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 002/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1724 
de 21 de agosto de 2014, de acordo com o artigo 3º, em reunião ordinária deste Conselho, sob ata nº 005/2022 do 
dia  05 de outubro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar por unanimidade o Termo de Adesão  e Plano de Ação  do Incentivo de garantias de direitos à pessoa 
idosa- Centro de Convivência, referente a deliberação 015/2022 do CEDI/PR.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 14 de junho de 2022.
João Nogueira
Presidente do CMDPI
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 04/Out/2022, 16h e 51m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Agosto/2022

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Despesas Correntes
  2.799.773,37   5.071.079,65   3.010.542,09   3.222.421,71   3.254.178,20   2.996.773,85 

  5.066.050,81   3.137.520,81   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   2.786.393,33   39.703.913,81   39.703.913,81 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.455.710,40   1.711.755,54   1.694.753,60   1.762.953,60   1.996.753,60   1.446.278,63 

  1.720.753,60   1.646.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   1.448.753,60   19.230.726,97   19.230.726,97 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -19.505,00   -32.505,00 

  12.495,00   -22.505,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   38.000,00   38.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.331.507,97   3.346.829,11   1.303.293,49   1.446.973,11   1.276.929,60   1.583.000,22 

  3.332.802,21   1.513.272,21   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   1.325.144,73   20.435.186,84   20.435.186,84 

Despesas de Capital
  477.893,52   5.947.629,03   1.081.326,39   180.155,40   1.256.259,68   2.309.336,30 

  1.345.609,68   756.341,39   475.609,68   475.609,68   475.609,68   475.609,68   15.256.990,11   15.256.990,11 

INVESTIMENTOS
  461.153,52   5.930.969,03   1.064.666,39   178.495,40   1.276.599,68   2.347.676,30 

  1.328.949,68   774.681,39   458.949,68   458.949,68   458.949,68   458.949,68   15.198.990,11   15.198.990,11 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  16.740,00   16.660,00   16.660,00   1.660,00   -20.340,00   -38.340,00 

  16.660,00   -18.340,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   16.660,00   58.000,00   58.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  12.555,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   -62.505,00   -12.505,00 

  12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   12.495,00   50.000,00   50.000,00 

TOTAL GERAL   3.290.221,89   11.031.203,68   4.104.363,48   3.415.072,11   4.447.932,88   5.293.605,15 

  6.424.155,49   3.906.357,20   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   3.274.498,01   55.010.903,92   55.010.903,92 
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RECEITAS CORRENTES (A)   3.722.364,99   3.704.735,56   3.734.791,38   3.815.013,41   3.734.760,78   4.723.683,05 

  6.044.233,39   4.336.435,10   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   3.704.575,91   48.634.321,30   48.634.321,30 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   261.704,79   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11 

  272.476,47   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   260.454,11   3.138.722,36   3.138.722,36 

Impostos   201.800,70   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30 

  200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   200.836,30   2.411.000,00   2.411.000,00 

Taxas   55.635,39   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51 

  55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   55.369,51   664.700,00   664.700,00 

Contribuição de Melhoria   4.268,70   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30 

  16.270,66   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   4.248,30   63.022,36   63.022,36 

Contribuições   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   51.977,70   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30 

  51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   51.729,30   621.000,00   621.000,00 

Receita Patrimonial   14.547,06   14.637,19   14.693,01   14.477,54   14.477,54   765.405,05 

  57.793,50   25.076,13   14.477,54   14.477,54   14.477,54   14.477,54   979.017,18   979.017,18 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   585,90   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10 

  1.879,52   583,10   583,10   583,10   583,10   583,10   8.296,42   8.296,42 

Valores Mobiliários   13.961,16   14.054,09   14.109,91   13.894,44   13.894,44   764.821,95 

  55.913,98   24.493,03   13.894,44   13.894,44   13.894,44   13.894,44   970.720,76   970.720,76 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Agropecuária   837,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00 

  833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   833,00   10.000,00   10.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita Industrial   418,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50 

  416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   416,50   5.000,00   5.000,00 

Receita de Serviços   6.018,03   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27 

  17.483,13   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   5.989,27   83.393,86   83.393,86 
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Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   5.766,93   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37 

  17.233,23   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   5.739,37   80.393,86   80.393,86 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Transferências Correntes   3.381.212,16   3.365.053,44   3.395.053,44   3.475.490,94   3.395.238,31   3.633.233,07 

  5.625.288,72   3.986.314,04   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   3.365.053,44   43.717.097,88   43.717.097,88 

Transferências da União e de suas Entidades   1.466.239,86   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.727.412,37 

  3.719.468,02   1.880.493,34   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   1.459.232,74   20.467.475,51   20.467.475,51 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.555.062,30   1.547.630,70   1.577.630,70   1.658.068,20   1.577.815,57   1.547.630,70 

  1.547.630,70   1.747.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   1.547.630,70   18.949.622,37   18.949.622,37 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   33.480,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00 

  33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   33.320,00   400.000,00   400.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   326.430,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00 

  324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   324.870,00   3.900.000,00   3.900.000,00 

Outras Receitas Correntes   5.649,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75 

  18.212,77   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   5.622,75   80.090,02   80.090,02 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   251,10   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90 

  249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   249,90   3.000,00   3.000,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.105,70   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30 

  17.671,32   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   5.081,30   73.590,02   73.590,02 

Demais Receitas Correntes   292,95   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55 

  291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   291,55   3.500,00   3.500,00 

DEDUÇÕES (B)   -535.512,60   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40 

  -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -532.953,40   -6.398.000,00   -6.398.000,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   231.430,50   1.903.599,50   1.029.974,50   260.247,13   1.373.574,50   1.230.324,50 

  1.040.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   230.324,50   8.221.097,63   8.221.097,63 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   3.418.282,89   5.075.381,66   4.231.812,48   3.542.307,14   4.575.381,88   5.421.054,15 

  6.551.604,49   4.033.806,20   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   3.401.947,01   50.457.418,93   50.457.418,93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 118/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  VILSON MARQUES RODRIGUES 85665991953
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 009/2018
OBJETO: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 118/2018, para 12 (doze) meses, 
a partir do dia 04/09/2022 até 04/09/2023, da Carta Convite 009/2018, referente a 
contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra de pedreiros 
para manutenção e conservação predial dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Pr.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 04/09/2022 até 04/09/2023.
DO VALOR: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará 
pagando a CONTRATADA, a importância de R$-5.750,00 (cinco mil setecentos e 
cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R$-69.000,00 (sessenta e nove mil 
reais), por todo período de 12 (doze) meses.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 02 de setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 227/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 05651513981.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 042/2021
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 
227/2021, referente à contratação de serviços técnicos em auto elétrica, para atender 
frota municipal em geral, com atendimento no pátio de máquinas municipais.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir do dia 16/09/2022 até 15/09/2023.
PREÇOS PACTUADOS:  Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE 
continuará pagando a CONTRATADA, a importância de R$-3.000,00 (três mil reais) 
mensais, totalizando o valor de R$-36.000,00 (trinta e seis mil reais), por todo período 
de 12 (doze) meses.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 15 de setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
              Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 207, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
Exonera funcionário em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 05 de outubro de 2022 o funcionário EDUARDO PEREIRA, 
portador da CI/RG n.º 8.582.390-6 – SSP-PR, e do CPF/MF nº 043.708.179-609, 
ocupante do cargo de provimento em Comissão de Assessor da Secretaria de Ação 
Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 208, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
Nomeia para ocupar cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, VANDERLEI TRINDADE JUNIOR, portador da CI/RG n.º 25.651.286-
3 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 167.749.408-54, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assessor da Secretaria de Ação Social, lotado na Secretaria de Ação 
Social, a partir do dia 05 de outubro de 2022
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de março de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 113/2021 - ID Nº. 2271
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai-se do valor do contrato a quantia de R$ 2.712,77 (dois mil setecentos e doze reais e 
setenta e sete centavos), passando o seu valor para R$ 359.182,09 (trezentos e cinquenta e 
nove mil cento e oitenta e dois reais e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Setembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Município de Tapira 
Estado do Paraná 

CNPJ: 75.801.738/0001-57 - www.tapira.pr.gov.br - Fone: (44) 3679-8000 - Rua Paranaguá, 518 Centro - Tapira - Paraná 

1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022      
 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 
Nº 001/2022 POR ObJETO OM PAGAMENTO 
MENSAL DE SUbVENÇÃO SOcIAL À 
ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXcEPcIONAIS – APAE.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNIcÍPIO DE TAPIRA, já 

qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Senhor cLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções e a ASSOcIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.056.991/0001-24, neste ato 
representada pela presidente MARIA DE JESUS bOZZANO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
cLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMbASAMENTO 
 
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 57 da Lei 13.019/2014  
 
cLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNcIA 
 
Fica alterado o plano de trabalho, o qual passa a vigorar conforme o ANEXO I do 1º 

termo aditivo.  
 
cLÁUSULA TERcEIRA – DA RATIFIcAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que não contrariem 

o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma. 

 
Tapira/PR, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
cLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal 
 

 
MARIA DE JESUS bOZZANO 
 Presidente 

 
Testemunhas: 
 
 
 
NOME: 
CPF: 
R.G.: 

 
NOME: 
CPF: 
R.G.: 

 

 

PLANO DE APLIcAÇÃO  2022 - REFORMULAÇÃO 

 

 

JANEIRO A SETEMbRO (9X) 

LIVRE – 3.546,25 x 9 = 31.916,25                      
FUNDEB – 9852,87 x 9 = 88.675,83                       R$ 29.390,47 X 9 = 264.514,23 
SUS - 15.991,35 x 9 = 143.922,15 
 

OUTUbRO A DEZEMbRO (3X) 

LIVRE – 3.337,92 x 3 = 10.013,76                      
FUNDEB – 10.061,20 x 3 = 30.183,60                    R$ 29.390,47 X 3 = 88.171,41 
SUS - 15.991,35 x 3 = 47.974,05    
                                                                                     

 

TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 352.685,64 

 

Tapira, 03 de outubro de 2022. 

DEScRIÇÃO VERbAS FONTE REcURSO VALOR ANUAL 
 REcURSO LIVRE FUNDEb SUS - 
Vencimentos e salário (Férias/ INSS/ IR: salário, 
1/3 de férias e 13º) 12.555,04 62.801,65 166.153,38 241.510,07 

FGTS (salário/13º e 1/3 de férias) - 5.914,27 13.034,12 18.948,39 
13º salário - 5.701,51 12.708,70 18.410,21 
Serviços médicos                                                   27.500,00 - - 27.500,00 
Combustível e lubrificantes                                    - 26.246,14 - 26.246,14 
Manutenção e Conservação de Veículos - 8.070,83 - 8.070,83 
Material para Manutenção de Bens Imóveis - 4.780,00 - 4.780,00 
Material para Manutenção de Veículos - 3.520,00 - 3.520,00 
Material de Processamento de Dados - 1.200,00 - 1.200,00 
Material de Expediente - 2.500,00 - 2.500,00 

TOTAL 40.055,04 120.734,40 191.896,20 352.685,64 

ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS DE TAPIRA 

Mantenedora da Escola Roberto Farias da Silva -  Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, na Modalidade Educação Especial - Resolução: 4410/11 DOE 23/11/2011 

Rua: Maria Carraro de Aguiar, 1553 – Tapira - PR 
Fone: (44) 3679-1162   CEP: 87.830-000 

 Titulo de Utilidade Pública: Municipal - Lei Nº 010/94 / Estadual - Lei N° 11515/96 
Registro CNAS N° 28987.012936/94-27 

CNPJ 00.056.991/0001-24 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 
001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 
06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, 
de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovada para o cargo de Serviços 
Gerais e Operador de Máquina, para apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com 
documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 
001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
SERVIÇOS GERAIS MARTA SIMPLICIO GONÇALVES 12º 75.0
OPERADOR DE MÁQUINA EDUARDO PEREIRA FERNANDES 02º 85.0
Tapira PR, 05 de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4149/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4150/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4151/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades 
da região a serviço do município de Tapira, referente ao mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4152/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 3.055.459-0 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4153/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4154/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 4.103.716-4 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4155/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4156/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG 
sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4157/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) 
cada, totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro de 2022. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2022
Processo Administrativo nº. 104/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: A. L. R. DE BARROS INFORMÁTICA - ME
CNPJ 11.079.000/0001-45
VALOR: R$ 43.175,00 (quarenta e três mil e cento e setenta e cinco reais)
CONTRATADO: EDER CEZAR TUROZI – ME
CNPJ 06.164.733/0001-48
VALOR: R$ 6.392,00 (seis mil trezentos e noventa e dois reais)
VALOR TOTAL: R$ 49.567,00 (quarenta e nove mil quinhentos e 
quinhentos e sessenta e sete reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONERS, ASSISTÊNCIA TÉCINICA E FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021
Tapira, em 03 de Outubro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 95/2022
ID: 2396
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – A. L. R. DE BARROS INFORMÁTICA - ME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONERS, ASSISTÊNCIA TÉCINICA E FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS.
VALOR – R$ 43.175,00 (quarenta e três mil e cento e setenta e cinco reais)
VIGÊNCIA – 03 de Outubro de 2022 a 03 de Outubro de 2023
Tapira, 03 de Outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 96/2022
ID: 2397
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – EDER CEZAR TUROZI – ME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONERS, ASSISTÊNCIA TÉCINICA E FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS.
VALOR – R$ 6.392,00 (seis mil trezentos e noventa e dois reais)
VIGÊNCIA – 03 de Outubro de 2022 a 03 de Outubro de 2023
Tapira, 03 de Outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE E MARMITEX) 
EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE TUNERIAS DO OESTE, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/10/2022 às 08:30h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, 
Decreto Municipal nº 123/2018, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br
Tuneiras do Oeste, 05 de outubro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 154/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 s/n, Zona 
Rural, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 
representada neste ato por Marcos José da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-
26, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria 
em 30 de setembro de 2022, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, findando 
em 30 de janeiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
Tuneiras do Oeste, 30 de setembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME
Marcos José da Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA – COMDI

DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
 ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO N.º 002/2022 – CMDPI
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 
DA DELIBERAÇÃO N.º 015/2022/CEDI/PR – COM REPASSE 
DE RECURSO NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO PARA A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS – PROGRAMAS E SERVIÇOS PARA 
O ATENDIMENTO DE PESSOAS  IDOSAS, CONFORME A LEI 
FEDERAL N.º 10.741 DE 01/10/2003  DO MUNICPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE – PARANÁ.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
– CMDPI, do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
instituído pela Lei Municipal de n.º 100/2007, alterada pela nova Lei 
em vigência de n.º 021 de 12 de outubro de 2017, no uso de suas 
atribuições conferidas pela mesma, e de acordo com a decisão de sua 
plenária proferida durante a reunião ordinária ocorrida no dia 05 de 
Outubro de 2022, conforme a Ata de n.º  003/2022; e
 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê em 
seu artigo 230 que “A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar a “pessoa idosa”, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhe 
o direito à vida.”;
CONSIDERANDO o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal 
de n.º 10.741 de 1.º de Outubro de 2003, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos, estabelecendo a Garantia da Proteção Integral e dos Direitos 
Fundamentais aos Idosos; e
CONSIDERANDO que a Lei Estadual n.º 16.732 de 2010 que 
instituiu o Fundo Estadual dos Direitos dos Idosos, que tem por 
finalidade a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados 
a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na 
manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações 
voltadas à Pessoa Idosa no âmbito do Estado do Paraná; e
CONSIDERANDO a prioridade de preparação dos Municípios para 
o pós-pandemia no que diz respeito à reinserção social, humanitária 
e inclusiva da população idosa às atividades comunitárias e de 
convivência; e
CONSIDERANDO o preconizado no Artigo 1.º da Deliberação de n.º 
015/2022 do CEDI/PR que estabelece por meio do Fundo Estadual 
do Idoso, aos municípios do Estado do Paraná com a finalidade de 
desenvolver ações para a implantação/implementação de projetos, 
programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa dos 
direitos da Pessoa Idosa, incluindo o Serviço de Convivência, de 
forma complementar, para a população idosa com idade igual ou 
superior a sessenta anos, desde que atendam aos critérios da referida 
Deliberação;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o  Plano de Ação do município de Tuneiras 
do Oeste/PR, referente à Deliberação de n.º 015/2022/CEDI/PR, e 
o TERMO DE ADESÃO E ACEITE firmado por  seus representantes 
constituídos.
Art. 2. ° - Cabe ao Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, através 
da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/SMADS, órgão 
responsável pela coordenação da Política de Atendimento a Pessoa 
Idosa no âmbito do Município, seguir os critérios legais previstos 
na Deliberação de n.º 015/2022/CEDI/PR, quanto ao cumprimento 
das ações previstas e da execução do recurso financeiro para o co-
financiamento das mesmas no valor de R$ 25.000,00, cabendo a este 
Conselho Municipal do Idoso o Monitoramento dos mesmos.
Art. 3. ° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições contrárias.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 05 de Outubro  de 2022 – Sala de Reuniões dos 
Conselhos.
José Ademir Basseto
Presidente do CMDPI
Decreto de Nomeação
N.º 308/2021
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2022 PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão 
Organizadora e Avaliadora do PSS/2022, PUBLICA a lista de convocação dos candidatos 
aprovados no PSS N° 02/2022 para cargo de  AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE 
SERVIÇOS GERAIS INTERNOS para fins de partipação na Distribuição de Vagas 
(Condicionada à existência de vaga), a comparecer na PREFEITURA  MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE-PR, situada na  RUA SANTA CATARINA Nº 404, conforme 
cronograma de convocação abaixo. 

 
       Portanto, convoção dos seguintes candidatos para distribuição: 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - 04/10/2022  
09:00h. 

 
 

INSCRIÇÃO 
 
NOME DATADE 

NASCIMENTO 

 
L.P. 

 
C.G 

 
MAT. 

 
C.E. 

NOTA 
PROVA 
OBJETIVA 

 
RESULTADO 

575653 GREICY DE OLIVEIRA DOMINGUES 16/11/1988 20,0  15,0 10,0 15,0 40,0 1 
575788 FRANCIELLY ALVES COSTA 12/09/2000 25,0  15,0 15,0 15,0 35,0 2 

 
Os candidatos constantes da lista de convocação, deverão comparecer junto ao setor de Recursos 
Humanos 
a partir de  04/10/2022 a 07/10/2022, do período das 08:30h as 12h e 13:30h às 17h, devendo 
estar  munidos dos documentos pessoais. 

 
                                              
                                       REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                              

                                          Tuneiras do Oeste-PR, 03 de outubro de 2022 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº02/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2022 – PSS Nº 002/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do PSS/2022, torna público o 
presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado 
nº 002/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos no Edital de Abertura e no 
presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de 
cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
1º GREICY DE OLIVEIRA DOMINGUES 08/11/1974 575653
2º FRANCIELLY ALVES COSTA 27/01/1997 575788
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, a partir do dia 
04/10/2022 até o dia 07/10/2022, das 08:30h as 12h e 13:30 as 17:00h, e além de atestar os requisitos estabelecidos 
no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde 
reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ emitida pelo sistema 
‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras 
do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo 
de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do original para conferência 
e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, 
ou na ausência do documento original, as cópias deverão estar autenticadas por Cartório.
Tuneiras do Oeste, 03 de outubro de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2022 – PSS Nº 002/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do PSS/2022, torna público o 
presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado 
nº 002/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos no Edital de Abertura e no 
presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de 
cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
3º ISABELE BRASIL DA SILVA 17/08/1998 575560
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, a partir do dia 
06/10/2022 até o dia 11/10/2022, das 08:30h as 12h e 13:30 as 17:00h, e além de atestar os requisitos estabelecidos 
no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde 
reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ emitida pelo sistema 
‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras 
do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo 
de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do original para conferência 
e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, 
ou na ausência do documento original, as cópias deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 05 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO N.º 160, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Recebe bens imóvel em dação em pagamento de dívida de IPTU.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal nº 01/2020, resolve:
Considerando que o crédito tributário poderá ser extinto, parcial ou integralmente, por requerimento do sujeito passivo, 
mediante dação em pagamento de bem imóvel situado neste Município, nos termos do art. 66, inciso XI da Lei 
Municipal n.º 1.527/2001 c/c art. 18 da Lei Municipal n.º 2.360/2021.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado a receber como dação em pagamento, 02 (dois) lote urbano situados na comarca de Xambrê, 
sito Lote Urbano n.º 06 da Quadra n.º 05, do Loteamento Jardim Residencial Porto Seguro, município de Xambrê/PR, 
com área de 180,00 m², matriculado sob o n.º 12304 do CRI da Comarca de Xambrê/PR, avaliado em R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais) e Lote de Terra n.º 154-A-5/I, este da subdivisão do lote urbano n.º 154-A e este da subdivisão 
do lote urbano n.º 154, Gleba Patrimônio Xambrê, com área de 225,00 m², matriculado sob o n.º 11250 do CRI da 
Comarca de Xambrê/PR, avaliado em R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), ambos de propriedade dos Srs. Carlos 
Eduardo Meira Freire e Florivaldo Meira dos Santos.
Art. 2º. As áreas referidas no artigo 1º, serão dadas em pagamento à Prefeitura Municipal para extinção de crédito 
tributário, relativo ao IPTU, sob o qual pesa uma dívida de R$ 44.941,73 (quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta 
e um reais e setenta e três centavos), relativo aos imóveis cadastrados neste município sob os n.ºs 224180, 224200, 
224210, 224230, 224240, 224250, 224260, 224280, 224330, 224340, 224340, 224350, 224370, 224380, 224390, 
224460, 224470, 224500, 224510, 224520, 224540, 224550, 224560, 224570, 224580, 224600, 224610, 224620, 
224640, 224650, 224670, 224680, 224690, 224710, 224720, 224730, 224740, 224750, 224760, 224780, 224790, 
224800, 224820, 224830, 224880, 224910, 224930, 224940, 224950, 224970, 225000, 225010, 225020, 225040, 
225050, 2224900, 224190, 224220, 224270, 224290, 224300, 224310, 224320, 224360, 224400, 224410, 224420, 
224430, 224440, 224450, 224490, 224530, 224590, 224630, 224660, 224700, 224770, 224810, 224840, 224860, 
224870, 224890, 224920, 224980, 224990 e 225030.
Art. 3º. A dação em pagamento extingue todos os débitos tributários de IPTU, independentemente de estarem inscritos 
em dívida ativa, referente ao cadastro elencado no artigo 2°, existente até a data do recebimento dos referidos bens 
imóveis.
 Art. 4º. Os imóveis são recebidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou dívida.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 03 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 161/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$30.000,00 (Trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
3141000112.361.1400.2026107Manut. das Ativ de Ens. Fund3.3.90.3030.000,00
TOTAL30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
530300104.122.1104.2006000Manut. Ativ. de Adm Geral3.3.90.4030.000,00
TOTAL30.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 30 de Setembro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 73/2022 – Pregão nº 49/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição imediata de bebedouro industrial 
para a Secretaria Municipal de Saúde. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min 
do dia 20/10/2022. Abertura das propostas: às 09h01min do dia 20/10/2022. Início da sessão de disputa de preços: 
09h30min do dia 20/10/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor 
Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. 
Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – Ramal 213. Xambrê, 04 de outubro de 2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de 
licitações: PROCESSO Nº. 72/2022 – Pregão nº 48/2022 (eletrônico). OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição futura e parcelada de peças e acessórios, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou 
novos e paralelos de 1° linha para os veículos que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados 
à frota desta Prefeitura Municipal de Xambrê – PR, pelo período de 12 meses, com critério de maior 
percentual de desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica AUDATEX. 
Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 24/10/2022. Abertura 
das propostas: às 09h01min do dia 24/10/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
24/10/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 04 de outubro de 2022. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 02.044.316/00001-00 
Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – FONE (44) 3632-1557 

 

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – PARANÁ 
ATA DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2022 
 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2022, às 13h30min no Paço Municipal, na Sala 
de Licitações e Contratos, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação designada pela Portaria nº 113/2022, Sra. Prizilina B. Antunes – Presidente, 
José Luiz Branco – secretário e Srta. Bárbara Dancini M. Pereira – membro suplente, em 
razão do atestado médico de Alef Anderson Orlandini com o fim específico de procederem 
a abertura dos envelopes que foram protocolizados até a presente data e hora, para 
análise dos documentos visando o credenciamento de Pessoas Jurídicas referentes ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2022, que tem como objeto: Chamamento Público tem 
por objeto o credenciamento de pessoa jurídica na área de saúde para atendimento, em 
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os 
seguintes serviços: Plantões médicos em consultas de Urgência e Emergência (como 
descrito abaixo), médicos especialistas (Ginecologia e Obstetrícia e Pediatria), além de 
serviços Farmacêuticos e Técnicos de enfermagem, para prestação de serviços ao 
Município de Xambrê, Estado do Paraná – Secretaria Municipal de Saúde, conforme edital 
nº 02/2022. Algumas empresas realizaram protocolo antes do dia 03/10/2022, porém 
todos os envelopes somente foram abertos nesta data. Após análise dos documentos 
apresentados resultou o seguinte: 
Proponente credenciado: 

Nº EMPRESA/CNPJ PROTOCOLO PROFISSIONAL e ÁREA DE 
INTERESSE/ESPECIALIDADE 

CREDENC
IADO 

CIDADE SEDE 
EMPRESA 

1 Luciano Daniels Eireli – 
ME 
CNPJ 09.404.967/0001-03 

Nº 285/2022 
22/09/2022 
13:48horas 
 

Luciano Daniels - Ginecologia SIM UMUARAMA/PR 

2 FRS Prestação de 
Serviços Médicos Ltda 
CNPJ 39.942.978/0001-08 

Nº 286/2022 
22/09/2022 
13:55horas 

Felipe Roncholeta dos Santos 
Plantões: Diurnos, noturnos, feriados comuns, Natal, 
Ano Novo e Páscoa 

SIM MARINGÁ/PR 

3 L. JIMENEZ PEREZ 
LTDA 
CNPJ 47.481.246/0001/96 

Nº 288/2022 
26/09/2022 
13:45horas 

Lisandra Jimenez Perez 
Plantões (não especificou horários) 

SIM UMUARAMA/PR 

4 MARIANA VITÓRIA 
GASPERIN – ME 
CNPJ 23.635.613/0001-09 

Nº 294/2022 
29/09/2022 

Mariana Vitoria Gasperin 
Pequenos Procedimentos Cirúrgicos 

NÃO 
(vide 

abaixo) 

JANAÚBA/MG 

5 DYNAMIS – GESTÃO E 
SERVIÇOS 
TERCERIZADOS LTDA 
CNPJ 46.899.048/0001-84 

Nº 290/2022 
27/09/2022 
14:28horas 

1. Neide Faria de Lima 
2. Bruno Teixeira Colucci 
3. Evanilda Alleixo de Sandes 

 
Técnico de Enfermagem (plantonista e 40h 
semanais) 

NÃO 
(vide 

abaixo) 

SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PR 

6 CLÍNICA HUMANIZZE 
CNPJ 46.620.531/0001-88 

Nº 295/2022 
29/09/2022 
15:30horas 

Pamela Quezini - Plantões: 20  SIM UMUARAMA/PR 

7 LG PESSANHA 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 43.387.198/0001-10 
 

Nº 296/2022 
30/09/2022 
13:41horas 

Kamila Gobo Pessanha - Farmacêutica 40 horas 
semanais 

SIM NOVA OLÍMPIA/PR 

8 ARRABAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
CNPJ 36.356.658/0001-88 

Nº 299/2022 
03/10/2022 
07:59horas 

1. Aline Wilxenski - Plantões 
2. Yohandy Ramos Martinez - Plantões 
3. Leonardo Sandri - Plantões 
4. Carla Liz Crekoni Berti - Plantões 
5. Francisco Rosado Filho – médico responsável 
 
(Plantões Médicos: Diurnos, noturnos, feriados 
comuns, Natal, Ano Novo e Páscoa) 

NÃO 
(vide 

abaixo) 

UMUARAMA/PR 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 02.044.316/00001-00 
Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – FONE (44) 3632-1557 

 

9 SUELEN NAVES 
RODRIGUES 
CNPJ 46.378.130/0001-63 

Nº 300/2022  
03/10/2022 
08:05horas 

Suelen Naves Rodrigues 
Plantões: preferencialmente noturno 

NÃO 
(Vide 

abaixo) 

NOVA CANTU/PR 

10 E P CLÍNICA – ME 
CNPJ 28.064.339/0001-70 
 

Nº 301/2022 
03/10/2022 
08:19horas 

Ellen Priscilla dos Santos Cunha 
Pediatria 

SIM UMUARAMA/PR 

11 AVIVE GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
CNPJ 33.458.003/0001-22 

Nº 302/2022 
03/10/2022 
09:10 horas 

1. Maria Paula Ramos de Menezes – Plantões 
Natal, Ano Novo e Páscoa 

2. Suelén Monic de Oliveira Primon – Plantões 
Diurnos e Noturnos 

3. Manuela Stracke – Plantões Feriados comuns 
Diurnos e Noturnos 

4. Verena Missi Barrera – Pediatria 
5. Raíssa Bravo Pimenta – Ginecologia e 

Obstetrícia 
6. Bruna Cavalcante Paes da Silva – Técnica de 

enfermagem (plantonista) 

NÃO 
 

(vide 
abaixo) 

ROLÂNDIA/PR 

12 ZURICH GESTÃO EM 
SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 13.729.206/0001-07 

Recebido via 
correio 

Plantões (geral) 
Haroldo Andrade de Oliveira 

PARCIAL 
(vide 

abaixo) 

MATINHOS/PR 

13 ATHENAS 
ESPECIALIDADES EM 
SAÚDE LTDA ME 
CNPJ 24.542.142/0001-49 

Recebido via 
correio 

Plantões: 
1. Diego Sandy – 15 plantões 
2. Carlos Taiguara Braga dos Santos – 15 

plantões 
3. Alissa Hidemi Hachiya – 15 plantões 
4. Clenilson Souza de Andrade – 15 plantões 
5. Techarlles Johnn Czlusniak - Farmacêutico 

PARCIAL 
(vide 

abaixo) 

PALMEIRA/PR 

 
DOCUMENTOS NÃO APRESENTADOS e ESCLARECIMENTOS: 
 
1 - MARIANA VITÓRIA GASPERIN – ME - CNPJ 23.635.613/0001-09: 

a) Cópia do Diploma de Curso Superior em Medicina (alínea “a” do item 6.1.1 do edital – 
MÉDICO PARA PROCEDIMENTOS DE PEQUENO PORTE); 

b) Cópia de comprovante do registro no respectivo Conselho de Classe (CRM) (alínea “b” 
item 6.1.1 do edital - MÉDICO PARA PROCEDIMENTOS DE PEQUENO PORTE); 

c) Cópia do Comprovante, Certificado ou outro semelhante, de residência médica em Cirurgia 
Geral devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM) (alínea “c” do 
item 6.1.1 do edital - MÉDICO PARA PROCEDIMENTOS DE PEQUENO PORTE). 

 
2 - DYNAMIS – GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA - CNPJ 46.899.048/0001-84: 

a) Certidão Simplificada da junta comercial (alínea “o” item 6.1 do edital); 
b) Esclarecer o cargo de interesse para cada profissional apresentado. 

 
3 - AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 33.458.003/0001-22: 

a) Cópia do Diploma do Curso Superior completo de Medicina de Suelén Monic de Oliveira 
Primon (alínea “a” item 6.1.1 do edital – MÉDICO PLANTONISTA). 

 
4 - ATHENAS ESPECIALIDADES EM SAÚDE LTDA - CNPJ 24.542.142/0001-49: 

a) Certidão Simplificada da junta comercial (alínea “o” item 6.1 do edital); 
b) Médico Clenilson, não apresentou Cópia do Comprovante, Certificado ou outro 

semelhante, de residência médica em Cirurgia Geral devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Medicina (CRM) (alínea “c” do item 6.1.1 do edital – MÉDICO 
PLANTONISTA)  

 
5 - ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 36.356.658/0001-88, deve prestar 
esclarecimento sobre o Médico Sr. Francisco Rosado Filho, explicando se o mesmo realizará 
plantões ou ficará apenas como Médico Responsável pelos demais da empresa? 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 02.044.316/00001-00 
Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – FONE (44) 3632-1557 

 

6 - SUELEN NAVES RODRIGUES - CNPJ 46.378.130/0001-63, foi apresentado “Certificado do 
Curso de Formação de Socorrista em Medicina”, porém no mesmo certificado consta 
“Reciclagem cada dois anos”. Favor esclarecer ou apresentar o certificado de reciclagem.  
 
7 - ZURICH GESTÃO EM SAÚDE LTDA EPP – CNPJ 13.729.206/0001-07. Fica CREDENCIADO 
somente o profissional HAROLDO ANDRADE DE OLIVEIRA. Quanto ao profissional LUIZ 
HENRIQUE CORREA PALMA, foram apresentados alguns documentos, porém não todos como 
solicitados no edital e nem foi solicitado seu credenciamento no Anexo III, NÃO SENDO 
CREDENCIADO. 
 
Ato contínuo, após a análise de toda a documentação apresentada até o presente momento, esta 
Comissão decidiu por conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que as empresas citadas 
acima, prestem o devido esclarecimento e/ou envie os documentos que não foram apresentados. 
Todos os documentos poderão ser enviados para o e-mail: licitacao@xambre.pr.gov.br, 
devidamente assinados digitalmente ou manual, ou ainda, protocolizado pessoalmente no 
protocolo geral desta prefeitura. Após o decurso do prazo, as empresas que não apresentarem o 
disposto acima, ficarão como “NÃO CREDENCIADAS” não sendo convocadas para a contratação. 
Não serão aceitos esclarecimentos por telefone ou pessoalmente de forma verbal. Nada mais 
havendo a tratar, sem qualquer manifestação dos presentes, é encerrada a presente ata, que 
depois de lida e achada conforme, vai assinada, por mim, JOSÉ LUIZ BRANCO, Secretário, que a 
subscrevi e pelos demais membros da Comissão Permanente de Licitação. Xambrê, 03/10/2022 
às 16:50h.  
 
 
__________________________________ 

Prizilina Batista Antunes - Presidente                                        

 

_________________________________ 

José Luiz Branco - Secretário     

                

_______________________________               

 Bárbara Dancini M. Pereira – Membro Suplente 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 02.044.316/00001-00 
Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – FONE (44) 3632-1557 

 

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – PARANÁ 
ATA DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2022 
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2022, às 13h15min no Paço Municipal, na Sala 
de Licitações e Contratos, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação designada pela Portaria nº 113/2022, Sra. Prizilina B. Antunes – Presidente, 
José Luiz Branco – secretário e Srta. Bárbara Dancini M. Pereira – membro suplente com 
o fim específico de procederem a abertura do envelope protocolizado nesta data, para 
análise dos documentos visando o credenciamento de Pessoas Jurídicas referentes ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2022, que tem como objeto: Chamamento Público tem 
por objeto o credenciamento de pessoa jurídica na área de saúde para atendimento, em 
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os 
seguintes serviços: Plantões médicos em consultas de Urgência e Emergência (como 
descrito abaixo), médicos especialistas (Ginecologia e Obstetrícia e Pediatria), além de 
serviços Farmacêuticos e Técnicos de enfermagem, para prestação de serviços ao 
Município de Xambrê, Estado do Paraná – Secretaria Municipal de Saúde, conforme edital 
nº 02/2022. Após análise dos documentos apresentados, foi o seguinte resultado: 
Proponente credenciado: 

Nº EMPRESA/CNPJ PROTOCOLO PROFISSIONAL e ÁREA DE 
INTERESSE/ESPECIALIDADE 

CREDEN
CIADO 

CIDADE SEDE 
EMPRESA 

1 MD SOLUÇÕES 
EM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 
CNPJ 
44.570.974/0001-
86 

Nº 307/2022 
05/10/2022 
09:28horas 
 

Rafael de Almeida Morgado 
(Plantões) 

SIM UMUARAMA/PR 

Nada mais havendo a tratar, sem qualquer manifestação dos presentes, é encerrada a presente 
ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada, por mim, JOSÉ LUIZ BRANCO, 
Secretário, que a subscrevi e pelos demais membros da Comissão Permanente de Licitação. 
Xambrê, 05/10/2022 às 13h45min.  
__________________________________ 

Prizilina Batista Antunes - Presidente                                        

 

_________________________________ 

José Luiz Branco - Secretário     

                

_______________________________               

 Bárbara Dancini M. Pereira – Membro Suplente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. O CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°. 27/2022 FIRMADO EM 01/04/2022, NO 
QUAL FIGURA COMO LOCATÁRIO O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO LOCADOR DIRCE CURRIEL DA SILVA
DISPENSA nº02/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o LOCADOR: SRª DIRCE CURRIEL DA SILVA, pessoa física de direito privado, residente 
e domiciliado à Estrada Mercedes, Zona rural, distrito de Elisa, Município de Xambrê - PR CEP- 87.535-000, inscrito no 
CPF005.376.209-66, RG 3.953.171-2 SSP/PR,e de outro lado denominado LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, 
Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. 
Roque Gonzales, 480, em XAMBRÊ – PR., neste ato representado pelo  Srº DECIO JARDIM, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, 
residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, resolvem, de comum acordo, aditar o 
Contrato de Locação de Imóvel nº.27, firmado em 01 de abril de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado a empresa beneficiária do uso do imóvel passando a ser a empresa M B COGO 
– ALMOFADAS E MÓVEIS ARTESANAIS que atua no ramo de fabricação de móveis, artefatos têxteis, artefatos 
diversos de cortiça, bambu, palha vime e outros materiais trançados.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 06 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
DIRCE CURRIEL DA SILVA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

TERMO ADITIVO 05 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 16/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO POSTO CASA BRANCA 
LTDA.
Pregão nº08/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e POSTO CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR PR., CEP 87535-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF sob nº 660.128.649-49, residente e 
domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.16, firmado 
em 02 de maio de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico, da 
seguinte forma:
Lote Valor R$ Lote Valor R$
Lote 01: Gasolina Comum R$ 5,19 Lote 05: Gasolina Comum  R$ 5,19
Lote 02: Óleo Diesel Comum R$ 6,28 Lote 06: Óleo Diesel Comum  R$ 6,28
Lote 03: Óleo Diesel S-10 R$ 6,48 Lote 07: Óleo Diesel S-10  R$ 6,48
Lote 04: Etanol R$ 3,57 Lote 08: Etanol  R$ 3,57
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 26 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

TERMO ADITIVO 05 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2022 FIRMADO EM 02/05/2022, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA.
Pregão nº07/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- sob 
n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº00.082.866/0001-99, com sede à Avenida Alberto Byington Junior, 431 centro,  na cidade de Xambrê - Pr., CEP 
87535-000, doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pela Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
744.825.139-20, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.15, firmado em 02 de maio de 
2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário do combustível, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma:
Lote Descrição Vl. Unit.
1 GASOLINA COMUM R$ 4,99
2 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 6,27
3 ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,35
4 ETANOL R$ 3,58
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 26 de setembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
HIDALGO & HIDALGO LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178/2022
Concede gratificação a servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER: Ao Sr. SERGIO DOS SANTOS SILVA, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº7.126.186-7 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 018.440.379-08, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Gratificação 
de Função no percentual de 100%, pela prestação de serviço como pintor nas obras e reformas Municipais, esta 
portaria entra em vigor neta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 04 de outubro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2022
Concede gratificação a servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER: Ao Sr. WALDEMIR PEREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº 5.302.982-5 e inscrito no CPF/MF sob nº. 769.431.199-15, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Gratificação de Função no percentual de 100%, pela prestação de serviço como pintor nas obras e reformas 
Municipais, esta portaria entra em vigor neta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 04 de outubro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180/2022
Concede gratificação a servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER: Ao Sr. MAYCON RODRIGUES MARQUEZINI, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº 10.282.281-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 063.873.619-66 ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Gratificação de Função no percentual de 100%, pela prestação de serviço como pintor nas obras e reformas 
Municipais, esta portaria entra em vigor neta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 04 de outubro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2022
Concede licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDE: A servidora LUCILENE APARECIDA DE LIMA SILVA portador no RG sob nº 4.406.761, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de PROFESSORA, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA pelo 
prazo de 90 dias, conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público, Lei nº 509/71, Art. 135, sem prejuízo dos 
vencimentos ou remuneração a contar de 06 de outubro de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 05 de outubro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 182/2022
Concede Licença para Maternidade a Servidora
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: A servidora JESSICA FERREIRA OLSEN portadora do RG nº 10.836.852-7 e inscrita no CPF sob nº 
095.214.989-35 ocupante do cargo de Agente de PROFESSOR PEDAGOGO, lotado na Secretaria de Educação, 
Licença Maternidade, por 120 dias conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público Lei Municipal 509/71 sem 
prejuízos de seus vencimentos, a partir de 30 de setembro de 2022. Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de outubro de 2022.
DÉCIO JARDIM
       Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 41, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
Súmula: Convocar o 7º. Suplente, Tito Irineu Marson, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do 
Município de Umuarama, no período remanescente de férias.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição do Conselho Tutelar, 
órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO as manifestações: da 2º Suplente Sabrina Remor de Carvalho, da 3º. Suplente Adriana Aparecida 
Rodrigues Silva, da 4º Suplente Adriana Jacira dos Prazeres, do 5º Suplente Clayton Mauro Nogueira e 6º. Suplente 
Everson de Oliveira Ferreira, informando que não possuem interesse em assumir a titularidade do cargo de 
Conselheiros Tutelar, conforme convocação da Resolução CMDCA nº. 40 de 03 de outubro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar: o 7º Suplente Tito Irineu Marson, no período remanescente do período de férias da Conselheira 
Tutelar Gracielle Ernesto da Costa Lira, até o dia 13/10/2022.
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, situada na Rua Amambai, 3685, 
no dia 06 de outubro de 2022 ás 08h00, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso um o convocado esteja impedido de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer no 
prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 05 de outubro de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 08, de 30 de setembro de 2022
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para subsidiar 
campanha contra o abandono à pessoa idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da 
Pessoa Idosa, Lei Municipal n° 3.087, de 17 de outubro de 2007 e suas alterações e, Regimento Interno, reunido 
ordinariamente no dia 30 de setembro de 2022, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de 
Umuarama,
CONSIDERANDO a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de recurso financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI para subsidiar 
campanha contra o abandono da pessoa idosa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Parágrafo Único. Os recursos destinados à campanha poderão ser utilizados para ações nos meios tradicionais de 
comunicação, como TV, rádio e mídia impressa, ou em mídias digitais.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social ficará encarregada de apresentar ao Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso, a prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 30 de setembro de 2022.
Larissa Alexandrino Broch

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 48/2022
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear ALINE CRISTINA MARTINS LEITE CUNHA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.622.085/
SSP-SC, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01, lotada no Gabinete 
da Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 03 de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de outubro 
de 2022.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 2.927/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 020/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 020/2022 – PMU - que trata da alienação dos imóveis 
constantes do anexo I do presente edital, com base na Lei Municipal nº 4.550, de 01 de julho de 2022 e Lei Municipal 
nº 4.557, de 05 de agosto de 2022.
 Presidente: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Antonio Carlos Lavagnini
 CPF 046.473.789-34
 Elizangela Ferreira da Costa Batista
 CPF 028.273.419-80
 Fábio José Veiga
 CPF 080.164.269-80
Art. 2º. Fica fixada a data de 17 de novembro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna no Anfiteatro Haruyo Setegutte, localizado na 
 Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de setembro de 2022. 
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 002/2022 - ACESF
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna 
público, a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 002/2022 – ACESF, objetivando a Contratação de empresa 
para  o fornecimento de 04(quatro) veículos, para atender as necessidades da ACESF -  ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, deste Município, para fins de análise de questionamento e correções ao edital, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura 
e  julgamento, que seria realizada no dia 11 de outubro de 2022, às 14:30 horas. 
Umuarama, 05 de outubro de 2022.
EDIPO D’ CARLOS TURISCO 
Diretor Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Convite Nº 000001/2022 - 22/09/2022 - Processo Nº 000063/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP

CNPJ 03.858.720/0001-80

Endereço - COMERCIAL. AVENIDA PARANA 5195 PREDIO, 5195 - CENTRO - UMUARAMA - PR - CEP: 87502000

Contato 44    36262326

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00024517

ACESS POINT WIRELLESS C/ VELOCIDADE DE
TRANSMISSÃO MÍNIMA DE 450MBPS, E FAIXA DE
FREQUÊNCIA MÍNIMA D
acess point wirelless c/ velocidade de transmissão
mínima de 450mbps, e faixa de frequência mínima de
2.4ghz MERCUSYS

1.152,008,00 144,00UN00001 MERCUSYS

00024518

ADAPTADOR WIRELESS C/ CONEXÃO USB, C/
ANTENA E VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO MÍNIMA
DE 300MBPS
TPLINK

960,008,00 120,00UN00002 TPLINK

00024558
BATERIA BIOS PLACA MAE. CR 2032
MAXCELL

78,0020,00 3,90UN00003 MAXCELL

00021606
BATERIA P/ NOTE-BOOK - DIVERSOS MULTI
MARCAS
LITEON

600,004,00 150,00UN00004 LITEON

00021660
BATERIA SELADA 12V 7AH (NO-BREAKS)
PIONEIRA

880,0010,00 88,00UN00005 PIONEIRA

00024521
CABO DE REDE UTP CX C/ 305M 10% COBRE NU
SOHO
SOHO

2.228,004,00 557,00UN00006 SOHO

00024522
CABO USB 5 METROS P/ IMPRESSORA 2.0
C3TECH 168,0012,00 14,00UN00007 C3TECH

00024523

COMPUTADOR TIPO DESKTOP SEGUINTE
CONFIGURAÇÃO: PROC. CORE I3 8100; MB 1151
COM CHIPSET H310; MEM DDR
computador tipo desktop seguinte configuração:
proc. core i3 8100; mb 1151 com chipset h310; mem
ddr4 4 gb 2400 mhz; h.d. ssd 240gb; dvdrw; gabinete
atx sem fonte min. 2 baias; fonte atx 350w cooler
12cm; teclado abnt2 usb resistente a pingos dágua;
mouse 1600 dpi ou superior, cx de som 1w. monitor
led 19,5 vga ou hdmi INFODESK i3 + PCTOP

25.568,008,00 3.196,00UN00008
INFODESK i3 +
PCTOP

00024524
CONECTOR RJ-45 P/  CABO UTP
HITOO

160,00400,00 0,40UN00009 HITOO

00024525
DISCO RÍGIDO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 1TB
FORMATADO INTERFACE: SATA III - VELOCIDADE

4.080,0012,00 340,00UN00010 SEAGATE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP

CNPJ 03.858.720/0001-80

Endereço - COMERCIAL. AVENIDA PARANA 5195 PREDIO, 5195 - CENTRO - UMUARAMA - PR - CEP: 87502000

Contato 44    36262326

MÍNIMA DE 7.200R
disco rígido c/ capacidade mínima de 1tb formatado
interface: sata iii - velocidade mínima de 7.200rpm
SEAGATE

00022996
FONTE 200W
C3TECH

1.750,0025,00 70,00UN00011 C3TECH

00024527
FONTE 500W
C3TECH

1.980,0010,00 198,00UN00012 C3TECH

00024529
GABINETE 2 BAIAO MIN. COM FONTE
EVUS 720,004,00 180,00UN00013 EVUS

00024532
HD EXTERNO 1TB USB 3.0
SEAGATE

1.695,005,00 339,00UN00014 SEAGATE

00024531
HD EXTERNO 3TB USB 3.0
SEAGATE

2.370,003,00 790,00UN00015 SEAGATE

00027899
HUB SWITCH 8 PORTAS 10/100
TPLINK

1.312,0016,00 82,00UN00016 TPLINK

00024536

IMPRESSORA LASER C/ SEGUINTES REQUISITOS
MÍNIMOS: SISTEMA DE IMPRESSÃO
MONOCROMÁTICA CONEXÕES 1 USB
impressora laser c/ seguintes requisitos mínimos:
sistema de impressão monocromática conexões 1
usb 2.0 de alta velocidade, 1 wifi 800.11b/g/n
velocidade em preto até 19ppm resolução máxima em
preto 600x600x2 dpi ciclo mensal de trabalho até
5.000 páginas capacidade da bandeja capacidade de
entrada: slot de alimentação prioritária para 10 folhas,
bandeja de entrada para 150 folhas, até 150 folhas;
até 15 envelopes; capacidade de saída escaninho
para 100 folhas viradas para baixo, 100 folhas, até
15 envelopes, até 100 transparencias tipo do papel
para impressão paple (laser, normal fotgráfico, não
tratado, vegetal), envelopes, etiquetas,cartolina,
transparências e postais suprimentos cartucho/toner
preto unidade de cd-room; porta usb com 01
cartucho inicial preto, 1 cabo de alimentação, 01 cd
com software e documentação da impressora, 01
folheto de instalação inteligente e 01 cabo de
instalação usb (1m) voltagem 110v. garantia de 12
meses, contada a partir da data de aquisição (item
composto c/ todos os itens para seu perfeito
funcionamento) - utiliza toner tn1060 BROTHER

4.960,004,00 1.240,00UN00017 BROTHER

00024544
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANQUE COM
WI-FI - TINTA 664
EPSON

6.400,004,00 1.600,00UN00018 EPSON

00021630
MEMÓRIA DDR3 DE 1.333MHZ, 4GB
MARVISION

2.040,0012,00 170,00UN00019 MARVISION

00024539
MEMÓRIA DDR3 DE 1.333MHZ, 4GB PARA
NOTEBOOK
MARKVISION

688,004,00 172,00UN00020 MARKVISION

00024538
MEMÓRIA DDR4 DE 2400MHZ, 4 GB
AFOX

2.492,0014,00 178,00UN00021 AFOX

00026402
MONITOR LCD 19,5" - TIPO DE MONITOR: LCD
WIDESCREEN. - TAMANHO DA TELA 18,5".
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1360

1.252,002,00 626,00UN00022 PCTOP

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP

CNPJ 03.858.720/0001-80

Endereço - COMERCIAL. AVENIDA PARANA 5195 PREDIO, 5195 - CENTRO - UMUARAMA - PR - CEP: 87502000

Contato 44    36262326

monitor lcd 19,5 - tipo de monitor: lcd widescreen. -
tamanho da tela 18,5. resolução máxima: 1360x768
pixels 60 hz - hdmi ips PCTOP

00024541

MOUSE USB CONEXÃO: USB TECNOLOGIA: ÓPTICO
RESOLUÇÃO: 1600 DPI Nº DE BOTÕES: 3 FIO: SIM
COMPATIBILIDA
mouse usb conexão: usb tecnologia: óptico
resolução: 1600 dpi nº de botões: 3 fio: sim
compatibilidade: windows vista/xp/me/2000/98/ win 7
FORTREK

1.200,0040,00 30,00UN00023 FORTREK

00024542

MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, SCANNER E
COPIADORA) 30PPM, 32 MB MEMÓRIA, ETHERNET,
DUPLEX - TONER TN66
multifuncional (impressora, scanner e copiadora)
30ppm, 32 mb memória, ethernet, duplex - toner tn660
BROTHER

4.550,002,00 2.275,00UN00024 BROTHER

00024543

MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, SCANNER E
COPIADORA) 42 PPM, 512 MB MEMÓRIA, ATÉ 50.000
PÁGINAS MÊS ETHE
multifuncional (impressora, scanner e copiadora) 42
ppm, 512 mb memória, até 50.000 páginas mês
ethernet, duplex - toner tn3442 BROTHER

12.780,003,00 4.260,00UN00025 BROTHER

00024545
NOBREAK 700 VA POTÊNCIA BIVOLT AUTOMÁTICO
ENTRADA 115/220V, SAÍDA 110V
RAGTECH

1.395,003,00 465,00UN00026 RAGTECH

00024546

NOTEBOOK COM PROCESSADOR: INTEL CORE I3 -
6º GER. / H.D SSD 240 GB / TELA 15"MIN / MEM DDR4
4GB E W1
notebook com processador: intel core i3 - 6º ger. /
h.d ssd 240 gb / tela 15min / mem ddr4 4gb e w10
LENOVO

14.000,004,00 3.500,00UN00027 LENOVO

00024547
PEN DRIVE C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
ARMAZENAMENTO DE 16GB INTERFACE USB 2.0
MULTILASER

660,0020,00 33,00UN00028 MULTILASER

00024552
PLACA MÃE AUDIO / REDE / VÍDEO COM SUPORTE
PARA PROCESSADOR SOCKET 1151 H310
ASROCK

8.040,0012,00 670,00UN00029 ASROCK

00024548
PLACA MÃE ÁUDIO/ REDE / VÍDEO COM SUPORTE
PARA PROCESSADOR SOCKET 1151 H110
GIGABYTE

4.800,008,00 600,00UN00030 GIGABYTE

00024550
PLACA MÃE COM PROCESSADOR DUAL J1900 ITX
PCWARE

5.800,0010,00 580,00UN00031 PCWARE

00024549
PLACA PCI- E FAST ETHERNET 10/100/1000 MBPS
TPLINK

840,0012,00 70,00UN00032 TPLINK

00024551
PROCESSADOR INTEL CORE I3 8100
INTEL

2.820,003,00 940,00UN00033 INTEL

00024557
PROJETOR 3LCD MIN 3300 LUMENS, HDMI, VGA E
RESOLUÇÃO 800 X 600 MIN
EPSON

3.409,001,00 3.409,00UN00034 EPSON

00024559
RÁDIO CPE/PTP COM ANTENA DISH DE 23 DBI MIMO
2X2 WOM 5A -23
INTELBRAS

3.240,006,00 540,00UN00035 INTELBRAS

00024560 RÁDIO PONTO A PONTO CONEXÃO  APC 5A-15 3.480,006,00 580,00UN00036 INTELBRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor INFATEC COMPUTADORES LTDA. - EPP

CNPJ 03.858.720/0001-80

Endereço - COMERCIAL. AVENIDA PARANA 5195 PREDIO, 5195 - CENTRO - UMUARAMA - PR - CEP: 87502000

Contato 44    36262326

INTELBRAS

00024561
RÁDIO PONTO A PONTO CONEXÃO CPE APC 5A-20
INTELBRAS

2.960,004,00 740,00UN00037 INTELBRAS

00024562
ROTEADOR DIGITAL SEM FIO 5GHZ E 18DBI APC 5A
- 90 INTELBRAS
INTELBRAS

4.400,004,00 1.100,00UN00038 INTELBRAS

00024526
SSD KINGSTON 240GB SATA 6GB/S 2.5 POL.
LACRADO A400
AFOX

2.000,008,00 250,00UN00039 AFOX

00024554
SWITCH 10/100/1000 - 16 PORTAS PADRÃO RACK
19"
TPLINK

2.892,004,00 723,00UN00040 TPLINK

00024555
SWITCH 10/100/1000 - 24 PORTAS PADRÃO RACK
19"
TPLINK

4.160,004,00 1.040,00UN00041 TPLINK

00024556
TECLADO USB MULTIMIDIA RESISTENTE A PINGOS D'
AGUA
FORTREK

1.590,0030,00 53,00UN00042 FORTREK

Total do Fornecedor:  148.549,00

Total Geral:  148.549,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 05/10/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000031/2022 - 26/09/2022 - Processo Nº 000062/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS DESTINADOS
ÀS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA 47026332287

CNPJ 12.705.070/0001-24

Endereço - COMERCIAL. AROLDO SALVADOR RUIZ 43, 43 - CENTRO - JAPURA - PR - CEP: 87225000

Contato 4499621885  4499621885

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027931

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS
DESTINADOS ÀS ATIVIDADES
secretaria municipal da educação e cultura de
tuneiras do oeste pr.

23.688,004,00 5.922,00DIA00001 00001

Total do Fornecedor:  23.688,00

Total Geral:  23.688,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 05/10/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000030/2022 - 23/09/2022 - Processo Nº 0000061/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO PRANCHA, NOVO (ZERO KM), CONFORME CONVÊNIO SEAB Nº 365/2021
DESTINADO À SECRETARIA DE AGRICULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA.

CNPJ 75.902.833/0001-47

Endereço
- COMERCIAL. MARGINAL G. DESIDERATO STEFANUTO 133, 133 - JARDIM ALVORADA - CAMPO MOURAO - PR - CEP:
87308447

Contato 4435183266  4435183266

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027976

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO DIESEL ZERO KM, 8X2,
ANO/MODELO MÍNIMO 2022/2022.
especificações técnicas mínimas: veículo tipo
caminhão novo, 8x2, ano/modelo mínimo 2022/2022;
cor: branca, motor: com no mínimo 6 cilindros,
direção: hidráulica; combustível: diesel; cilindrada de
no mínimo 5.580 cm³, no mínimo 256 cv potência;
torque com no mínimo 900 nm; capacidade máxima de
tração (cmt) com no mínimo 33.000 kg;
ar-condicionado; sistema de freios: ar, tambor, abs
com ebd; tanque de combustível com capacidade
mínima de: 210 litros; pneus com medidas mínimas de
275/80 r22,5: peso bruto total de no mínimo: 29.000
kg. adaptações: o veículo deverá ser equipado com
carroceria aberta tipo carrega tudo, ideal para
transporte de máquinas; com comprimento mínimo de
11 metros; rampa de acesso manual com molas ou
hidráulico com capacidade mínima de 10 toneladas,
faixas refletivas e alongamento de ponta de chassi
com fixação de para-choque móvel, e demais itens
exigidos conforme as normas do contran.
complementos: o veículo deverá ser entregue com
seguro obrigatório referente ao ano de exercício
quitado. as despesas relativas à manutenção de
revisão periódica obrigatória, conforme orientação do
livrete de bordo do fabricante, no período de garantia
para trocas de óleos e filtros, ocorrerão por conta da
contratada, na concessionária autorizada mais
próxima ao município de tuneiras do oeste.
garantia: a garantia mínima para todo o veículo será
de 12 meses. ficará assegurada a troca ou reparo
dos elementos defeituosos, sendo que o serviço
deverá ser prestado na concessionária autorizada
mais próxima ao município de tuneiras do oeste, por
equipe especializada. a reposição de peças
defeituosas ou do produto, bem como a execução de
serviços decorrentes da garantia, serão de
responsabilidade da contratada.

680.000,001,00 680.000,00UN00001 00001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA.

CNPJ 75.902.833/0001-47

Endereço
- COMERCIAL. MARGINAL G. DESIDERATO STEFANUTO 133, 133 - JARDIM ALVORADA - CAMPO MOURAO - PR - CEP:
87308447

Contato 4435183266  4435183266

Total do Fornecedor:  680.000,00

Total Geral:  680.000,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 05/10/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 
 
 

 

   

ATO DA MESA Nº 02/2022 
 
 
 
 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 229 e seguintes do 
Regimento Interno, e,  
 
 cONSIDERANDO que o egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR), emitiu Parecer Prévio referente à análise das contas do Poder Executivo 
Municipal, exercício financeiro de 2016.  
 
 cONSIDERANDO que as contas do Poder Executivo Municipal, 
exercício financeiro 2016, foram processadas e julgadas pelo egrégio TCE-PR, através do 
Processo nº 250757/17, consideradas ao final irregulares, com oposição de ressalvas e 
imposição de multa, conforme Acórdão de Parecer Prévio nº 251/19 (Segunda Câmara). 
 
 cONSIDERANDO que o art. 55 e seguintes da Lei Orgânica Municipal 
e art. 229 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal estabelecem a 
necessidade de disponibilização das contas municipais aos contribuintes e demais 
interessados, na Câmara Municipal, por um período de 60 (sessenta) dias, ocasião em que 
poderão questioná-las, na forma regimental. 
 
 cONSIDERANDO o constitucional direito ao exercício do contraditório 
e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
 
  DETERMINA a adoção das seguintes providências: 
 
1. A Publicação deste Ato da Mesa, devidamente acompanhado do Acórdão de Parecer 

Prévio nº 251/19 (Segunda Câmara), do Egrégio TCE-PR, no Diário Oficial do 
Município. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 
 
 

 

   

2. O envio de Ofício ao Sr. LUCAS CAMPANHOLI, devidamente acompanhado de cópia 
deste Ato da Mesa, bem como do Acórdão de Parecer Prévio nº 251/19 (Segunda 
Câmara), do Egrégio TCE-PR, para que TOME CIÊNCIA da chegada das contas junto 
à Câmara Municipal de Xambrê, as quais, a partir de agora, serão submetidas à 
apreciação e julgamento, na forma estabelecida no Regimento Interno da Casa, e, 
querendo, tome as medidas que julgar convenientes para o livre exercício do direito do 
contraditório e ampla defesa. 

 
3. O encaminhamento do processo à COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, onde 

deverá permanecer por 60 (sessenta) dias, à disposição para exame dos munícipes e 
demais interessados, que poderão questionar-lhe a legitimidade, mediante 
requerimento escrito, devidamente assinado, protocolado junto à secretaria da Câmara 
Municipal. 

 
4. Cabendo à supracitada Comissão apreciar previamente eventuais requerimentos 

apresentados por quaisquer interessados, devendo emitir parecer submetendo-o ao 
Plenário da Câmara, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do protocolo do 
requerimento. 

 
5. Aprovado o requerimento pelo Plenário, a Mesa encaminhará o expediente ao TCE e 

ao Interessado supracitado, para pronunciamento e exercício do contraditório. 
Considerando-se aceita a impugnação pelo interessado na hipótese de silêncio. 

 
6. O requerimento, a resposta do interessado supracitado e eventual parecer do egrégio 

TCE a respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião 
do julgamento das contas. 

 
7. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão emitirá parecer apreciando as 

contas e as questões suscitadas pelos interessados e vereadores. Podendo até 
mesmo promover as diligências que se fizerem necessárias e convenientes, solicitando 
informações à autoridade competente ou pronunciamento do egrégio Tribunal de 
Contas. 

 

 
 
 
 
NÁ 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 
 
 

 

   

8. A Comissão concluirá seu trabalho mediante apresentação de Projeto de Decreto 
Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total 
ou parcial, das contas apresentadas. 

 
9. A votação do Projeto de Decreto Legislativo observará o que dispuser o art. 233 do 

Regimento Interno da Câmara, devendo-se comunicar o Sr. LUCAS CAMPANHOLI, 
para que, querendo, à sessão plenária compareça, ocasião em que poderá fazer o uso 
da palavra, pessoalmente ou por representação, no livre exercício do direito do 
contraditório e ampla defesa. 

 
 

Publique-se 
cumpra-se 
 
Câmara Municipal de Xambrê, aos 03 dias do mês de outubro de 2022. 

 
 
 
   

Edson botelho 
Presidente 

 
 
 

1º Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 020/2022
(Processo Administrativo nº 947 de 21/07/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de Lavadora semi automática 
tipo Tanquinho, para atender todas as demandas e setores decentralizados da 
Secretaria Municipal de Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 03/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 
03/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 03/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 19.179,44 (Dezenove mil e cento e setenta e nove 
reais e quarenta e quatro centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 28 DE SETEMBRO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022
(Processo Administrativo nº 1045 de 10/08/2022)
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTE EXCLUSIVO  PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de kits maternidade, para as 
gestantes atendidas pela Secretaria de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
16/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 286.755,00 (Duzentos e oitenta e seis mil e 
setecentos e cinquenta e cinco reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 28 de setembro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 116/2022
(Processo Administrativo nº 944 de 21/07/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte:
OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviço de mão 
de obra em molas, para  manutenção de todos os veículos da linha diesel e linha 
flex, gasolina e etanol que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados 
à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação, 
Fundo Municipal de Saúde e Acesf, conforme tabela. Será utilizado como critério de 
valoração para atribuição do desconto, o sistema AUDATEX, ou sistema de qualidade 
similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser consultado o preço na tabela 
de preço nas revendedoras autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo das 
peças e acessórios, obtidas nas concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos 
veículos, vigentes na execução do contrato, para geração de pedido e identificação 
imediata da peça a ser fornecida, mediante a verificação do preço sugerido pela 
montadora. Os valores para execução dos serviços deverão ser feitos através da 
tabela Tempário ou similar onde conste o valor da mão de obra a ser executada.
 TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL – COM BASE NOS 
VALORES DE REFERENCIA DAS PEÇAS E SERVIÇOS, DAS TABELAS DE 
PREÇOS DOS SISTEMAS AUDATEX / TEMPARIO, SIMILARES OU SUPERIORES.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 09/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 
09/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 09/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE SETEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GEDALVO PIRES GOMES
Secretário de Serviços Rodoviários Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO N° 299/2022
Nomeia os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 4, da Lei Municipal n.° 2.823, de 20 de março de 2006, 
alterada pela Lei Municipal n.º 2.912, de 14 de setembro de 2006;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 129, de 30 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 002, expedido pelo Rotary Club de Umuarama Capital 
da Amizade, em 02 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 221, expedida pela Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM, em 15 de 
setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 79, expedido pelo Departamento de Trânsito de 
Umuarama, em 20 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 253, expedida pela Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM, em 20 de 
setembro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1° Ficam nomeados para compor a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação deste 
Decreto, os seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – UMUTRANS:
Titular: Talita Luna Silva
RG: 8.830.868-0
CPF: 066.155.439-23
Suplente: Miriam Caetano Bezerra Luerdes
RG: 4.452.119-9
CPF: 668.396.539-00
II – REPRESENTANTES DO ROTARY CLUBE DE UMUARAMA CAPITAL DA 
AMIZADE:
Titular: Rosa Akemi Massuke Dias
RG: 3.145.366-6
CPF: 517.602.079-34
Suplente: Dennis Aluizio Zafaneli Molina
RG: 4.649.236-9
CPF: 885.332.719-72
III – REPRESENTANTES DA COMUNIDADE – DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE 
UMUARAMA:
Titular: Kemilly Larissa Barboza Vieira
RG: 11.108.647-8
CPF: 075.550.459-31
Suplente: Dayane Giselle Guimarães Carpi
RG: 8.182.475-4
CPF: 049.075.959-99
Art. 2° Fica revogado o Decreto Municipal nº 253, de 07 de outubro de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO N° 300/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Umuarama (CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Municipal n.º 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 263, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 308, de 07 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 41, de 19 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 64, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 77, de 31 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 164, de 04 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 214, de 28 de julho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 236 de 10 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 510, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal em 27 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 34, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama (CMDCA) em 28 de setembro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Umuarama (CMDCA) como representantes da Secretaria 
Municipal de Administração, no restante do triênio 2021/2023, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos:
I – EVELYN PRADO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG n.º 
10.836.055-0, como membro titular em substituição a Maria Aparecida Pereira, 
nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “c” do Decreto Municipal n.º 263, 
de 16 de outubro de 2021;
II – LAÍS BARBOSA GALDINO LEITE, portadora da cédula de identidade RG n.º 
15.666.786-09, como membro suplente em substituição a Jessica Domingas Miranda, 
nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “c” do Decreto Municipal n.º 263, 
de 16 de outubro de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos Municipais n.º 263, de 16 de outubro de 2021, n.º 308, de 07 de dezembro 
de 2021, n.º 41, de 19 de fevereiro de 2022, n.º 64, de 12 de março de 2022, n.º 164, 
de 04 de junho de 2022, n.º 214, de 28 de julho de 2022 e n.º 236, de agosto de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO N° 301/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
(CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 5º, da Lei Municipal n.º 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 024, de 29 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 131, de 29 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 257, de 09 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 042, de 19 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 160, de 01 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 245, de 19 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 289, de 29 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 091, expedido pela Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana em 16 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 2.836, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde 
em 19 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 13, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher (CMDM) em 22 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 146, expedida pela Fundação Cultural 
de Umuarama em 23 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 14, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher (CMDM) em 27 de setembro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
(CMDM) no restante do biênio 2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos 
seguintes termos:
I – SANDRA SILVA, portadora do RG n.º 5.666.219-7 SSP/PR, representante 
governamental da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, 
como membro titular e em substituição a Dianês Maria Piffer, nomeada nos termos do 
artigo 1º, inciso I, alínea “g”, do Decreto Municipal n.º 024, de 29 de janeiro de 2021.
II – ROSANGELA TOMÓTEO DOS SANTOS ALMEIDA, portadora do RG n.º 
4.993.202-2 SSP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, como membro suplente e em substituição 
a Talita Luna Silva, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “g”, do Decreto 
Municipal n.º 024, de 29 de janeiro de 2021.
III – RAFAELA HASEGAWA MISSE, portadora do RG n.º 9.513.564-1 SSP/PR, 
representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, como membro titular 
e em substituição a Fernanda Bertelis Merlini, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso I, alínea “a”, do Decreto Municipal n.º 024, de 29 de janeiro de 2021.
IV – ANA CLAUDIA ZANIN ROSA, portadora do RG n.º 9.818.586-0 SSP/PR, 
representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, como membro 
suplente e em substituição a Talita Luna Silva, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso I, alínea “a”, do Decreto Municipal n.º 024, de 29 de janeiro de 2021.
V – FERNANDA ALVINA SILVESTRE, portadora do RG n.º 12.802.086-1 SSP/PR, 
representante governamental da Fundação Cultural, como membro titular e em 
substituição a Rosa Palhoto Dias, nomeada nos termos do artigo 1º do Decreto 
Municipal n.º 257, de 09 de outubro de 2021.
VI – MARIZETE DA SILVA DOS SANTOS ALMEIDA, portadora do RG n.º 4.866.526-8 
SSP/PR, representante governamental da Fundação Cultural, como membro suplente 
e em substituição a Tatiana Cecília Biaca, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, 
alínea “d”, do Decreto Municipal n.º 024, de 29 de janeiro de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos Municipais n.º 024, de 29 de janeiro de 2021, n.º 042, de 19 de fevereiro de 
2022, n.º 160, de 01 de junho de 2022, n.º 245, de 19 de agosto de 2022 e n.º 289, 
de 29 de setembro de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO N° 302/2022
Disciplina a designação de agentes públicos responsáveis pela condução de 
processos de licitação e contratação direta no âmbito do Município de Umuarama 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
CONSIDERANDO o art. 8, § 3° da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o qual dispõe que as atribuições dos agentes públicos que atuarem em processos 
licitatórios serão definidas em regulamento;
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de 
setembro de 1.942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;
D E C R E T A:
Art. 1° Para fins de cumprimento da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deverão ser 
designados Agentes Públicos responsáveis pela instrução e condução de processos 
de licitação e contratação direta no âmbito do Município de Umuarama.
Art. 2º Caberá ao Prefeito Municipal, ou a quem este delegar, de acordo com as 
atribuições previstas em Lei:
I - designar o agente de contratação, os membros da comissão de contratação, os 
membros da equipe de apoio, os gestores e os fiscais de contratos;
II - promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à 
execução da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
III - determinar a utilização do provedor do sistema;
IV - autorizar a abertura do processo licitatório;
V - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando estes mantiverem sua decisão;
VI - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VII - homologar o resultado da licitação;
VIII - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e
IX - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade 
e julgá-lo, na forma do Decreto Municipal nº 31, de 11 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Compete ao agente de contratação:
I - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para 
contratação direta;
II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos;
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos 
interessados;
VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade 
quanto às condições de habilitação;
VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;
VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;
IX - verificar e julgar as condições de habilitação;
X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes 
em razão de vícios insanáveis;
XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente;
XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances;
XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;
XV - indicar o vencedor do certame;
XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e 
dos documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de 
preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes;
XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
XVIII – elaborar a ata da sessão da licitação;
XIX - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não 
sejam de sua atribuição;
XX – após a sua conclusão, encaminhar o processo licitatório devidamente instruído 
às autoridades competentes para a homologação e contratação;
XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;
XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade.
Parágrafo único. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar 
sua decisão.
Art. 3º Compete ao fiscal de contratos/atas de registro de preços:
I - esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer 
as determinações e comunicações necessárias ao contratado para perfeita execução 
dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme 
disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução 
de obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de 
problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
XI - verificar a correta aplicação dos materiais;
XII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no 
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou 
dos bens a serem adquiridos;
XIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
XIV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade;
XV - outras atividades compatíveis com a função.
§ 1º Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros 
instrumentos hábeis, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
deverá existir fiscalização do respectivo instrumento.
§ 2º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, não implicando em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 119 
e 120 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
§ 3º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
§ 4º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, 
conforme disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 4º O gestor do contrato/ata de registro de preços terá atribuições administrativas 
e a função de conduzir o respectivo instrumento, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente:
I - controlar a vigência do contrato ou da ata de registro de preços e comunicar as 
Secretarias Municipais responsáveis pela abertura da licitação, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias do término, para que tomem providências objetivando 
eventual prorrogação do prazo ou abertura de novo processo licitatório, anexando o 
documento na comunicação expedida;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e proceder 
os devidos encaminhamentos;
III - analisar os pedidos de aditivo contratual, após ouvido o fiscal do contrato e 
proceder os devidos encaminhamentos;
IV - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
serviços;
V – analisar a documentação que antecede o pagamento;
VI – acompanhar o prazo para concessão de reajuste de preços, nos termos da data-
base do orçamento ou mapa de preços fixado no instrumento convocatório e tomar 
as providências necessárias para que o mesmo seja formalizado mediante termo de 
apostilamento;
VII - outras atividades compatíveis com a função.
Parágráfo único. Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído 
por outros instrumentos hábeis, deverá existir gestão do respectivo documento, nos 
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 5º A Secretaria Municipal responsável pela abertura da licitação será responsável 
pelas seguintes atividades:
I – elaborar a etapa preparatória da licitação, em especial, tratando-se das hipóteses 
de dispensa e inexibilidade de licitação, Termo de Referência (TR) e Projeto Básico, 
quando for o caso;
II - realizar a pesquisa de mercado, nos termos do Decreto Municipal 298/2022, para 
abertura dos processos e nas prorrogações de contratos administrativos e atas de 
registro de preços, identificando o(s) servidor(es) responsáveis;
III – subsidiar o agente de contratação ou a comissão de contratação, com 
informações técnicas, diante de pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos ao 
edital de licitação;
IV – após notificado pelo gestor de contrato/ata de registro de preços sobre a 
proximidade do prazo final de vigência, deverá tomar as providências necessárias 
para eventual prorrogação do contrato/ata de registro de preços ou abertura de 
novo processo licitatório, realizando o protocolo dos documentos necessários com 
no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do prazo final da vigência do respectivo 
instrumento.
Art. 6º Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 
assistência ao Prefeito Municipal, agentes de contratação e respectiva equipe de 
apoio, comissão de contratação, fiscais e gestores de contratos/atas de registro de 
preços e Secretarias Municipais responsáveis pela abertura da licitação, de que trata 
este Decreto.
Art. 7º Aplicam-se as presentes disposições às licitações e contratações diretas 
realizadas com amparo à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 4.597
De: 28 de setembro de 2022.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2021, Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 059/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 024/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: J. DA SILVA RODRIGUES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção, 
para atender as necessidades da ACESF, deste Município.
Valor Total: R$ 68.924,10 (sessenta e oito mil, novecentos e vinte e quatro reais e 
dez centavos).  
Vigência: 13/09/2022 a 13/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/06/788, e no Pregão Eletrônico n° 001/2022- ACESF, 
homologado pela Portaria n° 004, em 05 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 09 de setembro de 2022, edição nº. 12.524, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 05 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 005/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: T L BARBOSA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de funilaria, pintura e 
lanternagem para viaturas administrativas e operacionais, pertencentes ao Corpo de 
Bombeiros de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Vigência: 01/09/2022 a 01/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/07/970 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações. 
Umuarama, 05 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 377/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra 
de ar condicionado veicular, para manutenção dos veículos da Frota Municipal 
de Umuarama.
Valor: R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais).
Vigência: 15/09/2022 a 15/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/06/708, e no Pregão Eletrônico n° 079/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 2.780/2022, em 05 de setembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de setembro de 2022, edição 
nº. 12.523, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE COMPRA N° 387/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 01(um) compressor 
de ar e peças, 01(um) aspirador de pó e ferramentas diversas,  que serão 
utilizados no lavador pertencente ao Pátio Rodoviário do Município de 
Umuarama.
Valor: R$ 24.269,22 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais e 
vinte e dois centavos).
Vigência: 20/09/2022 a 20/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/07/932, e no Pregão Eletrônico n° 093/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 2.866/2022, em 19 de setembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2022, edição 
nº. 12.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 375/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CHIAPETTI & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva do caminhão fossa, Frota nº 772, pertencente à Secretaria de Meio 
Ambiente, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Valor: R$ 12.258,02 (doze mil, duzentos e cinquenta e oito reais e dois 
centavos).
Vigência: 08/09/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2022/08/1039 e na Dispensa de Licitação 
n° 020/2022, ratificado em 05 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 07 de setembro de 2022, edição nº. 12.523, que 
integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.
 Umuarama, 05 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL N.º 88/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,  no uso de suas
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 60/2021, de 25 de

junho de 2021,

R E S O L V E

Convocar os(as)  candidatos(as)  abaixo  relacionados(as),

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS –  SONHO MEU e ENFERMEIRO  a

comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de

5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego

Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor 
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge). 
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 
* fotocópia PIS ou PASEP  
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)

* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento 
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
*  Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos) 
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento 
(a declaração  para  abertura  de  conta  bancária  será  disponibilizada  ao  candidato  no  ato  de  entrega  de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a

Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido Edital. 

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria
de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

se  pronuncie  sobre  a  aceitação  ou  não  do  Emprego  Público,  no  prazo  estabelecido  para  esse  fim,  a

Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o

direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº.

60/2021 – Da Convocação.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)

INSCR. NOME RG CLASS.

111388 Camila Rigobelo Machado 10.372.559-3 21°

ENFERMEIRO  40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGA)

INSCR. NOME RG CLASS.

113113 Gabriella Altran Gasparotto 9.557.547-1 28°

111345 Elenilda Cardoso 167.379-9 29°

111382 Eraldo Sebastião do Espirito Santo 4.477.335-0 30°

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Outubro de 2022.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DO PARANÁ 

1 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 087/2020 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: BASSO PRÓTESE DENTÁRIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de janeiro de 2024. 

Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal para até R$ 32.523,93 (trinta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais e noventa e 
três centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 450.382,88 (quatrocentos e cinquenta mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos). Passando e Atualizando o valor total do contrato de até R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), 
para até R$ 975.382,88 (novecentos e setenta e cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos). Conforme tabela 
abaixo: 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.252 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:113 – F: 1 
70.001.10.301.0024.2.252 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:114 – F: 494 – R. Federal 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/08/2022 

 
Umuarama,05 de outubro de 2022. 

 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

Descrição 
Quant. 
Mensal 

Valor unitário 
atual (R$) 

Valor total (R$) Reajuste Unitário Reajuste (%) Valor unitário 
Reequilibrado 

(R$) 

Quant. atualizada 
com acréscimo 

de 25% 

Valor total (R$) 

Prótese total maxilar ou 
mandibular (acrílica) 50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 R$ 85,50 50,29% R$255,50 62 R$ 15.841,00 

Prótese parcial 
removível maxilar ou 
mandibular (Armação 
metálica e base da 
gengiva e dentes em 
acrílico). 

30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 R$ 150,89 R$ 50,29% R$ 450,89 37 R$ 16.682,93 

Valor mensal atual R$ 17.500,00 Valor mensal atualizado R$ 32.523,93 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO Nº 99/2022
CONSIDERANDO o disposto no decreto n° 087 de 31 de março de 2022, que estabelece normas de limitação de empenho para manutenção do equilibrio financeiro e dá outras 
providencias;
CONSIDERANDO a Lei complementar n° 519 de 13 de setembro de 2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 78/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 82/2021 de 06 de Setembro de 2021 – 2ª Chamada
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 4° Marcela Oliveira Leite Secretaria Municipal de Saúde 05/10/2021 07/10/2023 040.826.179-06 R$ 2.101,83
CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 2º Isabela Libero Megda Secretaria Municipal de Saúde 05/10/2021 07/10/2023 095.044.429-43 R$ 4.957,80
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO N° 98/2022
CONSIDERANDO o disposto no decreto n° 087 de 31 de março de 2022, que estabelece normas de limitação de empenho para manutenção do equilibrio financeiro e dá outras 
providencias;
CONSIDERANDO a Lei complementar n° 519 de 13 de setembro de 2022.
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 81/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 85/2021 de 20 de Setembro de 2021 – 3ª Chamada
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 7º Fabiana Machado Martiolli Monteiro Secretaria Municipal de Saúde 19/10/2021 21/10/2023 036.960.389-38 R$ 2.101,83
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO N° 96/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 27 de 15 de março de 2022 – 15ª Chamada
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 8º JULIANA ROCHA QUINDERE Secretaria Municipal de Saúde 04/04/2022 05/04/2023 089.456.729-23 R$ 4.237,95
2 9º ANA CLAUDIA PANZA MAIA Secretaria Municipal de Saúde 04/04/2022 05/04/2023 739.036.479-34 R$ 4.237,95
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 15º MARIANA SCHIAVONE YOSHIHARA Secretaria Municipal de Saúde 04/04/2022 05/04/2023 010.092.339-98 R$ 4.237,95
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 97/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 47/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 27 de 15 de março de 2022 – 15ª Chamada
FISCAL SANITÁRIO  - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 6º ANNA CAROLINA BRAZ DA SILVA Secretaria Municipal de Saúde 18/04/2022 19/04/2023 091.666.909-27 R$ 2.422,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO  N°100/2022
PRORROGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 80/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 84/2021 de 17 de setembro de 2021 – 18ª Chamada
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 74° Aline Gea Soares Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 1567629/0050-PR R$ 3.289,09
2 76º Josilaine Kettelin Pereira Xavier Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 4111517/0050-PR R$ 3.289,09
3 78º Sara Rebeca Da Silva Trus Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 9484559/0040-PR R$ 3.289,09
4 79º Silmara Mazuchini Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 48006/00029-PR R$ 3.289,09
5 82º Letícia Passador Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 9516604/0050-PR R$ 3.289,09
6 84º Juliana Santos Felizardo Paziano Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 5691933/0030-PR R$ 3.289,09
7 85º Janaina Cristina Paiva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 58769/00052-PR R$ 3.289,09
8 88º Adrielli Alves Silveira Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 5685673/0030-PR R$ 3.289,09
9 91º Maria Lucia Da Silva Gonçalves Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 75794/0022-PR R$ 3.289,09
10 94º Ivani Aguiar Da Costa Pinto Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 30009/00017-PE R$ 3.289,09
11 97º Mylena Oliveira Dos Santos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 6821221/0040-PR R$ 3.289,09
12 98º Juliana Oliveira De Souza Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 4753523/0040-PR R$ 3.289,09
13 99º Rafaela Caroline Amora Domingos Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 4773902/0050-PR R$ 3.289,09
14 100° Pamela Alessandra Dalcin Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 2912713/0040-PR R$ 3.289,09
15 101º Jaqueline Mendes De Oliveira Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 044428/00327-SP R$ 3.289,09
16 102º Rosini Kinzler Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 0654374/001-0-PR R$ 3.289,09
17 103º Carla Regina Da Silva Lima Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 0967906/003-0-PR R$ 3.289,09
18 105º Rafaella Correia Floriano Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 6821535/0040-PR R$ 3.289,09
19 107º Jovana Santana Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 2390279/0050-PR R$ 3.289,09
20 108º Graziela Bezerra Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 4773890/0050-PR R$ 3.289,09
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 245º Jessica Ferreira Da Silva Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 4851898/002-0-PR R$1.439,17
2 250º Maria Da Conceicao Perantoni Da Cruz Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 5348444/0050-PR R$1.439,17
3 267º Emerson Campezate Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 4384067/001-0-PR R$1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO  N° 101/2022
PRORROGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 82/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 89/2021 de 20 de setembro de 2021 – 19ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 23º Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 0869112/0060-PR R$ 2.407,73
2 24º Solange Yuko Sakuma Sunayama Masuda Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 1497700/003-0-PR R$ 2.407,73
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO  N° 102/2022
PRORROGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 83/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 92/2021 de 29 de setembro de 2021 – 20ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 287° Anair Aparecida Cordeiro De Paula Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 65006/00046-PR R$ 1.439,17
2 296° Alda Ribeiro Secretaria Municipal De Educação 19/10/2021 20/10/2023 0429505/ 003-0-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de Setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

 

 

 

DECRETO Nº 290/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 147/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 
de dezembro de 2021, no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2021, da Fonte 300001 -Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício 
anterior, conforme indicado no Anexo II. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2022. 

     
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 

 

 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 290 DE 27/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 290 DE 27/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       22.500,00 

 TOTAL GERAL                               22.500,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           237.307,43 

80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS

06.182.0023.2094 Manutenção da Corporação de Bombeiros 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300001

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 271/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 290/2022 300001

 R$       22.500,00 

           329.925,86 25.118,43           304.807,43 
            35.000,00 
            10.000,00 
            22.500,00 

.

.300001

 
 

 

 

 

DECRETO Nº 292/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 147/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo 
I. 

 
 Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 104 - Educação / 25% sobre 

Impostos, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), da Fonte 1016 - Emendas Individuais 
Impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019), no valor de 
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), e da Fonte 60191 - Emendas Individuais 
Impositivas/2022, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),  considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022. 

     
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

04.122.0002.2012
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Administração
3.3.90.33.00.00

PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

1000

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.122.0015.2214 S.M.E - Manutenção da Frota da Educação 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

27.812.0019.1039 Construção de Centro de Iniciação ao Esporte 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60191

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.001. - S.M.O.P.P

15.451.0005.1364 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1016

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS,

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 292 DE 28/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 292 DE 28/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       10.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       40.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     400.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     330.000,00 

 TOTAL GERAL                              780.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       10.000,00 

 TOTAL GERAL                               10.000,00 

 FPMU e Outros
3.2.91.21.00.00

JUROS  SOBRE  A  D Í VIDA 
POR CONTRATO

1000

 R$       10.000,00 

 R$       40.000,00 

 R$     400.000,00 

 R$     330.000,00 

 R$       10.000,00 

 
 
 
 
 

 

 

 

DECRETO Nº 293/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 148/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
Fundação Cultural de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 
2021, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

 
 Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2021, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício 
anterior,  conforme indicado no Anexo II. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022. 

     
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 293 DE 28/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 293 DE 28/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         4.000,00 

 TOTAL GERAL                                 4.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual               8.315,96 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.1166
F.C.U  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

F.C.U  -  Aquisi ç ã o  e 
Reposi ç ão de  Equipamentos 
e Material Permanente

300001

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 142/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 154/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 178/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 182/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 186/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 243/2022 300001
Valor utilizado pelo Decreto nº 293/2022 300001

 R$         4.000,00 

           361.674,87 69.358,91           292.315,96 
          210.000,00 
            10.000,00 
            20.000,00 
            10.000,00 
            20.000,00 
            10.000,00 
              4.000,00 

.

.300001

 
 
 

 

 

 

DECRETO Nº 295/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 149/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, 
no valor de R$ 1.060.000,00 (um milhão e sessenta mil  reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
 Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022. 

     
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

 

 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Atenção Básica
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1

 10.122.0002.1.169 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Apoio Administrativo
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1

 10.302.0025.1.175 
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão Plena
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1

 10.301.0024.2.252 Aquisição de Material Odontológico 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1

 10.122.0028.1.181 
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Serviço Social
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 295 DE 28/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 295 DE 28/09/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.060.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.060.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  1.060.000,00 

 TOTAL GERAL                           1.060.000,00 

 Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1

 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1

 10.122.0002.2.097 Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1

 R$     150.000,00 

 R$       10.000,00 

 R$       10.000,00 

 R$     200.000,00 

 R$       40.000,00 

 R$     300.000,00 

 R$       15.000,00 

 R$         5.000,00 

 R$       30.000,00 

 R$     300.000,00 

 R$  1.060.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 2.925/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 816/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), 
aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados 
na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, a partir de 01 de Outubro 
de 2022.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1080651 Luiz Ricardo Geremias Struchel EM Carlos Gomes
02 1080652 Patricia Silva Santos EM Carlos Gomes
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.928/2022
Concede licença luto ao servidor NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM, matricula 
986631, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.266.883-9 – SSP-PR e inscrito 
no CPF nº 065.818.329-01, nomeado em 22 de março de 2013 para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, licença luto por 8 (oito) dias no período de 26 de setembro de 
2022 à 03 de outubro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a 
alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.929/2022
 Exonera a pedido ELIZA MORI FEDRI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ELIZA MORI FEDRI, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.805.622-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 617.497.969-53, nomeada em 05 de 
junho de 2001, ocupante do cargo em carreira de Enfermeira-40hrs, pelo Regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de outubro de 2022, ficando 
revogada o Edital  nº 002/2001 de 23 de janeiro de 2001.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.930/2022
Credencia e designa autoridades sanitárias para compor a equipe de Fiscalização de 
Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal n.º 
8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual n.º 13.331, de 23 de 
novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do 
Decreto Estadual n.º 5.711, de 05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, inciso IX, da Lei Complementar Municipal 
n.º 493, de 25 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 119, expedida pela Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde – COVISA em 16 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 310, expedida pela Secretaria 
Municipal de Saúde em 21 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 123, expedida pela Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde – COVISA em 28 de setembro de 2022.
 R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar e designar, para integrar a equipe de Fiscalização de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, até a data de 16/09/2023, as autoridades 
sanitárias abaixo relacionadas:
I – ANDREIA PANAZZOLO BERTELI, portadora da cédula de identidade RG n.° 
5.009.026-4;
II – RENATA PITITTO, portadora da cédula de identidade RG n.° 5.800.606-8;
III – LUIS FLAVIO MARINS FILHO, portador da cédula de identidade RG n.° 
10.142.720-0;
IV – FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, portador da cédula de identidade RG n.° 
6.870.995-4;
V – CARLOS PEREIRA JUNIOR, portador da cédula de identidade RG n.° 9.079.768-
9;
VI – ANTÔNIO SIMÃO JOSÉ NEHMÉ SASSINE, portador da cédula de identidade 
RG n.° 4.347.282-2;
VII – CARLOS ROBERTO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n.° 
4.280.037-6;
VIII – BRUNA DE CARVALHO ROSA NARCIZO, portadora da cédula de identidade 
RG n.° 7.330.731-7;
IX – FERNANDA BERTELIS MERLINI, portadora da cédula de identidade RG n.° 
8.160.608-0;
X – LILIA SIMEIRE SILVA HIDALGO, portadora da cédula de identidade RG n.° 
8.281.028-5;
XI – CELMA AZEVEDO LEITE, portadora da cédula de identidade RG n.° 14.445.220-
8;
XII – ANNA CAROLINA BRAZ DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n.° 
12.636.357-5;
XIII – CLAUDENI CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS, portadora da cédula de 
identidade RG n.° 5.202.052-2;
XIV – EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n.° 
8.369.402-5;
XV – SHESLI DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n.° 7.031.027-9;
XVI – CARLOS CESAR DE MELO, portador da cédula de identidade RG n.° 
9.592.620-7;
XVII – CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n.° 
00001068644-SESD-RO;
XVIII – FRANCIELE DO AMARAL, portadora da cédula de identidade RG n.° 
9.683.492-6;
XIX – ANA FLAVIA NEVES, portadora da cédula de identidade RG n.° 9.994.762-4;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.937/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora JOSEFINA MARIA DA SILVA 
DOMINGOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JOSEFINA MARIA DA SILVA DOMINGOS, matrícula 
1008106, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.933.612-4-SSP-PR e inscrita no 
CPF n° 021.116.769-00, admitida em 03 de maio de 2021, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT — Processo Seletivo 
Simplificado — Edital n° 082/2019, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das 
Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 23 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato 085/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSOLOTEC CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 18.999,63 
(dezoito mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e três centavos), para R$ 21.423,98 (vinte 
e um mil quatrocentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos), conforme reajuste do IPC-FIPE 
(12,76%), perfazendo o valor deste termo em R$ 26.667,85 (vinte e seis mil seiscentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e cinco centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
455.991,12 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e um reais e doze centavos), 
para R$ 482.658,97 (quatrocentos e oitenta e dois mil seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e 
sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 258 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 1473 – F: 300087
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/06/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 199/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: E. J. TURKIEWICZ CONSTRUÇÕES
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de abril de 2023.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 12 de fevereiro de 
2023.
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Renato Caobianco dos 
Santos, inscrito no CPF sob n° 099.654.639-13, Diretor de Obras.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2022
Umuarama, 05 de outubro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração


